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W PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ. Do
PINHAL ESTADO DO PARANA.

PREGÃo ETETRôtvrco N.o tog/2022.
srssÃ o: to/ot/2023.

HORARIO: L4HOOMIN.

SOLICITATTITE: snÚDE

OBJETO:

JUDICIAL.
MEDICAMENTOS

ORDEM

Rua Paraná 983 _ Centro _ CEp: g6.490_000 _ Fone: (43) 3551g301 -Email
com pras. pmrpin ha l(ôqma i Lco m

pmrpinhal@uoi.com.br 
e
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PREFEITI.'RA. DE

RIBEIRAO DO PIilh{AI.
ESTÂDO DO PARAT'lÀ

Secretaria Municipal dê Saúde

REQUTSTÇÃO DE COMPRA/CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS Ne s4/2O22
DEPARTAM ENTO REQU ISITANTE : SAÚ DE

DATA:2t/1,1,/2A22

Certa de vossa atenção, antecipo agradecimentos.

&bWY9fu*ffi c

j?,t-^k"*(*-.
Nadir Sara Melo Fraga Cunha

Secretária Municipal de Saúde.

Item Medicação Forma
farmacêutica

Código BR Quant

L Brometo de tiotrópio monoidratado
ose2,5m

Frasco aerosol 0466366 12

2 iflozina 2Em com ido 0434874 360
3 Rosuvastatina Cálcica com do 0282882 360
4 BrsopRoLoL FU MARATO, CONCENTRAÇAO:5

MG
comprimido 036271.8 360

5 Cloridrato de Sertralina rimido 0272365 360
6 METI LFEN I DATO CLORT DRATO, DOSAGEM : 10

MG
comprimido 0272320 720

7 LA cloridrato de metilfenidato 3omg
METI LFENI DATO CLORI DRATO, DOSAGEM :30
MG, FORMA
FARMACÊUTICA:MICROGRÂNULOS DE

LIBE MODIFICADA

cápsu las 030s490 360

8 zol 2OmAri e o 0476830 24
9 relho medidor de cose UNID. 0439444 24
10 Tresiba (lnsulina Degludeca)

L 1X3ML

lnsulina UNID 0433218 40

JUSTIFICATIVA DO PEDIDO: A
Processos em trâmite perante

aquisição de medicamentos e glicosímetro acima é para atender os
a vara civil de Ribeirão do Pinhal, para o ano de 2023. o recurso a ser

utilizado para tal a o é oriundo da fonte 303

LICIT
DÉNTO

AO

PARA

Ribeirão do

OBJETO; MEDICAMENTOS E APARELHOS GLICOSE

Exmo. Sr.

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito Municipal
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P Qb

PODER JUDICIÁRIO DO EST^DO DO PAR,\NÁ

Rua Marcionilio Reis Serra, 80J - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 8ó.490-000 - Fone: (43) 3572-8316

Autos n". 000 1706-81.2022.9.16.0t45

Processo: 0001 706-8 I .2022.8.16.0 I 45
Classe Proccssual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Assistência à Saúde

Valor da Causa: R$50.230,80
Autor(s): . MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

Róu(s)' . Município dc Ribcirão do Pinhal/pR
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DECISÃO

-

Vistos, etc.

Trata-se de AÇão de Direito rndividuar rqg]1gg[ver proposta pero
MINISTÉRIO PÚ PARANÁ em face do
MUNrCípro DE RTBETRÃo Do prNHAL, representado pero prefeito
Dartagnan caxto Fraiz, visando ao fornecimento de medicamento
necessário para tratamento da enfermidade do menor impúbere, ARTHUR
HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, o qual seria portador de transtorno de
deficit de aten o e transtorno desafia dor e de o ctD F90/F91.3 ),e
necessita , portanto, do uso do medicame rrto "Aripiprazol 2Omg/mt".

segundo a inicial, para atém da imprescindibilidade do uso
do fármaco pelo substituído processual, o medicamento não estaria sendo
fornecido pelo sUS - sistema unico de saúde e na 1ga Regional de saúde

cornélio Procopio, cuja negativa seria ao argumento de que
tal medicamento não constaria na Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais (RENAME) e nos Protocolos Ctínicos e Diretrizes Terapêuticas
(PCDr).

Afirma que, por possuir significatívo custo, já que diante da
necessidade de í0 (dez) frascos mensais, os gastos girariam em torno de
R$+.185,90 (quatro mil, cento e oitenta e cinco reais e noventa centavos),
conforme pesquisa de preços apresentada junto a inicial, não é possível à
genitora do substituído processual adquiri-lo por meios proprios, sem
prejuízo de sua subsistência e de sua família, pois aufere, mensalmente, a

CoIIARCA »r RIgeltÁo D(] ptNHAL
VARA DA INNÂNCIA E DA JT]VENTI.INT - SrçÃO CÍVU,. RIBEIRÃO DO PINHAL - PROJUDI
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quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, e que sem o u
do referido medicamento as patologi as que acometem o menor poderão se
agravar. Houve pedido liminar.

E o que importa relatar.

DECIDO.

No que se refere ao pedido riminar, para seu deferimento, devem estar
presentes os requisitos previstos no artigo 300 do cpc, o qual estabelece:

"Art. 3a0. A tutera de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabitidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útit do processo.,,

Em exame perfunctório, visrumbro a rerevância do fundamento
jurídico da demanda, consistente na probabiridade do direito, vez que
é direito de todos e dever do Estado a proteção à saúde, garantido
mediante políticas sociais e económicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universar e iguaritário às ações e
serviços para sua promoção, p"cteção e recuperação, conforme preceitua o
artigo'196 da Constituição Federal.

Nesse sentido:

'ArÍ. 196. A saúde é direitc ce todcs e dever do Estado, garantido
mediante políticas soclals e econômicas que vÍsem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universar e iguatitário âs ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.,,

Ademais, o medicamento visado fora prescrito por profissionar da
medicina devidamente habilitado e de conÍiança dcr substituÍdo processual
(mov. 1.5).

O periculum in mora, consistente no perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo, é manifesto, vez que do ato impugnado pode
resultar a ineficácia do provimento judicial, caso concedido somente ao
final, com a privação do medícamento indispensável à manutenção da

TROLE
RNO

p

0

L]J

o
Éc
F

p'
Ít

NN

o
!

o
N
É
LI

l

0_

I

d

Ê

E
ô-

_ç

E

Õ



PROJUDI- Processo: 000'1706'81 .2022.8.'16.0145 - Rel. mov 7.1 , Assinado digitatmente por Jutio Cêzar Vicentini:1690 j
0811112022 DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão

saúde e vida de ARTHUR HENRIQUE PEREIRA DA SILVA. Busca-se
melhora da qualidade de vida da autora, direito esse fundamental e inerente
à dignidade da pessoa humana, nos termos do artigo 1o, lll, CF.

Aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que',A Lei
Federal n. 9.494/97 (artigo 1") deve ser interpretada de forma restritiva, não
cabendo sua aplicação em hipotese especra/issima, na qual resta
caracterizado o estado de necessr?ade e a exigência de preservação da
vida humana" (STJ-AGA 427.600-pA, 1. T, ret. Ãrtin. Luiz Fux, DJ|J
07.10.2002).

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do paraná:

'AGRAVO DE TNSTRUi'/íENTO. AçAO ORDTNÁRIA DE
oBR|GAçÃO DE FAZER. pLEtTO DE FORNECTMENTO LIMINAR DO
MEDICAMENTO USTEQUINU1I,\ABE. ?ACIENTE ?ORTADORA DE
ARTRTTE PSOR/ÁS/CÁ (CtDAt073). DECTSÃO RECORRTDA DE
INDEFERIAIENTO DA TUTEL-A DE URGÊNCIA. 1. TRATAMENTO QUE
,vÁo coffsrA ,vos pRorocoLos Do sus. ,RREr EVÂNctA.
PREVALÊNCIA DO DIREITO À SAUDE PREVISTO NO ART.196 DA CF.
ooMPROVAçÃO DA 

^TECESSTDÁ 
DE DOS TRATAMENTOS. 2.

PROBABTLTDADE DO DIREITC. COMqROVAçÃO DE tNEFtCÁCtA DOS
FÁRMAcos FoRNEcIDos PEL, sus 3, PERIG} NA DEMIRA,
IMPRESCINDIBILIDADE DO '-fSO DO MED\CA.MENTO PRESCRITO. 4.
PREENCHIDOS OS REQU'S'ICd.§ DA TIJTEL.A DE URGÊNCIA. ART. 3OO

DO CPC. DEilSÃA RIFISRM-{DA 5, RECURSO COA/HECIDO E
PROVIDO. 1. Diante Co r.aráte:: ;,r'!mord:al e b{ts;ico do direito à s
previ sto no art. 196 42 Ç2r1slitutÇao ederai, eventuais res
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realizadas em protocalo:; attrritiistrativos não tem o condão de afastar
o direito da paciente cíe usulruir de determinado tratamen to médico,

Quanto à possibilidade de concessão de medida liminar contra a
Fazenda Pública sem sua prévia oitiva, registre-se que a proibição legal
estatuÍda há de ser interpretada com base nos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade, bem ponderando os valores em
disputa, haja vista que o orocesso sempre deve ser visto sob a ótica do
princípio da efetividade, como instrumento de jurisdição e garantia
constitucional.
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uma vez comprovada a sua irn prescindibili,dade. 2. A probabilidade do

CC TROLE
i",N0

5

ul
a
É.

f-

g
0_

N
N

=
a
N
d
c1
tlJ

l

0

I

ô

direito se dá pela comprovação de gue os medicamentos consÍantes
do protocolo do SUS não tiveram êxito no tratamen to da doença da

ciente e ue não evitam a ro ressáo da doen a mas somente
aliviam a do ue o tne,Jicantcnto ::serlloéomaisade uado ra
bem tratar da moléstia da pacien.,ie.3.O eri o de dano se evidencia
elo fato de ue a su.rsíiluí da nãa pode a uardar até o fim do
rocesso ara receber o fármaco, sab na de re uízos irreversíveis

à sua saúde, iá qwe ) ir:',,,;, '^o eres: iÍo

---

la médica e confirmado
or laudos tiécnicos .9e ír?cgf::' impntscinrtív e'l para a tratamento da

doenca. 4. A comprc'litcít :., dt preer-chime,.lte dos pressuposÍos
autorizadores da concess,io da tutela ete urgêrcia (art. 300 do cpc)
permite a reforma Cía ,-'t.,-'ii1,. recor,..i:l:,. ,5 .?eCurSO de agravo de
instrumento rnterpc.;:s : .;.r; sú dá prai,.rrt-:nto, confirmando-se a
decisão concessíya d: .:;z,lc ,Jsperi:;;yo ati,ta. (TJpR - Sa C.Cívet _

0001258-97.2018.8.15.)0C? Itritíha . f?e!.; .liti:z Luciano Campos de
Albuquerque - J. 30.0,r.20" r: 1í--;{o,l sc) ''

"MEDIDA CAUTELÂR;i;CIIIINADÂ CiC PEDIDO LIMINAR PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FARNECIAIENTO DOS
ITIEDICAMENTOS: TF-GRETAL 400 CR E TORVAL 500 CR.
rvEcEssrDÁDE COMqRAVADA pOR PJiESCRTÇÁO MÉD\CA. AUTORA
PORTADORA DE E,:iL.Er,3,i/: (.,iD1,: 3 4).i.t DEVER DOS EVIES
FEDERADOS NA GARANiIA. I: PROVITTENTO DO DIREITO À SNÚOE,
ART. 196 DA CONSTITU(;ÃO FEDERAL. SEr/rElvÇÁ l/tANTtDA pOR
sEUs PRoPRtos r-JiiD,L.iliEi'rTüs. fie;,-r;so ccrit,ecido e desprovido. (
TJPR - 4a Turma Rec;;,:;.a;; ;.,':,i; t:r..1t'..2')i7.ij.. ,:.Ci 53 - SanÍo Antônio da
Platina - Rel.: Juiz Alci::r.a,- .it: rr;arlt . .,. i, .úi.Zô2i). (Grifou_se).',

,,EMENTA: APF.i..AÇ.,AC', CíVEL tr REEXA//IE NECESSIR/O.
AIANDADO DE SEGURANÇA COAI PEDIDO LI/,IINAR. FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTO. PACIFNTE PORTADORA DE "PSORÍASE VULGAR
(clD L40.0) GRAVE". pROyÁS DÁ NECESSTDADE DO MEDTCAMENTO
E DA INEXISTÊNCI!, L,,F J:;"iD'ÇOEÍi T'JTITÁÁICEIRAS PARA
AQU ISIçÃO PELA P A AI !::AI r{-.' /)RÊ§C I?I çÃO M EDICA E LABORADA
poR pRoFtssro^/Ál Q ],f^t^íF;CADr_r QL'Íi ATESTA O uio Do
FÁRMACO COMO EFICTTZ !: 1'1'§UFS7'?'I.I|I/E'L ,!.,O TRATAMENTO DA
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M OLÉ'TIA. P RoToco T,Q.s c[ i^Iícos E DI RETR IzEs TERAPÊUTI cAs
ESTATUÍDOS PELO SUS QUE NÃO PODEM SE SOBREPUJAR AO
DIREITO CONSTITUCIONALIVIÊNTE PREVISTO A SAIJDE. ART,196 DA
cF. RECURSO DESqROV/DO. SENIE '/ÇA htANTtDA E^/t REEXA!4E
rueCeSSnRtO. (TJPR 'í' C Ç',rcl - .r\CF - 1734752-9 - Região
Metropolitana de Lord'ina Fctt'o Ce,nt:a.' Ce Londrina - Rel.:
Desembargador Nilson iti!z..tft; . =.cl.Deeig. rti c At;ordão: Desembargador
Carlos A/lansur Arida - Pcr :,:aícr;a - ,J. 16.10"2018i. (Grifou-se)."

"AGRAVO DE INSTRUV4F.NTO. AçÃO DE OBR|àAçÃO DE FAZER.
PLEITO DE FORNEGIMENTO LIMINAR DO MEDICAMENTO
GUSELCU^4ABE (TREitFyA). ?ACIENTE CQi/t DTAGNOSTTCO DE
PSORiÁSE VULàAR (L40.Ot DECTSÃO QUE INDEFERIU DE TUTELA DE
URGÉNCIA. 1. PROEÂ.EIL.iDADE DO t:rí;tíilô. aAMqROVAçÃO DE
INEFICÁCIA DO,S FA FI:l,(ICOS Fí}PÍIi5C:DOS PELO SUS.
DOCUMENTOS MEDrcAS QUE A'í'E§TAÃN A NECESSIDADE DE
DISPENSAçÃO DO FÁRtLlttC7 pLEtTEtlDO. 7:. pERtGO NA DEMORA.
IMPRESCINDIBILIDÀI t- l1í-\ r,i,,4 lirrr'.,tl:l\í'0 PRESCRTIO. 3.
PREENCHIMENTO DA:; Í?.i.;: ííS;J;-OS .',4/i,r CCiVCESS/4O DA TaITELA
DE URGÊNCIA (ART. iAA DC: CtrC/201t;)..4. RECURSO CONHECTDO E
PROVIDO. (TJPR - E,'().t-ível - ;g|zigtt:.t2.2()19).i).1e.000C - CianorÍe _

Rel.: Juiz Luciano Ca,' 1i,, 
'.: rle .t. l:.-:que.qtt : . ,, (ttt.03.2O2O). (Grifou-se).,,

No mesmo senfido acamoa a jurisnrrrdência do Superior Tribunal de
Justiça:

"PROCESSUÁ L C,',. I L. .\i t, t t' J i J f ,:iA i t V O. 1',J'{ELA IROVISOR|A.
FORNECIMENTO DE I1íEDICA,,WE,NTÇ. I:IJÚ,T.Is aoilUs IURI} E
PERICULUM IN MORA CARACT'ERIZADOS. CCIVCESSÁO DA TUTELA
AD REFERENDIJM DO CÂdÁü JULGA'L,CI<. At<T. 34, V E Vt, DO R/SIJ.
1. Tutela provisória en", .l,te ., , ;,.elen:í) Ct't cfeitc suspenslvo ativo a
recurso especial inter.: cst, :, .i.,e r.'r e:,ntitic,o t),)') Tribunal de origem, mas
que ainda nãc ascencie,i ia ?r.,. 2, t-lnta y.e/- deinanstrados os requisitos
para a concessáo da llt ie,!a provisÍ-iit, 1t:rigo da demora e da
possibilidade de êxit1 c{o re:.t:r:;ç esp{,^i};, pcde, esta Corte Superior
de Justiça. concedê-,lr it '''s 'le í.1::+.etrinar a fornecimento de
medicamento. Prec,,:ttt>, lp,.'. 3. 'Lttct? ;',';i.lj;.<i:t dç,çerida. (Tp 43g/CE,
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NTROLE
RNO

P
Rel. lt/linistro BENEDITO GONÇ.ALVES, pRt/'/tEtRA TURttttA, jutgado e
/05/20 1 7, DJe 22/06/20í7i. (Grifou-se)."

"AD^/íINISTRATIVO E PROCESSUÁ L CtvtL. AGRAVO REct^/IENTAL
NO AGRAVO DE !^tSTP,ltt/tENTO. AÇÃO JUD\C\AL qARA O
FORNECIMENT.O DF IIIEDICAMENToS. PRETENSÁo RECURSAL
RELACTONADA À VERtFtCAÇAO DA EXTSTÊNCtA DOS
PRESSUPOSIOS tEGÁlS |..ARA O DEFERI//,ENI-O DE ANTECI?AÇÃO
DE TUTELA. ART. 273 DA CCC. SIJAIULI, \I 7 DC SIJ. POSS/BILIDADE
DE DEFERIR-SE PEDTDO )F.\l\tTFetP,iÇÁO DOS EFETTOS DA TUTELA
JUR|SD|C|ONAL CONTRA A FAZF_NDA púBLtCA. t...1 2. Há muito se
sedimentou na juri$Drlidô.nc:la do SLI o entendimento de que é
possível a concessão ce aúe:ciraçiit:t t',tos rtreitos da tutela contra a
Fazenda Pública p ra ct rirti !,: oi:iigá-iit ao fornecimento de
medicamento a cidadàc; r;ue não coí?seguê fí!r.as)esso, com dignidade,
a tratamento que lhe asçeJttre o direiío à vida. precedentes: AgRg no
Ag 842.866/ArlT, Re!. lli:!str':, '.'-rit l:tt,t. Pr;.neira Tu"ma, D,l 03/0g/2007;
REsp 904.2C.4/RS, Rcl ,!:r,i:;!t: tl'-'inbeitt l,!?lins, ,gegunda Turma, DJ 01
/03/2007; REsp 820.? I ?iPl, P:.' À,t!itist"^, Ttr,"i Atbíno Zavascki, primeira
Turma, DJ 23/04/2007: rqPl no Aq 747.g06/RS. Ret. rt4inistro Herman
Benjamin, Segunda Tt.,rrne D.t 18/1 2/2007. ?. Agravo regimental não
provido. (AgRg no Ag 12_99C00/pS Ret. MinisÍ.c BENF_D|TO }ONÇALVES,
PRI^/IElRA TURllA, i.'t:atit e,ri Cz/?21?012 D,.te 1A,/02/20í2). (Grifou-se)."

,ADAIINISTRATIV'Ú E TT<UCESSÜÁL CIVIL. DIREITO À SEUOE.
REsPo^/sÁB lLl DAD E suLt De RiA ÊNrRÊ os ErvrEs FED ERATrvos.
JURISPRUDÊNCIA PACÍf-iCA DIVERGENCIA,]LIRISPRUDENCIAL.
EXA^IE PREJUDI)ADO. r. No que tange à responsabitidade em prover
o tratamento da :;aúoie oâ ,,e.ssoê huma,na, a jurisprudência do
Superior Tribunal d.:, J;tsttça. .r,:tr:o;.,:;r2 /;o -<,r.rr;J rt (, cie qu,e é dever do
Estado fornecer griitttit;inie,;Íe ;)si pr:.s$o,t,s carer,íes a medicação
necessária para c eÍeti{c, írala,Ítetiti; tl,lgit;tt, ccrTl'o/íne premissa
contida na drt. 19€. ,!t.r '.,.o,.:;iiittiç.io F: )1,tr"t.,, ?.. Air-da. considerando
que o SisÍema Únk:o rr,: iiir,:-: í: aiit:;7iç;;...y.r, ;l,zlct l,tnião, EsúadoS-
membros, Distrito l';'.let;;l ,': ifun:.ípí,:ii. ,iÍjs.Í?Ínros do art. 1gg, s 1o,
da Constitrtição F*<!er'ai, (,ú;!Ê-;ie af ir:.r : r ga.e é solidária a
responsahilíd;rde do.. .iÍ i,.' ',.. i -a1,, t-.t itresl;ção dos serviços
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públicos de saúde à pctpulação. 3. O ctireito constitucionat à saú
faculta ao cidadão obter de qualquer dos EsÍados da federaçáo (ou do
Distrito Federal) os medÍcamentos de que necessiÍe, dispensando-se o
chamamento ao processo dos demais entes públicos não
demandados. Desse t? )..i1.?:, iíta clarc c entcndimento de que a
responsabilidade sr, iià:':t:a de serÍd: e dever do Estado,
compreendidos aí tt:.Jos.,9 cr,Íes fecla,taclcs. 4. O Tribunat pleno do
STF, em 5.3201 5, j,_tlqo,.t c RE BSS 17,-,q/SE, con repercussão geral
reconhecida e reaflrn:, t." j_rispruaê^ci-r no :entiçto de que o poto
passivo ria re lação da. :t!,:e','r rir. ..ea{,, ja! rir.lr; .9e - comDosto por qualquer
dos enÍes federados fo"?!,t..tx a chrig;,ç3o cle fornecimento de
medicamentas é solidé'ria. 5. Corn efeik':, c. accrctãc recorrido está em
sintonia cam o atual =nttnrlimentct da.i:;risoruC1nçia rlo STJ, razão peta
qual não merece prc,Sr)e r? r : ;-re siqqaCão !nc:rJe. in casu, O prinCípiO
estabelecido na súmula 83/-cr,l' "ttlão se conh-^ce do recurso especial pela
divergência, quando e orienteÇão do Tribunel se firmou no mesmo sentido
da decisão recorrida." 6. Curnr;re ressaltar qLt_^ a referida orientação é
aplicável também aos recíir'.sos interposto-< oela a!ínea ',a,,do art. 105, til, da
Constituição Federal de 1988. Nesse senÍldo; REsp 1.186.Bgg/DF,
Segunda Turma, Relator Mlinist.c Castro ttleira, D.te de 2.6.2010.7. Fica
prejudicada a análise da Ci'",erqência jurisprudenc.ial quando a Íese
sustentada já foi afastaCa \o exâtnc do R:tcursc Especiat pela alínea "a,,do
permissi'ro constitucional. 8. Agrav,t lnterna rõa provirlo. (Aglnt no ÁREsp
1635297/SE. R.el. lltniçtrt vFRIvtArt BEl,iJ,4\ltit. SEGUNDA TtJRhlA,

ju lgado e m 0 1 /09/202 {t, DJ e 22/1 0tZ02O). (Grif ou..sr.-\."

"PROCESSUÁL CtV :1. Ê?§-'ultSC E:ipEC#.t. FORNECTMENTO DE
MEDICAMENTO IMPOR ADA AUSÊNÇIA DE REGISTRO NA ANVISA.
EFICACIA DO MEDIC;A,N\F-IV'T) CC)N(}LI)SÁO DO ACORDÃO. FATOS E
PROYÁS. JUÍZO DE \/ALOR. REV/SÁO. SIJA/IULA 7/STJ. ACORDÃO COAI
FUNDAI',íENTO COlvS;-; I LtLl),".y':. f . \.;t:iiftra.,se qüe, ao decidir a
controvéys;iit, no métíii, 11 1',.1fu;.r.x; d,e ()rjürrn c<,nsiderou ser devido o
fornecinrcrrt<t clie ntexlic ttt;t t rÁD -:tir,,Ja L!)-!í! tlão Çonstante de protocolo
e lisúas do §{/S - corn lta!;:t:it, 'irt. 196 çta t::0,r,stttüiçãc Federal. Torna-
Se inviável a anáii:;r: t.i;t ite'?ti. !2it, ,iii1 f.iy ;;,, !!'.:.;lc::,.:,1, SOh pena de
usurpaç,ão rla :or,J;':tÍê, nc!.t i ) ,e,TF. tt Cerni,i:: : ri .;orrente não cuidou
de aviar o indispe,-:;Í 1., P,.t:.trro Ír_lrtr:r,Í,.t.iri{,) ilara questioná-la, o
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que faz incidir a Súmult 'l?Í, Ca STJ. 2. ,,A deçisão do Tribunal a qu
está alinhada ao entendirnet:s <ro SIJ oe c1;e o fato de o medicamento
ainda não contar cafi'! registro na Anvisa, deve ceder tugar às
recomendações médic:ts, q,,,?ndo ênÍ,ilji r(tconhecem a efiçácia do
aludido rentiidiO nA ',1! -a(,t;i , Sitttt;ia,iz Ld;t, air,da maiS quandO Se
tratar da necessitla,le;'.:. 1:i. t,,;.ão it :;a;',clt. dit :riança, que requer
prioridade absoluta cís EsilJr" (.\9.?g ;:c AgRg tto ÁREsp 685.750/18,
Rel. lttlinislrt Sérgic ),rtt,'.,e, ltt.;t:in l,;::r:a. D-'e 5/11/2015). 3. Recurso
Especial xfiç, pro'tí :! - ,a:'..: '=':t.1? ".?. Re l lvlinistro HÉRhlAN
BENJAI'/'Il^l .SEGUAr,f,l :'.'a",'A, j.,tt.;.J1,; -.t ?1/C\j2CaQ D.te 1g/06/201g).
(G rifou-se ). "

Por derradeiro, é interessante destacar que, de acordo com o artigo
23, inciso ll, da Constituicão Federar, é competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Éederai e dos Muntcrpros curdar da saúde e da
assistência pública.

Desta forma, cs err'í;j íl-,de,.'alce iãc :'.tspc:sáveis solidários pelo
fornecimento de med i:ar,': r:ii,r/e:ju ipantc'n l.,L aoJ cicladãos por meio do
Sistema Unico de Saúde

Diante do expostc, PF[|P;9 o peclirlo linriuar formulado na ínicial
para o fim de deternrirra| que o lrJlUNlCiplO DF RIBEIRÃO DO pINHAL
/PR forneça, no prazo de 5 (cinco) dias, ao substituído processual
ARTHUR HENRIQUE PEREIRA DA S|LVA, de forma gratuita e
ininterrupta, o rnedica.:rento "ÂRlPit)lAilOL 2CMG/ML", de forma
contínua e r.a fofnta -,:.:t I Íi',tt. -,e:,:r ..",últL-r:, ,jlb l::+r.a Ci,-. inCgrref em multa
diária de R$ 5C0,C0 (r1l.ir.i:er,:os rcais), i,.,,.n como r.le se,"en adotadas as
medidas n€.i;:r;sá:ias ca'a ,: cf:.tiva2ãô ti.t t,r,-ela :,spicíÍ,ca (art. 4g7 do
Codigo de orocesse C:.,,i1).

No mais:

1. Cite-se i pê,'ts r'é pa.e,_,_c, qr:crêt1io, ;Jrrtesie a presente no prazo
Iegal (30 dÍas).

2. Apresentada a contestação, ou decorrido "rn a/óis o prazo", vista ao
Ministério Público.
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I ntimem-se. Diliç1ência,c necessárias

Ribeirão do Pinhal, 08 dê novembro de 2022.

Julio Cêzar Vicentini

Juiz de Direito
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PODERJUDICúRIO DO ESTÀDO DO PARANÁ
COMARCA I}E RIBEIR,iO DO PINIIAL

JUIZÁ,DO ESPECIÀL DA FAZENDA PÍ]BLICA DE RIBEIR,IO DO PINHAL - PRO'UDI
Rua Mercionflio Reis Serra,803 - Centro - Ribeirâo do PinheUPR - Cf,P: t6.49)-000 - Fouc: (43) 3572-1310

ROLE

Autos n'. 0001464 -25.2022.8.16.01 45

Processo : 0A0l 464 -25.2022.8.1 6.0 145
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto Principal: Padronizado

Valor da Causa: R$2.880,00
Requerente(s): o MIMSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Requerido(s): . Município de Ribeirão do Piúal/PR
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DECISÃO

-

I - Trata-se de AÉo de Direito lndividual lndisponível proposta pelo
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA em face do
MUNICíPIO DE RIBEIRÃO Do PINHAL/PR visando ao fornecimento de
medicamento necessário para tratamento da enfermidade de LAZARA
PEREIRA BARREIFIA, a qual é portadora de dislipidemia, diabetes melitus
tipo ll, insuficiência metabólica e hipertensão arterial (ClD's E78, E14, EBB
e 110), e necessita, portanto, do uso dos medicamentos Rosuvastatina
Cálcica 20mg e Hemifumarato de Bisoprolol Smg.

Segundo a inicial o medicamento não está sendo fornecido pelo SUS -
Sistema Unico de Saúde e, por possuir significativo custo, não é possível o
substituído processual adquiri-lo por meios próprios, sem prejuízo de sua
subsistência.

Houve pedido liminar. Decido.

ll - No que se refere ao pedido liminar, para seu deferimento, devem
estar presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CpC, o qual
estabelece:

\ft. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver
elementos gue evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
au o rr.sco ao resultado útil do processo.

Em exame perfunctório, vislumbro a relevância do fundamento
jurídico da demanda, cons:stente na probabilidade do direito, vez que



pRoJuDt - proca§so: OOO1464-25.2022.8.16.0145 - ReÍ. mov. 9.'l - Assinado digitalmente por Julio Cezar Vicentini:'16901

2,l!gl2o22. DEFERIDo o PEDlDo. Arq: Decisão

é direito de todos e dever do Estado a proteção à saúde, garan

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme preceitua o

artigo 196 da Constituição Federal.

Nesse sentido:

Att. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante potíticas sociars e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário âs açÕes e

serur'ços para sua promoção, proteção e recuperação.

Ademais, o medicamento visado fora prescrito por profissional da

medicina devidamente habilitado e de confiança da substituída processual

(mov. 1.5).

O pericutum in mora, consistente no perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo, é manifesto, vez que do ato impugnado pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, caso concedido somente ao

final, com a privação do medicamento indispensável à manutenção da

saúde e vida da autora. Busca-se a melhora da qualidade de vida da

autora, direito esse fundamental e inerente à dignidade da pessoa humana,

nos termos do artigo 10, lll, CF.

Quanto à possibilidade de concessão de medida liminar contra a
Fazenda Pública sem sua prévia oitiva, registre-se que a proibição legal

estatuída há de ser interpretada com base nos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, bem ponderando os valores em

disputa, haja vista que o processo sêmpre deve ser visto sob a ótica do

princípio da efetividade, como instrumento de jurisdição e garantia

constitucional.
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Aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "A Lei

Federal n. 9.494/97 (artigo 1") deve ser interpretada de forma restritiva, não

cabendo sua aplicação em hipótese especla/issima, na qual resta

caracterizado o estado de necessldade e a exigência de preseruação da

vida humana" (STJ-AGA 427.600-PA, 1. T, rel. Min. Luiz Fux, DJU

07.10.2002).
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Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do Para

AGRAVO DE TNSTRUMENTO. AçÃO ORDTNÁRIA DE OBRTGAçÃ
DE FAZER. PLEITO DE FORNECIMENTO LIMINAR DO MEDICAMENTO
USTEQUINUMABE. PACIENTE PORTADORA DE ARTRITE PSOR/ÁS/CÁ
(ctDM073). DECTSÃO RECORRTDA DE TNDEFERTMENTO DA TUTELA
DE URGÊNCIA. 1. TRATAMENTO QUE NÃO COA'STÁ NOS
PROTOCOLOS DO SUS. 

'RRELEVÂNCIA. 
PREVALÊNCIA DO DIREITO

A SAUDE PREVISTO NO ART. 196 DA CF. COMqROVAçÃO DA
,VECESS'DÁDE DOS TRATAMENTOS. 2. PROBABILIDADE DO
DIREITO. COMzROVAçÃO DE tNEFtCÁCtA DOS FÁRMACOS
FORNECIDOS PELO SUS, 3. PERIGO NA DEMORA.
IMPRESCINDIBILIDADE DO USO DO MEDICAMENTO PRESCRITO. 4.
PREENCHIDOS OS REQU'S'TOS DA TIJTELA DE URGÊNCIA. ART. SOO

DO CPC. DECISÃO REFORMADA 5. RECURSO CO'VHECIDO E
PROVIDO. 1. Diante do caráter primordial e óásico do direito à sa(t
previsto no art. 196 da Constitu ição Federal, eventuais re
realizadas em protocolos administrativos não tem o condão de afastar
o direito da paciente de usufruir de determinado tratamento médico
uma vez comprovada a sua imprescindibilidade. 2. A probabilidade do
direito se dá pela comprovação de que os medicamentos consÍanÍês

LIJ
o
à
ÍL
F
o

õ'
(].

{!

õ
E
d

'o

à

n
N

Í!
=
E

d

É
o
.9

_a

E

É.o

oo
=Àx
É.
loo
!,
uJ-
&

E

!

!

i

'9'

i,i

Eo

o
!!
a!

o

GC TROI-E
lt'l RNO

P

o

d@,

sÍrções

do protocolo do SUS não tiveram êxito no trata mento da doença da
paciente, e que não evitam a ressão da doença, mas somente
aliviam a doÍ, e que o medicamento prescritoéomaisadequado para
bem tratar da moléstia da paciente. 3. O perigo de dano se evidencia

que a substituída não pode aguardar até o fim dopelo fato de
processo para receber o fármaco, sob pena de preju ízos irreversíveis
à sua sa(tde, já que o tratamento prescrito pela médica e confirmado
por laudos técnicos se mostra imprescindível para o tratamento da
gg9!53. 4. A comprovação do preenchimento dos pressuposúos
autorizadores da concessâo da tutela de urgência (art. 300 do CpC)
permite a reforma da decisão recorrida. 5. Recurso de agravo de
instrumento interposto a que se dá provimento, confirmando-se a
decrcão concessiya de efeito suspensivo ativo. (TJpR - Sa C.CÍvet -
0001258-97.2018.8.16.0000 - Curitiba - Ret.: Juiz Luciano Campos de
Albuquerque - J. 30.04.20í9). (Grifou-se).
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MEDIDA CAUTELAR INOMINADA ClC PEDIDO LIMINAR PA

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FORNECI//'IENTO DOS

MEDTCAMENTOS: TEGRETOL 400 CR E TORVAL 500 CR.

irEcEssrDA DE COMPROVADA POR PRESCRTçÃO MÉD\CA. AUTORA

PORTADORA DE EPILEPSIA (ClD10: G 40.2). DEVER DOS E rrES
FEDERADOS 

'VÁ 
GÁRÁ NTIA E PROVIMENTO DO DIREITO A SAUDE.

ART. 196 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL. SENTENÇÁ MANTTDA POR

SEUS PRÓPRIOS FIJNDA/IENTOS. Recurso conhecido e desprovido. (

TJPR - 4a Turma Recursal- 0005769-04.2017.8.16.0153 - SanÍo Antônio da

Platina - Rel-: Juiz Aldemar Sternadt - J. 31.03.2020). (Grifou-se).

EMENTA: APELAçÃO CíVEL E REEXA^iE NECESSÁR'O.

MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR. FORNECIMENTO

DE MEDICAMENTO, PACIENTE PORTADORA DE "PSORÍASE VIJLGAR

(ctD L40.0) GRAVE". PROVAS DÁ /VECESSIDADE DO MEDICAMENTO

E DA INEXISTÊNCIA DE CONDIçÕES F//NANCEIRAS PARA
AQU(SIçÃO PELA PACIENTE. PRESCRTçÃO MÉD|CA ELABORADA

POR PROFISS'O'VAT QUALIFICADO oUE ATESTA O USO DO

FARMACO COMO EFICAZ E 
'A'SUBSI'TUíVEL 

AO TRATAMENTO DA

MOLÉSTIA. PROTOCOLOS CLíNICOS E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS

ESTATUíDOS PELO SUS QUE NÃO PODEM SE SOBREPUJAR AO

DIREITO CONSTITUCIONALMENTE PREVISTO A SAÚDE. ART. 196 DA

CF. RECURSO DESPROVIDO. SENIENÇÁ MANTIDA EM REEXAME

NECESSÁR'O. (TJPR - 5a C.Cível - ACR - 1734752-9 - Região

Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina - Rel.:

Desembargador Nilson Mizuta - Rel.Desig. p/ o Acórdão: Desembargador
Carlos Mansur Arida - Por maioria - J. 16.10.2018)- (Grifou-se).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AçÃO DE OBR//GAçÃO DE FAZER.

PLEITO DE FORNECIMENTO LIMINAR DO MEDICAMENTO

GUSELCUMABE (TREMFYA). PACIENTE COM DIAGNÓSI/CO DE
psoR/ÁsE V\JLGAR (L40.0). DECTSÃO Q|JE |NDEFERilJ DE TUTELA DE

URGÊNC|A. 1. PROBABTLTDADE DO DIREITO. COMPROVAçAO DE

INEFICÁCIA DOS FÁRMACOS FORNECIDOS PELO SUS.

DOCUMENTOS MÉDICOS QUE ATESTAM A TVECESS'DÁDE DE
DrspE rsÁÇÁo Do FÁRMAàO PLE|nEADO. 2. PERTGO NA DEMORA.

IMPRESCINDIBILIDADE DO TRATAMENTO PRESCRITO. 3.
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PREENCHIMEA'TO DOS RESU'S'TOS PARA CONCESSÁO DA TU

DE URGÊNCIA (ART. 3OO DO CPC/2015). 4. RECURSO CONHECTDO

PROVIDO. (TJPR - 5a C.Cível - 0024648-62.2019.8.16.0000 - Cianofte -

Rel.: Juiz Luciano Campos de Albuquerque - J. 09.03.2020). (Grifou-se).

No mesmo sentido acampa a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

PROCESSUÁL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TIITÊLA PROVISÓRIA.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FUMUS BONUS 

'UR'S 
E

PERICULUM IN MORA CARACTERIZ/.DOS. CONCESSÁO DÁ TUTELA

AD REFERENDIJM DO ÓNAÃO JIJLGADOR. ART. 34, V E VI, DO R/SIJ.
1. Tutela provisória em que se pretende dar efeito suspensivo ativo a

recurso especial interposto e que foi admitido pelo Tribunal de origem, mas
que ainda não ascendeu ao STJ. 2. Uma vez demonstrados os reguísrlos
para a concessão da tutela provisória, perigo da demora e da
possibilidade de êxito do recurso especial, pode, esta Corte Superior
de Justiça, concedê-la a fim de determinar o fornecimento de
medicamento. Precedentes. 3. Tutela provisória deferida. (TP 438/CE,

Rel. Ministro BENEDITO GONÇÁLvE§ PRIMEIRA TURMA, julgado em 09
/05/201 7, DJe 22/06/20í7,). (Grifou-se).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUÁL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE TNSTRUMENTO. AçÃO JUD|CLAL qARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. PRETENSÃO RECURSÁI
RELACTONADA À VER\F\CAÇAO DA EXTSTÊNC|A DOS
PRESSUPOSIOS LEGAIS pARÁ O DEFERTMENTO DE ANTEC\qAçÂO
DE TIJTELA. ART. 273 DO CPC. SUMULA N. 7 DO S7J. POSS/EILIDADE
DE DEFERTR-SE PEDTDO DE ANTEC\zAÇÁO DOS EFETTOS DA TTJTELA

JURISDICIONAL CONTRA A FAZENDA PUBL\CA. t...1 2. Há muito se
sedimentou na jurisprudência do SIJ o entendimento de que é
possível a concessáo de antecipação dos efeitos da tutela contra a
Fazenda Pública para o fim de obrigá-la ao fornecimento de
medicamento a cidadão que não consegue Íer acessq com dignidade,
a tratamento que lhe assegure o direito à vida. Precedentes: AgRg no
Ag 842.866/MT, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 03/09/2007:
REsp 904.204/RS, Re/. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 01
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Turma, DJ 23/04/2007; AgRg no Ag 747.806/RS, Re/. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJ 1A/12/2007. 3. Agravo regimental não
provido. (AgRS no Ag 1299000/RS, Ret. Ministro BENEDTTO GONçALVES,
PRIMEIRA TURMA, jutgado em 07/02/2012, DJe to/oazoi2). (Grifou-se).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUÁL CIVIL. DIREITO À SAUOE,
RESPO'VSÁBILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE OS EA'rES FEDERATIVOS.
JURISPRUDÊIIc/N PACÍFICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
EXAME PREJUD\àADa. l. No que tange à responsabitidade em prover
o tratamento da saúde da pessoa humana, a jurisprudência do
superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é dever do
Estado fornecer gratuitamenÍe às pessoas carentes a medicação
necessária para o efetivo tratamento médico, conforme premissa
contida no art. 196 da constituição Federat. 2. Ainda, considerando
que o sisÍema Único de saúde é financiado peta ltnião, EsÍados-
membros, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 1gg, § 10,
da constituição Federal, pode-se afirmar que é sotidária a
responsabilidade dos referidos entes na prestação dos serviços
públicos de saúde à população. 3. o direito constitucionat à saude
faculta ao cidadão obter de qualquer dos EsÍados da federação (ou do
Distrito Federal) os medicamenÍos de que necessite, dispensando-se o
chamamento ao procssso dos demais enÍês ptiblicos não
demandados. Desse modo, fica claro o entendimento de que a
responsabilidade em matéria de saúde é dever do Estado,
compreendidos aí Íodos os enÍes federados. 4. o rribunat pleno do
STF, em 5.3.2015, jutgou o RE 855.178/SE, com repercussâo geral
reconhecida, e reafirmou sua jurisprudência no sentido de que o polo
passivo da relação de direito processual pode ser composto por quatquer
dos enÍes federados, porquanto a obrigação de fornecimento de
medicamentos é solidária. s. com efeito, o acórdão recorrido está em
sintonia com o atual entendimento da jurisprudência do srJ, razão pela
qual não merece prosperar a irresignação. tncide, in casu, o princípio
estabelecido na súmula B3/srJ: 'Nâo se conhece do recurso especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido
da decisão recorrida." 6. cumpre ressaltar que a referida orientação é
aplicável também aos recursos interpostos pela atínea "a,, do art. 10s, ilt, da
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/03/2007; REsp 840.912/RS, Rel" Ministro Teori Albino Zavascki,
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Constituição Federal de 1988. Nesse sentido: REsp 1 .186.Aa
segunda Turma, Relator Ministro castro Mleira, DJe de 2.6.2010. 7.
preiudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a Íese
susfenÍada iá foi afastada no exame do Recurso Especiat peta alínea "a" do
permissivo constitucional. 8. Agravo lnterno não provido. (Agtnt no AREsp
1635297/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJA^ilN, SEGTJNDA T|JRMA,
julgado em 01/09/2020, DJe 2A10n020). (GriÍou-se).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO IMPORTADO. AUSÊXC|,/. DE REG'SrRO NA ANVISA.
EFICACIA DO MEDICAMENTO. CONCLUSÃO DO ACÔRDÃO. FATOS E
PROYÁS. JUIZO DE VALOR. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. NCÔNONO COM
FUNDAMENTO coNsflTUctoNAL. t. verifica-se euê, ao decidir a
controvérsia, no mérito, o Tribunal de origem considerou ser devido o
forn*imento de medicamento - ainda que não constante de protocolo
e írbÚas do SUS - com ôase no art. 196 da Constituição Federal. Torna-
se inviável a análise da matéria em Recurso Especial, sob pena de
usurpação da competência do SIF. Ademais, o recorrente não cuidou
de aviar o indispensável Recurso Extraordinário para questioná-la, o
que faz incidir a Súmula 126 do STJ.2. A decisão do Tribunal a quo
esÚá alinhada ao entendimento do SIJ de que o fato de o medicamento
ainda não contar com registro na Anvisa, deve ceder lugar às
recomendaçÕes médicas, quando esúas reconhecem a eficácia do
aludido remédio na literatura especializada, ainda mais quando se
tratar da necessídade de proteção à saúde da criança, que requer
prioridade aôsoluta do Estado. (AgRg no AgRg no AREsp 685.750/pB,
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe g/11/2015).3. Recurso
Especial não provido. (REsp 17g4oa2/Go, Ret. Ministro HERMAN
BENJA\IIN, SEGUNDA TURMA, jutgado em 21/05/2019, DJe t9/06/2019).
(Grifou-se).

Por derradeiro, é interessante destacar que, de acordo com o artigo
23, inciso ll, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e da
assistência pública.
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Desta forma, os entes federados são responsáveis solidários pelo
fornecimento de medicamentos/equipamentos aos cidadãos por meio do
Sistema Unico de Saúde.

lll.Diantedoexpo.to,Wopedidoliminarformuladona
inicial para o fim de determinar que o MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO
PINHAL/PR forneça, tro pÍazo de 05 (cinco) dias, à substituída
processual LAZARA PEREIRA BARREIRA, de forma gratuita e
ininterrupta, os medicamentos ROSUVASTATINA cÁLclcA 2oMG E
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL sMG, de forma contínua e na forma
prescrita pelo médico, sob pena de incorrer em multa diária de R$ 500,00
(quinhentos reais), bem como de serem adotadas as medidas necessárias
para a efetivação da tutela específica (art. 497 do Código de Processo Civil).

No mais:

1. Cite-se a parte ré para que, querendo, conteste a presente no prazo
legal (30 dias).

2. Apresentada a contestação, ou decorrido "rn albis o prazo", vista ao
Ministério Público.

lntimem-se. Diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal,20 de setembro de 2022.

Julio Cezar Vicentini

Juiz de Direito
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PODER O DO ESTADO DO PARAN
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE RIBEINÃO DO PINHAL
. PROJUDI

Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Ribeirão do PinhaUPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)

35Sl-1272

TU
o
à
0--F
o
E
.i
E'
=ô
L
oE
o

r(Ú(-'
2oa
P
(ooô
N
o)

n

E
õJ
Joo(\
N
ôô
e!
§t
E
o-

o
E
o
coo
o)
Co
E
E
=.9o
oo(!
.Eooo
o
o)
E
fooo

(o
o,
§t(L
x
Ysi
Y
LLo
-Nog
J
xoF-ÍL
uop
Go

cop

o
.:Ea
p'
o
uio

Eo
o
ü,
q)
E
o

r(ú
(.)"
(!o
(ú

Autos n". 0002356 -07 .2017 .8.16.0145

Processo: 0002356-07 .2017 .8.1 6.0 145

Classe Processual: Ação Civil Pública
Assunto Principal: Fomecimento de Medicamentos

Valor da Causa: R$4.169,40
Autor(s): ' CELIO DE OLIVEIRA

o Ministério Público do Estado do Paraná

Reu(s): : iffit??Hffm}âo,*u**
SENTENçA

Vistos etc

1. RELATORIO

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA ajuizou ação de

rito ordinário para a defesa de direito indisponível, com pedido de tutela de

urgência, êffi favor de CELIO DE OLIVEIRA, tendo como requeridos o

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL E O ESTADO DO PARANA,

alegando, êffi síntese, que o paciente é portador de asma grave (ClD 10

J45.0), necessitando Íazer uso contínuo do medicamento BROMETO

TIOTRÓP|O 2,5MCG. Pugnou pela procedência da ação para o fim de

compelir os réus a fornecerem aludida vacina ao substituído processual.

A inicial veio instruída com receita e relatório médico (seqs. 1.7 e 1 .8).

A Iiminar foi deferida (seq. 8.1)

Devidamente citado, o Estado do Paraná deixou de apresentar

contestação (seq. 15.1 ).

O Município de Ribeirão do Pinhal contestou à seq. 14.1 alegando,

preliminarmente, carência da ação por ilegitimidade passiva. No mérito,

afirma que a responsabilidade de fornecer o medicamento é do Estado do
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Paraná.

O Ministerio Público reiterou os argumentos da peça inicial, bem

rÉ
LL

o

_42*_

o

requereu a extinção do processo, com resolução de mérito, para a
concessão definitiva do medicamento ao paciente (seq. 19.1)'

E o relatório.

Fundamento e decido.

2. FUNDAMENTAçÃO

No presente caso, as provas já produzidas nos autos são suficientes

para a formação da convicção deste Magistrado, mostrando-se despicienda

a dilação probatória em audiência , razâo pela qual, com fulcro no artigo 355,

inciso l, do CPC, promovo o julgamento antecipado do mérito.

A princípio, cumpre destacar que a Norma Ápice determina que os

entes federados têm competência comum no que toca à prestação de

serviços na área da saúde, conforme reza o art. 23, caput, ll, da CF:

E competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios:

t-(.. .)

ll- cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das

pessoas portadoras de deficiência.

Desse modo, a obrigação pela assistência à saúde do cidadâo é

solidária entre as três esferas do Poder Público, sendo que qualquer um dos

entes da federação pode ser acionado para alcançar-se o cumprimento da

norma constitucional, que garante acesso do cidadão às açôes da área da

saúde.

A Constituição Federa!, ao determinar a competência comum dos

entes federados, nada dispôs a quem caberia a responsabilidade de arcar

com os tratamentos excepcionais, especiais ou de alto custo. Onde a Lei

Maior não excepcionou, não compete ao legislador infraconstitucional ou ao

intérprete Íazê-lo.
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Assim, afasto a preliminar arguida

Busca o requerente que o MUNICíp|O or RIBEIRÃo DO PINHAL e o

ESTADO DO PARANA assistam ao paciente que é portador de asma grave,

necessitando fazer uso de BROMETO TIOTRÓP|O 2,5MCG.

Trata-se, portanto, da defesa do próprio direito à vida digna.

É dever do Estado, amplamente considerado, promover a saúde da

população, bem como, na condição de prestador de serviço público

essencial, garantir adequado atendimento àqueles que dele necessitam,
havendo, no preceito constitucional citado, Íundamento bastante para

sustentar a existência da obrigação de Íazer objeto da presente ação.

Aliás, as normas quê regem a matéria são autoexecutáveis e já
deveriam, de há muito, ser cumpridas e implementadas pelo Poder
Executivo.

Nem se alegue que, assim agindo, o Juízo imiscui-se nas diretrizes ou

nas prioridades administrativas, não ocorrendo vulneração ao princípio da

separação dos Poderes, mormente em face da garantia constitucional
prevista no art. 50, XXXV, CF. Com efeito, a atuação jurisdicional não pode

ser considerada interferência na atividade administrativa, pois se trata de

mecanismo de garantia do efetivo exercício do direito constitucional à

saúde, e não de incursão no terÍeno da discricionariedade administrativa.

Eventual argumento de que a prescrição médica deve estar em

consonância com o rol previamente estipulado pela administração pública,

sem apego a determinada marca, embora seja pertinente em face das
diretrizes das políticas públicas desenvolvidas para fomentar os programas

de assistência à saúde, não pode ser acolhido, porquanto os requeridos não

lograram demonstrar que dispunham de medicamento similar ou genérico

na listagem padronizada do SUS com a mesma eficácia do pleiteado na

inicial.

Ressalte-se que a necessidade premente e inadiável do paciente deve
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O artigo 196 da Constituição Federal eleva a saúde à condição de

direito de todos os cidadãos, sendo dever do Poder Público prestáJa, o que

autoriza a procedência da demanda.
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ser avaliada pela concretude de seu histórico de saúde, conforme espec
avaliação e prescrição médica que lhe é destinada, e não de acordo com um

rol abstratamente previsto. Além disso, no caso concreto, não se está diante

de tratamento experimental ou alternativo, mas amparado pela ciência
médica atual.

Saliento que o fato de determinado medicamento ou fórmula não
constar no Protocolo Clínico de Diretrizes Terapêuticas deve ser visto com
ressalvas, na medida em que tais protocolos clínicos, normas de inferior
hierarquia, não podem contrapor-se ao direito constitucional à saúde e à
vida.

Outrossim, nem se venha alegar necessidade de estrita observância
de dotação ou previsão orçamentária, notadamente porque o orçamento não
cuida de tais minúcias, nem descreve, na alocação das verbas destinadas à

saúde, quais e quantos os exames ou insumos, de cada tipo, podem ser
feitos e adquiridos pelo administrador.

É defeso à Administração Pública esquivar-se de seu dever
constitucional para com o cidadão diante da própria redação da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que, em seu artigo 50, inciso lll, alínea b, aponta
que o orçamento anual dos entes federativos deverá conter reserva de

contingência, cuja forma de utilização do montante, definido com base na

receita líquida, será destinada ao atendimento de passivos contingenciais e

outros riscos e eventos imprevistos, tais como o fornecimento de
medicamentos para pessoas carentes, portadoras de graves doenças,
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De se notar que não há qualquer irregularidade nos documentos
médicos apresentados, sendo certo, conforme já ressaltado, que somente o
profissional que assiste o paciente tem plenas condi@es de prescrever o
medicamento mais indicado à sua condição concreta de saúde. Havendo
prescri@o médica idônea, não cabe à autoridade questionar sua eficácia
para o tratamento da moléstia.

Aliás, a interpretação de quaisquer normas - inclusive da Lei

12.40112011 - que se contraponha ao direito à saúde e à vida ou à
responsabilidade solidária dos entes Íederados para a prestação de
assistência à saúde da população se mostra maniÍestamente
inconstitucional, a teor dos artigos 50, "caput", e 23, ll, da Lei Maior.
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Também improcede eventual argumento da reserva do possível, o qu

não se pode sobrepor à concretização do mínimo existencial dos cidadãos,

conforme destaca o aresto ora colacionado:

ADMINISTRATIVO _ RECURSO ESPECIAL _ FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS _ BLOQUEIO DE CONTAS DO ESTADO _

POSSIBILIDADE. 1. Tem prevalecido no STJ o entendimento de que é
possível, com amparo no art. 461, § 50, do CPC, o bloqueio de verbas
públicas para garantir o fornecimento de medicamentos pelo Estado. 2.

Embora venha o STF adotando a "Teoria da Reserva do Possível" em

algumas hipóteses, em matéria de preservação dos direitos à vida e à
saúde, aquela Corte não aplica tal entendimento, por considerar que

ambos são bens máximos e impossíveis de ter sua proteção
postergada. 3. Recurso especial não provido (REsp 835687 / RS;

Relator(a): Ministra ELIANA CALMON; Órgão Julgador: SEGUNDA

TURMA; Data do Julgamento: 0411212O07; Data da Publicação/Fonte:
DJ 1711212oo7 p. 160, LEXSTJ vol.223p.171).

ffinto oe SAUDE. DESNECESSTDADE.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO ON AMENTARIA. FATO QUE NÃO

JUSTIFICA A RECUSA AO FORNECIMENTO DO F RMACO

POSTULADO. INOCORRÊNCIA DE VIOLA Ão Ros PRrNciPros DA

SEPARAÇÃo DoS PODERES E DA RESERVA DO POSS VEL.

DEVER DO ESTADO EM FORNECER A MEDICAÇÃO PRETENDIDA.

DIREITO DO PACIENTE DEVIDAMENTE COMPROVADO.
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Diante do brilhantismo de seguinte julgado do egrégio Tribunal de

Justiça do Paraná sobre o tema, abordando a maioria dos tópicos aqui

expostos, transcrevo-o com meus griÍos:

ApELAÇÃO CíVEL E REEXAME NECESSARIO. PACIENTE
ACOMETTDO DE ADENOCARCINOMA (ClD 10 C18.9). PLEITO DE

FORNECTMENTO DO MEDTCAMENTO BEVACIZUMABE (AVASTIN@).

PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTERIO
PUBLICO E ILEGITIMIDADE PASSIVA DA DIRETORA DA 174

REGIONAL DE SAUDE DO PARANA AFASTADAS. COMPROVAÇÃO
DA NEGATIVA POR MEIO DO IMPETRADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. MEIO ADEQUADO PARA O PLEITO. MEDICAÇÃO

NÃO CONSTANTE DO PROTOCOLO CLíNICO DE DIRETRIZES
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PREVALÊNC|A DO D|RETTO A SAUDE E A V|DA. CONDENAÇÃo AS
CUSTAS PROCESSUAIS MANTIDA.RECURSO CONHECIDO E

DESPROVIDO.SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME
NECESSARIO.O Ministerio Público possui legitimidade para defesa dos
direitos individuais indisponíveis, mesmo quando a ação vise à tutela de
pessoa individualmente considerada (art. 127 da Constituição
Federal).Tendo em vista que a responsabilidade de prestar assistência
à saúde é de competência de todos os entes federados, não há falar
em ilegitimidade do Estado do Paraná nem da Diretora da 17a Regional
de Saúde para figurar no polo passivo da demanda, tendo em vista que
referida autoridade é a responsável pela farmácia que dispensa as
medicações, bem como foi ela quem recusou a medicação postulada. O
art. 196 da Carta Magna consagra o direito à saúde como dever do
Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas,
propiciar aos necessitados o tratamento mais adequado e eficaz, capaz
de ofertar ao enfermo maior dignidade, menor soÍrimento e melhor
qualidade de vida. O mandado de segurança é o meio adequado para o
pleito da medicação. lsto porque, ao contrário do alegado, restou
devidamente comprovada a necessidade do uso de tal medicamento,
pois o paciente fez prova pré-constituída de sua necessidade por meio
de receituário médico, bem como a negativa do fornecimento do
fármaco por parte do impetrado. O fato da medicação postulada não
constar no Protocolo Clínico de Diretrizes Terapêuticas não deve
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implicar em restrição ao seu fornecimento, pois tais protocolos
clínicos, sendo normas de inferior hierarquia, não podem
prevalecer em relaçâo ao direito constitucional à saúde e à vida. A
ausência de previsão orçamentária não iustifica a recusa ao
fornecimento do remédio, posto que uma vez que existe o dever do
Estado, impõe-se a superação deste obstáculo através dos
mecanismos próprios disponíveis em nosso ordenamento jurídico.
A concessão da seguranÇa não implica em interferência do Poder
Judiciário no Poder Executivo/Legislativo, pois, como resulta
evidenciado, a vida é direito subjetivo indisponível (indispensável),
devendo prevalecer em qualquer situação. Não há que se falar em
violação ao Princípio da Reserva do Possível r vez qLre não se deve
discutir matéria orÇamentária quando a própria Gonstituição



Federal prevê o orçamento de seguridade socia!, com recu

orig inários das três fontes que integram o sistema unificado de

ggggg O ente público tem a responsabilidade de fornecer o

medicamento espontaneamente em via administrativa. Deve ser

mantida a condenação quanto às custas processuais, em respeito ao

Princípio da Causalidade. Além do que, tais custas destinam-se à
remuneração da prestação da atividade jurisdiciona!. (TJPR - 5a C.Cível

- ACR - 1149201-8 - Região Metropolitana de Londrina - Foro Central

de Londrina - Rel.: Luiz Mateus de Lima - Unânime - J. 04.02.2014)

3. DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda

formulada pelo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA em face

dO ESTADO DO PARANA E dO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL,

com fundamento no artigo 487, inciso !, do Código de Processo Civil, e
CONDENO os entes requeridos ao cumprimento da obrigação de fazer

consistente no fornecimento gratuito e contínuo do medicamento 't

BROMETO TIOTRÓpIO 2,5MCG" para o paciente CELIO DE OLIVEIRA,

tornando definitiva a antecipação de tutela.

Sem custas nesta seara

Proceda-se à remessa necessária.

Cumpra-se, no que couber, o Codigo de Normas da Corregedoria do

egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Publique-se. Registre-se. lntimem-se

Demais diligências necessárias.

Oportu namente, arq u ivem-se.

Ribeirão do Pinhal, 07 de Março de 2018.

Julio Cezar Vicentini

Juiz de Direito
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PODER DO ESTADO DO PARANÁ

P

COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
JUIZN)O ESPECIAL DA FAZENDAPÚBLICADE RIBEMÃO DO PINHÂL -PROJIJDI

Rua Marcionílio Reis §errg 803 - Centro - Ribeirão do PinhaUPR - CEP: E6.490-000 - Fone: (43)
3551-1272

ROLE
RNO

A6

uJo
É.
ÍL-F
o
T'
E
f'õ
0,
o!
o

1(.E(}
=oo
6

dooôl
C')

n

É
(D
J
Jooc!
§l
o(fq
ôl
oE
o-

o
E
o
coo
o
co
E
62
.9D
oE(!
.coú
(ú

o
co
Ê
fooo

É.
Ba
o.
rJ)

z
El.-
(Y)
J
$:)

=ÍL
lr
(o
?(L

oo(§
o
E
cos

1C:
d
o-
-o
u;

=

Ef

Eo
o
o
o)o
o

r(ú
o.
(E
E
o

Autos n". 0002302-36.2020.8.16.0145

Processo : 0002302 -3 6.2A20.8. I 6. 0 I 45
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Civel
Assunto Principal : Fornecimento de medicamentos

Valor da Causa: R$2.934,36
Poro Ativo(')' : kffi*m fif,t.'mHlffilY *,o"ouo do pinhar

Polo Passivo(s): . Município de Ribeirão do Pinhal/PR

SENTENÇA

I- RELATORIO

Relatorio dispensado, na forma do art. 38, da Lei no 9.099/95 e aÍt. 27
da Lei no 12.153/2009.

II - FUNDAMENTAçÃO

II. A. DO JULGAMENTO ANTECIPADO

Antes de adentrar ao mérito importante esclarecer ser perfeitamente
admitido o julgamento antecipado do feito no estado em que se encontra,
porquanto a prova documentaljuntada aos autos se mostra suficiente para a
solução da demanda, encontrando-se pronto para decisão, nos termos do
inciso l, do artigo 355, do Codigo de Processo Civil.

Aliás, ê pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que "ConstanÍes dos autos elementos de prova documentat
suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre cerceamento
de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ - 4" T. - Ag
14952-DF - rel. Min. Sálvio de Figueiredo - DJU, 3.2.92, p. 472).

Sendo assim, e estando presentes os pressupostos processuais e as
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condiçôes da ação, passo a analisar o mérito.

!I.B. MERITO

Trata-se de ação de rito ordinário para tutela de direito indisponível
ajuizada pelo Ministerio Público em favor de LAZARA PEREIRA
BARREIRA, tendo como requerido o MUNIGIPIO DE RIBEIRÃO DO

PINHAL/PR, visando o fornecimento de medicamento necessário para

tratamento de doença que lhe acomete.

Sustenta a parte autora ser portadora de "diabetes mellitus não
insulinodependente (ClD E|1) e insuficiência cardíaca (ClD 150)", conforme
receituário do médico responsável pelo tratamento (mov. 1.5).

Atendendo-se à norma constitucional prescrita no art. 196 da
Constituição Federal, a parte autora objetiva a proteção de direito individual
indisponível à vida e à saúde, buscando assegurar o fornecimento pelo réu

de medicamento necessário ao seu tratamento.

Todavia, o ente estatal se omitiu ao Íornecimento do tratamento
adequado à autora, o que se afigura como verdadeiro limitador ao direito à

saúde.

A Constituição Federal erigiu o direito à saúde ao sÍaÍus de direito
fundamental social, possibilitando, na hipótese da inércia estatal, a

intervenção do Poder Judiciário no intento de conferir efetividade ao
dispositivo constitucional que o consagra, tendo em vista que as normas
definidoras de direitos e garantias fundamentais comportam aplicação
imediata e reclamam interpretação que faculte a sua máxima eficácia
jurídica.

Observe-se que, sendo garantido aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no país a inviolabilidade do direito à vida (CF/88, art. 5o), não há
que se falar que a norma contida no art. 196 da Constituição Federal é de
eÍicácia contida, e sua interpretação deve ser restrita, mas, em verdade, tal
preceito está a impor que o Estado, aqui compreendido a União, os Estados
e os Municípios, têm o dever de promover o Íornecimento de medicamentos
sem os quais os riscos à vida de seus cidadãos são majorados. O Supremo
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Tribunal Federal, em hipótese semelhante a que se analisa, adotou esse

entendimento, conÍorme se depreende da ementa da decisão proÍerida pelo

eminente Ministro Gelso de Mello:

"PACIENTE COM PARALISIA CEREBRAL E MICROCEFALIA.

PESSOA DESTITUiDA DE RECURSOS FINANCETROS. DIREITO A VIDA

E A SAÚDE. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS E DE

APARELHOS MÉDICOS, DE USO NECESSARIO, EM FAVOR DE
pEssoA CARENTE. DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF,

ARTS. 5o, "CAPUT", E í96). PRECEDENTES (STF).'O direito público

subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível

assegurada à generalidade das pessoas pela própria Gonstituição da

República (art. í96). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado'
por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder

Público, a quem incumbe formular - e implementar' políticas sociais e

econômicas que visem a garantir, aos cidadãos, o acesso universal e
igualitário à assistência médico-hospitalar. - O caráter programático da

regra inscrita no art. 196 da Garta Política - que tem por destinatários

todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a

organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter'se em

promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público,

fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade'

substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável

dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao

que determina a própria Lei Fundamental do Estado. Precedentes do

STF.* (STF - Agravo de lnstrumenlo no 452312/RS, REL. MIN' CELSO DE

MELLO, DJ 2310612004).

Na espécie dos autos, consoante infere-se do relatório médico

anexado no item 1.5, a indicação do medicamento foi realizada por

profissional devidamente habilitado, que acompanha o tratamento da autora

e suas reais necessidades. Portanto, resta despicienda eventual dilação

probatória para a comprovação da existência da doença e mesmo da

necessidade de utilizaÉo do medicamento pleiteado, vez que este requisito
já se encontra preenchido com a própria receita médica, prescrita por

médico capacitado.

, Dô1 tr

r,.lio

d

=ot!
z
=

l

=a!
TL

o-

I

õ'
i
a

3
'o

_o.

E

-s
o

:

ô

N

c!

o-

É

o

.E

.9

ç

q

oo

IIJ
o
É.
À
F

õ-
t!

'o

E-1

(



PROJUDT - Processo: 0002302-36.2020.8.16.0145 - ReÍ. mov. 25.1 - Assinado digitalmente por Julio Cezar Vicentini:'1690'1

08/02/2021: JULGADA PRoCEDENTE A AÇÃO. Arq: Sontsnça

Dessa forma, diante das obrigaçÕes constitucionais e legais q

recaem sobre o Estado, não se vislumbra nos autos razão legítima a

justificar a recusa ao Íornecimento do medicamento perquirido, tendo em

vista a correspondente indispensabilidade para o resguardo de sua

integridade física.

Na espécie, constitui direito inconteste da enferma o percebimento da

medicação, pois o Estado do Paraná tem o dever de promover, proteger e

recuperar a saúde da pessoa, custeando o tratamento necessário, por meio

da terapêutica eficiente em todas as modalidades, seja ela ambulatorial ou

em internação, seja fornecendo medicamentos, haja vista a

indispensabilidade da utilização do aludido fármaco à preservação da saúde

da interessada.

Com eÍeito, não devem ser aceitos como válidos procedimentos

administrativos que tenham por fim criar entraves burocráticos no

atendimento ao direito fundamental à saúde e à própria vida. Assim, a

justificativa invocada pelo Estado do Paraná de que a recusa ao

fornecimento do medicamento pleiteado estaria embasada em portarias

editadas pelo Ministério da Saúde deve ser afastada, pois impediria, sob a

ótica do paciente, a aplicação das disposições contidas nos arts. 196 e

seguintes da Carta Magna.

A propósito, convém destacar excerto de decisão proferida pela

Ministra Ellen Gracie do Supremo Tribunal Federal:

"(...) a discussão em relação à competência para a execução de

programas de saúde e de distribuição de medicamentos não pode se

sobrepor ao direito à saúde, assegurado pelo aÉ. í96 da Gonstituição

da República, que obriga todas as esferas de Governo a atuarem de

forma sotidária." (SS 3231/RN, Decisão da Presidência, Min. ELLEN

GRACIE, DJ 01/0612007 p.221.

No mesmo sentido, o posicionamento já consagrado no e. Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná:

..ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO

ORDINARIO. DIREITO A SAÚDE. ESPONDILITE ANQUILOSANTE.

HUMIRA. MEDICAMENTO PREVISTO NA LISTA DO SUS PARA
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TRATAMENTO DE ARTRITE REUMATICA. INTOLERANCIA
IMPETRANTE AOS MEDICAMENTOS INDICADOS PELO SUS PARA O
TRATAMENTO DE SUA ENFERMIDADE. DIREITO L|QUIDO E CERTO.

PRESENçA. SEGURANçA CONCEDIDA. (STJ - RMS: 30723 MG

200910204663-5, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data de Julgamento:
2311112010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 0111212O1O)

..DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO ADMINISTRATIVO
AGRAVO DE TNSTRUMENTO - AçÃO DE OBR|GAçÃO DE FAZER -

MEDTCAMENTO - TNFL|XTMAB - DOENçA DE BEHCET QUE CAUSA
CEGUEIRA - REMÉDIO NÃO PREVISTO NA LISTA DE MEDICAMENTOS
EXCEPCTONAIS - IRRELEVÂNCIA - REGRAS DE D|SPENSAçÃO OUE
NÃo poDEM oBSTAR o AcEsso DA popuLAçÃo Aos
MEDICAMENTOS DE URGÊNCIA - PROTEçÃO DOS DTREITOS A VIDA
E A SAÚDE PREVTSTOS NA CONSTITUIçÃO FEDERAL - RECURSO A
QUE SE DÁ PROVIMENTO - DECISÃO REFORMADA. í. É iNdifErENtE O

fato de o medicamento solicitado estar ou não previsto na Iista de
medicamentos excepcionais fornecidos pelo poder público para o
tratamento da doença de Behcet, conforme consta da decisão
agravada. 2. Simples regras de dispensação de medicamentos pelo
Poder Público não podem obstar o acesso da população aos
medicamentos de que necessitam com urgência. Deve o ente público
Iembrar que, acima dessas regras burocráticas, existe a Gonstituição
Federal, que inseriu a saúde e a vida como direitos fundamentais
indisponíveis e colocou o Estado como provedor desses direitos
(artigos 60 e 196), de maneira que não lhe cabe se furtar dessa
imposição invocando inúmeros empecilhos de ordem burocrática.
(TJ-PR, Relator: José Marcos de Moura, Data de Julgamento: 2610212013,

5" Câmara Cível)

"(...) ALEGAçÃO DE QUE A SUBSTÂNC|A NÃO FAZ PARTE DO

ELENCO DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS PELA PORTARIA N.

í3í8, DO MINISTERIO DA SAUDE, COMO MEDICAMENTO
EXCEPCIONAL. RESISTÊNCIA INADMISSiVEL . ILEGALIDADE
MEDICAMENTO DE CUSTETO IMPOSS|VEL PELO PORTADOR. DIREITO

LiQulDo E cERTo coNFlcuRADO. PREGEDENTES." (TJPR. I Grupo de
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Câmaras Cíveis. Mandado de Segurançano.168622-8. Relator. Des. LUI

cÉsAR DE oLlvEIRA. DJ 13/05/200s).

Ora, a necessidade de utilização do medicamento discriminado na

peça inaugural está amplamente comprovada na receita acostada na inicial,

sendo prescrita pelo médico que assiste a paciente e que, portanto, possui

plena condição de receitar o fármaco mais apropriado à enferma.

Também não deve prospeÍar a suscitada violação aos dispositivos da

Lei 8.080/90, introduzidos pela Lei 12.40112011, que passou a exigir que a

prescrição de medicamentos deverá obedecer aos protocolos clÍnicos para o

tratamento de doenças.

Ressalto, de início, que não há que se Íalar em declaração de

inconstitucionalidade dos referidos dispositivos.

Tais normas legais visam estabelecer critérios para incorporação,

exclusão ou a alteração, pelo SUS, de novos medicamentos, produtos e
procedimentos, e a constituição ou alteração de protocolo clínico ou de

diretriz terapêutica, na tentativa de orientar prestadores e julgadores na

concessão de medicamentos e insumos.

Ocorre que é equivocada qualquer interpretação dos dispositivos da

Lei 8.080/90 que venha a excluir a possibilidade de o Judiciário suprir

omissões administrativas e determinar a implementação das medidas

necessárias à garantia do direito fundamental à saúde.

Ora, não se olvida que as normas estabelecidas na legislação federal

visam o melhor atendimento aos cidadãos no que concerne ao tratamento

de saúde e disponibilização de fármacos. Ocorre que o direito ao

fornecimento dos medicamentos decorre dos deveres impostos à União,

Estado, Distrito Federal e Municípios, pelos artigos 60, 24, inciso Xll, e 196 a

200 da Constituição Federal na realização do direito à saúde.

Desta forma, a interpretação de tais normas legais devem ser feitas

conforme a Constituição, e não o contrário.

Logo, as disposições constantes nas Leis 8.080/90 e 12.40112011'

devem ser interpretadas em conformidade com as mencionadas normas

constitucionais, a fim de que se concretize o direito Íundamental à saúde.
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O Estado do Paraná possui o dever de ofertar a todos os cidadãos o
melhor tratamento possível, independentemente de seu custo elevado ou
dos entraves impostos pela política de saúde pública, vez que a não
utilização da medicação recomendada pode causar graves repercussões a
saúde da paciente.

Ademais, o médico subscritor da medicação afigura-se regularmente
inscrito no CRM, possuindo o conhecimento científico sobre o trato com a
doença que acomete seu paciente e, sem dúvida, constitui profissional
habilitado a prescrever o melhor tratamento aplicável à espécie, inclusive
sopesando as restri@es do organismo da enferma.

Portanto, não seria plausível submeter a autora à perícia, ou a
qualquer espécie de teste para a comprovação da necessidade de utilização
do medicamento pleiteado, tendo em vista que este requisito já se encontra
preenchido com a própria declaração médica, consoante jurisprudência
pacífica do Tribunal de Justiça do Paraná:

"O receituário médico é instrumento hábil a demonstrar que
determinado remédio é capaz de promover o tratamento da patologia
que acomete o doente, sendo irrelevante ao Poder Judiciário se a
droga não integra o Protocolo de Diretrizes Terapêuticas específico ou
se previsto no Programa Nacional de Medicamentos." (TJPR - Sa C.Cível
- ApCvReex 486.339-2 - Rel.: Des. Leonel Cunha - unânime - J.
12.08.2008).

Vê-se, destarte, que o Estado não poderá interferir, determinando qual
medicamento deve ser fornecido, porquanto se objetiva através da
prestação jurisdicional a garantia da maior eficácia no tratamento conferido
ao paciente. Atente-se que eventual ineficiência ou efeitos nocivos da
medicação constitui responsabilidade exclusiva do profissional médico que a
receitou.

Diante desse panorama, existindo nos autos declaração médica de
que a utilização do medicamento requerido, na dosagem prescrita, se
mostra mais eficaz ao tratamento do paciente, não há que se cogitar na sua
substituição ou mesmo na necessidade de prévio exaurimento de distintas
opçôes farmacológicas.
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Ademais, acerca da tese encampada pelo Estado do Paraná, segundo

a qual se deve verificar a viabilidade econômica para a implantação de

prestações de caráter social descritas em normas programáticas na

Constituição Federal (artigo 196), por dizerem respeito ao fornecimento de

bens à população a custo elevado, o que comprometeria o orçamento

público, a pretensão estatal carece de respaldo legal.

Ora, se por um lado se afigura correto reconhecer que o dinheiro

público é limitado e deve ser gasto de forma adequada e racionalizada, por

outro, não se pode olvidar que a razão de ser do Estado volta-se ao

atendimento dos direitos fundamentais do Homem, de forma a

resguardarJhe um mínimo de dignidade.

Nesse conflito deve-se atentar ao princípio da proporcionalidade,

buscando em cada caso concreto uma solução que não resulte na

supressão de um direito Íundamental, mas que também não inviabilize o

sistema de prestação de serviços do Estado. Com efeito, se o mínimo

existencial está atrelado à distribuição de medicamento indispensável à

saúde de um cidadão, impõe-se o dever do Estado em fornecê-lo, em

conformidade com o princípio da dignidade da pessoa humana. Acerca do

tema, trago à colação julgado recente do Colendo Superior Tribunal de

Justiça:

"PROCESSUAL ClVlL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PUBLICA

PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO

DE POLíTICAS PUBLICAS CONCRETAS. DIREITO A SAUDE (ARTS. 60 E

196 DA CF/88). EFICACIA IMEDIATA. MíNIMO EXISTENCIAL. RESERVA

DO POSS|VEL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CoNTROVÉRSIA A LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

vrolAÇÃo Do ART. 535, I e ll, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. (...) A

escassez de recursos públicos, em oposição à gama de

responsabilidades estatais a serem atendidas, tem servido de

justificativa à ausência de concretização do dever'ser normativo,

fomentando a edificação do conceito da reserva do possível. Porém, tal

escudo nâo imuniza o administrador de adimplir promessas que tais,

vinculadas aos direitos fundamentais prestacionais, quanto mais

considerando a notória destinação de preciosos recursos públicos
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para áreas que, embora também inseridas na zona de ação pública,
menos prioritárias e de relevância muito inferior aos valores básicos
da sociedade, representados pelos direitos fundamentais." (STJ, REsp

811608/RS, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 0410612007)

Ainda sobre o tema, lngo Wolfgang Sarlet questiona até que ponto o
postulado da reserva do possível na esfera dos direitos fundamentais tem o
condão de efetivamente impedir a plena eÍicácia e realização destes
direitos. Esclarece o referido jurista que "(...) a crise da efetividade
vivenciada com cada vez maior agudeza pelos direitos fundamentais de
Íodas as drmensÕes está diretamente conectada com a maior ou menor
carência de recursos disponÍveis para o atendimento das demandas em
termos de políticas socrals. Com efeito, quanto mais diminuta a
disponibilidade de recursos, mais se impõe uma deliberação responsável a
respeito de sua destinação, o que nos remete diretamente â necessrdade de
buscarmos o aprimoramento dos mecanismos de gesÍáo democrática do
orçamento público, assim como do próprio processo de administração das
políticas públicas em geral, seja no plano da atuação do legislador, seja na
esfen administrativa, como bem destaca Rogério Gesta Leal. Além disso,
assurne caráter emergencial uma crescente conscientização por parte dos
órgãos do Poder Judiciário, que não apenas podem como devem zelar pela
efetivação dos direitos fundamentais socrals." (Eficácia Dos Direitos
Fundamentais, 64. ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2006, p. 373).

Não se olvide, ainda, que as eventuais questões administrativas
inerentes ao ressarcimento das quantias despendidas pelo Estado do
Paraná na aquisição dos medicamentos à autora devem ser dirimidas
diretamente perante a União Federal.

Desta feita, considerando os argumentos expostos e o fato de que os
autos estão instruídos com documentos que comprovam a enfermidade que
acomete o paciente, bem como a recusa do réu em fornecer o medicamento
pleiteado, impõe-se o reconhecimento do pedido, conÍirmando-se o teor da

decisão liminar, para o fim de determinar, em definitivo, o fornecimento ao
enfermo do medicamento pleiteado, necessário ao tratamento da patologia
que o acomete, segundo a prescrição médica, enquanto durar o seu
tratamento.
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Por oportuno, a entrega estatal do mencionado reméd io deve s
ultimada não somente em razão dos parcos recursos financeiros da autora,

III - DISPOSITIVO

Ante ao exposto, GONFIRMO a liminar concedida no item 6.1 e, em
consequência, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado inicial, com
fulcro no art. 487, inciso l, do Codigo de Processo Civil, para o fim de
condenar o Município de Ribeirão do Pinhal/PR no fornecimento à parte

RNO

3S

autora do medicamento EM PAGLIFLOZINA 25MG", na forma e quantidade
prescrita pelo profissional médico , enquanto necessário para o seu
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tratamento

Sem custas e honorários advocatícios, diante do disposto no artigo 55
da Lei 9.099/95 c/c art. 27 da Lei no 12.15312009.

Sem reexame necessário, nos termos do art. 11 da Lei no 12.15312009.

Publique-se. Registre-se. lntimem-se.

Cumpra-se o previsto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da

Justiça e, oportunamente, apos as formalidades legais, arquivem-se os

autos.

Oportunamente, arq u ivem-se.

Ribeirão do Pinhal, 08 de fevereiro de 2021.

Julio Cezar Wcenlini

Jaiz de Direilo

o que dramatiza sobremaneira seu quadro, mas, principalmente, por se
tratar de um direito constitucional que está sendo violado, expondo seu
titular a risco de consequências irreversíveis pela evolução da enfermidade
da qual é portador, na medida em que a saúde constitui um direito público
subjetivo, universal e fundamental do cidadão, decorrendo o dever do
Estado em garanti-lo.
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de. Ação de Direito lndividual lndisponível proposta peto
MtNtsTÉRto PUBLTCO DO Á em face do
MUNIGíPIO DE RIBEIRÃO Do PINHAL/pR visando ao fornecimento de
medicamento necessário para tratamento da enfermidade do menor
GUILHERME DE cASTRo LEANDRO, com 9 (nove) anos de idade, o qual
teria sido diagnosticado com deficit de atenÇão e h iperatividade (TDAH)
CID FgO , e necessita, porta nto, do uso do medicamento "Metitfenidato

10m (Ritalina í0mg)" , com uso de duas vezes ao dia, totalizando 01
caixa com 60 comprimidos ao mês, para contenção da patologia.

Segundo a inicial, o referido medicamento não estaria sendo fornecido
pelo SUS - Sistema Unico de Saúde, tendo o Município de Ribeirão do
Pinhal/PR e a í 8a Regional de Saúde - Cornélio Procópio afastado a
possibilidade de dispensação gratuita dos medicamentos, aduzindo que
este não consta na RENAME e nos pcDT para a patologia em questão.
AÍirma que, por possuir significativo custo, aproximadamente R$ gT,2T
(noventa e sete reais e vinte e sete),não é possível a genitora do
substituído processual adquiri-lo por meios próprios, sem prejuízo de sua
subsistência e de sua família, vez que a renda familiar teria variação entre
R$ 400,00 (quatrocentos reais), R$ 600,00 (seiscentos reais) a R$ z1o,oo
(setecentos e dez reais) proveniente do benefício Auxílio Brasil. No ensejo,
foi encartado, no bojo da peça iniciat, orçamento do medicamento no
quanto ao referido medicamento, bem assim demais documentos a

-
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demonstrar a hipossuficiência econômica do paciente e de sua família. Co

a inicial, vieram os documentos aos movs. 1.2 a 1.16.

Houve pedido liminar.

DECIDO.

No que se refere ao pedido liminar, para seu deferimento, devem estar
presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC, o qual estabelece:

'Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo."

Em exame perfunctório, vislumbro a relevância do fundamento
jurídico da demanda, consistente na probabilidade do direito, vez que

é direito de todos e dever do Estado a proteção à saúde, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme preceitua o
artigo 196 da Constituição Federal.

Nesse sentido:

'Att. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas soclals e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário âs açôes e

seruços para sua promoção, proteção e recuperação. "

Ademais, o medicamento visado Íora prescrito por profissional da

medicina devidamente habilitado e de confiança do substituído processual
(mov. 1.5).

O periculum in mora, consistente no perigo de dano ou risco ao
resultado útil do procêsso, é manifesto, vez que do ato impugnado pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, caso concedido somente ao
final, com a privação do medicamento indispensável à manutenção da
saúde e vida de GUILHERME DE CASTRO LEANDRO. Busca-se a
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melhora da qualidade de vida do substituído processual, direito
fundamental e inerente à dignidade da pessoa humana, nos termos do
artigo 10, lll, CF.

Quanto à possibilidade de concessão de medida liminar contra a
Fazenda Pública sem sua prévia oitiva, registre-se que a proibição regar
estatuída há de ser interpretada com base nos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade, bem ponderando os valores em
disputa, haja vista que o processo sempre deve ser visto sob a ótica do
príncípio da eÍetividade, como instrumento de jurisdição e garantia
constitucional.

Aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que,,A Lei
Federal n. 9.494/97 (artigo 1") deve ser interpretada de forma restritiva, não
cabendo sua aplicação em hipótese especralíssima, na quar resta
caracterizado o estado de necessidade e a exigência de preservação da
vida humana" (STJ-AGA 427.600-pA, 1. T, ret. Min. Luiz Fux, DJ|J
07.10.2002).

Nesse sentido, iá decidiu o Tribunar de Justiça do Estado do paraná:

"AGRAVO DE TNSTRUMENTO. AçÃO ORDTNÁRIA DE
OBRIGAçAO DE FAZER. PLEITO DE FORNECIMENTO LIMINAR DO
MEDICAMENTO USIEQUINIJMABE. PACIENTE PORTADORA DE
ARTRTTE PSOR'ÁS/CÁ (C\DMO73). DECTSAO RECORRTDA DE
INDEFERIMENTO DA T'IJTELA DE URGÊNCIA. 1, TRATAMENTO QUE
NÃO CONSTA NOS PROTOCOTOS DO SUS. IRRELEVÂNCIA.
PREVALÊNCIA DO DIREITO À SEUOE PREVISTO NO ART.196 DA CF.
coÚpRovAçÂo DA 

^TECESSTDA 
DE DOS TRATAMENTOS. 2.

PROBABILIDADE DO DIREITO. COMPROVAçÃO DE INEFICÁCIA DOS
FÁRMACOS FORNECIDOS PEI.O SUS. 3. PERIGO NA DEMORA.
IMPRESCINDIBILIDADE DO USO DO MEDICAMENTO PRESCRITO. 4.
PREENCHIDOS OS REQU'S'TOS DA TTITELA DE URGÊNCIA. ART. SOO
DO CPC. DECISÃO REFORMADA 5. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. Diante do caráter primordial e básico do direito à
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previsto no aft. 196 da Constitu ição Federal, eventuais res
realizadas em protocolos admin istrativos não tem o condão de afastar
o direito da paciente de usufruir de determinado tratamento
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uma vez comprovada a sua imprescindibilidade.2. A probabilidade do
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direito se dá pela comprova ção de gue os medicamentos consÍanÍes
do protocolo do SUS não tiveram êx ito no tratamento da doença da
pacten te, e que não evitam a progressão da doença, mas somente
aliviam a dor, e que o medicamento prescritoéomaisadequado para
bem tratar da moléstia da paciente. 3. O perigo de dano se evidencia

que a substituída não pode aguardar até o fim dopelo fato de
processo para receber o fármaco, sob pena de prejuízos irreversíveis
à sua saude, já que o tratamento prescrito pela médica e confirmado
por laudos técnicos se mostra im prescindível para o tratamento da
doenea. 4. A comprovação do preenchimento dos pressuposÍos
autorizadores da concessão da tutela de urgência (art. J00 do CpC)
permite a reforma da decisão recorrida. 5. Recurso de agravo de
instrumento interposto a que se dá provimento, confirmando-se a
decisão concessr'ya de efeito suspensivo ativo. (TJpR - Sa C.Cível -
0001258-97.2018.8.16.0000 - Curitiba - Rel.: Juiz Luciano Campos de
Albuquerque - J. 30.04.20í9). (Grifou-se)."

.MEDIDA CAUTELAR INOMINADA C/C PEDIDO LIMINAR PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FORNECIMENTO DOS

^IEDICAMENTOS; 
TEGRETOL 400 CR E TORVAL SOo CR.

^rEcEssrDÁDE 
coMpROVADA pOR PRESCRIçÃO MÉD\CA. AUTORA

PORTADORA DE EPILEPSIA (ClDl0: G 40.2). DEUER DOS EVIES
FEDERADOS 

'VÁ 
GÁRÁNTIA E PROVIMENTO DO DIREITO À SEÚOE.

ART. 196 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL. SENIE^/ÇÁ 
^LANT\DA 

pOR

SEUS PRÓPRTOS FUNDÁ,1,íENIOS. Recurso conhecido e desprovido. (
TJPR - 44 Turma Recursal - 0A05769-04.2017.A.16.0153 - Santo Antônio da
Platina - Rel.: Juiz Aldemar Sternadt - J. 31.09.2020). (Grifou-se).,,

.EMENTA: APELAÇÁO CíVEL E REEXAME NECESSÁR/O.
MANDADO DE SEGURANÇA COM pEDtDO LIMINAR. FORNEC//MENTO
DE MEDICAMENTO. PACIENTE PORTADORA DE "PSORIASE VIJLGAR
(ctD 140.0) GRAVE". PROVAS DÁ /VECESS//DADE DO MEDTCAMENTO
E DA INEXISTÊNCIA DE CONDTçOES FTNANCETRAS qARA
AQUISIçAO qELA qAC\ENTE PRESCR çÃO MÉD\CA ELABORADA
POR PROFISS'OilÁI QUALIFICADO oUE ATESTA O USO DO
FÁRMAco coÚo EFIcAz E,A/SUBST,TUÍVEL Ao TRATAMENT, DA

I
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MOLÉ9TIA. PRoTocoLos cLíNIcos E DIRETRIZEi TERAPÊ
ESTATUÍDOS PELO SUS QUE NÃO PODEM SE SOBREPUJAR AO
DIREITO CONSTITUCIONALMENTE PREVISTO A SAÚDE. ART, 196 DA
cF. RECURSO DESPROV\DO. SENTENçA MANTTDA EM REEXAME
NECESSÁRIO. (TJPR - 5e C.Cívet - ACR - 1734752-s - Região
lvletropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina - Ret.:
Desembargador Nilson Mizuta - Rel.Desig. p/ o Acórdão: Desembargador
Carlos htlansur Arida - Por maioria - J. 16.10.2018). (Grifou-se).,'

"AGRAVO DE INSTRUAíENTO. AçÃO DE OBRTGAçAO DE FAZER.
PLEITO DE FORNECIMENTO LIMINAR DO MEDICAMENTO
GUSELCUMABE (TREMFYA). ?ACIENTE COM DTAGNôST|CO DE
PSOR/ASE VULGAR (L4O"O). DECTSÃO QUE |NDEFERIU DE TUTELA DE
URGÊNC\A. 1. PROBABILIDADE DO DIRE|TO. COMqROVAçÃO DE
INEFICÁCIA DOS FÁRMACOS FORNECIDOS PELO SUS,
DOCUMENTOS MÉDICOS QUE ATESTAM A 

'VECESS'DÁ 
DE DE

DtspENsAçÃo Do FÁRMACO qLE|TEADO.2. pERtGO NA DEMORA.
IMPRESCINDIBILIDADE DO TRATAMENTO PRESCR'TO. 3.
PREENCHIMENTO DOS REQU/S'TOS PARA CONCESSÁO DA TUTELA
DE URGÊNC[A (ART.3OO DO CpC/2015).4. RECURSO CONHECTDO E
PROVIDO. (TJPR - 5a C.CÍvel - 0024648-62.2019.A"16.0000 - Cianorte -
Rel.: Juiz Luciano Campos de Aibuquerque - J. 09.0J.2020). (Grifou-se)."

No mesmo sentido acampa a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça:

,,PROCESSUÁ L C IVI L. ADAI I N I STRATIV O. TIITELA PROVISÓRIA.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FUMUS BOA'US I(IRIS E
PERICULUM IN MORA CARACTERIADOS. CONCESSÂO DA TIJTELA
AD REFERENDIJM DO ÔRGÃA JULGADOR. ART. 34, V E VI, DO RISTJ.
1. Tutela provisória em que se pretende dar efeito suspensivo ativo a
recurso especial interposto e que foi admitido pelo Tribunal de origem, mas
que ainda não ascendeu ao STJ. 2" Uma vez demonstrados os reguisr'Íos
para a concessâo da tutela provisória, perigo da demora e da
possibilidade de êxito do recurso especial, pode, esta Corte Superior
de Justiça, concedê-la a fim de determinar o fornecimento de
medicamento. Precedentes. 3. Tutela provisória deferida. (Tp 43A/CE,
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Rel. Ãtinistro BENEDITO GO/VÇÁIyES, pRtMEtRA TURMA, jutgada em 0
/0 5/20 1 7, D Je 2A06/20í7,). (GriÍou-se). "

,ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL" AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE /NSTRUMENTO. AçÃO JUD|CLAL qARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. PRETENSÁO RECURSÁI
RELACTONADA À VER\FtCAÇÃO DA EXTSTÊNC|A DOS
PRESSUPOSTOS rEGÁtS ?ARA O DEFERTMENTO DE ANTEC\zAÇÃO
DE TUTELA. ART. 273 DO CPC. SUMULA N.7 DO SIJ. POSS/BILIDADE
DE DEFERTR-SE pEDtDO DE ANTEC\qAÇÁO DOS EFETTOS DA TTJTELA
JURISDICIONAL CANTRA A FAZENDA ptJBLtCA. t..I 2. Há muito se
sedimentou na jurisprudência do SIJ o entendimento de que é
possível a concessão de antecipação dos efeitos da tuteta contra a
Fazenda Pítblica para o fim de obrigá-la ao fornecimento de
medicamento a cidadão que não consegue Íer acessq com dignidade,
a tratamento que lhe assegure o direito à vida. precedentes: AgRg no
Ag 842.866/lrtT, Rel. lrtinistro Luiz Fux, primeira Turma, DJ 03/09/2007;
REsp 904.204/RS, Re/. Ministrc Humberto httaftins, Segunda Turma, DJ 01
/03/2007; REsp 840.91aR9, Re!. tt/tinistro Teori Atbino Zavascki, primeira
Turma, DJ 23/04/2007; AgRg no Ag 747.806/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJ 1S/12/ZO0T. 3. Agravo regimentat não
provido. (AgRg no Ag 1299000/R§ Re/. Ãtinistro BENEDTTO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/02/2012, DJe 10/OA2O12). (Grifou-se)."

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUÁL CIVIL, DIREITO A SATIDE.
RESPO'VSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE OS E'VIES FEDERATIVOS.
JURISPRUDÊUAN PACíFICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
EXAME PREJUDICADO. 1. No gue tange à responsabitidade em prover
o tratamento da saúde da pessoa humana, a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é dever do
Estado fornecer gratuitamenúe âs pessoas carenÍes a medicação
necessária para o efetivo tratamento médico, conforme premissa
contida no art. 196 da Constituição Federal. 2. Ainda, considerando
que o SisÍema ltnico de Saúde é financiado pela lJnião, EsÍados-
membros, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 1gg, § io,
da Constituição Federai, pctde-se afirmar que é solidária a
responsabilidade dos ref,eridos entes na prestação dos servços
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públicos de saúde à popuração. 3. o direito constitucionat à sati
faculta ao cidadão obter de quatquer dos EsÍados da federação (ou do
Distrito Federal) os medicamenúos de que necessite, dispensando-se o
chamamento ao p/ocesso dos demais entes púbticos não
demandados. Desse modo, fica claro o entendimento de que a
responsabilidade em matéria de saúde é dever do Estado,
compreendidos aí Íodos o§ ênÍes federados. 4. o rribunal pteno do
STF, em 5.3.2015, jutgou o RE B55.|7S/SE, com repercu.ssão geral
reconhecida, e reafirmou sua jurisprudência no sentido de que o polo
passlvo da relação de direito processual pode ser composto por qualquer
dos enÍes federados, porquanto a obrigação de fornecimento de
medicamentos é solidária. 5. com efeito, o acórdão recorrido está em
sintonia com o atual entendimento da jurisprudência do srJ, razão pela
qual não merece prosperar a irresignação. tncide, in casu, o princípio
estabelecido na súmula 83/srJ:'wáo se conhece do recurso especiat peta
divergência, quando a orientação do Tribunat se firmou no mesmo sentido
da decisão recorrida." 6. cumpre ressaltar que a referida orientação é
aplicáveltambém aos recursos interpostos pera alínea ,,a,,do aft. 1os, ilt, da
constituição Federat de 1gaa. Nesse sentido: REsp í. ts6.Bag/DF,
segunda Turma, Relator Ministro casÍro Meira, DJe de 2.6.2010. 7. Fica
prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a Íese
sustentada já foi akstada no exame do Recurso Especial peta alínea ,,a,,do
permissivo constitucional. B. Agravo lnterno não provido. (Agtnt noÁREsp
1635297/sE, Ret. Ministro HERMAN BENJAMTN, 9EG]NDA TURMA,

julgado em 01/09/2020, DJe 2A10/2020). (Grifou_se)."

"PROCESSUÁL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO IMPORTADO. AUSÊNCIA DE REG'STRO NA ANVISA.
EFICÁCIA DO MEDICAMENTO. CONCLUSÃO DO ACÔRDÃO. FATOS E
PROYÁS. JUÍZO DE VALOR. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. ACÓRDÃO COM
FUNDAMENTO coNSTrrucroNAL. 1. verifica-se que, ao decidir a
controvérsia, no mérito, o Tribunal de origem considerou ser devido o
fornecimento de medicamento - ainda que não constante de protocolo
e lÍsÍas do sus - com base no art. lg6 da constituição Federal. Torna-
se inviável a anárise da matéria em Recurso Especial, sob pena de
usurpação da competência do srF. Ademais, o recorrente não cuidou
de aviar o indispensável Recurso Extraordinário para questioná-ta, o
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que faz incidir a súmula 126 do SrJ. 2. A decisão do Tribunal a
esÍá alinhada ao entendimento do SIJ de que o fato de o medicamento
ainda não contar com registro na Anvisa, deve ceder lugar às
recomendações médicas, quando esÍas reconhecem a eficácia do
aludido remédio na literatura especializada, ainda mais guando se
tratar da necessr'dade de proteção à saúde da criança, que requer
prioridade absoluta do Estado. (AgRg no AgRg no AREsp 6a5.T5o/pB,
Rel. Ministro Sergio Kukina, Prirneira Turma, DJe 9/11/2015). 3. Recurso
Especial não provido. (REsp 1784082/Go, Rel. Ministro HERMAN
BENJA^íIM SEGUNDA TURltilA, julgado em 21/05/2019, DJe 19/0612019).
(Grifou-se)."

Por derradeiro, é interessante destacar que, de acordo com o artigo
23, inciso Il, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e da
assistência pública.

Desta forma, os entes federados são responsáveis solidários pelo
fornecimento de medicamentos/equipamentos aos cidadãos por meio do
Sistema Unico de Saúde.

Diante do exposto, E9 o pedido riminar formulado na inicial
para o fim de determinar que o MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO ptNHAL

/PR fornêÇâ, no prazo de 5 (cinco) dias, ao substituído processuat
GUILHERME DE CASTRO LEANDRO, de forma gratuita e ininterrupta,
o medicamento Metilfenidato íOmg (Ritalina l0m , de forma contínua es)
na forma prescrita pelo médico, sob pena de incorrer em multa diária de R$
500,00 (quinhentos reais), bem como de serern adotadas as medidas
necessárias para a efetivação da tutela específica (art. 4gT do Código de
Processo Civil).

No mais

1. Cite-se a parte ré para que, querendo, conteste a presente no prazo
legal (30 dias).

2. Apresentada a contestação, ou decorrido "in albis o prazo", vista ao
Ministério Público.
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lntimem-se. Diligências necessárias.

RibeiÍão do Pinhal, 20 de setembro de 2O22.

Julio Cezar Vicentini

Juiz de Dircito
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PODERJUDICúRIO DO ESTADO DO PARANÁ

vARÂ DA rNFÂNcrA E r^ ;H§:;;:'H:H;3:--ffi1^, Do *TNHAL-pRoJUDr
Rua Mercionilio Reis Serra,80l - Centro - Ribeirão do PinhaUPR - CEP: E6.490-000 - Foue: 3572-8316

Autos n". 0001 63 I 42.2022.8.16.0145

Processo: 0001 63 I -42.2022.8.1 6. 0 I 45
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Registrado na AIIVISA

Valor da Causa: R$4.800,00
Autor(s): . MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

Réu(s): . Município de Ribeirão do Piúal/PR
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de. AÇão de Direito lndividual tndisponíve! proposta pelo
MtNtSTÉRtO pUBLtcõ DO Á em Íace do
MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR visando ao fornecimento de
medicamento necessário para tratamento da enfermidade de LulzoTAvlo
DA SILVA, o qual teria sido <liagnosticado com de1cit de atenção +
hiperatividade (TDAH) e transtorno de ansiedade (clD's F90 e F41), e
necessita, portanto, do uso do medicamentos .,Metilfenidato 

30mg
(Ritalina LA 30mg)" e "sertralina S0mg".

Segundo a inicial, para além da imprescindibilidade do uso dos
fármacos "Metilfenidato 30mg (Ritalina LA 30mg)" e "sertrallna 50mg,'
pelo substituído processuat, os medicamentos não estariam sendo
fornecido pelo SUS - Sistema Unico de Saúde e na 1Ba Regionat de Saúde

cornélio Procopio, cuja negativa seria ao argumento de que tais
medicamentos não constariam na Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais (RENAME) e nos Protocotos Clínicos e Diretrizes'Terapêuticas
(PCDT).

Aflrma que, por possuir significativos custos, já que, somados,
importam no dispêndio mensal de R$ 4OO,O0 (quatrocentos reais), conforme
pesquisa de preços apresentada junto a inicial, não é possívet à genitora do
substituído processual adquiri-ro por meios próprios, sem psuízo de sua
subsistência e de sua família, pois aufere, mensalmente, a quantia de R$
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580,45 (quinhentos e oitenta reais e quarenta e cinco centavos),
provenientes do auxílio Brasit, e que sem o uso dos referidos
medicamentos as patologias que acometem o menor poderão se agravar.
Houve pedido liminar.

3
ts o que importa relatar.

DECIDO.

No que se refere ao pedido liminar, para seu deferimento, devem estar
presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC, o quat estabelece:

"Art- 300- A tutela de urgência será concedida quando houver
elementos gue evidenciem a probabitidade do direito e a perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo,,,

Em exame perfunctório, vislumbro a relevância do fundamento
jurídico da demanda, consistente na probabilidade do direito, vez que
é direito de todos e dever do Estado a proteção à saúde, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme preceitua o
artigo 196 da Constituição Federal.

Nesse sentido:

Art- 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante palíticas sociar's e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universat e iguatitário âs açôes e
seruigos para sua promoção, proteção e recuperação.

Ademais, os medicamentos visados foram prescritos por profissional
da medicina devidamente habilitado e de confiança da substituído
processual (mov. 1.5 e 1.6).

o pericutum in mara, consistente no perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo, é manifesto, vez que do ato impugnado pode
resultar a ineficácia do provimento judicia!, caso concedido somente ao
final, com a privação do medicamento indispensávet à manutenção da
saúde e vida de Llllz orAvlo DA srLVA. Busca-se a methora da
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ür
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qualidade de vida da autora, direito esse fundamental e inerente
dignidade da pessoa humana, nos termos do artigo 1o, !il, cF.

Quanto à possibilidade de concessão de medida liminar contra a
Fazenda Pública sem sua prévia oitiva, registre-se que a proibição legal
estatuída há de ser interpretada com base nos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade, bem ponderando os vatores em
disputa, haja vista que o processo sempre deve ser visto sob a ótica do
princípio da efetividade, como instrumento de jurisdição' e garantia
constitucional.

Aliás, o colendo superior Tribuna! de Justiça já decidiu que ,,A Lei
Federal n- 9-494/97 @rtigo 1") deve ser interpretada de forma restritiva, não
cabendo sua aplicação em hipótese especiatíssima, na quat resfa
caracterizado o esÍado de neces sidade e a exigência de preservação da
vida humana" (9TJ-AGA 4zr.6oo-pA, 1. T, rel. Min. Luiz FtJx, DJu
07.10.2002).

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do paraná:

"AGRAVO DE /NSTRU/'IENTO. AçÃO ORDINARIA DE
oBRtGAçÃo DE FAZER. PLEtro DE FoRNEctMENTo L'M,NAR Do
MEDICAMENTO USTEQU INIJMABE. PACIENTE PORTADORA DE
ARTRITE PSORIAS/CA (CIDMO73). DECISÃO RECOR RIDA DE
INDEFERfiNENTO DA TIJTELA DE URGÊNCIA. 1. TRATAMENT, QUE
NÃO COTVSTÁ ,vos pRorocolos Do sus. TRRELEVÂNCA.
PREVALÊucn Do DtREtro A SAUDE pREVtsTo No ART. 196 DA cF.
COMPROVAçÃO DA 

'VECESS 
IDADE DOS TRATAMENTOS. 2,

PROBABTLTDADE DO DIREITO. üOMPROVAçÃO DE tNEFtCÁCtA DOS
FARMACOS FORNECIDOS FE:LO SUS. 3. PERIGO NA DEMORA.
IMPRESCINDIBILIDADE DO USO DO MEDICAMENTO PRES CRITO. 4.
PREENCHIDOS OS RESU'S'rOS DA TTTTELA DE URGÊruCIE. ART. gOO

DO CPC. DECISÃO REFARMADA 5. RECURSO CONHECIDO E
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realizadas ern administrativos não tem a condão de afastar
o direito da paciente de usufruir de determinado tratamen
uma vez compro vada a sua imp,resc indibilidade. 2. A

to

do

PROVIDO. 1. Diante do caráter e básico do direito à
no art. 196 da eventuais

j
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CC
o

P

direito se dá a com va ão de ue os medicamentos constan s
do protocolo do SUS não tiveram êxito no tratamen to da doença da
paciente', e que não evit,am a progressão da doença, mas somente
aliviam a do e que o medicamento prescrito é o mais adequado para
bem tratar da moléstia da paciente. 3. O perigo de dano se evidencia

elo fato de ue a suôstituída não dea uardar até o fim do
processo para receber o fármaco, soó pena de prejuízos irreversíveis
à sua saúde, já que o tratamerúo p rescrito pela médica e confirmado
por laudos técnicos se tí?íisi',Íâ i mprescit'tdível para o tratamento da
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doenca. 4. A comprovaçiio Ca preerichimento dos pressuposúos
autorizadores da concessiio da tuteta de urgência (art. J00 do cpc)
permite a reforma da decisã,:, recorrida. S. Recurso de agravo de
instrumento interposta e qr]Í=, se dá provimento, confirmando-se a
decisão concessiva de efeits :;uspensívo ativo" (TJpR - 5a c.cível -
0001258'97-2018.8-16.0000 - critiba - Ret.: Juiz Luciano campos de
Albuquerque - J. 30.04.2079). (Grifou-se)."

*MEDIDA CAUTELAR {NOMINADA ClC PEDIDO LIMINAR PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FORNECIMENTO DOS
MEDICAMENTOS: TEeRETat_ 4Oo CR E TORVAL 5oO CR.
,vEcEssrDÁDE COMzROVADA pOR qRESCRIçÃO MÉD\CA. ATJTORA
PORTADORA DE EPILEF'Si,:, ;)IDiO: 9 40,21. DEVER DOS E'VIES
FEDERADOS 

'VÁ 
GÁRÁNTIA E PROVIMENTO DO DIREITO À SNUOE.

ART. 196 DA CONSTTTU!çÃO FEDERAL. SE/VrENÇÁ MANTTDA pOR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAtuíL:rurCS. Recurso conhecido e desprovido. (
TJPR - 4a rurma Recursal - ac1slsg-04.2017.8.16.0153 - sanÍo Antônio da
Platina - Rel.: Juiz Aldemar SÍeri;a.JÍ - J. gl.gg.2L20). (Grifou_se).,'

.EMENTA: APELAÇÃO CíVEL E REEXAME NECESSÁR/O.
MANDADO DE SEGURANÇ,I, Cf.rtrl PEDIDO L|M|NAR. FORNECTMENTO
DE MEDICAMENTO. PACIE^ITF PORTADORA DE "PSORÍASE VIJLGAR
(CID L4O.O) GRAVE". PROV.T9 DÁ A/ECESSIDADE Do MEDIàAMENT|
E DA INEXISTÊNCIA 6}E CANDçÕES FINANCEIRAS PARA
AQU[SIçÃO zELA pACtEÀ'r§. lrREscí?/çÃo MÉDtcA ELABORADA
POR PROFISS,ONÁL QiJALlFlcADo lUE ATE9TA o Uso Do
FÁRMAco cowo EFIcAz Ê iÀ'sUasTíTUívEL Ao TRATAMENT} DA
MOLÉSTIA. PROTOCOLOS CLÍNCOS E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS
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DIREITO CONSTITUCIONALMENTE PREVISTO A SAUDE. ART.196 DA
CF. RECURSO DESPROVTDO. SENTENÇA A/IANTIDA EM REEXAME
/vEcEsslRto. (TJqR - 5a C.Cívet - ACR - 1734752_9 _ Região
Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina - Rel.:
Desembargador Nilson lrlizuta - Ret.Desig. pi o Acórdão: Desembargador
Carlos Mansur Arida - Por maioria .- J. 16.1O.ZOlg). (Grifou-se).,,

"AGRAVO DE TNSTRUMENTO" AçÃO DE OBRTGAçÃO DE FAZER.
PLEITO DE FORNECIIVIENTO LIMINAR DO MEDICAMENTO
GUSELCU^4ABE (TREhtFyA). ?ACIENTE CO^t DTAGNóSTICO DE
PSOR/ÁSE VULGAR (L4O O). DECISÃO QUE INDEFERflJ DE TIJTELA DE
URGÊNC|A" 1. qROBABILIDADE DO DIRE|TO. COMqROVAçÃO DE
tNEFICÁCIA DOS FAtTiittAios t:o?tuEct}os pELo sus.
DOCUMENTOS MÉDICOS 8UÉ ATESTAM A 

'VECESS'DÁ 
DE DE

DíSPENSAÇÃO DO FÁRMACA pLE\TEADO.2. pERtGO NA DEMORA.
IMPRESCINDIBILIDADE DO TRATAMENTO PRESCRITO. 3.
PREENCHIMENTO DOS }IÊ{"ILUSJIOS PÁ.?,q CO'VCESSÂO DA TTITELA
DE URGÊNCIA (ART. gOA DC CPC/2015).4. RECURSO CONHECIDO E
PRovlDo. (TJPR - 5a c.cívet - i02464t;-6z.2c1g.a.16.0000 - cianorte -
Rel.: Juiz Luciano carnpos de Albuquerque - J. 09.03.2020). (GrlÍou-se)."

No mesmo sentido acam,a a jurisprudência do superior Tribunal de
Justiça:

,,PROCESSUÁ L C IV I L. A DIVI I N I STRATIVO. TUTELA PROVISÓ RIA.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FUMUS BOTVUS IIIRIS E
PERICULUM IN MORA CARACTERIZADOS. COIVCESSÂO DA TUTELA
AD REFERENDUM DO ÓNAÃO JULGADOR. ART. 34, V E VI, DO R/STJ.
1. Tutela provisória en que se pretenc,le dar efeito suspensivo ativo a
recurso especial interpostct e que foi admitida pelo Tribunal de origem, mas
que ainda não ascendeu ao srJ. 2. LJma vez demonstrados os reguísl'fos
para a concessão da tutela provisoria, perigo da demora e da
possibilidade de êxito do recur;o especiatr, podq esÍa corte superior
de Justiça, concedê-la a fÍrn de determinar o fornecimento de
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medicamento. Precedentes. 3. Tutela provisoria deferida. (Tp 43
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRtMEtRA TURALA, jutgado em
/05/201 7, DJe 22/06/20í7). (Grifou-se)."

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUÁL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE /A/SIRIII\IE.NTA. AçAO JUDICIAL PARA O
FORNECIMENTO DF- ilíEDICAMENTOS. PREIENSÁO RECURSÁL
RELACTONADA À VER\FtCAÇÃO DA EXTSTÊNC|A DOS
PRESSUPOSTOS LEGAIS pÁRA O DEFERTMENTO DE ANTECI?AçÃO
DE TUTELA. ART, 273 DO CPC. SIJAIIJLA N. 7 DO Sru. POSS/BILIDADE
DE DEFERIR-SE PEDIDO DE,A.AITECIPAÇÁO DOS EFEITOS DA TIJTELA
JURISDICIONAL CONTRA A F.AZENDA PUBL\CA. t..I 2. Há muito se
sedimentou na jurisprudência do SIJ o entendimento de que é
possível a concessão de antecipaçáo dos efeiÍos da tutela contra a
Fazenda Pública para o fin de obrigá-la ao fornecimento de
medicamento a cidadão que nãa consegue Íer acêsso, com dignidade,
a tratamento que lhe asseg{rrê o direit;a à vida. Precedentes: AgRg no
Ag 842.866/lttT, Rel. ilrlinist;tt Luiz Fux, f:rirneira Turma, DJ 03/09/2007;
REsp 904.204/RS, Rei. Miristrc dumbedo I'lartins, Segunda Turma, DJ 01
/03/2007; REsp 840.912/RS, Rei. Ministro Teori Atbino Zavascki, primeira
Turma, DJ 23/04/2007; ASRg rio Ag 747.8C6iR5, Ret. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turn'ta, Di i8/'12/2üA7. 3. Agravo regimental não
provido. (AgRg no Ag 129900C,Ãi, Re/. Nltnist.o BENEDTTO GONÇALVES,
PRIMEIRA TUR^IA, julgadci em A7/02/2012, DJe 10/0A2012). (Grifou-se)."

,ADMINISTRATIVO E PPOCESSUÁ L CIVIL. DIREITO A SAIIDE.
RESPOA'SÁ BILIDADE SOLID{\FIIA ENTRF. OS EA'IES FEDERATIVOS.
JIJRISPRUDÊNCM PACíFICA.. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
EXAME PREJUDICADO. 1. No que tange à responsabilidade em pÍover
o tratamento da saúde da pessoa f;umana, a jurisprudência do
Superior Tribunal ele Just:!ç:.a fi,-itiou-se r:o sentido de que é dever do
Estado fornecer gratuitamenÍe às pessoás carerúes a medicação
necessária para o efetivc trctamentü rnédi,:o, conforme premissa
contida no art. 196 da Co;;st,'1.;,ção Federal. 2. Ainda, considerando
que o SisÍema lJnico tie 3aude é Íinanciado pela lJnião, EsÍados-
membros, Distrito Federal e i,l;unicípios, uos termos do art. 1gA, s 10,

da Constituição Federal, pode-se aíirmar que é solidária a
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responsabilidade dos refêridos enÍês na prestação dos serviço
publicos de saude à população. 3. o direito constitucionat à saúde
faculta ao cidadão obter de qualquer dos Esúados da federação (ou do
Distrito Federal) os medicamentos de gue necessiúe, dispensando-se o
chamamento ao processo dos demais enÍes públicos não
demandados. Desse rrtado, iica claro o entendintento de que a
responsabilidade em maiéria de saucie é dever do Estado,
compreendidos aí todos os errÍes federados. 4. O Tribunal pteno do
STF, em 5.3.2015, julgou o Rii 855.1iEiSE, com repercussão geral
reconhecida, e reafirmct,i sue lurisprudência rta sentido de que o poto
passlvo da relação de clire.tc lsto:essual po;i: ser cantposto por qualquer
dos enfes federados, po.luôrtt-1 a c.Lrigação de forneclmento de
medicamentos é solidária. 5. crsn efeii.ct, c acordão recorrido está em
sintonia com o atual entenc)ime,',to da jurispruCência do STJ, razão pela
qual não merece prospetar a ir;esignação. tncide, in casu, o princípio
estabelecido na súmula 83/srJ. 'lt/ão se conhece do recurso especial peta
divergência, quando a orientaçaiL, to TriL":nai se firmcu no mesmo sentido
da decisão recorrida." 6. Ct-it:i:r: ressa/lar que a referida orientação é
aplicável também aos ,eclr,rsol, iniíipostat ,:ela alÍnea ,,a,, do art. 105, ltt, da
Constituiçãa Federal de 1988 Nesse sentirlo: REsp l.lB6.AAI/DF,
Segunda Turma, Relator t,4i1',isir,) Castrc Meira, DJe de 2.6.2010.7. Fica
prejudicada a análise Ca 1ív,e,,:ência jr:risorudencial quando a Íese
sustentada já foi afastada r,r e.y.;,:.,e dr Pecl.,,'so Especial pela atínea ,,a,, do
permissivo constitucional. 8. t\grsy6 lnterno não provido. (Agtnt no AREsp
1635297/SE, Rel. hrl:nistrcllEí"lvlA.r! gEN,JJ.AUil',t, SEGUNDÁ TURMA,

julgado em 01/09/202A, DJe 22/4CI/2020). (Grifou.se)."

,,PROCESSUÁ L CIV I 1.. RECUR.SO E.SPEC IAL. FORN ECIMENTO D E
MEDICAMENTA MPARTADA ilI.SÊ.NC.ITI E'E REG'STRO NA ANVISA.
EFICÁCIA DO MEDICAMENTO COAICLIISAO DO ACÔRDÃO. FATOS E
PROYÁS. JUÍZO DE VALOR. RF\4SÁO. SUAIULA 7/STJ. ACÔRDÃO COM
FUNDAMENTO COIVSI/TUC|ONAL. i. Verifica-se que, ao decidir a
controvérsia, no méritc, o !'rifu;ta! de rigern considerou ser devido o
fornecimento de medicatnentrt " ainda que não constante de protocolo
e íisÍas do SUS - com base no art. 196':la Canstitwição Federat. Torna-
se inviável a análise da matéria em Recurso Especial, sob pena de
usurpação da competéncia a,t .Sll:. Atlemais, o recorrente não cuidou
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de aviar o indispensável Recurso Extraordinário para questioná-
que faz incidir a Súmula 126 do STJ. 2. A decisão do Tribunal a qu
está alinhada ao entendimento do srJ de que o fato de o medicamento
ainda não contar com registro na Anvisa, deve ceder lugar às
recomendações médicas, quando esfas recon hecem a eficácia do
aludido remédio na literatura especializada, ainda mais quando se
tratar da necessr'dade de proteção à saúde da criança, que requer
prioridade absoluta do Estado. (AgRg no AgRg no AREsp 685.T50/18,
Rel. Ministro sérgr'o Kukina, primeira Turma, DJe 9/11/201s). 3. Recurso
Especial não provido. (REsp 17B4OA2/GA, Ret. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURitA,;utgado em 21/0s/2019, DJe i9/06/201g).
(Grifou-se)."

Por derradeiro, é interessante destacar que, de acordo com o artigo
23, inciso ll, da constituição Federal, é competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e da
assistência pública.

Desta forma, os entes Íederados são responsáveis solidários pelo
fornecimento de medicamentos/equipamentos aos cidadãos por meio do
Sistema Unico de Saúde.

Diante do exposto, DEFIRQ o pedido Iiminar formurado na inicial
para o fim de determinar que o MUNtcipto DE R|BEIRÃo Do PINHAL
/PR forneça, no prazo de 5 (cinco) dias, ao substituído processual LUIZ
orAvto DA slLVA, de forma gratuita e ininterrupta, os medicamentos .,

Metilfenidato 30mg (Ritalina LA 30mg), e '.Sertralina S0mg'., de forma
contínua e na forma prescrita pelo médico, scb pena de incorrer em multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como de serem adotadas as
medidas necessárias para a efetivaçâo tia tutela específica (art. 497 do
Código de Processo Civit)_

No mais:

1. Cite-se a parte Ré pala que, queren«lo, conteste a presente no
prazo legal (30 dias).

2. Apresentada a contestação, ou decorrido ,'in 
atbis o prazo", vista ao

Ministério Público.
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lntimem-se. Diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal, 24 de outubro de 2022.

Julio Cezar Vicentini

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL - RIBEIRÃO OO PTNTTAT, - PROJUDI
Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/pR - CEp: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-8316

^t E

c

Autos n". 000 1 5 1 0- 14.2022.8.16.01 45

Processo:
Classe Processual:
Assunto Principal:

Valor da Causa:
Autor(s):

Réu(s

000 l 5 1 0- 14 .2022.8.16.01 4s
Proccdimcnto Comum Cível
Registrado na ANVISA
R$6.957,60
. MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
' Município de Ribeirão do Pinhal/PR

(

Vistos, etc

Trata-se de

de urgência
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DECISÃO

o de Direito lndividual lndis nível c/c edido de tutela
proposta pelo MINIS RIO P BLICO DO ESTADO DO

PARANA em face do MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR visando
ao fornecimento de medicamento necessário para tratamento da
ENfErMidAdE dO MENOr JOÃO GABRIEL DE OLTVEIRA DO NASCIMENTO,
o qual é portador de Diabetes Mellitus do tipo 1 (ClD E14 ), e necessita,
portanto, do "sensor Freestyle Libre", para controle da patologia

Segundo a inicial, o referido equipamento não estaria sendo fornecido
pelo SUS - Sistema Unico de Saúde, tendo o Município de Ribeirão do
Pinhal/PR e a 18a Regional de Saúde - Cornélio Procopio teria informado
que o equipamento sensor FreeStyle Libre não é fornecido pelo Sistema
unico de saúde (SUS), por não se vincular à Relação Nacional de
Medicamentos Essenciais (RENAME) e aos Protocolos Clínicos e Diretrizes
Terapêuticas (PCDT), ou outros programas do Sistema Unico de Saúde
(SUS). Discorre que cada sensor FreeStyle Libre possui vida útil de 14
(catorze) dias, sendo necessário adquirir, no mínimo, 02 (dois) ao mês,
tendooovalorde

Afirma que, por possuir significativo custo, aproximadamente R$
289,90 (duzentos e oitenta e nove reais e noventa centavos) cada, sendo o
custo mensa! de, aproximadamente, R$ 579,80 (quinhentos e setenta e
nove reais e oitenta centavos), não é possível a avo do substituído
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processual adquiri-lo por meios próprios, sem prejuízo de sua subsistên
e de sua família. Com a inicial, vieram os documentos aos movs. 1.2 a 1.14.

Houve pedido liminar.

DECIDO.

No que se reÍere ao pedido liminar, para seu deferimento, devem estar
presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC, o qual estabelece:

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo. "

Em exame perfunctório, vislumbro a relevância do fundamento
jurídico da demanda, consistente na probabilidade do direito, vez que

é direito de todos e dever do Estado a proteção à saúde, garantido

mediante polÍticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme preceitua o
artigo 196 da Constituição Federal.

Nesse sentido:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas soclais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário âs ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação."

Ademais, o medicamento visado fora prescrito por profissional da

medicina devidamente habilitado e de confiança do substituído processual

(mov. '1.5).

O periculum in mora , consistente no perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo, é manifesto, vez que do ato impugnado pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, caso concedido somente ao

final, com a privação do equipamento indispensável à manutenção da

SAúdE C VidA dE JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO. BUSCA-

se a melhora da qualidade de vida da autora, direito esse fundamental e
inerente à dignidade da pessoa humana, nos termos do artigo 1o, lll, CF.
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Quanto à possibilidade de concessão de medida liminar contra a

Fazenda Pública sem sua prévia oitiva, registre-se que a proibição legal

estatuÍda há de ser interpretada com base nos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, bem ponderando os valores em

disputa, haja vista que o processo sempre deve ser visto sob a ótica do

princípio da efetividade, como instrumento de jurisdição e garantia

constitucional.

Aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "A Lei

Federal n. 9.494/97 (aftigo 1") deve ser interpretada de forma restritiva, não

cabendo sua aplicação em hipotese especlalíssima, na qual resta

caracterizado o estado de necessidade e a exigência de preservação da

vida humana" (STJ-AGA 427.600-PA, 1. T, rel. Ãrlin. Luiz Fux, DJU

07.10.2002).

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

"AGRAVO DE tNSTRUI/IENTO. AçÁO ORDINARIA DE

oBRIGAçÃO DE FAZER. PLETTO DE FORNECTMENTO LiMiNAR DO

MEDICAMENTO USTEQUINUAIABE. PACIENTE PORTADORA DE

ARTR|TE PSOR/ÁS/CÁ (CtDht073). DECTSÃO RECORRTDA DE

INDEFERIA/IENTO DA TIJTELA DE URGÊNCIA. 1. TRATAMENTO QUE

NÁo GONSTÁ NOS PROTOCOLOS DO SUS. ,RRELEVÂNCIA.

PREVALÊNCIA DO DIREITO À SAÚDE PREVISTO NO ART.196 DA CF.

coMpRovAçÃo DA 
^rEcEssrDADE 

DOS TRATAMENTOS. 2.
pRoBABtLtDADE DO DlREtrO. COMPROVAçÃO DE //NEFrcACIA DOS

FARMACOS FORNECIDOS PELO SUS. 3. PERIGO NA DEMORA.

IMPRESCINDIBILIDADE DO USO DO MEDICAMENTO PRESCRITO. 4.

PREENCHIDOS OS REQU'S'TOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. ART. 3OO

DO CPC. DECISÃO REFORMADA 5. RECIJRSO CONHECIDO E

PROVIDO. 1. Diante do caráter primordial e básico do direito à saúde,
p revisto no art. 196 da Constituição Federal, eventuais resÍrições
realizadas em p rotocolos administrativos não tem o condão de afastar
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o direito da pa ciente de usufruir de determinado tratamento médico,

uma vez comprovada a sua imprescindibilidade. 2. A probabilidade do

direito se dá pela comprovaç ão de que os medicamenÍos consÍanÍes

do pro tocolo do SUS não Íiveram êxito no tratamento da doença da
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paciente,equenãoevitam a proç,ressáo da doença, mas somente

CC
t.io

P (l

aliviamador,eq ue o medicamento Prescritoéomaisadequado para

bem tratar da moléstia da Pa ciente. 3.O perigo de dano se evidencia

pelo fato de que a substituída não ode aguardar até o fim do

rocesso ra receber o fármaco sob ena de uízos irreversíveis

à sua saúde, iá que o tratamento prescrito la médica e confirmado

por laudos técnicos se mosÍra imPrescindível para o tratamento da
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gyg1,. 4. A comprovação do preenchimento

autorizadores da concessão da tutela de urgênci
dos pressuPosÍos
a (art. 300 do CPC)

permite a reforma da decisão recorrida. 5. Recurso de agravo de

instrumento interposto a gue se dá provimento, confirmando-se a

decisão concessÍya de efeito suspensivo ativo. (TJPR - 5a c.cível -

0001258-97.2018.8.16.0000 - Curitiba - Rel.: Juiz Luciano Campos de

Albuquerque - J. 30.04.2019). (Grifou-se)"'

-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA C/C PEDIDO LIMINAR PARA

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FORNECII'IENTO DOS

tulEDtCAt/IENTOS: TEGRETOL 400 CR E TORVAL 500 CR'

NECESSTDA DE COMPROVADA POR PRESCRTçÃO MÉD\CA. ATJTORA

PORTADORA DE EPILEPS|A (ClD10: G 40.2)' DEVER DOS E'vIEs

FEDERADOS NA GARANTIA E PROVIMENTO DO DIREITO À SEUOE.

ART. 196 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL. SENTENÇÁ MANTTDA POR

SEUS PROPR/OS FUNDA'\IENIOS. Recurso conhecido e desprovido. (

TJPR - 4, Turma Recursal - 0005769-04.2017.8.16,0153 - SanÍo Antônio da

Ptatina - Ret.: Juiz Atdemar Sternadt - J. 31.03-2020)' (GriÍou-se)'"

"EMENTA: APELAÇAO CÍVEL E REEXA^IE NECESSÁR/O'

MANDAD)DESEGURANÇACo//PEDlDoLt^llNAR.FoRNEclMENTo
DE MEDICAMENTO. PACIENTE PORTADORA DE "PSORÍASE VULGAR

(ctD L40.0) GRAVE',. PROVAS DÁ NECESSTDADE DO MEDTCAMENTO

E DA INEXISTÊNCLA DE CONDTçOES FTNANCETRAS PARA

AA|//SçÃO PELA PACIENTE PRESCRTçAO MÉD|CA ELABORADA

POR PROFISS'O'VÁI QUALIFICADO QUE ATESTA O USO DO

FARMACO COMO EFICAZ E INSUBSTITUÍVEL AO TRATAMENTO DA

M }LÉST IA. P ROTO CO LOS CLí,V,COS E D IRET RIZES TERAPÊUI,CAS

ESTATUíDOS PELO SUS QUE NÁO PODEM SE SOBREPUJAR AO

DIREITO CONSTITUCIONALMENTE PREVISTO À SEÚOE. ART.196 DA
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cF.REoURSoDEsPRovtDo.SENIENÇA^IANTIDAEMREEXA^IE
NECESSÁR/O. (TJPR - 5' C-Cível - ACR ' 1734752-9 - Região

Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina - Rel':

Desembargador Nitson fulizuta - Rel.Desig. p/ o AcÓrdão: Desembargador

Carlos Mansur Arida - Por maioria - J- 16.10.2018)' (Grifou-se)'"

'AGRAVO DE TNSTRU^ÚENTO. AçÃO DE OBRTGAçÃO DE FAZER'

PLEITO DE FORNECIMENTO LIMINAR DO MEDICAMENTO

GUSELCU^úABE (TREuIFYAI PACTENTE COM DTAGNÓSTICO DE

psoRiASE VULGAR (L40.0). DECIsÃo QUE |NDEFERIU DE TUTELA DE

URGÊNCIA. 1. PROBABILIDADE DO DIREITO. COMPROVAçÁO DE

INEFICACIA DOS FARMACOS FORNEC'DOS PELO SUS,

DOCUMENTOS MED'COS QUE ATESTAM A NECESSIDADE DE

DTSPENSÁçÃ O DO FARMACO PLE|TEADO. 2. PERIGO NA DEMORA'

IMPRESCINDIBILIDADE DO TRATAMENTO PRESCRITO. 3.

PREENCHIMETVTO DOS REQU'S'TOS PARA CONCESSÁO DA TUTELA

DE URGÊNCIA (ART.3OO DO CPC/2015)- 4. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO.(TJPR-5'C.Cívet-0024648-62-2019'8'16'0000-Cianorte'
Ret.: Juiz Luciano Campos de Albuquerque - J' 09'03'2020)' (Grifou-se)'

NomesmosentidoacampaajurisprudênciadoSuperiorTribunalde
Justiça:

,,PROCESSUÁ L CIV IL. AD AII N I STRAT IVO. TUTELA PROVISORIA.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FIIMIIS BOA'US IURIS E

PERI1ULUMtNM,RAcARAcTERtADos'CoNcESSAoDATUTELA
AD REFERENDUAI DO ÓRGAO JULGADOR' ART, 34, V E VI, DO R/SIJ-

1. Tutela provisoria em que se pretende dar efeito suspensivo ativo a

recurso especial interposto e que foi admitido pelo Tribunal de origem, mas

que ainda não ascendeu ao sIJ. 2. lJma vez demonstrados os requisitos

para a concessão da tuteta provisória, perigo da demora e da

possibilidade de êxito do recurso especial, pode, esta corte superior

deJustiça,concedê-laafimdedeterminarofornecimentode
medicamento. Precedenfes. 3. Tutela provisÓria deferida. (TP 438/CE,

Ret. Ministro BENEDITO GONÇÁLyES, PRlilElRA TURtlA, iulgado em 09

/0 5/20 1 7, D Je 22/06/20í7,). (Grifou-se)."
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,ADAIINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO DE INSTRUu/IENTO. AçÃO JUD|CLAL PARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, PREIENSÁO ReCURSeI
RELACTINADA À vERtFtcAÇÃo DA extsrÊNaa Dos
pRESSUposros LEGÁls ?ARA o DEFERtitENTo DE ANTECtpAÇÃo
DE TIJTELA, ART. 273 DO CPC. SIJVTIJLA N.7 DO SIJ. POSS/EILIDADE
DE DEFERIR-sE pEDtDo DE ANTECtpAÇÂo Dos EFEtros DA TTJTELA

JUR\SDICIONAL CONTRA A FAZENDA PUBLICA. t...1 2. Há muito se
sedimentou na jurisprudência do SIJ o entendimento de que é

possível a concessão de antecipaçáo dos efeÍÍos da tutela contra a
Fazenda Pública para o fim de obrigá-la ao fornecimento de
medicamento a cidadão que não consegue Íer acesso, com dignidade,
a tratamento que lhe assegure o direito à vida. Precedentes: AgRg no

Ag 842.866/t/lT, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 03/09/2007;
REsp 904.204/RS, Rel. Ministro Humberto ltrlartins, Segunda Turma, DJ 01

/03/2007; REsp 840.912/RS, Re[ ltrlinistro Teori Albino Zavascki, Primeira
Turma, DJ 23/04/2007; AgRg no Ag 747.806/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJ 18/12/2007. 3. Agravo regimental não
provido. (AgRg no Ag 1299000/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/0U2012, DJe 10/0420í2). (Grifou-se)."

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO A SAUDE.

RESPO'VSÁBILIDADE SOLIDARIA ENTRE OS ETVIES FEDERATIVOS.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. DIVERGÊNCIA JIJRISPRIJDENCIAL.
EXA\IE PREJUDICADO. 1. No que tange à responsabilidade em prover
o tratamento da saúde da pessoa humana, a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é dever do
Estado fornecer gratuitamenÍe às pessoas carenÍes a medicação
necessária para o efetivo tratamento médico, conforme premissa
contida no art. 196 da Constituição Federal. 2. Ainda, considerando
gue o SisÍe ma Único de Saúde é financiado pela llnião, EsÍados-
membros, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 198, § 10,

da Constituição Federal, pode-se afirmar que é solidária a

responsabilidade dos referidos entes na prestação dos serviços
públicos de saúde à população. 3. O direito constitucional à saúde
faculta ao cidadão obter de qualquer dos EsÍados da federação (ou do
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Distrito Federal) os medicamenúos de gue necessiÚe, dispensando-se o

chamamento ao processo dos demais entes públicos não

demandados. Desse modo, fica claro o entendimento de que a

responsabilidade em matéria de saúde é dever do Estado,

compreendidos aí úodos os enÚes federados. 4. O Tribunal pleno do

STF, em 5.3.201 5, julgou o RE 855.178/SE, com repercussão geral

reconhecida, e reafirmou sua iurisprudência no sentido de que o polo

passlvo da relação de direito processual pode ser composto por qualquer

dos enÍes federados, porquanto a obrigação de fornecimento de

medicamentos é sotidária. 5. Com efeito, o acordão recorrido está em

sintonia com o atual entendimento da iurisprudência do STJ, razão pela

qual não merece prosperar a irresignação. lncide, in casu, o princípio

estabelecido na Súmula 83/STJ:'/Vão se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido

da decisão recorrida." 6. Cumpre ressaltar que a referida orientação é

apticável também aos recursos interpostos pela alínea "a" do art. 105' lll, da

Constituição Federal de 1988. Nesse senÍldo: REsp 1.186'889/DF,

Segunda Turma, Relator lrlinistro Castro hleira, DJe de 2.6-2010. 7. Fica

prejudicada a análise da divergência iurisprudencial quando a Íese

sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" do

permissivo constitucional. 8. Agravo lnterno não provido. (Aglnt no ÁREsp

1635297/SE, Rel. Ministro HERIIAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 01/09/2020, DJe 22/10/2020). (Grifou-se)."

,,PROCESSUA L CIVIL. RECURSO ESPECIAL, FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO IMPORTADO. AUSÊNCIA DE REGISTRO NA ANVISA.

EFICACIA DO MEDICAMENTO. CONCLUSÁO DO ACORDÃO. FATOS E

PROVAS. JUÍZO DE VALOR, REVISAO. SUA/IULA 7/STJ. ACORDAO COM

FUNDAMENTO CONSI/TUCrcNAL. 1. Verifica-se que' ao decidir a

controvérsia, no mérito, o Tribunal de origem considerou ser devido o

fornecimento de medicamento - ainda que não constante de protocolo

e lisÍas do SUS - com base no art. 196 da Constituição Federal. Torna'

se inviável a análise da matéria em Recurso Especial, sob pena de

usurpação da competência do STF. Ademais, o recorrente não cuidou

de aviar o indispensável Recurso Extraordinário para questioná-la, o

que faz incidir a Súmula 126 do STJ. 2. A decisão do Tribunal a quo

está atinhada ao entendimento do SIJ de que o fato de o medicamento
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ainda não contar com registro na Anvisa, deve ceder lugar às
recomendações médicas, quando esÍas reconhecem a eficácia do

aludido remédio na literatura especializada, ainda mais quando se
tratar da necessÍdade de proteção à saúde da criança, que requer
prioridade absoluta do Estado. (AgRg no AgRg no ÁREsp 685.750/PB,

Rel. Ãlinistro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 9/1 1/2015). 3. Recurso

Especial não provido. (REsp 1784082/GO, Rel. Ministro HERMAN

BENJA^4|N, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2019, DJe 19/06/2019).

(Grifou-se)."

Por derradeiro, é interessante destacar que, de acordo com o artigo

23, inciso ll, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos [\4unicípios cuidar da saúde e da

assistência pública.

Desta forma, os entes federados são responsáveis solidários pelo

fornecimento de medicamentos/equipamentos aos cidadãos por meio do

Sistema Unico de Saúde.

Diante do exposto, DEFIRO o pedido liminar formulado na inicial
para o fim de determinar que o MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

/PR forneça, no prazo de 5 (cinco) dias, ao substituido processual

JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, de forma gratuita e

ininterrupta, o equipamento "SENSOR FREESTYLE LIBRE", de forma

contínua e na forma prescrita pelo médico, sob pena de incorrer em multa

diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como de serem adotadas as

medidas necessárias paru a efetivação da tutela específica (art. 497 do

Código de Processo Civil).

1. Cite-se a parte ré para que, querendo, conteste a presente no prazo

legal (30 dias).

2. Apresentada a contestação, ou decorrido "in albis o prazo", vista ao

tvlinistério Público.

I ntimem-se. Diligências necessárias
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Ribeirão do Pinhal, 29 dê setembro de 2022.

Julio Cezar Vicentini

Juiz de Direito
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CO},IARCA DE RIBEIRÀO D0 PINHAL

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÀO CÍVEr. - RIBETRÃO no prNg,{L _ pRoJUDr

Rua Marcionílio Reis Serra,803 - Centro - fubeirão do pinhal/pR - CEp: 86..í90-000 - Fone: (43) 3572-8316

Autos n". 000 1 790-82.2022.8.16.0145

Processo: 000 I 790-82. 2022.8.1 6.0 I 45
Classe Processual: Proccdimcnto Comum Cívcl
Assunto Principal: Registrado na ANVISA

Valor da Causa: R$7.178,04
Autor(s): . MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

Réu(s): . Município de Ribcirão do Pinhal/PR

DECTSÃO

4b) Ç
Vistos, etc. c|t

Trata-se de- AÇão de Direito lndividual lndisponível proposta pelo
MINISTÉRIO PUBLICO Dó ESTADO DOIDARANÁ EM fACE dO

MUNIGíPIO DE RIBEIRÃO Do PINHAL/PR visando ao fornecimento de
medicamento necessário para tratamento da enfermidade Oe .lÚlte LUIA
CARVALHO ROGHA, a qual é portadora de distúrbio desafiador e de
oposição Diabetes t\ilellitus rJo ti;ro 1 (clD E10), e necessita, portanto, do
uso do medicamento "lnsul[na Tresiba (lnsulina Degludeca) 10OU|/ML
1x_3m" sendo 24 ui antes do cafe da manhã, necessitando, então, 03 (três)
canetas de refil de 03ml p.!!I!E:_ '_l ;

Segundo a inicial, para além da imprescindibilidade do uso do
fármaco substituída processual, o medicamento não estaria sendo
fornecido pelo SUS - Sistema Unico de Saúde e na 18" Regional de Saúde

cornélio Procópio, cuja negativa seria ao argumento de que tais
medicamentos não constariam na Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais (RENAME) e nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas
(PCDr).

Afirma que, por possuir significativos custos, quais sejam, " lnsulina
Tresiba (lnsulina Degludeca) 100U|/ML 1x3ml é, aproximadamente, Rg
598,17 (quinhentos e noventa e oito reais e dezessete centavos), sendo R$
199,39 (cento e noventa e nove reais e trinta e nove centavos), cada caixa
(cf. pesquisas de preços apresentadas e anexas)", não é possível à família
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da substituÍda processual adquiri-lo por meios proprios, sem prejuízo de

sua subsistência.

Houve pedido liminar. Documentos juntacios em eventos 1.2 a 1-19

É o que importa relatar.

DECIDO.

No que se refere ao pedido liminar, para seu deferimento, devem estar

presentes os requisitos p,"evistos no artigo 300 do CPC, o qual estabelece:

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabitidade do direito e o perigo de dano

ou o risco ao resultado útil do processo."

Em exame perfunctorio, vislumbro a relevância do fundamento

jurídico da demanda, consistente na probabilidade do direito, vez que

é direito de todos e de'rer rlo Estado a proteção à saúde, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso unirrersal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção. p"oteção e rec':peração, conforme preceitua o

artigo 196 da Constituição Federal.

Nesse sentido:

"AtÍ. 196. A saude é di'eltc Ce Úccrcs tz dever do Estado, garantido

mediante potíticas soclais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e iro acesso universal e igualitário âs ações e

servlços para sua promoção, proteção e recuperação."

Ademais, o medicamento visado fora prescrito por profissional da

medicina devidamente habilitado e de conÍiança da substituída processual

(mov, 1 .5).

O periculum in mora, c'.lrrrs;iste nte r:o perigc de dano ou risco ao

resultado útil do processo, é rnanifesto, vez que do ato impugnado pode

resultar a ineficácia do provinrento judicial, caso concedido somente ao

final, com a privação do meclicamento indispensável à manutenção da

saúde e vida de .tÚun luízl GARV,ALFo FocHA. Busca-se a melhora
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da qualidade de vida da autora, direito esse fundamental e inerente
dignidade da pessoa humana, nos termos do artigo 1o, lll, CF.

Quanto à possibilidade de concessão de medida liminar contra a
Fazenda Pública sem sua prévia oitiva, registre-se que a proibição legal
estatuída há de ser interpretada com base nos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade, bem ponderando os valores em
disputa, haja vista que íl orocesso sempre deve ser visto sob a otica do
princípio da efetividacle, corno instrumento de jurisdição e garantia
constitucion al.

Aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "Á Lel
Federal n. 9.494/97 (artigo 1") deve ser interpretada de forma restritiva, não
cabendo sua aplicação en; hípotese especialíssima, na qual resta
caracterizado o estado de necessldade e a exigência de preservação da
vida humana" (STJ-AGA 4i?i.600-PA 1 T, rel. Mlin. Luiz Fux, DJI)
07.10.2002).

Nesse sentido, já decidiu o -íribunal 
de justiça do Estado do Paraná:

"AGRAVO DE ff.tSt-Fttri\,fi:;\iO. AÇAO ORDTNÁRLA DE
oBRIGAçÃO DE FA,ZER. pLEtTO DE FORNECTMENTO LIMINAR DO
MEDICAMENTO USTEQLIIITULIA;IE. PACIENTE PORTADORA DE
ARTRTTE PSOR/ÁS/CÁ (CtDtu4073). DECISÁO RECORRTDA DE
INDEFERIAIENTO D/\ TI.ITEI-,! .]T' U,,?G--=N'1A,. .i. TRATAMENTO QUE
NÃo coNsrA 

^/cs 
pRcrt,cotas Do si-/ii. TRRELEVÂNâIA.

PREVALÊNGI,A DO UT'iEITJ /I .'A"JDE PFF.VISTO NO ART.196 DA CF.

ÇoMPROVAçÁO Et.À NECF"SI|.ÍDADE ['OS TRATAMF_NTOS. 2.

PROBABILIDADE DO 
')IREJ-O, 

ÇCMPRJV.lÇÃO OC NEFICÁCA DAS
FARMACO§ FORNEçitr,OS r:Er'".O §{.1§ 1. PFR/GQ NA DEMORA.
lMPRESC/jl.tDtBlLtDtt E; I lt(, t.t$.) ot) lli i_t :l 2 t llEffro pREscRlTo. 4.
PREENCHIDOS OS iIEQU'5!7!';5 D.I. TL;TELA DE URGÊNCIA, ART. SOO

DO CpC. DECtSt\t: É..-::,",t:,lrlttC,Í, ;. R,ir:JíISO COTVHECTDO E
PROVIDO.'i" DianLc;'c -:trtt't,,'!!:nord:al i- hiil;,-9 do dlreito à saúde

feViStO 1(i AÍt, 'í2,) :a f:.r r.lr'_1 a'^entuais restri'
realizadas êm proig'.t'.1çi; '.'it 'i;;'srr,'lÍ,it,ir-ç !tí'! ) ícn1 o candãO de afastar
o direito da paciu t, '':, i:.: t' i'rl, ('-;çtt "7i,7t:6 tratê.mento médico

'iC, :.'l,rl -1t
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direito se dá pela cr:nt pro\ràÇ?t\ t:e qup o< metlír]amenÍos consÍantes
do protocolo do SUS não tiveram êxito no tratamento da doença da
paciente, e que não evitam a progressão da doença, mas somente

TROI*E
EiINO

()
cxÍt
Ê

ô
À
-rl

g>qo

3=

't-.)

E!

çf
.: _q

::
!p'
§;
.É 13.

;E
Ê(,
-j il)
t1;

.3
Õ>

aliviam a dor, e que o meCr.;tt:ento prescrltoéomaisade quado para
bem tratar da molóstiit :,it" ,,.'i,.-'j,-'r:.. :. ?. l) j,'erigi: Ca dano se evidencia
pelo fato_de que i, Suústit{.,'ci nác poue aguardar até o fim do
PfOCê§.SO ParA reC'::!e: o iul tt:aÍ:o, s Jl: p'rla cepr ei u ízos i rreversíveis
à sua saúde, ue ) Írc!:.:!:t:a pn:si:itc peia nÉdica e çonfirmado
por lauclos :ggiri, : r,i : r l' . .. -' i t t, pr e :: " ! . i!',, ti í,í fr;", :W da
doença. 4. ,A ccrn,trç.'rir;í... ti:, li::erc'r..1:-ne:i. do.s piessuposÍos
autorizadaras da cun:)eil-,:i; i:k +.u!el;. :l.t t:r3êr.,:ia (art.300 do CPC)
permite a refarma c'1 :':,':' : = . :''t': cri"-'i,. ,i .?e tirrs o de agravo de
inStfUmentA interf,f.:tat 1 ,,,1; í;. :,i ;'. t'." ;;1;1';'. çç4fi61tandO-Se a

decisão concessii'i !;; 1Er:',i r':rst:nr.r?'!':r ,:t:,: t. (T,IFR . 5a C.Çível -
0001258-97.2C18.8 1t.)C)i " a ::ilit.,-; il.:; . ,t : l-uciat'ro Campos de
Albuquerquc - J. 30.0'i ?^':),',.!t'':,Çi,'-.':p\1 t

.,EMENTA: /.F -.,.:ti.;1. .: "'Í:_ t.: Rt:E,tA/tlF NECESSÁR/O.

^IANDADO 
DE SEGr-;i ÁX;;., .,,lli p[:D,"t;) ,.irli//\1AR. FORNECIMENTO

DE MEDICAMENTÇ." ;::{,;- ,',rS' ,^'{i!17't-[',.-)F.A l,'- "PSORiASE VULGAR
(clD L40.0) GRAVE" pRo!/.É1S DÁ NECÉSS|DAE,E DO MEDTCAMENTO

E DA lNil{lSTÊlJ!:t/. , )'.-' l,Jr.:Dra L-lFii Fil,t,t,l,tcEtRAs PARA
AQUISIÇAO PELA, i; x'-liilr: i -.. L'RâSt--, tlCl,í, liED|C !, EL,LBORADA
POR PROt=C;::§.fCr..rlÁi- t; ;.1 ,-;t:,i::,\i1(: !.),: t,: .:ÍE:;f 4, O ASO DO

FARMACO CAÍiiO EFiT;.íIi',; /ÀíJJCJi'IÜiT.IE; ,:,O TRA'IAMENTO DA
MOLÉSTLI, t1l.tC,i't,i.(|,.1';. .. -i,'1, ','-: : I)r,'Fr-'rl;'zlE.s '"ERllPÊuTlcAs

)

"MEDiDA CAU| Etak ,xtttitti'lAüe vv iÉDIDQ LIMINAR PARA
FORNECIMENTA DE i;Íí;;A;úêii?i.. F,)F.itEClttrtENTO DOS
LTIEDICAI/'TIENTOS: ,-EGÂ,:TCi 100 CR E TORVAL 500 CR.
,VECESS'DÁDE COI,;F,?O";;Á iO,T â; T5;,?;CÁ C M ED ICA. AIJ TORA
PORTADCL-I^ DE E?:i..f i'J;,. ,':;i.',. 3 .iJ.2) Dl:-tiEi? DOS E /IES
FEDERADAS NA Gi,I?Ai:-:: : iT':,1,''i,I;,TT3 ]J DIFIEffA A SAÚDE.
ART. 196 D,§, CONSflILIçAA FEEF-FIAI-, SE,^/IENÇÁ i'IANTIDA POR
SEUS FRCI;:li/OS i 

-iii;).!.»,Li,-i-,i. tit,,-.,;.,,-r c,'r,l',cciilo e desprovido. (
TJPR"4''lit ',"naRe,,,t..í,.,", l.-,1;,.',-,i)/'.;..1 :..a]. :.r.'._;?- -,aqt,t\ntônioda
Platina - Ri,r. JLiz /\ic - ;,..t .) .-; ,-; .1 ;.'], ,;:./:;2,, i'-'''Íc,;-'-se).'
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ESTATUíDOS PEI.O S/IS í:i,,€ ,V,.IO FONI:M SE SOBREPUJAR AO
DIREITO CONSTI'rUflON/J.ifF.NTE PRF.WSTO A SAUDE. ART.196 DA

cF. RECURSO DESPROViDO SENTENÇA l/tANTtDA EAI REEXAI'IE

ruecessÁRto. (TJPR - 5" c cível - AcR - 1734752-9 - Região
Ãletropolíia"o dG ! {:: ,-t.-, ^,r,. F' : (.:,. "t': ( .' !-att ,'!'irit, - Re/.;
Desembatgari,lr l',1 l::'rt t1,;7-. t: :'e De :i7. ,:': c A"a;'ri:a' Desembargador
Carlos lúartsLir Aric!,a - Pct ',^:arcr'a - .i. '16.1fi 2díril. (GrlÍou-se)."

"AGRAVO DE iIüS iRI11,'11:i1',',',. TJÇ,J{) ÜF AÊNGAÇAO DE FAZER.

PLEITO DE FORNFGIMENTo I-IMINAR DO MEDICAMENTO

GUSELCU^IABE (TRF-^4F'G) PACTF-;\trt:: Coiú DTAGNOSTICO DE
psoRiASE VULGAR L40.0) DFCISÁO QUE INDEFERilJ DE TUTELA DE

URGÊNCIA. 1, PRC;E,A,r:tL.,D/.)i: D: -'i;1 ;' T(), :.JT|iPROVAÇ:EO DE

tNEHC,qCi,!. DCç ,51 ;/:r,{,,1ôS 1::1,; eii§Ç:,)r)S FELA SUS.

DOCUMEI\TTOS MEDICJ§ {)UE ATE;TAI,ii A ,I/ECESS'DADE DE
DISPENSAçÃO DO FA.RfrltlCA PLE|TEADC. i:. PER7GA NA DEMORA.

IMPRESCINEIBII.:[:/:Li ,i-. 'f . tT^.i'; r,':,f ÊrtT,"-::CRlfO. 3.

PREENChIIIENT(t )Ai; r?'. , l ti..l,,';)§ .:,t t,: 1)1: tv(;t:SS;ir) E l TIJTELA

DE URAÊ)l:1,a (t.)i r i4Í :); t:t C,t-t(r;l','. +. i?E.1f,,,ír'§rl ATONHEÇIDO E

PROWDA. l-1.,!lrR - Í,' C -.i',,,.i "i)'1,:i1j!í;-Í1!.2C1r.'i.1t:.C)AC 
- Cianorte -

Rel.: Juiz- Lt,,:iari: t-- )' i .' ttt ' l'.,1 .)i ttt) . ,lÍ, rl? 2r')íri (Gr;fou-Se)."
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NO meSmr: Sel1i.'io ;':,,.i t:í1 ': 1p'.-p- ' i.lê,nr iá '-iC SUpefiOr TfibUnal de

Justiça:

'PFIAC';SSIJAL -,,i-..',:,,\,;ii,*,1'\,-.t'i',1;) i.i',i-it.t'r1ot/rSóRrA.
FORNECIMÉNTO frli. !t,-Çlli)':tlÉl'l7'(,. ;:ütulJi EOldUS ,URIS E
PERTCU LU M tN M ü,.tA i;A ji,'-,.J't i;\i il^u 0 -. ;'-I,r CLSSI O DA TUTELA

AD REFEREINDU\viDO ;riüit-. .iiLGA)Ot:;. All'l-. 34, V E Vl, DO R/SIJ.
1. Tuteia rt,:')\iisct'i:, - .,,,.(, ... ,. '.:.,r:.. d-'. i.r.i.r; ; .'i :..:ot;;,:;ít'o ativo a
recurso :s;..'--:'iai 'nte'.-:.,'l .' . ., '':3.-'v 1l--ij ..:r:..: !:'ibt:r,a'de origÊm, mas
q1e AinCA,r, i í.rSCr),,(r:, , '-t., : ' -. .'- ,.,,.f -.': li. /l i,.'rl:, :-?é'aíOS O§ feq|4isito.s
para a coircessão da !L'!çle |1ro'§Í§: it, p:rtgcr da demora e da
possibilidaÍa cíe á',:j'-.: o',': t,' ..:''.jt. :...:,i: .j,' ,-t-r.'r !§Íí Carte Superior
de Justiç,:., conc€ii; !; , "' '; la f, :'.?:i': í"'lt ci fl'.necimento de

'I I
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Rer mov 71 Assinado digllalmenie porJulio cezar vicentinirl690l

medicamento. Precedentes. é. ! Utele pro\,ttsoria defericla. (Tp 43g/CE,
Rel. ltlinistro BENEü. to GONÇAL/ES, pRlA/rEtRA TURttrA, julgado em 09
/05/201 7, DJe 22/06/20íZ). (GriÍou-se).,

"ADAIINISTRATI\C J ]:iÊ^,^-rSq1,/..I:. Ci"/,'I , ,1 SRAVO REGIAIENTAL
NO AGRA\/O DF i^',SfR{,i.,Ettt-O. ltÇia .JL,D\C\AL ZARA O
FORNECIMENTO DE MED\ÇAME\{rAS" ZRETE\USÁO RECURSÁL
RELACTONADA A VERtFtCAÇÃO DA EXTSTÊNCtA DOS
PRESSUPOSIOS LFCÁIS ,.,.: ?r a !:tE-lq!i/E^tTO DF ANTEC]?AÇAO
DE TUTELA .ART i!7i. D:I .;:/. :;I jli,Ji I .\i , Dc .Sr.,. FoSSiE ILIDADE
DE DEFER;R.Si DÉi,;DC: :Li...t,! i':..;,F,'ÇAC DC:; -n,.-E,fOS DA TLTTELA
JURISDICIOI\\fiL- CCINTR.II ,'1 F-AZF-I\:D,C PÚBLICA. t...] 2,. Há MUitO SE
sedimentau na jur::,:tr.,:!i. -,-t iç,, STi it trÍ,tlín,tento de que é
possível a cance:;sá::' de e.,:1,:ei_,: t tgitr:t .,t(t,i eteito:: da í;utela contra a
Fazenda P:ittlica [r:tr L, i,,",, :.:::i.;ígá-';-;.tt; {orrtecimento de
medicamen,lo, a cicla'tlãc, qur rião tlt r.,sL\gue Íer a1:esso, com dignidade,
a tratamen+o qite lhr ??çe,it,: : q iirrí',-, i ,t,,,La, {-rr:c:dentes: AgRg no
Ag 842.805/i"|T, 9e! tli't-t.. '. :i : .: ,:. t''r,.-,e,i:i T.:,m3, D.t 03/0g/2001;
REsp 9C4.2?1,'t?5, ,?,"'t t),r,:::: .. i,,[,]:r:;-,;, .'r,:,/i.t::. n,eg.;rida Ttrma, DJ 01
/03/2007; REsp Be.C ? l?,'F?9, F:,!. tlii;1:;+r1 Ti,c,.! Alt.tinc Zavascki, primeira
Turma, D.l 23/04/2?4r. .t1í1.: .^ a,: 7.t- f.1a,,n, pel tr,linistro Herman
Beniamin, :q,,"cunçl: Tt " -.r. r\ t t.<:'t./r-T'^'2 1 t.?-at,.) regimental não
provido. lAr.,?,1 no a." a?_?:,t),''",1t3'u n::, t r 4:'t-. t)L:i;f:r.l-Q GONÇALVEi,
PRI/'IEtRA fl tRtr4A, j ,t1,o11, err Cz/t1?/?0.12. 11,.te 10t02/20í?) (Grifou_se).,,

"ADMlrUlS't-Rai t v t_t,- rr\\.,Ur_Õ.'.,Â L Lt v tt. »ti+Él.iO À SnUOe.
RESPOMAts i Ll DAú i: Su t_r uçt N t A Érv Í,rt-r OS r:N i-Es l- ÉO ERAT]VOS.
JURISPRILttLNCtA rACirrwa LttvÉr<GEtvClÀ,,í,rR/SpR uDENCtAL.
EXAi/lE PRÊ'Lt.lDlcautt. t. l,to que runge a responsabilidade em prover
o tratanlertl.t) ,dí1 :;àr(\,'C Od À,h.s-irj d lttrn.141,;, a 1ut i:;pruc!ência do
Superiar lrittuttal L, i. Jitllit:t, ., ; uio-,..s,1 r,ó ,:n;ic(r ,1i1 q e e Cever do
Estado farnecer gratLtitanieÍttê as pe.ssoas carêlrúes a rnedicação
necessária para a eieti(a lrdt,,,fietÍ,:, :.titii,:., cD ti:,L,rflte prernissa
contida Ilf ;.i1. 79t ,:'.., l,.or ;it,trti"-.i.) F, :rir:t. r.. ,lti ..:.i;;. t,onsiclerando
que o §i..;:"r,irta t'jr,i;:o ..,: ',.;,i::, t: ..i;:i,;L.'a .i:, .:llti tJ,ti,,,1c, f:sÍados-
membros, llbirito l,:,:!Ít;ti t i,l'cn.:ipí.:.s nçs t?rn:,)s *o ar:l lgg, § 1o,
da Corstittiit:ãa t:..:i!t:t,tí, i-,itr!c.";,i iti,ir::7;.,;tie {,sotftlária a
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responsabilidade dos referidos entes na prestação dos servigos
ptiblicos de saúde a popuraçáo. 3. a direfio canstitucionar à saúde
faculta ao cidadão obter de qualquer dos EsÍados da federação (ou do
Distrito Federal) os medicamenÍos de gue necessiÍe, dr'spensando-se o
chamaner,!o ío [: i'cí,.r3.s;io io;; (j:].rr,,i is en.;l.s públicos não
dernaflu{ascs, Ee;s. i,", )a3, iÍca clerc c ente tt<irrttento cle que a
responsabi)idadc {t'. ,ra:i-:ia cíc sadd.: e dever do Estado,
compfeenrlidt::; a:í {.,;'!ct!, .:,! írrries lgrlrl.r41lç5 ,i. ) --tillttnal pleno do
SIF, trr" j.,1.2015, ,,.'g,r ', lii n55 tTCi:L r-tr rapu r-ttqsãc geral
reconhe:iri:; e ri:!:::t Í;. j.,:rSr:tr"ê :i t t.c :..;,:li:: r.lit clue o polo
paSsl'to Ca i-: it-,cio cl:, j.í-e'!,: rrr re::;' tal ;:f ,jg., .967 

. c:on)asto por quatquer
dos enÍes fcdera.la: rcva,.,^-t.^ rt :^r:::,:ic rle; f :,rnecimento de
medicamentr's é solili rit 5 coin :.fr>!io, r acc."rlãc recorriclo está em
Sintonia ccr"1 a atL:e,r :nl:.-:1i,,:c tf't ;la i 'ri:;.:'.,, dêr1^i<, 1!1 _ÇT.], razãO pela
quAl qão metêCe prc s.ar? r . ;-.qsí,i,laciO tnci,le in aas,, o princípiO
estabelecido n6 gfin1' r!2 ? liSl-,t ',t\iao _.p tonhcln Cc, ,ecr;rso eslecial pela
divergência. ouanda. :."l'itnt:tÇà.- 40 Trih,illqi se fi.r:oit na mes;mo sentido
da decisão "ecorrid;t " C C'':r,:.o r:tssellar q!r€: ? ,eferida orientação é
aplicável tamhém aos rc/1)rsos interpostos oeta a!ínea',a,,do aft. 105, ltt, da
Constituição Federal (/i ícBr \.'es.se s:.afiCo: REsp 1 .1g6.Bgg/DF,
Segunda Turma, Relalor lt4irisi.c Ca..,tro ltleíra. D.t: rte 2.6.2-010.7. Fica
prejudicada a anati;e aa !',,.err:-ona!a tt;1s;trt.,aencta! quando a Íese
sustentada ja foi afastada qo exeme rlc Recr.trso Ê:pectal pela alínea,,a,,do
permissirro constÍtt-tci. nel 3. .i\r-ta'n: rnÍorna ^it ttortiria. (AEtnt no ÁREsp
1635?-97/S.E Rel. l,tl!nt,str,-, :-tí:lil\/'iA, t:tÉ:N.),a.Mtt,t SEGU/VDÁ TURi/tA,
julgado em 01/09/ltlit;.'. ;')..:1 ;::;/a(»)::ttZil t,:;ijii,:-c;., ). 

,

"PROú:SSU/I L. C t',,t. q;:li,_rl-i,!j F,3,a,L:C!1,.. FORNECIMENTO DE
M EDICAM EN'f O l ilA I c ir;," t\;) u),-;si,,rlr. ;l i,,1:,{r-:Gís? Ê ü NA ANVISA.
EFICÁC\A DC MEilt't,Ã4!i.!t;*t.;.I)()A/,:/. t.iS/\() DC\ ACORDAO. FATOS E
PROVAS. JTJJZO DE V/1,L!Jí;.. ii..v/SÁo. jJI\iJ,.A iisi-J. ACoRDÃo CoM
FUNDAhlIF:i\l'r.) CDAI:r,-, Tt.,ia.it',:,'. a.!. -i. t.h;,. jfiq:;.-sê q,,:,r. it() clecidir a
canttot,'ét:;it , nt) t.1t::,:::.. ., ';.. ." ',.. -._ ';, .. ,,,i.:1 :;,dr;l:,.U .,i8., r-!e*ido o
forneç,imttr ur çj11 711t*ti-' ,i:1:''rt, - ein,!a .ttt,-i ttio :o t.çlanle:,cer protocolo
e /lbÍas do S{iÍi - t:ota! írir,:,?:;r,,r/.f ígii ,:d;-..:ii:;lt:i:tçãc Federaí. Torna-
se inviát,iit 1 ané:ji:;,' {':;} rt?,'.otii, 'ltn $-'i ( :t.:;o ,r:-:,,_}rr : ..-, ,, job ytena de
Usufp;lçr;ía í.'a :t) ,1. rir,',-"-- ) ''r::. ). :r.,. .ít .t:t..:r:,.e nãrt ,;uitlOu
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de aviar o indispen:;,âi.r,f t ,ieí'r,rs^ F,utrta.rrinária para questioná-ta, o
que faz incidir a Súmula 12t) Co STJ.2. À oecr-sáo do Tribunal a quo
está alinhada ao enten,Jirnr.'?li u*'-) s/J cç, ;d€ o fâÍo de o medicamento
ainda não contar ;:rr. rLg,st::, ,iá /.1_-.,'iga, tJe,re ceder lugar às
recomenclaçõe:; :,í'.:i,:,t:;, ,1 i11:,:6 ,-,.t.'i :' ,,:,.r,-.,1:r'tt:{'erj a eficácia do
aludido rett",,:dio nu l.:;:."atuia tspt)ciatiz.c;j, tyt,tia a:ais quando se
tratar ,le. n,:;otislda',!c :i ,.y"i t..,ão à i.).',,r.. ild :riítÍrça, que requer
prioridadt'absoi".tía,-r-Êr,--,_,,,',,,E...o,-,t;?3.,.,,iRi:1; i,85750/pB,
Rel. lr/i:-.iSt.t - l_1"9',. "; .t',..' ), .-.. ; I - .,.t. l.:,) !)/1 l/201i.). ?. ReCUTSO
Especial :ii: fro'í!- lF,-,;. ilr.r.-..iX. .?:, i,lirrí:t:i t-tiRttttAN
BEN"tAll!^' (]FG{_.^'i \ -l tq^,,/.. i.,tc.:,1r. í n ?1./05.'2019 r),le 1g/06/201g).
(GriÍou-sel "

Por derradeiro, é interessarnte destari?r,1!le rie acorc,o com o artigo
23, inciso ll, da Constituicão Federar, é competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federat e dos lVlunlcroios curdar da saúde e da
assistêncra pubhca.

o
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À
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Desta .: ima, :- , e(t.a-
ÍOrneCimentC r-re .,'n,.-.1' t .' ':-.,
Sistema Ljnieo de Sai':.'

;-r;i;';1-,..,1r !;i,i . esp',',sái,eis SolidáfiOS pelo
;,';...r,_,i7 1.1p1r':lí'., ?i.,-: :iCladiirfS FOr meiO dO

)3_

No mais

i. Crt(} .ijJ ct pi-lfte tl nlr i Oue, querer;Jo
legal (30 Ciis;.

ocirtosie ; preserrte no prazo

2. Aplesentada d üorrÍe§.c(.;e(: ú, cte(;uri',do'rt albis (t prazo,', vista ao
N/inistério Pirblico.

l,

l

Diante do exposic, PFIlT:9 o r:.ricli,'lr' li,pirrai'formulado na inicial
para o finr de deternrinar. que o lVlUNlCtplo DE RIBE!RÂO DO pINHAL
/PR forneça, tro prazo de 5 ici:rco) Cias, à srrbstituír1a processual JúL|A
LUíZA CAIRVALI{O ROCHA, de forma gratuita e ininterrupta, o
medicamentü "tNsLiLtN"l. 1 i :- j IDA .litt' .L .,!/l .?E GLulEc.â.) 1 00ut/ML
1X3M", do Írrinr: -í)('.1.1-.: r. ri:r iJr'..",r1 ;,.e$cii.a i,e!i.tré,:;!o, s:b pena de
inCOrrer rjltrt nr-riti, r,iá'ii. :r til,l :'.'t) rJn 't,ri :'',..r 1C,.- ltt,,ri:.), !:ir. cr_rmO ,le
Sererr: arj'-,lhrl;:': ar; nle,rl d; r: nCceSS: riai pãfii , efetivação da tutela
específica (ari .13' .!(' Ci 'i;, ::: Ír:.,iíi:,,, ílir,r)



PRoJUDl-Processo:000í79082.2022'8.1e,O1l,5F':['t:^tv
. 2411112022: DEFERIDO O PED|DO ATq. Decisão

^: si. :rJ,' r ir ii. lr^en': j,r' .lu ii-. lezarVicentini;'1690í

lntimem-se. Drligênctas necessárias.

Rib,eirã«r do Fir'hal 24 de rlorretntrro cle 2022.

Jullo Cezar Vicerrtini
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

PLANILHA PESQUISA DE PREçOS

!\A í§ut'tcro -íottâ - l"\E

cNPi: 

^1 
à )q 56o /ocr: Á - 1 l

rn^.| EI l-\'J:L

r-i l\t t,

stv(NOME

,) TINS.ESTAD

ENDEREÇO

CiDADE

DEt L\ CíNí
í\, L

roNE:43 3SSl Jqq( EMAIL:
jre À rv\

YUKI

, Cont

vALTDADE oa cornçÃo: «: eliu»

conorçôrs DE PAGAMENToI 
..4 

V IE Í A

LOCAL E DATA: Àü

MEDICAMENTOS J UDICIAIS

â e

LIANÉ

11

É\nnY

ÍúÉ

-91

ASSINATURA E CARIMBO

TOTATITEM OTDE UNID. COD.BR DESCRIÇAO MARCA UNIT.

5491,6
01

t2 Frasco

aerosol

0466366 BROMETO DE TIOTROPIO

MONOTDRATADO 2,5MCG/DOSE.
'- | iRr,üâ
Í\r,Etlí{i {\Eú

451,crc

v4c8§EMPAGLIFLOZINA 25MG (uít §,Ên cd uq,ooo2 360 comprimido 043487 4

ãgrrJi(ro a tnrnil :?sôc 9occc03 360 comprimido 0282882 RosuvASTATr ruR cÁLctca zovtc
Ge[iuÉic{,

f\nÉ§tE, 34 00
\ 64§co

o4 360 comprimido 0362718 BISOPROLOL FUMARATO,

CONCENTRAÇAO:5 MG

5l6,c005 360 comprimido o272365 CLORIDRATO DE SERTRALINA sOMG 6eNg4'ç, í"(ft í ,tâ,Cü

6CD,oo
06 720 comprimido o272320 METILFENIDATO CLORIDRATO,

DOSAGEM: 10 MG L{1,1
GENrA'co
§LÍdA\A )5,@

07 360 cá psu las 0305490 I.Á CLORIDRATO DE METILFENIDATO

3OMG. MEIILFENIDATO

CLORIDRATO, DOSAGEM: 30 MG,

FoRMA rRRvrRcÊurtca:
vrtcRocnÂruulos DE lternRçÃo
MODIFICADA.

fl,ilAt-rNÍ}
ID

r{s{0ff'{É
õq] rcp 4 i6(.o

08 24 Suspenção
gotas

0476830 ARIPIPRAZOL 20MG/ML bqv6ic
c-le)NL 4 r8,@ 19.olf$

09 24 unid SENSOR FREESTYLE LIBRE (Aparelho

medidor de glicose)

lS.gtlcTotal

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone
Endereço eletrônico wurw-rtbelraolsp,tnhe!,pr.Sqv.bt - E-mail ptnlr-p-inhal@qo!.çqnt&r e ço_q!pr,ê§.pmrp!Ittê1@S!!êi!.cqltt



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

PLANILHA PESQUISA DE PREçOS

/ â s/du 6 /tos

TIRQL.E

RN'iO

6sJ60

NOME:

CNPJ ./?- (íf 1fí '" '' ,. ?? '

TNS.ESTADUA t,9zt 5 5 J ) Z ç y I
ENDER âta Á&,á áHdaL ry5 s?ú - /ga
CIDADE

p4o,w6 da ,122
- /'z'

MEDICAMENTOS JUDICIAIS

vALTDADE oa coraçÃo: J 5,baa,

corrtotçÕes DE PAGAMENTo: ) p{n

LOCAL E DATA: /,A-rt rx /r/a/ 89 nranÁto'fua4,

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

ITEM QTDE UNID. COD.BR DESCRIÇAO MARCA UNIT. TOTAL

01

72 Frasco

aerosol
0466366 BROMETO DE TIOTROPIO

MONOT DRATADO 2,5MCG/DOSE. setetd'L {t51ffi 6,-W,13á
02 360 comprimido 0434874 EMPACLIFLOZINA 25MG )lwatm; n69 4q+q.ü)
03 360 comprimido 0282882

03627t8
ROSUVASTATI NA CALCI CA 20MG -Ct rv§t). 2.n() 73tt, ü)

04 360 comprimido BISOPROLOL FUMARATO,

CONCENTRAÇAO:5 MG Elt'lt \E.t
05 360 comprimido 0272365 CLORIDRATO DE SERTRALINA 5OMG -brrp{f J.bÉ, 5íô.6i
06 720 comprimido 0272320 METILFENIDATO

DOSAGEM: 10 MG

CLORIDRATO, tnít ),os 15íj,ü
07 360 cá psu las 0305490 T,A CLORIDRATO DE METILFENIDATO

3OMG. METILFENIDATO

CLORIDRATO, DOSAGEM: 30 MG,

FoRMA rRnvRcÊuttcR:
vrcnocnÂruuLos DE ltarnnçÃo
MODIFICADA.

fruilr'^tt
Àau _l\,* 4sotr,n

08 24 Suspenção
gotas

0476830 ARIPIPRAZOL 20MG/ML
AWf,r 4 qçr ta,t46 ){

09 24 u nid SENSOR FREESTYLE LIBRE (Aparelho

medidor de glicose)
'/, /,of 3+77 3,ina

Total 3f,*,rtz

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . C N PJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico yvwlv.r!!eirÉlodqpi,{hAl,,pr,gov.brt - E-mail pqupDha!@ue!.cqm.b!: e corrlpryls.prylrpi!hal@gmAif .ç-am

rouet l) I 3gs t. J2'c>5 EMAIL: çaena.ot /t<.<16(. ayr,hZ.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

PLANILHA PESQUISA DE PREçOS

, hnÁ* 4rnrmn Áp"

í)l tr
i=.NlO

NOME

CNPJ 01 8 ) L1\lt 0c0 L- 5t

INS.ESTADUA 
', 

4AZ .V'103 fi

clo

,o*r, (qà3SSl- \§t5 EMAIL

vAUDADE on coraçÃo: Soctran

corrrorçÕes DE PAGAMENTO: .\ \^íó

- tt-

MEDICAMENTOS J UDICIAIS

E5A

alín

r\c"T *1 tnuro['ro

-51
ASSINATU

LOCAL E DATA:

MARCA UNIT. TOTALITEM QTDE UNID. COD.BR DESCRIÇAO
9Ouvp,,Amnl
"fu|,umdt 4s+ &o \ wliz01

1"2 Frasco

aerosol
0466366 BROMETO DE TIOTROPIO

MONOIDRATADO 2,5MCG/DOSE.

âo*r,l,r,nriln, JS.l §S/ 4.i+ti.'1í02 360 comprimido 0434874 EM pAGLI Flozl NA 25MG {iir.1,iu.n.^-,

ts?+ aac t{(03 360 comprimido o282882 RosuvASTATI run cÁlcrcRQovtc Q.,n Qflftur;
04 360 comprimido 03627L8 BISOPROLOL FUMARATO,

CONCENTRAÇAO:5 MG C*rr-ru 51Sr Çr9-l%
U{cuumüÍ 4ri?4 SLS'\Z05 360 comprimido o272365 CLORIDRATO DE SERTRALINA 5OMG

i".rrharw ô\67 ]scl.4L
06 comprimido o272320 CLORIDRATO,METILFENIDATO

DOSAGEM: 10 MG

fi,í,,J'^t*

I

lo'wú\ô 3ti+.\,t \t*,,

07

720

360 cápsu las 0305490 T.A CLORIDRATO DE METILFENIDATO

3OMG. METILFENIDATO

CLORIDRATO, DOSAGEM: 30 MG,

FoRMA rRnvRcÊuttcR:
vrrcRocRÂruuLos DE lraennçÃo
MODIFICADA.

&lW
6rns hnr_sq lo0klr

08 24 Suspenção
gotas

0476830 ARIPIPRAZOL 2OMG/ML

09 24 unid

,16 §'?íj6

SENSOR FREESTYLE LIBRE (Aparelho
medidor de glicose)

Total

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301. CNPJ: 76.968.0641000'142
Endereço eletrônico lvrryW_.fr!ç_Ugo!_spflltre!.pr,pv.br - E-mail plElpiOhal(Auo,l.çpm&r e çpopl4s.pqrprrLr.At@gn!41-Som

,*or rço,'|.l,»w nlaruffpí , q'" 1fl3 (t"ffi



R.A. MARTINS R. A. MARTINS. DISTRIBUIDORA.

CI{PJ: 26.984.2 I 3/0001 -99

lEt9O7.6E672-EODISTRIBUIDORA

Londrino, 17 de Novembro de 2022

A

Prefeituro Do Município de RibeirÕo do Pinhal

Prezodo cír'enfe,

A/C - DeparlamenÍo de compros

A R.A Mortins distribuidoro é uma empreso otuonte, no campo médico e hospito/or.

femos por objetivo volorizor os nossos clienfes, ofendendo os suos necessidodes e otingindo
suos expecfofivos.

''-'oro quoisquer dúvidos, estoremos à disposiçõo.

Segue conforme so/icifodo orÇomenÍo oboixo :

Volidode do OrçomenÍo : ó0 dios

Prozo poro pogomento do orçomenÍo : onfecipado no pedido

Prozo de entrego: oté l5 dios uÍerc

Frete : CIF

,t,

IBUIDORA MÊ
g nú 26 984 213tA0ü1-gg

TRCILE
NO

llem Qfde Unld. Descríçõo Morco Unlt. Tolol

0l
l0 Unid

Aripiprozol 2jmglml 30ml (ordem judiciol
000 I 706-8 I .2022.8. I ó.0 I 4 5)

Arpejo
EMS

R$ 5 r8,oo R$ 5. 180,00

@ licitacao@ramdistrlbuldora.com.br @ comercial@ramdistribuidora.com.br @ €99154 %47 @ r:3338 0200

@ lr 3328 0200 l@ Oay Silveira, 575 | oairro: Alto da Boa Vlsta I cen' 86083{40 | Londrina - PR

t



Re vd: mpra direta medicamento Paciente Arthur marlbox / I I C: /Users/FAYCAL/AppData/Roaming/Thunderbi...

C

I

Til?r..8
iiiiO

Assunto: Re: Fwd: Compra direta medicamento Paciente Arthur
De: "R.A MARTINS" <ricardo@ramdistribuidora,com.br>
Data. L7/t!/2O22 70:32
Para: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@u ol.com.b

+(

R.A. MARTINS - DISTRTBUIDORA - ME
CNPJ: 26.984,273/OoO7-99 CAD/ICMS: 90764672'80

Ricardo A Martins - Licitações

Rua Ody Silveira, 575 - Jd Alto da Boa Vista

Londrina -PR - Cep : 86O83-O4O

Fone: (43) 3328-O2Oo / (43) 99154-9347 (TIM)

rica rd o@ ra md istri b u i dora. co m. b r
rica rd o m ed ice mentos@ hotma i l.com

Skype e ê-meil : ricardomedicamentos@hotmeil.com

lofz 18/r1/2022 72:32

Londrina, 77 de Novembro de 2022

A

PrefeÍtura Do Município de Ribeirão do PÍnhal

Prezado cliente,

A/C - Departamento de compÍas

A R.A Martins distribuidora é uma empresa atuante, no campo médico e hospitalar'

Temos por objetivo valorizar os nossos clientes, atendendo as suas necessidades e atingindo suas
expectativas,

Para quaisquer dúvidas, estaremos à disposição.

Segue conforme solicitado orçamento em anexo :

Atenciosamentel

Em 2O22-Ll-76 14:58, Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura escreveu:

I



(

Certificado de Preço Calculado

(

W»
Certificado de Preço Calculado

O lô[Jl líesôr ?r"do . ?.afrptas, frar]iiir{) Eeia aonrpaôíiê de i€cnÇ,í}{lrà dÂ lt'ar 1ràa;,,, ? (c.nlrr,taçãc dc
tn.ií]d . CEL:ÍrAR. ceílrfi(a que a.,.étt.):ot icran rea|:a«or de àciide (rrrr c-< prDLlLLo; e liltíçs abalxc

3pie!?1iá.1o5, levàndo em í:cnli<jerêçào ,! pÍects prati.i{.los ra: operacaí, ;trto.i::dê5 poÍ meio das

}{íri à5 tri{.ri, Êletrôni<êg - NF .e, ro ttt ada .kt para.a e tenCo ( otlro Das€ o ,::,t.).i,, :,'.li::)a.i I i> f Ú\\ l::i\:31

.: . :,t ..lt:t, ),{ô,:lÇ: t.Jr :t::lia')

CaraclêíÍsti(âs do PÍoduto (fonte: sistema 6MS)

3>oúatMet).-nl\eao-|..-ófi1çtaa,nanltóa)i'21í.aôttpiril:i,?.:t1i'í..t1ltt,)i)\tiz llt/raLàoa:io:1|unú:àt:ilrlq
i'aiàri - LtL[?AR. afrtríia.1 íl!íi ôs aálaulc5 íatarrt tÇet/i'dt]t ae af,c.dr-,.:n ,r a a,l-Ía1 p ;':r4', .lí:A ,:o

-rÊ.f!Êlladôs. 14ranüo eitr .-ot.tt-1.!'a\àó oa i)teaa: píal:a:act),, í:a: ooe':ii,rr:: z)le, zadat pot 'net!\ del

liofà5 tiicri, Í:letrôniaa9 - f;í c, fiç f:ttso:lil t].!'3nii e iÊrrd{l 1:íjrnl barq'r::,'.' t,:"::,';1 1;.1:'t1') 1:r'.ír rr,.i:,jl

'. )', | ;t-da.:i:t;i:a', ,:iía', ll:t : l-,1

Câractêrísticãs ds Produtô {íonte; sistema 6M5}

2gtg t.r1:ri')i)j l1,:t.tea.. 2.\ ar..! / ri:Í:e. \a:uai,j Í ttt.c. . rtl a;tr: 4,r.et;. lí|dbt1t .

.:.. .:, ,t. \itt\,)at\lliitt!-eTlliJ.rl\ú: lirrlê.,!,1 .,)'?iirial.,.1lí-: Lal,.4t:i,l;l\:ilr'itêric ,ffi
ffiffi#

,9;t

ffifi
Tt).,.),)..:taai.t.ç.::,\111.t|/ iil)a.:,r,cl_1.1. r:t...at-.\,4:1:1i.t|,.:.iri:,r.:), ...:.a.:'),

rli. la:,i l.i,".t út'.\', f<r..a;.i'1: t\irr|lt'z l'at ;,,i ,t.11. i:\L1- D:: uE Í,r i )Á 1 rxrl rr t

châve dê Ácessa,

Í,:f t.id 1.i.0à 065.1à.4i1.1\.d7 7),:)

ChâvB dê Ac€sso

a 3, çí:, -1,).:atú.1) 6i 3a.4b í e5.a7 7, O

Datâ do Cálculo

i]1i';i)ü)2 19.11:2t
Data do Cálculo

atfi2 i)o12 09 11 )4

Preço Calculado

R* 221,*1 I {*ix*iií":

Dêtalhâment0 do Cálcu,0

QuentidaCe de liÍ-e 1...i"a|à.iet

Q{ri).trCêiie Ce Forr..eti.r*: li!:intgi, É:nccntra.iDÍ

CoeíKÉnae ce V Àtiaçá.)

Ca?iaenaa Õe ?apt.: t:r :,,1 t;.a: àçe

vó.r áncie

Dç§ric Padréo

Lifiit* lní€r:0r

Lrn-.itÉ 5up€riií

À,,1enor Vâlo,

llêio. VÂlo:

iüÉdi;

L1ét]|ê ?d\d{itzd;)

tu'ledrêra

i,1üqâ

Qua.trdnCe Ce a|à!5et

Prinleric (luaúil

TÉr(ei.c Q!a11:i

aJeícren:€ âe vàiia.àe :,.1r:,.,íêtúric

nepresen:atr:lrrêd( SatfiiÂ:.riâ

PÍe(r Câlcúlrdc

231

Simplês

2i,ni%

_\ tin.4.)

i5 
':1.14

Q$ AZ,i.t

F:i àir.t)':

RS 13â,87

R;1:1 1i

7t )2).t)

1; )4),.r?

R9193.t(,

ns 191.5r

?t 1':1 ) .::,!)

â5 ,gal 11

a,,.,

:.:7a.

9aneado Normal

2i1

4

26,41'À

fr2,ir-n

352t:,:É

P.r 59,89

Fi 4e"59

nl1,]'i,?7

() )). rl

Ql )1(',71-

R9;CC.4ri

Qtc 1lt(t.75

.t2

â5 191,1r;

p.5193.98

':rir11

'{t221,r\

R€calculado

Filtros Selêcionadôs

PeÍíodo

Regiâs

a,a5i)ô22 atéc\ )/)c)2

j..plttrú ilciCenià1, Centrc,ür:Êüial, (..enüe\ul, iti.:tíosolilei; ale t--!fttitrê !titi,?r.,tc, Ncr-i. [ei.ií;1. liôtÉ
. r. e)ro. Ae3te, 5rCe:ta. SISrerl Ê

Unidade Í-zi!i (ax.). r.preseriando 55.31% dàs fit e

PÍodutos Sslecionados

7496026342§rq i00.00Í/"
lr.FC!t\E1ODi::.í,tai:;t'a a1:ttiat,ta:.1|ll:t:l.lil:tli..r() 3l;i;iill t)1 ,i. 1. .,1 ,;\lilill\(8.),i.-.;,
l:)1..:.:,ll,t.C,)',),>:.':::)-.|:.ri'Lt'.'. l::i:',-:...at:,.',:,4,:i..t.,.'.) |i:.'t'tt.

o
Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril de 2018, â consulla ao Í\trenoí PíêÇo poderá ser ulilizada. @mbrnada com outãs íeÍamentas paía o mesmo oblêtivo. pera se
estabelecer o píeço estmado ou de referência do ob,elo licilãdo, €bendo ao agente públco a responsabihdade pela ul lzaçáo do vâlor calculado.

ConformeLe 19476,de24deÀbrlde20lS,aconsultaaoMenoÍPreçopoderáserutilzada,combrnâdacomoulrasfeíramenlaspârao
estabelecer o pÍeço estimâdo ou de reÍerência do obFto licilado. ebendo ao agente público a responsãbilidadê pelã utihzaFo do valor

RuaMareusLemê15611Cêntrocivi@180530-010lCurrbalParanálBras,ll[41]3200-50001Fá![41]

Cx. Poslal 15061 lM.celepar pr.gov bÍ | e-nrâilrcelêp3r@pr.gov br

se--

$,,,,,,.,,
RuâMâl€ustêmê1561lCenhCivrcol80530{10lCuitibalPâranálarasilllall3200-50001Fâx1a1132006600

Cx Postal 15061 lwwcel€pâÍ.pr.gov.br I e-mãil:celepar@pr.gov br §'','.t.,",'u

u

rn



(
Certificado de Preço Calculado

(

WàW
Certificado de Preço Calculads

()ir.)l:,?, !lefrir?rac.i:'.at1'.pti.,,.1ar:tar)i.ati'-anrt)arhiêdL. 1..a\,:i:)qà.Jalt'at'ntaà,oít(at.,..:i,,ia(ãí).la
;afaoÂ . í-Er:PÂR- :ert ita cre :L', ré:c,.;;s l 'rd.n reãlr:aa(,or cle zir.,Ct: a,:tÍr ara lirrdut.r! a litra).: âhiria

?pie:extêdsl,1*t'2,:,Jc fni 1.)n5iíteÍ;çaír i)i li,ects ptatiatajr! ir9 i'peraiirei:lulo:ijrdri 1;r;r nreio cal
\iri3, iiii:é:r fjalrarKa, - llt'e ío iiriída iiLi i'drê ',i a 1ÉrlJo (or:rc, Dale c' ,::'.:1 .:. '\'.jit, ..: a: ' ., | ', -) | '. ..1

Irnaàxn a{L!2rÊ aetlÍtl3.lt-Ílori:fil.tl95Ía.aú.t.:zltidÍi..de:arc'datan'íi',?'ati')r-a', rô1:l:rô',iirir:,

nf:.e|,r.1?d),;. l4naralo t:t'1 ao!\,.tal?.tr::).) o1 ire(ü! ÊÍêlr(ãCr): Í1a5 OOefêtr:t:, nrilo::laCr! pa), ,\tltt ílà\

litiS:,r:Ii;r';altitatll,ia:; l'r:e.rrjr';:acail'rira,ijnti e'-ar'acacírtcl>:t:*:t>.:..,:::,":1;'::t::t:.a..1rtr;tr:;'l
':..: | :.1..) ).:. .::::.., :,':...,:i r.

CeÍactêíí«ices do Produto {Íontê: sislema GMS)

.10ç6í atr|:)rt'llil.:,zt,r,?5tE.(.tr:ç't:1,1t.,,.:L,aitt) tlttlat,ll{t)ç. AÍ)tÀl\,\"?à|Ar:
t:..1. tl\j,D -:)L lt.a>lr^ -t.tÍ., 

"

Châve dê Âcesso

63g.dcj.:1 lrt).C ç53 a.4h.45.d TltiO

Data do Cálculô

ai1.2i)c)2 t? li o1)

Preço Calculado

R* 1%*,3% / :aixa;cxi
Filtros Selecioflados

PerÍodo aaiô6i)122at.ai:1,1/!:):a

. aent:Õ Oa:c3.i.il, aenlri-Crrari.!l 1 ?r'a,o tú1. tui€tropc{'r2.a .Je i.rítiir3, \.;io-ê',tc, i!,1;Ê? a!llri:1. |'t1t.]
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Coníorme Lei 19 476, de 24 dê Abril dê 2018, a consulta ao [4enor PíeÇo poderá seí ut lizada, @mbinádâ com outras ÍeÍamenlas paía o mesmo obletivo, para se
êstabelecer o preço estmado ou de referência do obieto licilado. cabendo âo agenle púbhco a Íesponsabilldade pela utilizaçâo dô valor câlculado.
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Cãracterííi(as do Produto (fôntê: sistemâ GM5)

30960 i.r:rq.ifizr':'. 13fiç.aqf;,rt,n{:iai.t-3.'-i<,i:.:tl..1ií.,,irií"r:-r'l'lifR,i:a(l

t.'. ,;. , ... il'ii ' JNlt' fÉ liíi'.tÚ'' t)l:t:tt r::

Detalhâmento do Cálculo
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Dâta do Cálculo
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,\tédiê

i\,1Édi; Pârderac.l;l

tu'1Ediê,ra

l,tlütà

Qu;ntrdàde dÊ tlà15et

Pr,me ic i)uaúil
-leraetrc 

Quara:l

aaeía:enl.: õe v {iacra, tn::rrrató.re

Represeniàt jviõàdÉ a att., a.ar, a

PÍecc Cal(uládc

§implê§

4241

'12

rc,76à

:89,§2

R5 ltó.15
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Çoôíormê Lei 19.476, de 24 de Abnl de 2018. a @nsullâ ao MenoÍ Preço podeíá ser utitráda, combrnada @m outres íerrâmênEs pâía o @smo
eslabelecer o pr€ço esUmado ou de Íêfêrência do objelo licitado, câbendo ao agente publico a responsabilidade pela utihzação do valor
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Certificado de Preço Calculado
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(âÍactêÍísticás dÕ Prâduto {fonte sistêma 6M§)
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Certificado de Preço Calculado
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Data do Cálculo
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Preço Calculado
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ConÍoíme Lei 19.476 de 24 dê Abril dê 2018, â consulta ao Mênor Preço poderá seí ltlizada, combrnada com ouÍas íerramentas para o mesmo objêlivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de Íeferência do objeto licltâdo, cabêndo ao âgente públ co â responsábrldads pela ut lizâçáo do vâlor calculado.
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CâractêííiGs do PÍoduts (fônte: sistema 6M5)
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ConÍorme Lel 19.476, de 24 de Abril de 2018, a consulle âo Menoí PÍeço poderá s€r uli|zeda, combrnada com outas ÍeÍramenlas paÍa

estabelecer o preço est mâdo ou de relerêncla do objelo licitado, çabendo ao agente público a .esponsabilidade pela utlizaçâo do valor
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Certificado de Preço Calculado
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Certificado de Preço Calculado
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ConíoÍme Lei I 9.476, de 24 de Abril de 2018, a consulta ao Menor PreÇo poderá ser llilizada, combinâdâ com outâs íeÍramentás paÍa o mesmo objelivo. pâra se
estabeleceÍ o pÍeço êst mâdo ou de ÍeÍerência do objeto lrcilado. cabendo ao agenle públco a responsab I dadê pela utlizâÇão do valor calculado

Conforme Lei 19.476, de 24 de Abril d€ 2018. â consultâ ao M6nor Preço poderá ser utillzada, combrnadâ com oukas fer.am"n,". ,"r" O

estabeleceÍ o preço estrmâdo ou de reÍerênc a do obteto licnado. cabendo ao agenle püblico a rcsponsabilidade pela ulihzação do valoÍ
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Certificado de Preço Calculado
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,á,% Certificado de Preço Calculado
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Conforme Lei 1 9.476, de 24 dê Abril de 2018, a consulla ao Menor Preço poderá ser ul lizada, combinadê com outras íeíamenlas pâra o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço eslimado ou de Íeteíêncie do obtelo licdado. cabendo ao agente püblico a responsab lidade pela ullizaÉo do valor calculâdo

ConíormeLe 19.476 de24deAbrilde20lS.aconsullaaoMenoÍPreÇopoderáserutilzadâ,combinadâcomoufasíeramenEspârâo
estabelecer o preço estmado ou de Íeferência do objelo licitado. ca&ndo ao agente publico a responsabilidade pela utilzaÇão do valor
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estabelecer o preço est mado ou oe íêferência do oblêto licMdo cabendo ao agente púbhco a responsab I dade pela utilização do valor calcúlâdo
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BPS Bm@daPê9ô.oms.úde

ffi
lúinisterio da Saúde
SecÍetaria Execultiva
Depaalamenlo de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
CoordenâÉo GeÉl de Economia da Sâúde

BPS - Banco de Preços êm Saúdê

Segunda{etra 05 Oêzembro 2022 07:53

ITEilS

GÊML U$ádo ADRIÂNA CRISÍlNA DE MATOS

C69o BR 97830
o€snçâo cÂÍMAÍ: ARTPTPR[OL, CONCENTRAçÃO:20 MG/ML, FORMA FARMACÊUÍrCA]SUSpENSÁO ORAL, GOÍAS

PERIOOO

Oetâ dâ Cõmrrâ 05lO6DAr1 àOal1)ôO??

DÀDOS M TM

cÔDIGo

ARIPIPRMOL,
coNcENTMÇÁo:20

"^S,u, ,o*,il?f.fi[T§ÀpEN FRÂsco 3o.oo ML

sÃo oRAL. GoTAs

ARIPIPWOL.
coNcENTRAÇÂo:20

t"!t'uu 
,^*#?güi[T§ÀpEN FRASco 30.00 ML

SÂo oRAL " GoÍAs

Não 17rc62021 Pregão OAlOffiOz1 A EMS S/A

Não ogt112o21 Prlgâo 2ü12n021 J

FRASCO 30,00 Ml Náo 21t06DA22 PÍêgáo 21t11P022 A EMS S/A

FRÂGNARI CONSORCIO
OISTRIBUIDORA INÍÊRMUNICIPA

DE LDOVALEOO
MEDICAMENTOS PARÂNÂPANEM

LTOA - EPP A

MÊOIC UR
COMERCIODÊ SÊCRETÂRIÂ

EMS S/A PROOUTOS DE ÊSTADO OÂ VTORIA
FARMACEUTICOS $UDE

EIRELI

MEOIGRAM CONSORCIO
0rsÍRTBUTD.RA 

i#iflYlici!ê FLoRrNo"o sc
MEOICAMENTOS .CIMCATARINA

LTOÁ. ME

ASS|S SP 5555 307,0@0 0,00m

ES 120 3n,8100 0.0000

60 394,9900 1 233,4300

OAOOS DA COMPRA DADOS @
FABRISIÍE'FORNECEDOR DAros DA rBwrçÀo VALORES

aDrENs pREço cHEo.pRECo coMpETÊNcrÂ MÊota
coMpuDos uNrÁRE . REGUuoo .. cMEo PoNDEMDÀBR

DEScRTçÃocarMAr ,"'J^1?tifJr% eerutnrco 
"f;fl]fu 

[t^oJo1"ffit ,*"ffio "Jllf* 
FABRTcaNE FoRNÊcEDoR ,n[iTi,Bâ" MuNrcrpro uF

ARIPIPRAZOL,
coNcÉNTRAÇÀo:20

BRO4768 MG/ML, EORMA
30 FARMÂcÊuIcA:suspÊN

SÃo oRAL. GoTAs

307 9402

377,8100

11n022 307,9402

(61) 331í3990 bb*âudê Õôv br
ieri rr,s-assr **.-*,a" ol,o"n"o Saúdê

BPS B.nro d. Pít6 m S.úd.

ffi
Minislerio da Saúde
SecÍetaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco dê Prêços em Saúdê

DABOSDO IEM DADos oa coupu ,ou",.oo$à?"ofli.".oo" DAoos oa rNsrtrurÇÀo valoffs

ts?"â1,"ffit ,*.oââuo 
"Jll&o 

FABRcaNÉ FoRNEcEDoR ,nt?Yi,?â. Muucrpro u' 
"$m[H" ,iHç§" "HE3;ff53o 

cosPEÉ]çracóDr@ oEsceçÁo cÂÍuar UNIDAOE OE
FORNECIMENTO

OAÍÂ
COMPUGENÊRtco MÉDIA

PONDEMOABR

Obsêryaçôês

16l I 331t3S0 boGaude oov br
(6 1 i 33 1 t3991 w-saude s'ovean@ +t-

Págnà 2 d.2
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BPS BâncodaPrr(paêm8úúdê

ffi
'§.81Ér{

Ministerio da Saúde
Secretêria Execultiva
DepaÍtamento de Economia da Saúde, Inveslimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Prêços em Saúde

Segundâíê[â 05 Dezembro 2022 A7 :46

ITEilS

GEML Usuáio: ADRIANA CRISTINÂ DE MATOS

Código BR: 0S2718

Oesriçâo CAÍMÂT: BISOPROLOL FUMAMTO, CONCENTRÂÇAo:5 MG

PERiooo

Dâtâ dâ Compra: 05/062021 à 05112D022

BPS

BR03627 BISOPROLOL FUMARATO,
18 CONCENTRAÇAO:s MG

BRO3627 BISOPROLOL FUMARATO
18 CONCENTRAÇAO:s MG

BR03627 BISOPROLOL FUMARATO,
18 CONCENÍRAÇAO:s MG

,:âl9jJ 
cMH ' .ENTRAL 

FUNoo

'o 
J,'^,"'EJ,,. i*;:ryfl t?: 

v uuõ e-ei m 3f )l;^ili *
EIRELI. ME

0,2100 1,7981 11n022

5000 0,2200 0,0000

COMPRIMIDO Não 0910312A22 Pregáo A4rcADO22 A

COMPRIMIDO Não 17|O3DA22 Presão OOIOODO22 A EMS S/A

CoMPRlMlm Não 1294t2022 Pregáo 19107D022 Â EMS S/A

:!!-tsíi{:" !li}??8,}' sA\rcRUz 
s.

"*'-râf"* oa coNcErcAo co\cE'cAo

DIMENSAO
COMÊRCIO DE

ARTIGOS
MEOTCOS

HOSPlÍÁBRES
LTOA

FUNDO
MUNICIPAL OE BRASIUNOIA MS

SAUDÊ

700 0 6613

0,6613

0,6613

LTOA - MÉ

í61) 3315-3990 bDsôsârdê ÕÕv b.
'a'e 

Lono$o:1or j::ts-:eer M'sâuoe ;ov/banco

BPS Bsêo de P.Êas06 §rúda

ffi
ilinisterio da Saúde
Secrelâria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
CoordenaÉo Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

*, râ 05 Dezembro 2022 07146 GEML Usuárior ADRIANA CRISTINA DE MATOS

COMPR MIOO Sim 13145D022 P.egão 241A5n022 A EMS S/A

18 coNcENTRAÇAo:5 MG uuMPRlMlDo Nôo gatg6r2ozz Pre!ão azoal2gzz A EMs gA

DÊscRlçÁo caruAr r""Áji?êirt it- cÊNÉRrco c8ü;L

BRO3627 BISOPROLOL FUMARATO
18 CONCENTRÂÇAO:s MG

BROS27 BISOPROLOL FUMARATO,
1E CONCENÍRAÇAO:s MG

BROWT BISOPROLOL FUMARATO.
18 CONCENTRAÇAO:s MG

BROS27 BISOPROLOL FUMARATO,
18 CONCENTRAÇAO:5 MG

COMERCIO DE MUNICIPIO DE
MEOICAMÊNÍOS IÍAMOGI

LTOA

ueiiicin-eiriot
LTDA

SEBASTIAO
OÉSTE

ITAMOG| MG 4500 A.23A 2,5350 118022

11D422

0 6613

0,6613

0.9855

0.6613

SEBASILAO MG
DO DO OESTE

A G K]ENENE MUNICIPIODE
CIA LTDA PÂTO

BRAGAOO
e,iaàÀo PR

soMesP

,5§"onoo',1??" ['.Ti]|i?i.t JABorrcaBA sP

LTDA

15000 0,2300 2,5350COMPRIMIOO Sim 04rc612A21 EMS S/A

COMPRIM!OO Náo 07n3n022 Pre§áo 04145D022 J EMS S/A

COMPRIMIDO

, í61)3315-3900bosôsáudêdôvb.
Fâre uo^oso 

i61j 3315.3991 w*-scde s'oübanco

Não 2Z1O|2A21 Pregão 1AnnO22 A EMS S/A

FUNDO
GRAMS & GRAMS MUNICIPAL DE

LTDA.. ME SAUDÊ DE
CAFARA

cAFilRA PR 3000 0,2400 0,0000

Página 2 dê 17

Saúdê

OADOS OO ITEI{

c$lco orscacaocmmar rJil?tflr1ii, cÊirmco .;!fifu

, vÂloiEs .

Emo 0,2200 0.0000

. mÊDrÂt l
PONOEMDÀ

oÁoos Do ITEit

MÉDra.. .

PONDERÂOÁ
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BPS B&co do P.êços em Sâúdo

Ministerio dâ Saúde
SecÉlaria Execultiva
Departamento de Economia da Sâúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Sêgund+fêtrâ 05 Oezedro 2022 07:46

BPS

GEML Uaáno AORIANA CRISTIM DE MAÍOS

oaDos m mM

cóotco
BR

oEScRrçÃo camar UNIDA§E OE
FORNECIüENTO

SROS2TEISOPROLOL FUMARATO
18 CONCENTRAÇAO:s Mc

BROS27 BISOPROLOL FUMÂRÂTO,
18 ooNCENÍRAÇAO:5 MG

BRO$27 BISOPROLOL FUMARATO.
18 CONCENTRAÇAo:5 MG

8ROS27 BISOPROLOL FUMAMÍO
18 CoNCENTRAÇAO]5 MG

"sírâ^ 
;;;;:;ffi..,ã*" "**,::::::::*',""x -d,g""TJ",: u. 

"3r,r.H.
COMERCIAL

ATACADISTA
LTOA. ME

MUNICIPIO DE
ITAI

COMPRIMIDO Não O4|11DA21 Pregão 26rc7n02 A EMS gA

CoMPRIMIOO N& 07rc8n@1 Prêgáo 27ngn021 A EMSSA

COMPRIMIm Sim 1üOnA22 Prêqáo 28rc9n22 J EMS S/A

coMPRrMtoo Náo 29t03n022 ft39ào 300no22 A ÊMSS/A

GENÉRrco

VÀLOtr§

pRÉço cüED-pR€ço coHpETÊNcra MÉDta
UNITARIO ÊEGUUÔO CMED PONDERAOÂ

,:,[8f,iin J::!1,i: :: ::#j,*,"

tTAt sP 80000 0.2400 0 0000

8000 0,2490 0.0m

1744 0,2500 2,0390 114422

11n422

0,6613

0€613

0,9855

0,6613

0.6613

coMÉRcro oE
MED E

PROOUÍOS
HOSPITABRES

LTDA

MEDIGilM

BR' .ISOPROLOL FUMARÁTO
SANOFI ACACIA
MEDLEY COMERCIOOE MUNICIPIODE

FARMACEUÍICMEOICAMENTOS PIUMHI
A LTDA LTDA

1 5m0 0,2s0 0,0000

PtuMHt MG 5400 0,2500 1.7987

;::::#:":,: i,t+1",ff"",f MArEúNo,a PR

LTDA. ME

COMPRIMIDO Não 17|O2DO22 Pregão 2Z@2A22 A. CONCENTMCAO 5 MG
\7

Faeconoscol3ll33li.333llll"9:,T"",1il,,11"""

BPS Beco d. PEçoi m Saúd.

ffi
Ministerio da Saúde
Secretana Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordênação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Segu:- 
"tra 

05 Dez€mb.o 2022 07:46 GEML Usuáno ÂDRIANÂ CRISTIM OE MAÍOS
BPr

DABOS OO MM

cóorGo

BROWT BISOPROLOL FUMARATO.
18 CONCENÍRÂÇAo:5 MG

BROS27 AISOPROLOL FUUARATO,
18 CONCENTRAÇAO:s MG

BROWT BISOPROLOL FUMARAIO
18 CONCENTRAÇAO:s MG

ARO$27 BISOPROLOL FUMÂRATO,
18 CoNCENÍRAÇAo:5 MG

DADOS OA COTPU oaDos oo
rÀARCANTE/FORNECEDOR

BR
oEscRrçÀocaruAr ,"'J^l?âi*tifi. cerenrco 

"!fi|lo 
[?"â1Hf ,^"?",áoo 

"Jli&o 
FAaRcaNrE ÊoRNEcÊooR

"r",lÊi§:l?â., iltst"l"i?,"". M.NÍE ALÍo sp

coNsoRcro
ANAIOTON INTERMUNICIPA

IMPORTADORA LDOVÂLÉDO
LÍOA PARANAPANEM

A

SOMflSP
PRODUTOS MUNICIPIO OE

HOSPITÂURES GARCA
LTDA

16fl 0,25$ 2,53S

Âssrs sP 19s40 0.õ00 0.0000

GÂRCA SP 1S0 0,2800 0,0000

MÉDIA
PONDÊRAOA

11m2 0,s13

0 6613

0,s13

0 6613

coMPETÊNcrÀ
CMED

COMPRIMIDO Sim 2W&02 ftegâo 1909nt2. A EMS gÂ

COUPRTMIOO Não 17|O6DA21 Prêgão A4rcMO21 A ÉMS 9A

COMPRIMIDo Nào 1{032022 CôMÍôndâ 30nnoz2 Á EMS gA

COMPRIMIDO Sim 2AA42O22 Prêgáô 15|OADO22 A EMS S/A

{61} 3315 3990 bos@sâudê Õóv br
i6') 33is-3991 wÉaude q"o,ftânco

NOVA FUNOO
MEDICAMENTOS MUNICIPAL OE

LÍDA SAUDE
MOURAO 540 0 2600 2,5350 1 12022

,,niBl["^?o. ilJJ*?? *,

DADos DA lNsrrurçÀo VÂLÕRES



BPS Beco de PÍoçoi em Sôúdê

MinistêÍio d8 Saúde
Secretaria Execúltiva
Depariamento de Economia da §aúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenaçáo GeGl de Economaa da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

SegundêÍ.tâ 05 Dê:êmbro 2@2 07:46

BPS

GEML U$áno: ADRIANA CRISÍlM OE MAÍOS

DÂDOS OO mrí

cólf,Go oescnrÇÃocamnr ro'Ji?âlr".i|o

BRO$27 AISOPROLOL FUMARATO,
18 CONCENTRAçAo:5 MG

8R03ô27 BISOPROLOL ÊUMARAÍO
18 CONCENÍRAÇAO]5UG

BROffi2TEISOPROLOL FUMAUÍO
18 CONCENÍRAÇAO:s MG

BROS27 BISOPROLOL FUMARÂÍO,
18 CONCÉNTRAçAO:5 MG

DADOS DÂ COMPU

COMPRIMIDO Não 14lg7nA21 Prrgáo 27rc7n021 A EMS S/A

COMPRIMIDO Sm AZa7P021 Pr.tâo 1111On021 A EMS §A

COMPRIMIDO Náô 16rc9n022 Pregão 11t142022 A EMS gA

coMPRlMloo Sim 27n8n022 Pr.gáo o1n7n022 Â EMss/A

DÂDG M
FÂBRdffiffiORXECÊDOR DADos oa rxsnroçÀo

.ENÉRrco c8â;âa 
g:'Sl,'tr 

,*.'#u" 
"o'il#* 

FABRT.aNTE FoRNEcEDoR 
^tgTi,Bâ" 

Mu*rcrp,o uF .3;?[^T:" ,iirin$ "HEB;,llSSo 
coMPErÊi,A 

,oJj.'iloo

COMERCIO DE
PRODUÍOS
MEDICOS E

HOSPIÍAURÊS

coNsoRcro

'^lt#o'J§§o 
t§*t"à?tnll§ 

"" 244360 o,ã00 0,0ooo

PAULISTA

PRODUTOS
HOSPITAURES LOÉ SUOE DA CANOINHAS SC

REGIAO DO
CONTESÍAOO

900 0,2700 2,5443 112W

1 1 12022

1 1 n022

0 6613

0,813

0tr13

0.6613

0,9855

LÍDA

BRT SOPROLOL FUMARATO

PARÍNERFARMA CONSORCIO
DISTRIBUIMRÁ INTERMUNICIPA

OE L OO VALE DO
MEOICAMENÍOS PÂRANÁPÂNEM

. ÊIRÉLI A

SANOFI

,oJutf"tur," o,sr-náüliicjm "Il$li,i? "

242150 0.2800 0,0000

A§SIS SP 204ô10 0,2M 2,5350

PluMHr MG 3000 0.3000 1,4113

coNSoRcto
A G. KIENEN E INTERMUNICIPA PRESIDEM'

crALÍDA LoooESTE 
"^uDE"rE ""

PAULISTA

L .'ONCENTRACAO 5 MGV
COMPRIMIDO Nâo 10102n022 Prêgáo 30rc3nA22 J

i61) 3315-3990 bbstuüdê dôv brrâê uonÉo 
ior j rrts rssr *""-0" jo,o"""o

Saüde

BPS BDco d. PÍpçor rm S.üdc

ffi
Minislerio da Saúde
SecÉtâriâ Execultiva
Departamenlo de Economia da Saúde, Inveslimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Prêços em Saúde

Segu- '-rc 05 Oezembro 2022 07 46

BP.

GEML Usufro: AORIANA CRISTINÂ OE MATOS

DADOS DO re[I

FORNECIMENTO

DADOS

MUNICIPIO DE
PORÍO

FERREIRA
FERRE]RA

360 0,3030 0,0000

URU SP 5000 0,3ím 0,0000

rilseRoÀo coilP*

Não 2710112021 Pregáo 02t1212421 A EMS S/A

DIMENSÂO
COMERCIO OE

ARÍIGOS
MEDICOS

HOSP]TAURES
LTOA

FUNDO
MUNlCIPAL DE

SAUDE

ÍRIUNFAL

COMERCIÂL
LÍDA. EPP

MUNICIPIO DE
URU

INSITU|çAO COMPUOOS UNtT§lO RÉ9!U0O GMED PONDERA0Â

BRO3627 EISOPROLOL FUMARATO
18 coNcÉNIRACAo 5 vc L tMPc v'oo

BR03627 BISOPROLOL FUMÂRAÍO,
í8 CONCENTRAçAO:5 MG

BROS27 BISOPROLOL FUMÂMTO
18 oONCENÍRÂÇAO:5 MG

AROS27 BISOPROLOL FUMARATO,
18 CONCÊNÍRAÇAO:s MG

BR03'7 AISOPROLOL FUMARATO,
18 CoNCENTRAÇAO:5 MG

COMPRIMIDO Nâo 23h5n022 Progáo 23t0W02 A EMS 9A

COMPRIMIOO EMS S/A

COMPRIMIOO Nào ffi12422 ft.g& 2oMnin A EMs 9A

COMPRIMIDO Náo 1910112022 Pregáo 221092422 A EMS S/A

coN$Roo
MEDIÍON IMERTUNICIPAAMPÂROOE

FARUACEUNCÂ LMVAEM SÂO SE
LÍDA. $O FRÁNCISCO

FRANCISCO.

COMERCIAL

LTOA. ME

sP 5000 0 3300 0.0000

15@@ 0.3*5 2.5350

0,4000 0,0000

11n022

0 6613

0,ê613

0 6613

0.661 3

0 6613

_ - (61) 331t3991 ffi sudê govôanco

reRBMN
DISTRIBUIOORÂ MUNICIPIOOE SANÍARITA

OE SANÍARITADO DOPASSA SP
MEDICAMENTOS PASSA QUATRO QUATRO

LÍOA

405

T-

VALORES

oaDos oo oÀDos DÀ INsrrutcÃo



I'.ITÍ?CLE
l-rltlW

BPS Beco de PreÇos em §ôudô

ffi
Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Depaítamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
CoordenaÉo Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Sêgund+Íêke 05 Oezembro 2022 07:46

BPS

GEML Uiláno ADRIANÂ CRISTINA OE MATOS

DADOS DO MIí

cóDr60
BR

DEscirçÀo cÂT[ar GENÉRIco

18 coNcENTRÂÇAo:s MG coMPRlMlDo srm 05rc712021 Prêgáô 14lo9no21 a EMs §a

UNIDÂDE DÉ
FORNÊCIHÊilTO

DAÍÂ
COMPM

DADos DAcorpil ,o"*,"oo#L?àRí."uo9* DADosDArNsnrurÇÁo vALôREs

t?"i.'í"ÂT ,dj"'áu. 
""1i§* 

FABR,caNE FoRNEcEDoR ,*t?#5,8âo MuN,crpro uF 

"3L?[iü3" 
,"*liu$ "IE3;lf53o 

coMPErÊNqa MÊDIA
PONDEMOÃ

RS 0,4000

390 0,40m 0 0000

5000 0 5100 0 0000

305980 0,5500 0,0000

3000 0,6000 0,0000

0,6613

0.6613

0,6613

0.6613

8ROS27 BISOPROLOL FUMÂRÂÍO,
18 CONCENÍRAçAO:s MG

BROS27 gISOPROLOL FUMARÀÍO.
18 CONCENÍRAÇAo]5 MG

BRO362TBISOPROLOL FUMARATO
18 CONCENÍRAÇÂO:5MG

CCMPRIMIDO Não 28rc4n022 24tA8nO22 EMS gA

COMPRIMIOO Náo ru07n022 Preqâo 08rc9n022 A EMS gA

CoMPRIMIDO Náo 2ila1n922 Pregão 03103m22 A ÊMS gA

COMPRIMIOO Náo 2AA32O22 Pregáo 2Al6nO22 A EMS S/A

CIA LÍDA VALE DO RIO
TAOUARI .

CONSISA.VRT

MRBMX
DISTRIAUIMRÂ MUNICIHO OE SANÍA RIÍA

DE SNTÂRIÍÂDO OOPÂSSA SP
MEDICÂMENÍOS PAS$ QUÁÍRO OUATRO

LTDA

NOVA MUNICIPIODE
MEDICAMENÍOS PORTO

LTDA FERREIil

PORÍO
FERREIRA

CIRUUBOR
PRODUÍOS

CIRURGICOS
LTDA. ÉPP

Lid4ão

coNsoRcro

PAULISTA

INTERMUNICIPA PRESIDENTE ^^
L Do oEsrE pauoerute àt

.ISOPROLOL FUMARATO

V CoNCENTRAçAO:5 MG

BMSIL MED
OISÍRIBUIOOM FUNDO NOVO

DE MUNICIPALDE REPARÍIMEN PA
MEOICAMENTOS SAUOE ÍO

EIRELI

í61) 331í39m bo&ude ôôv br

'u'" "on*o ior i s:r s-sgs1 **-sâudê ;vÀânco

BPS Bmcod.Pnço..mSrúd.

ffi
Minasterio da Saúde
Secrelaria Execultiva
Dêpartemento dê Economie dê Saúde, lnvestimentos ê Desenvolvimento
Coordenação GeEl de Economia da Saúde

BPS - Banco dê Preços em Saúde

BR
DEScBÇÀocarMAr r.'^"i?êir1'-t. outroco 

"!fiff;o 
tX'#l,"l"X' DÂÍA NPO

rNsERçÃo coMPm

BROS27 BISOPROLOL FUMABTO,
i8 CONCENTMÇAO:5 MG

COMPM

COUPRIMIOO Nâo 11104P422 Prêgào 26|O7PO22 J

CoMPRIMIDO N& 19rc7n021 Prêgtu 1Onü2On J

COMPRIMIDO 25146p021 ftêgêô 13t042022 A EMS S/A

COMPR]M]DO

.o"*"ooÊor?iRi.".oo* DADosoaNsnru!ÇÀo

FABRicÀtrrE ronruEcÊoon ,"t?#i,Ho MuNrctpro uF 

"3R[t§3" 
,tfri??,

DADO§ DO IE!]

cóotGo

BRO$27 BISOPROLOL FUMÂUTO
18 CONCÉNÍmçÂO:5 MG

BRO3627 BISOPROLOL FUMARATO
1E CONCENTRAÇAo:5 MG

BRO3627 BISOPROLOL FUMAMTO.
18 CONCENÍRÂÇAO5MG

MÊD,A
PONOÊMOÀ

754

460

1560

8840

Náo

Nb

EMS S/A

EUS gA

MAMEO
COMERCIAL
LTOA. EPP

MUNICIPIO OE 0,6200 0.0000

0,6500 0,00m

SP 0.9855

0.9855

0 6613

0,9855

FUNDO

LTOÁ. MÉ OESÍE

OISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE ... ..----- õÉ-- 
- 

úiióÉoÊ-sÁõs199111-ELus
MEDTcAMENToS ugRrELDo uueEs'E

MÂMED
COMERCIAL
LTDA, EPP

il:I'itl"i?r'rt MoNrE alro s p 0,7000 0,0000

MÂMED
COMERCIAL
LÍOA. EPP

COMERCIO OE

16rl 3315-3990 bo&ud. oov br
ioti rrttrggr *w-suoc io,roaro

1U06n021 Pregáô 30rc9n021 J EMS 9A

LÍDA. EPP

y^'#?l!l"Jf JÂBoncABA sP 0,7m 0,0m

vÀLoEs

ft,,'
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BPS Bsco de Presor eft S.údo

ffi
Ministeriô dâ Sâúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimenlos e Desenvolvimento
CoordenaÉo Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Segundâ{ena 05 Dezembro 2022 A7 46

aPs
GEUL Usuáio: ADRIANA CRISÍlNA DE MÂTOS

t'jlo' oescoÇÀocrmar UNIDAOE OE
FORflECIMEtrTO cENÉRrco ;iaôlwü ,*"oââo 

"Jil&o 
FAsaaffi FoRNEcEDoR ,nt?#i,Bâo MuNrclpro uF 

"ffi?[ff;" ri[i?% .[E3;ff""3" .""1;1il,o 
"o$jiiâoo

BROS27 BISOPROLOL FUMÂRÂÍO,
1E CONCENTRAçAO:s MG

BROS27 BISOPROLOL FUMÂilTO,
18 CONCENÍRAÇAo:5 MG

8ROS27 BISOPROLOL FUMARAÍO
18 CONCENTRAÇAO:5 MG

8RO§7BISÔPROLOL FUMARÁTO
18 CONCENÍRAçAO]5 MG

COMPRIMIDO Náo 01n6n022 Pregáô 11t072022 A EMS gA

COMPRIMIOO Náo ouonw Pregâo 2U06n0á. Â EMS 9A

Sim o7tAn022 Prcgão 0ffi5m22 A EMS S/A

;:::F,i:: EUxi?,Js,i^. GUÁP.REMA PR 990 0,m 0,0000 c,s13

PB 1000 0.E200 2.5350 1 1 D022 0.66i3

PruMHr MG 1ô00 o.am 1,alt3 11n022 0,9855

MEDIGRAM
DISTRIBUIDORA

DE
MEDICAMENTOS

LTOA. ME

MUNICIPIO OE PATO
PATO BRAGADO

BRAGAOO

PR 20000 0,7993 0,00@

1500 0 8900 1,4423 1 1n422

0.ffi13

0 6613

MÉDIGRAM

LÍDA. ME

BF ISOPROLOL FUMARATO

COMPRIMIOO Náo 29111n0?1 Pr.gáo 23rc1D02. J

coMPRIMtDO Sim 191A42022 prêgão 091@n022

HGOA OE
DENTRO -

FUNOO
MUNICIPAL OE

SAUDE

PHOSPODONT
LTDA

UGOA DE
DENTRO

*flii"ffi, 
" 
*ra*xâc r MU)lf 

ffl! 
DE

C, B,

;?i:[T,3?,,iÊ#.B,3;"fl yiJ,iHiS^il'JAGUAR,,NASp

SA

\-. CONCENTRAçAo:5 MG

'" " """*" l3l i ::l 13ü? m@j.J[:,'"",]"':""" fsus Sâúde

BPS Bmco do Pr6çor om S!údr

Ministerio da Saúde
Secretaria Execültivâ

'§ filf BPs - Banco dê Prêços êm saúde

Sêp -.Ía 05 Dezêmbío 2022 07 46 GEML U$So ADRIÂNÀ CRISTINA DE MATOS

OA§OS DO ITEM

cÓjlco oescruÇro camar rr'JJ,?âlrtui,L

BROS27 AISOPROLOL FUMAMTO,
18 CONCENTRAçAO:5 MG

BRO@7 BISOPROLOL FUMÂRÁIO
18 CONCENÍMÇÂO:sMG

BRO$27 AISOPROLOL FUMARATO,
18 CONCENTRAÇAo:5 MG

GÉNÉRco
DATA

COMPM

COMPRIMIOO

APARECIOÂ, FUNDO
COMERCIOOE MUNICIPALOE BORBORÊMASP

MEDICAMENÍOS SAUOE
LÍDA ME

FUNOO
ESÍAOUAL OE

1204 0,91m 2,5350

0,9E00 0,0000

MÉora
PONDEMOA

0,9855

11nO22 0,6613

0,6613

UODÁLID6E
OA COMPM ,r"Hêuo 

"Jl,ll* 
FABRT.aNE FoRNEcEooR ,"t?#i,Bâ" MuNtcipro uF.8ts[^T!. ,"r,[tot§"

AVAREMEO
DISTRIBUIOORA

DE
MEDICAMENTOS

EIRELI. EPP

COMPR!MIOO Náo 16rc3non Prêsáo 30t03D022 J EMS S/A

COMPRIMIDO Náo WAnoz fr.gão 04n5nw J ÊMS gA

COMPRIMIDO Sim 15112P021 Prcgão 17t1gQo22 A EMS S/A

clrE -PREçO
REGULADO

0 0000

APARECIDA.
COMERCIO OE

MEOICAMENÍOS
LTDA ME

MUNICIPIO DE
SERRANA

MUNICIPIO OE
ÂGUÂI

SÊRRANA SP 2880 0,9@0

aGUAt SP 4050 0,m 0,0000

BROS27 BISOPROLOL FUMARATO,
18 CONCÉNÍRAÇAO:s MG

{ô1) 331$3990 bD@sáudê @v br
ier i rrrs.rssr w-*uoe jovtanco

NãO 1ZO4t2A22 24t042422

LUMAR
EURoFARMA coMÉRcto oÊ MuNtctplo oE saNTA RrÍA

NBORATORIO PRODUTOS SANÍAR]TADO DOPASSA SP
S LTDA FARMAcÊUÍIcosPASSÂ oUATRo QUATRo

LÍDÂ

600

ft*',

DADG DA COMPM ,or*,"oooi?iàRi.".oo" oÂoosDArNsnrusÃo

BRO3ffi BISOPROLOL FUMAMTO
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BPS Brôco do PÍGçot em S.úd.

Ministerio dê Saúde
se@taíâ Execultiva
Depaúamento de Economia da Saúdê, lnvestimentos e Oesenvolvimento
Coordenaçáo GeEl de Economia da Saúde

BPS - Bânco dê Píêcos êm Saúde

côllGo oescaÇÃocrrmar roulj!1,of;ffi cerrnco DATA [?oá.'ll#o' 
^"og'1o

VÂLORES

PREço cMÊD - PREço coMPEÍÊNcIA MÉDIA
UNITARIO RÉGUUDO CMED PONDERAOÀ

DAOOS DO tEil DADOS OODÁOOS

Udôção

nPo
COMPM

rNsnrurçÃo

üuNrclPro uF 

"3P"§§.
BROS27 BISOPROLOL FUMARATO,

18 CONCENTRAÇAO:5 MG

LUMAR
coMÉRcIo DENto 26t10n021 Prêgáo 19rc1no22 A EMS S/A PRODUOS

FARMAcÊUTIcos

MUNICIPIO DÊ SÂNTA RITA
SNTARIÍAOO DOPASSA SP
PASSAOUATRO OUATRO

COMPRIMIOO

COMPRIMIDO Sim 25t01D022
BR03627 BISOPROLOL FUMARATO

lE cONCENÍilÇAo:s MG

8R03627 BISOPROLOL FUMARAÍO.
16 CONCENTRAÇAO 5 MG

BRO$27 BISOPROLOL FUMARÂTO,
18 CONCÊNTRAçAO:s MG

COMPRIM DO Sim 25rc1 D022 15tOnO22 A

COMPRIMIDO Sim 0911nO21 Prê!áo 1Wn02 A

LTOA

coMERCtO0Ê MUNtCtPtODE _._-_---
EMsEÂ MEorcAMENros EDoMDom .HJ§ôf" *.

ARAIR LTOÂ SUL

EMss/A ,?"T"'f,"lii"'. #àLTJBBã =iTsôlo *.
BMIR LÍDÀ SUL

saNoFt cMH - CENTRAL

,oJ*'^o&?,"y^.pl",ili§"BUXXá?!-R.ouÂrcREMpR
EIRELI. ME

810

210

244

300

0,9E00 0.0000

1,0800 2,5350

1,0800 2,5350

1,1 000 1,3160

11D022

112422

11n022

0.66r3

0 ffií3

0.6613

0,613

CEAMLTOA EPP

*. ***" lSll:3ll:331
bps@saude sov.br

BPS B.nart Prrço.o&ud.

ffi
Minislerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Depârtamento de Economia da Saúde, lnvestimentos ê Desenvolvimenlo
C@rdenaÉo GeEl de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços om Saúde

Se, .ta 05 Oczêmbro 2022 07 46 GERAL Usuánô ADRIANA CRISTtNA DE MATOS

cÓ§§o oescnrçÀocrmar UNIDAOE OE
FORNECIMENTO

BRO3627 BISOPROLOL FUMARATO,
18 CONCENTRÂÇAO 5 MG

BRO3627 BISOPROLOL FUMÁRAÍO,
1E CONC€MRAÇAO:s MG

oaoos oo mM

BRO3627 BISOPROLOL FUMARATO,
1ô CONCENÍRACAO 5 MC

DAOOS OA COMPM

'3?"J"tl,o#f ,,"o4'g, FABRICAM FORNECEMR

NNMEO.

DADos oa tNsrrutÇÁo

,o,t#5,?âo MUNrclPto uF

DISTRJBUICAO

. yI^o;".-:"1^oj. u r^, ãi à"oi oE J u R r 
pr RAN GA p B

',ã,Yãffi:iYJ"' SAUDE

LÍDA. EPP

t l#3iifl ["",,' #11.§+?,* H;â§{f 
",ueorcÃüeruros PÂSSAOUATRO OUATRO

!,,t"?8i,ffi #ipg;.^ ts" Uli§# 
""

SANOFI SANFARMA
MEDLEY COMERCIO OE

FARMÂCEUÍIC MEDICAMENÍOS
A LTDA LTDA

,rfi Elioo? ". 
rrABÂhNrNH 

sE
SUDE

GExÉRtco OATA üÉora

0 6613

COMPM coilPm PONDEMOÀ

COMPRTMIDO Não AglAaDO2l prêgáo 25t11p021 Â EMS S/A 1000 1,1100 0.0000

1,1m0 0,0000

1,1600 0,0000

1,2000 1.7987

0,9855

0.6ô13

1112022 0.6613

0.9855

CCMPRIMIDO

COMPRIMIOO

s0

1080

450

900

Náo

Náo

Não

20t05t242 EMS S/A

2ÜA1PO22 Presâo ?/092022 A EMS S/A

231082021 Prêgáo 111012022 A

'ff"i§o* "o*o'

BROS27 BISOPROLOL FUMARATO,
18 coNCENTRAÇAorSMG

BRO3627 BISOPROLOL FUMAMTO.
18 CONCENTRAçAO:s MG

17r 1D421 ÊM§ S/A

R&C
DISÍRIBUIDORA SECRÊTARIA
DEPROOUÍOS DEESTADODA

FÂRMACEUTICOS SAUDE
EIRELI

BAURU 1.2800 0.0000

(611 3315.3990 bos&áud. oov br
1ot j rrrs.rss. *w-*uoe io,oato

J

VALORES
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BPS B.nco do Pí!çoÊ om sôúdo

Étü\

'ffi#:'

Minislêriô dâ Sâúde

gooíoenaçao Gerât oe Economta cla Saude

BPS - Banco de Preços em Saúde

S€Snddàra 05 Deê&o 2@ 07 48

aPs
GEML Uelor AORIANA CRISTINA DE MÂTOS

DABOS OO mS

có§§o oescnrçÃocmar ro'ljl!!,DrEffi oerenrco

EROS?7 BISOPROLOL FUMARAÍO
18 CONCENTRÂÇAo:5 MG

BROS27 EISOPROLOL FUMARATO,
í8 CONCENTRAÇAO:5 MG

8ROS27 EISOPROLOL FUMÂRATO,
18 CONCÉNTRAÇAO:5 MG

BRf SOPROLOL FUMARATO,

\./ coNcENÍRAÇAO 5 MG

ooro. oo 
"onr* *","oonê?r?"oD*i."roo* DADos oa rNsnruçÃo

JfllL 1?"*l,t+,T dâtoo 
"o'll&o 

FABRT.ÀNE FoRNEcÊooR ,*§*5,8âo MuNrcrp,o uF

VALE
COMERCIAL

LIDA

MUNICIPIO DE
GU§UPE

VALOffi

oTDITENS PRÊço GMÊD.PREço coIsPETÊNctA MÉDIA
COMPMOOS UN'IÂRÉ RAêULADO ' CMED PONDEMOÀ

COMPRIMIDO Sim 12A4D022 Prêgâo 1207DA22 A EMS S/A

COMPRIMIoO Sim 8rc5nA22 Pregáo 2906n02 A ÉMSSA

COMPRIMIOO Não 29t03t2422 24105D022

COMPRIUlDO

GUMUPE MG 360 1,2900 2,5350 11nA22 0.661 3

0,6613

0 9855

0,613

FUÍUM
COMERCIO OE

PRODUTOS
MEDICOS E

HOSPIÍAURES
iTOA - EPP

SECRETÂRIA
OE ESÍAOO DA SAO PÂULO SP

SUDE
25íô51 1,3350 2,5350 11202

124 1.4200 1 4113 11n422

SP 360 1,650 0.0000

Licitaçào

.:fl3jj PRoDUros MUNrcrPro

FASEAD&Ê;,.FAltidÉ"J-";o';i;&ld;3ãu!Tsô|"".
A LTDA

. EIRELI

R P.4
DrsrRrBUrDoRA M{}$gf'DE reueauNão 14062021 &cgão 2m7n@1 A EMsgA DE
MEDICAMENTOS

LTDA

t61) 331'3990 bps@saude gov br
(61) 331 t3991 ww sâude qdôânco

Saúde
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ffi
lrinisterio da Saúde
Seqetaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação GeEl de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúdê

Ses ra 05 AêzeúbÍa 2422 07 46 GERÂL Usu&o: ADRIÂNA CRISÍlNA DE MATOS

DADOS DO IEII DÁOOS DA

cójlco oescruÇÂocrrmrr .o';'nlorâo,,f.?,L cENÉRrco cjfllâa 1?'#fl"T ,*"?"?oo ..Jllj* FABRrcaNre FoRNEcÊóoR ,,rtll§,Bâo nururcrpo .uF 
"§frm;. ,rn[?"?o

CMED-pREço coMPErÊNcra MÉDra
REGULÂOO '' CfrEO PONDERÂOA

BRO3627 BI§OPROLOL FUMARATO
1E CONCÉNTRÂÇAO:s MG DISTRIBUIDORA

FUNOO
MUNICIPAL OE

SAUDE DE
IÍAGUÁl FMS!

E REL] EPP

BR03627 BISOPROLOL FUMARATO.
18 CONCENTRÂÇAO:s MG

BROS27 BISOPROLOL FUMARÂTO,
18 CONCÊNÍRAÇAO:s MG

COMPRIMIDO Sim 09IA6DO21 Prêgâô 13107P021 A ÊMS S/A

COMPRIMIDO Náo 01|O7DO22 Pregáo 2710712022 J

COUPRTMIOO Não 19t042a22 Pregão 2/11P022 J EMS S/Á

COMPRIMIOO

SINERGIÂ SECRETARIA
MÊRCKS/A FARMACEUTICA OEESTAOODA VITORIA

LTOA SÂUDE

" 3,Íl'à?' $,i'#íiã"lLiê ""iii""" *

CREMONESI& MUNICIPIODE $NlÂRIÍÂ
RODRIGUES SANTARITAOO DOPASA SP
LIOA.ME PASSOUATRO OUAÍRO

]TAGUAI 360 1,5000 2,5983

ES 5400 1,5827 1.7430

840 1,6500 1,9650

1,8m 0.00m

11202

11D022

11Q422

1 1 AO22

0.66r3

0.9855

0,9455

0.613

0.6613

BROS27 BISOPROLOL FUMAMTO-
18 CONCENTmÇAO:5 MG

COMPRIMIDO Não 19IO1DA22 fregão 2ZOgnOn A EMSVA

BROS2TBISOPROLOL FUMAUTO
1E CONCENTRAÇAO:s MG

161) 3315-3990 bôs&àúdÉ dôv brI are uono*o 
i6 1 ) 331 5-3991 

"*-seude !-ovÀanco

Náô 1411n021 Prcgão 24l0n0n A EMS S/A

FORMUUS

#âÍ,'i:f§' ":{l:,}}i.*
't+slts"j" ,rÀôüÃ-. iis

ITAGUAI RJ 1&O 1.800 2 5990

5U5:','

't"

J

EMTA

oaDos oo
DÂDos DAlNsnÍuçÃo
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ffi
Ministerio da Saúde
Sêêrêtâíie Erêcullivâ
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúdê

Segun@Jêkâ 05 DezembÍo 2A2 A7 :16

BPS

GEML Unáno: ADRIANA CRISÍlNA DÊ MATOS

OADG DO [EIil

DEscRrçÃocailÂr ro';i:o.ê,o,f.??o oere"co 
"jflffu

OADOS DO
FÀBRICANEFORNECEDOR

coDlGo 1?"#lii"Xt ,*§âtâuo 
"o'iiro* 

FABRT.aNE FoRNÊcEDoR ,nt*i,?ân Mutrrcrpro uF 

"!tsffsâ"

Não 0qO7nO21

Não 15n7n02.

01109D021

1ilO92n2.

.o?T,o#t|," ;""i"ffiik EH|§r§,?' ""í?3il,u *o

$NOOZM FUNDO

,lx3#isii," 
K LL &@sHI 

tdilEÊ.*: "*n:+s' *

BR

BRO$27 BISOPROLOL FUMARÂÍO,
18 CONCENTRAÇAO 5 MG

8R03627 BISOPROLOL FUMARATO,
18 CONCENTRÂÇÀO 5 MG

cDMPRTMTOO

COMPRIMIDO

Prêgáo

P0Cao

1 9100

1,98m

0,0000

o,0m0

11nO22

1 1 nO22

0,9855

0,9855

0,6613

0.6613

124

480

AROS27 EISOPROLOL FUMARATO CASSOLE
MUNICIP]O DE

8ROS27 BISOPROLOL FUMARATO,
18 coNcENTmÇAO:s MG

BR ]ISOPROLOLFUUARATO,

\í/ CONCENÍRÂÇAo5Mc

COMPRIMIDO Náo 1AIO32A22 Pr.gáo OSo7D022 À MERCKS/A

COMPRIMIDO NáO 14rc312422 ConcoÍênoa 30/032022 EMS S/A

MAIS SAUDE
EIRELI. EPP

FUNOO

'!IlTJj.* MoNsEnHoR pl
MONSENHOR

GIL

TRIUNFAL

COMERC]AL
LTDA - EPP

MUNIC!PIO OE
ARCA

1050 2,& 2,24E3

GARCA 2000 2 7830 2 5350

Fa'ê côno'co 
lSll ::llffi? rffi#J:,*fi"""

Saúde

BPS Becod.Prcí6emSrúdG

J,ik* Minislêno de sâúdê

ffi $,*lli*litiri***t* 
e J nves'i men'1os e Desenvo v men'1o

Ser itra 05 Dezêdro 2022 07 16 GEML Usánô: ADRIANA CRISÍlNA OE MATOS

oÂDos oa coMPm ,o"*,"oo#FoRi.""oo*

[X'#í'ffi ,*"ol*râoo 
" 
Jli&o FAB R] ca NÍE Êo R NE.E DoR

co"DlcooescarÇÀoceruarro'Jun!o.âo,,5.or.-
cENÊRco DATA

COMPU

BROS27 BISOPROLOL FUMARATO,
18 oONCENTmçAO:5 MG

18 CONCENTmÇAo:5 MG

BRO3627 SISOPROLOL FUMARATO.
18 CONCENTRAÇAO 5 MG

8ROS27 BISOPROLOL FUMARAÍO,
18 ooNCENÍMÇAO]5 MG

DÂOOS m mM

,,E omrÍÊNs PREqo-' coMPurcs uNtrÁRo
coilPEÍÊNoÂ

ffiED
MÉDIA

PONOEUOA

BROS2TBISOPROLOL FUMARATO
18 CONCENÍRAÇAO 5 MG

.illglr- u.r,"ff *ro"
FARMÂC^EUI c 

"-o"niÀijiiô-n'^EM SAUOE LTDA

SÂO MARCOS
DISTRIBUIDORA

SANOFI OE
MEDLÉY MEDICAMENTOS

FARMACEUTIC EQUIPAMENTOS
A LTDÂ E MATERIAL

HOSPIÍAURES E
ODONÍOLOGICO

FWOO

":XLTJi.o' ,,f,I§?* 
".JUAZEIRO DO

NORTE

MUNICIPIO DE
Nflf 

f 
Do raznee oo 

",seóiiiin,r Praur

DE SUDE

30 3.0120 2 2443

3,0300 2,'213

4 A20A 3.9007

40,20m 1,79a7

COMPRTMIDO Nâo 27n4D022 2ZOMO2 A MERCK S/A

CoMPRTMTDO Nào 1?1n021 pí.gáo OEUaW A MERCKS/A

COMPRIMIDO Náo 3O|OAPO21 Pr.gáô 2711n021

?}o!?ff;^"á $,,Hffà?!i DouuDoor vc
LTo^ M Au

MUNICIPALDE REDENCAO PA
$UDE

1 1 nA22

112422

1 1 12022

11ne2

0 s13

CIA LTDA 360

300

!66

,.""*", o,l"11l§.ol?â..,,8{,uB}33.o. MoNcoEs sp
., 

MONCOES

0 6613

0.6613

0,6613

COMPRIMIOO N& 2203202 Prcgâo 0mgn2. A

COMPRIMIDO

l61l 33113990 bôsôeudê dôv bri ae uonÉo 
i61i 331t3991 M-saudê g-ovfts@

Nào 44n4n022 Pregão 141A7n022 A 124 85,3700 1.7987 112022
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BPS Booco da PÍsçoB ê6 Saúdo

-il*t* Ministeíio dz sâúde

W H,*J**i1Ír***tse 
Jnves'l men'ios e Desenvo v men'io

SêoundâJeía 05 Oezembro 2@ 07:46

BPS

GEML Usuáno: ADRIANA CRISTINA DE MATOS

BR

DADOS DO MII

OÀTA
COMPU

cóDrco DEscruçÂo cÂilar UT{IDÂDÉ DE
FORNECIMÉNÍO

AROS2TBISOPROLOL FUMAMTO,
18 CONCENTMÇAO:5 MG

GENÊRlco
COMPM

Não 041042022 Prêgão 14|O7DO22 Â

Náo 2211P021 Preqáo 3OlO6nO22 A

vaLoffis

aDIftNs PRÊÇo cTÉD-PREÇo coMPEÍÊNcIA MÉDtA
coMpRAoos uN[ÁRto REGüuoo cüED PoNDERADÂ

SANOFI
MEDLEY

FARMACEUÍ C
A LTDA

MUNICIPIO OE
NAARE DO

SECRETARIA
OE SAUDE

FORflÊCEMR

S LTOA
NMRE DO ô,CCMPR M DO

COMPR]M]DO

DISÍRIBUIDORA
DÊ SECRETARIA

MERCKS/A MEDICAMENÍOS MUNICIPALDE ESPERANÍlN PI

120 E5,3700 1,19E7

672 152,0800 3,90m

11 nO22 c.ô613

1 1 nA22 0 6613
8R03627 EISOPROLOL FUMARATO.

18 CONCENTRACAO 5 MG

Obs -,âçôes

corsisünda desta mêdidâ r.presenlativâ.

prêço§ unitáios para de$onsidêrâí os .egisúos com preços unitádos menores quê â subtaçáo do pímêto pelo segundo e maiores que a
Economrsbs ' 3' Edição. Rodolio Hotrmann - Paq 39. Estês regisúos com pÍêços untários exúemos So. em muitos casos, r.suttado

âmbos Oos r.gistos rcehntês, apurê o quocientc do vâtor totat das tansaçóês pela
de êspedficqáo ou de digtaÉo ê, Fe6b, 6b sêteção homogeneíza e âumênrâ ã

Fa e cso$o lil l 3:l l#? rtr;T,TJJi"."

DADOS DA COMPM DAAOS m
FABREAMÊtrORNECEOOR DÂrc3 DA INsnÍUçÃo
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ffi
l\rinisterio da Saúde
Secretaria Execultiva
Depariamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenaçâo Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços êm Saúde

Sêgundalera 05 Dezembro 2022 07:50

ITENS

GEML UsUáTio: ADRIANA CRISTINA OE MÂTOS

Côóso BR 0305490

oesíiçãocATMAT METILFENIDAÍocLoRoRAÍo,DoSAGEM:3oMG FoRMAFARMAcÊUTTCA:MtcRoGRÁNULosDELtBERAÇÃOMoDtFtcADA

PERiOOO

Dâb dâ Compía: 05/062021 à 05n2nOZ2
BPS

côflGo oescnÇÃo*mr
METILFENIDATO

CLORIDRÂTO,
8R030í DOSAGEM:30 UG FORMA

90 FARMAcÊuTtcA:MtcRoc
RÂNULoS oE LIBEMçÃo

MOOIFICADA
METILFENIDÂÍO

CLORIDRATO,
8R030íOOSAGEMT30 Mc, FORMA

90 FARMAcÊulcÂ:MlcRoG
RÀNULos DE LIBERAÇÂo

MO0tFtcÂoA
METILFENIDATO

CLORIDRATO,
8R030Í OOSÂGEM:30 MG. FORMA

90 FARMACÊUTICA:MICROG
RÂNULoS DE LIBERÂÇÃo

,ou§l!!ftEffi cenenrco DÀÍA
COMPU

cÀPSUU

CÁPSUú

cÁPsuu

Não 24t12D021

11"#;ât ,ri§âo 
"o'll$o 

FABRüNE FoRxEcEooR ,"!*5,orâo sumcr*o uF 

":tsIH rili§" "X§3;tr*. coHpErÊac^ 
,o[#lXoo

\o.aR-s """^II",,^o"" ut-'^uri?i*prêsáo 1eto4t2a22 J I oÇrilcrAs FAáü;cã;;os sÂ?iENlo cuR Í BA pR 12ooo 3 87oo ô,8207 1jna2z s 145i

FUNSAUDE

CIAMEO
NOVÁRÍIS DISTRIBUIDORA

BIOCIENCIAS DE
SA UEOICAMEffiOS

IraÂ

8R03054
90

MODIFICADA
METILFENÍDATO
CLORIDRÂTO,

DOSAGEM:3o MG FORMA
FARMAcÊUTIcA MIcRoG
RÃNULos DE LTBEMÇÂo

MODIFICADA

Náo 08107202' Pr6gào 1ZV2O21 J

N& 10t06n021 Prcgáo o9ngn02t J

Náo 071A3D022 Pregáô 13tWV22 J

SECRETÁRIA
DA SAUDE

PORÍO
ALEGRE

"H"",â,TJf" 
cM HossHTÂuR 

['r[i,'!i?ff JABorüM sp

tl§"',ê§Jli" cM HosPrrAuR 
},#?,,!^?ff rÂsoncÂBÁ sp

RS 24730 4,90m 6,A207

1440 5,9900 0,0000

1800 6.00m € 8207

11 2022

11n02

5,1451

5,1451

5.1451

(61 ) 3315-3990 bps@sude sov br*- -- -*' (61) 331í3991 ww$udê sovôaco

BPS Bmcô d. PÍüç6.m S.úd.

ffi
lvlinisterio da Saúde
Secretaria Execultiva
Deparlamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Se: .fa 05 Dezembro 2022 07 50 GEUL

cÓfl@ orsc*tÇlomrur

METILFENlDATO
CLORIDRÂÍO,

4R03054 DoSAGEM:30 UG. FORMA
90 FARMACÊUTIcA:MIcRoG

RÂNULos oE LTBERAÇÃo
MODIFICADA

METILFENIDÂÍO
CLORIOMTO,

4R03054 DOSÂGÊM:30 MG. FORMA
90 FARMACÊUÍICA:MIcRoG

RÂNuLos oÊ LrBERÁÇÀo
MODIFICÂDA

MET]LFENIDAÍO
CLORIORAIO

BRO3O54 DOSAGEM:30 MG, FORMA
90 FARMAcÊuTrcArMrcRoc

RÂNULos DE LTBERAÇÃo
MOO|F|C OA

METILFENIOAÍO
CLORIDRAÍO

BRO3OS DOSAGEM 30 MG, FORMA
go FARMAcÊurcA MrcRoc

RÁNULos oE LTBERAçÀo
MODIFICADA

MEÍILFENIDATO
CLORIORAÍO.

BRO3O54 DOSAGEM 30 MG, FORMA
90 FARMAcÊuTtcA MlcRoc

TAé(!AN IE}URN!gtsU9R

,"'§i?âirtil ceNeruco 
"!fl|flo 

i?oâtl,T"Xt,*"o$áro 
"Jli"o* 

FÂBRrcaNE ronnrc:oon ,n!ffiSo Murrcrpro 
"."Bnffi§",i[=oç§" "I*;m§" corpEÉNoa 

.offlrsoo

. à'"", â,TJ ii. -.?"ff.:T,"^:",:?.1'^'#f^cÁPSUU Náo 0U47n022 Pregáo 271072022 J

cÁPsuu Náo 1d12no21 Prêg& 21110N2i2. A

Náo 11IA1DO22 Pregáo OAI11DO22 A

cÁPSUU Náo @lúm21 ft.9Éo 21n7m1 A

cÁPsuu Nàô X1472021 Pregào OAIO9P021 A

NOVARTIS SECRãARIA
BrocrExcrAs 

",ôYJíJo§ro 
DE EsmDEo DÂ sÂo pAULo sp

Usuádo: AORIANA CRISTINA OE MATOS

ES 3600 6 0100 6.7260 1 1D422 5,145r

í0128 6,í& 8,6920 11/2 7.5030

1260 6,1400 8.6920 112422 7,5030

MAUA SP 375 8.1m 0,0@0 7.5030

V TORIA

BAURU
"ào.u, 

â§J'i" r,oto,.'íJ,;"" 
"o 

r:t :*;Hn

,X"",â§J[. r^#'fftfl * MUNcpro DE

1 1n022 7 5030

(61) 33113990 bo@eudê @ br
iot jttt+tset m-*uae s-ovranco

"lào"", 
â§Jii. "',y.J[1iâ1, ^ tX1;Xl,*?3. .ANÍA, NES pR 150 6.3900 8,6920
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BPS Beod.PrêçoüomSâud6

ffi
Ministerio da Saúde
Secretariâ Execullava
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
CoordenaÉo Geraí de Economia da Seúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

SegundaJêiÊ 05 Dêzcmõro 202 07150

BPS
GEML Ueádor AORIANA CRISTTNA DE MÂTos

DADOS DO IruM

cÁPsuu Náo 1UiWAD Pr.gão 29t11D02

cÁPsuu Nâo 11t05nm prêCáo 1d11nt2 A

Nâo 14112t2A21 Píêgáo AZgnO22 A

CAPSUU Náo 14A3n022 Conêõnasda 3W3202 A

oaDos DÁ coMPRÀ oaDos Do
FABRICANTÚFORNÊCEDOR

NOVÂRlIS
BIOCIENCIAS

SA
DROGA VEN

LÍOA

MUNICIPIO DE
ÍM8IJU

VALORES

11n422

11P02

11n422

1 1 n022

112022

ÍRÂ8|JU SP 7500 7,1400 8,6920

8030 7,6ffi 8,5713

8000 7.6700 8.6920

GARCA SP 1200 7,67N 8,6920

124 7,8290 8,6920

7.5030

7,5030

7 5030

7,S30

7.5030

MÊÍ]LFENIOATO
CLORIORATO,

BR030gOOSAGEMr30 MG, FORMA
90 FÂRMÂCÊurca:MlcRcG

RÀNULOS DE LIEERAÇÃO
MODIFICÂDA

METILFENIDATO
cLoRtouÍo.

BRO3O54 DOSAGEM:30 MG, FORüA
90 FÂRMAoÊUIICA MIcRoG

RÁNULos DE LIEERAçÁo
MOOIFICADA

METILFENIOATO
CLORIORATO

8R030f, OOSAGEM:30 MG. FORMA
90 FARMÂCÊUÍICA:MICROG

RÂNULos oE LIBEMÇÁo
MOOIFICADA

METILFENIOAÍO
CLORIORAIO,

BR03054oOSAGEM:30 MG FORMA
90 FARMACÊUTICA:MIcRoG

RÂNUros DE LTBERAÇÀo
MODIFICAOA

METILFENIOAÍO
CLORIDRATO,

8RI ,OSAGEM 30 MG FoRMÂ
§L/FARMACÊUTICA MICROG

RÂNULos DE LIBERAÇÃo
MODIFICÂOA

NOVART'S GENESIOA
BIOCIENCIAS MENDESECIA

SA LTDA

coNoRcro

fj;Elj[][icj!l rLo narceo 
""CIMCATARINA

NOVARTIS CMCPRODUTOS MUNICIPIOOE SAO
BIOC1ENCIAS HOSPITÂURES SAO SEEASÍIÂO MG

SA LTDA SEBASTIÂO DO OO OESTE
OÊSTE

,i$',â§J§" cM HospmuR MUNrcrc DE

cÁPSUB
Lictaçáo 24t04D022Náo 2919312022

NOVARTIS INIERUB MUNICIPIODESANTARITA
BIOCIENCIAS FARMACEUÍICA SANTÂ RITA DO DO PASSA SP

SA LTDA PASSAOUATRO OUATRO

f+

BPS Barcodopreçorqms.úda

ffi Ministerio da Saúde
SsÉleriâ Exêcullivâ
Departamento de Economia da Saúde, lnveslimentos e Desenvolvimento
í:oô.dênâ.áô Gê12l 4Â F.ôôômiâ dâ sâ'idê

s.! ,Ía 05 Dêzemõro 2022 07 50 GEML
BPS 

-

U$ádo: AORIANA CRISTINA OE MATOS

DADOS DO MI'

cÔfl@ orscruçÂocmrr

MEÍILFENIOATO
CLORIORATO,

BRO3O54 DOSAGEM 30 MG, FORMÂ
90 FÂRMACÊUÍICA M]cRoG

RÀNULos ôE LTBERAÇÁo
MODIFICAOA

MEIILFENIOAÍO
CLORIDRÂTO.

8R03054 DOSAGÊMr30 MG. FORMA
90 FARMACÊUTICA:MIcRoG

RÁNULos oE LIBEMÇÂo
MODIFICADA

METILFENIDATO
CLORIDRATO,

4R03054 OoSAGEM:30 MG. FORMA
9o FARMAcÊulcA:MrcRoG

RÀNULos DE LIEERÂçÁo
MODIFICAOA

METILFENIDATO
CLORIOMTO

BR03054ooSAcEM:30 MG FORMA
90 FÂRM^cÊuTtcA:MtcRoG

RÀNULos DE LIBÊMçÀo

cÁPsun Náo 26|1AQA21 Pregào 19|O1DO22 A

cÀPSUU Nâo 19t10n021 freoáo 07t09D02 A ,lá?"' Ê§Ji:.'oÁl,luJ.T,1"o t;§+333.8' *NIgt grii sc
SA .'DA DO AGUAPEI

NOVARÍIS OROGAL MUNICIPIODESÂNÍARITA
SIOCIENCIAS FARMACEUTICA SANTARIÍÀDO DOPASSA SP

SÂ LTOA PASSAOUATRO OUATRO

r§"u,â§Ji:" cM HosPtrÂHR 
Ylâ,]?'§][^tr JAGuaRTuNA sp

UNIDADE DE
FORNECIMÊNTO

DADos oa coMpu ,o"*,aoonâàE?iu"aro" DADos DA rNsrrurçÃo vÂLoffi

cerueruco 
"!fl|fu 

1?"#1,"ffit ,*"oâáoo 
"Jll&o 

FABRTCaMÉ F&NEcEooR ,r!?§[,8âo muucraro ur 
"§ffi[S. ,tn[?"?, "IEB,]II'.B" 

coMPEÉNcra 

"off§Jsoo
NOVARTIS INÍÊRHB MUNICIPIODESANTARITA

BIOCIENCIAS FARMACEUTICA SÂNTARITAOO OOPASSA SP
SA LTOA PASSAQUAÍRO QUAÍRO

cÁPsun

cÁPsuB

405 7.4290 0.0000

300 7,Em 8,690

7.8326 8.69?0

8,5100 8,6920

11 nAZ2

1 1 2022 7.5030

11n02 7 5030

1 1 QA22 5 1451

a1 t12t2A21 16n3nA22

Náo 2g0at2o22 Pregâo 3ingno22 Â

90

s0

tsRO3O54 DOSAGEM 30 MG, FORMA
90 FARMAoÊUT,cÂ MIcRoG

RÁNULoS DE LIBÊRAÇÁo
MODIFICAOA

BIOClENCIAS

=" ***" [3]l ::11:33?ffi:Jf:;;J,,11"""

24t14t2422 o'iljlilj" :rronozz
SA

MARAUI &
MOURA LTDA

MUNCPOOÊ
SALÍO SALTO I 5700 6.8207

sts
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ffi
Ministerio da Saúdê

Departâmento de Economia da Saúde, lnvestimenlos e Dêsenvolvimento
Coordenaçáo Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Sâúdê

Sesundafetre 05 Dêzembro 2022 07 50 GEUL Usuádo ADRIANA CRISTINA OE MATOS

CLORIDRATO,
ARO3O54 DOSÂGEM 30 MG FORMA

90 FARMACÊUÍICAIMICROG
RÂNULoS DE LIBERAçÃo

MODIFICADA

CIRURGICÂ
NOVARTIS ESTREBIPIGUA

EIOCIENCIAS PRODUÍOS
SA HOSPIÍAUR .

ElRELL

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUOE OE
ÍRÊS BGOAS.

MS

ÍRES MS
UGOAS

3000 E,q00 0,0mcÁPSUú 25n3n022 JNáO 1911 1 n021
5 í451

1ções

rE9rc§r,rkuva

(61) 331+39S b?!@sâude sov b-
(61) 331t399, 9w *u& §ôvõan@

Sâúde

BPS BeodaP.rçormsaidc

OADOS DO ITEM DADOS OA COflP& ,aanrco"ffiêãIs"eoon saoosDArNsnrulçÁo vatoffi§
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BPS BscodePÍeçoB€msaudo

W wpdrErrEillo oe trconomta oa §auoe, tnvestmentos e uesenvolvtmento
CooÍdenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de PÍêços em Seúde

SegundàÍeira 05 Dêzêmbro 2A2 07 :49

IÍENS

GERAL Usuáno ADRIÂNA CRISTINA DE MÂTOS

C&igo BR: 0272320

De$nção CATMÂT: METILFENtDATo CLORTDRATO. DOSAGEM:10 MG

PERIoDo

Datâ da Compra 05t0ffi021 à O5l 12n022
BPS

20

oaoos Do tÍÊü

cÓ"Dlco orscroÇÂo camar .o"Jrl?êlnt i,t- GENÉrco OAÍA
COMPU

METILFENIOATO
CLORIORATO,

DOSAGEM 1O MG

DADOS DÁ COMPM DADOS m
FABRICANEFORNECEDOR

MOOALIDAOE -.-.oacorpu ,*""ââo .JiiJào FABRTcaNE FoRNEcEDoR

EMss/A 

jT: "nl'8ll??o'
OLHO

OAGUA

$SS;:,&::X1"": 
u,nl,Bll?? o. Bá§ihl§i *

INDUSTRIA
FARMACEUTIC '.JâÃIà"oâ",o "|i3[i? 

o.

. oADos DÂ IilsTIroIçÀo veoRE§

,ri?lTi'Bio uuHrcrero ur 
"!f;,loE§f," 

,ilii?" "XE&llffo coM:'IÊJ{c'A 

"of#oâoo
8R02723

8R02723

8R02723

METILFENIOÂTO
CLORIDRATO.

DOSÂGEM:10 MG

COMPR]M DO Sim 161072921 Píegão 28lA6ng22 A

COMPRIMIDO Náo 09fr3n022 Prcaâo o&6nw A EM§VA

LEGRANO

INDUSTRIA
FARMÁCEUÍIC

Â LÍDA
".JáãIà?â",o 

*,Iflf,!? o.

PB 2500 0,0017 0.7s20

12000 0.2800 0,0000

P|UMH MG 160 0.2600 0.9514

PIUMHI MG 2160 O,?N 0.9514

20

20

CLORIORÂTO, COMPRTMTDO Náo 1\rcn122 pregáô 3OlO3pO22 J
DOSAGEM 1O MG

1 1 D022

11 nO22

11P022

0 3607

0.3607

0 3391

0,3391

8R02723 MEÍILFENIDATO
CLORIORÂTO

DO$GEM.1O MG
coMPRlMtoo Náo 29t11n021 píêgáo 2g01nw J

(611 3315-3990 bos@sud. Eov b-
{61) 3315-399, tw sude aov&a"co

Saúde{t.,t
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[rinisterio da Saúde
SecÍetaria Execultive
Departamenlo de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Sêl 'il,a 05 Oêzembío 2022 07 49 GÊRAL Usuáiro ADRrÀNA CRISTtNA DE MÂTOS

oÀDos oa rNsnIutçÁo

,nt?#[,!âo' *r*'crno
cÓNlco oescruÇÃocrrnrr rou},l?â,rr..l,L i:"i"'lii"T,*"o3*'áuo 

"#&o

FABRICANEFORNECEOOR

FABRICAM FORNECEDOR

VALORES

,,E orD rrENs pREço cMED - pREÇo coMpEÍÊNcta- covPRADos u\trÁRlo REGUuoo cvÊD

OAÔOS DO MII DÁDOS DA COMPM

GEilÉRco DÁTA
COMPM

COMPR M DO sim 27n02022 prcgáo 07t112022 A EMs gÂ

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 24lAApA22 11t1AnA22 EM S S/A

C'MPRiMIDO

COMPRIMIDO 28t04D022 PÍ.gão 15rcWA2 A

MEOIGRAM
DISTRIBUIDORA FUNOO

DE MUNICIPAL DE ARLOPOLIS PR
MEDICAMENTOS $UOE

LÍDÂ. ME

MEDIGRAM
DISTRIBUIDORA MUNICIPIODE

DE SALÍO OO
MEOICAMENTOS LONÍRA

LTDA. ME

MÉDIÂ

2A

MÊÍILFENIOATO
CLORIDRATO,

OOSAGEM 1O MG

PONDEMDÀ

! 3607

8R02723

8R02723

8R02723

8R02723

8R02723

METiLFENIDATO
CLORlORATO

ALTHAhS.A. CONSORCIO

$rcgnA22 Prêgào 11nWOn A INoUSIRIÂ MEDCENTER IffiERMUNICIPAPRESIOENTE ê-, n^^E.TÊ

12000 0,2720 0,7924

232900 0,2750 0,0000

20000 0,2829 0 0000

1 1nAz

0 3607

0 3607

11n022 0,3607

1 1 4022 0,s07

Nâo

Nâo

Slm

Sim

20

20

METILFENIDATÔ
CLORIORATO.

OOSAGEM 10 MG

METILFENIDATO
CLORIORATO,

DOSAGEM 10 MG

METILFÉNIOATO
CLORJDRATO,

DOSAGÊM IO MG

MEUGMM CON$RCIO
EUROFffiMA OISTRIBUIDOU INÍÊRMUNICIPA-,.^--.-.-.

11t05aa22 Pr6gáo 16h1n022 a BBoRAToRTo DÊ rcaranNerset""",'fiuto sc g31sg 0,28§s 0,761aSLTOA MEOICAMENTOS €IMCATARIM
LÍDA. ME

SALTO DO
LONTRA

20

MEDIGRAM
EUROFARMA DISTRIBUIDOM FUNOO

úBORATORIO DE MUNICIPÂL DE
S LTOA MEDICAMENTOS SAUOE

LÍDA. ME

MOURAO
PR 15m00 0,2S0 47725

Sâúde

í61, 3315-3990 bôsôsãudê ôô! br_- -- -*- (61) 3315-3991 wwsâude lovôrco

20

BPS.-
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ffi
Ministerio da Saúdê
Secretârie Éxecultiva
Oepartamonto de Economia da Saúde, lnveslimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economiê dâ Saúdê

BPS - Benco de Preços em Saúdê

SequndâJêta 05 Dêzembro 2A22 07 :19

BPS

GEML Usánô: 
^ORIANA 

CRISTINA OE MATOS

DÂDOS DO ITEIí

cojlco oescnrÇÃocrrmlr GENÊRIco oÂÍÂ
COMPRÂ

oaDos oÂ coMPm

i?"i.'i,"i"Xt^.oÉ*tâo 
" 
Jl;f*

04n1DA21 P.cgão 29|A7QO22 A

COMPRIM DO 26I1ODO21 Pr€oào 1gyn02 A

COMPR]M]DO Sim 2U112021 PEgâo 19n0na22 A

COMPR M DC Sm 1!OSPO21 P.etão 27nnl21 A

,o"*,.oo#?r?"oli.".ro* DÀoos DA rNsrrurÇÂo valoms

FABRcÂNIE FoRNEcEooR ,n,!?T5,?âo Muucipro uF 

"34[T3. ,i[.f§o "H$;ff§fo coilPErÊNcrÂ 

"o^Yj|liro
FRAGNARI

i'";êi-:i D'sÍRraurooRA MUNrcrproDr
FARMAcEUTIC rao,"iuta"roa rrar rrAr se

^ rton - epp

l:Hfl+:l,iff8Jâ:"^ vuNr,proDE sANrARrrA
.l:,Y,Y:5i:,^ oE serra arrÀ m oo presA sp

MEDTCÂMEMOSPAS$OUATRO QUÂTRO
^ Ltol -epp

MEDlGMM

UNIDADE OE
FORNECIMENTÔ

CI]MPR M DO NáO

N&

20

20

8R02723

8R02723

BRO2723

METILFEN]OATO
CLORIDRATO,

DOSAGEM 10 MG

MEÍILFÊNIOATO
CLORIORATO,

OOSÂGÉM:10 MG

MEÍILFENIOATO
CLORIDRATÔ,

DOSAGEM:10 Mc

3000 0,2900 0,0000

1420 q2m 0.0000

ws12 0,2w 0,7107

6000 0,2970 0.7705

0 3607

0,3807

11202 0,3€07

1 1 2022 0.3607

LÍDA. ME

2A iH."*ti{; Ji#liiê, "r."§iH§^ 
sAopAULo sp

FRAGNÂRI

irôúôiní DrsrRIEulDoRA 
MuNrcro,o DE LucraNopolr ,,

FARMACEU_ c uao,"íu'a"ro" LUcrANopoLrs s 5t
,. LÍOA . EPP

"'», MEÍILFENIOATO
CLORIDMTO,

DOSAGEM 1O MG

Fa e conoso l:lI :31I:33? *f:#t;;J"'i"""
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BPS - Benco de Preços êm Saúde

*' .trâ 05 O.zembro 2022 07'49 GEML Usuáno: ADRIÂNÂ CRISTINA DE MATOS
BPSV

côDlco

8R02723

aRa2723

8R02723

BRA2723

BRO2723

OADG DO MM

DEscRrçÃocamar rou§j!!,orEflÊ- oerenrco

MET LFENIDATO
CLOR ORAÍO,

OOSAGEM 10 MG

METILFENIDATO
CLORIORATO,

OOSAGEM:10 MG

MEÍ LFENIDAIO
CLORIORAÍO

DOSAGEM 1O MG

MEÍILFENIDATO
ctoRrouÍo.

DOSAGEM:10 MG

CLORIDRATO
DOSAGEM 1O MG

DAOOS DÀ COMPM

DATA
COMPM

MODAUDÁÓÊ
OÀ COMPM FABRCANTE FORNECEMR

DATÁ NPO
rNs€RçÀo coMPm

DADos DÀ il3nIUIçÃo vALoREs

NoME DA orD trENs pREço CMED - pREço coMpETÊNc,a MÉorÁINSIÍUIÇAO COMPRADOS UNÍÁRO REGUUOO CMEO ÔO\DERAOA

MED!GRAM
DISTRIBUIOORA FUNDO

OE MUN]CIPAL OE
MEDICÁMENÍOS SAUDÊ

MARECHAL
CANOIDO PR
RONOON

BR

2A

Sih

Náo

Sim

20

20

COMPRIMIDO Nãô A311OD022 Prêgão O4t11pO2Z A EMS S/A

COMPRIMIDO Sim WAn022 PÍ.gào A,Mm A

COMPRIMIOO 2510112022 Pregáo 14|O6DO22 A EMS S/A

COMPRIMIDO 0403n022 Prêgão 2WW A

i§4tli:.Í*T" rü,§sÁ?r. cANoRrE PR

DtSTRtBUtDORA 
MUNtCtPtODE

,ao,"ífia*ro" sANrA HELENA HELENA

LÍDA - ME

MEDIGMM

,iB8RliãIà T-F,:''":* tUx"%:8fl. cuapoREMA pR

27000 0 2990 0,0000

114600 02S 0,7708

PR 21000 0,2999 0,7912

2160 0,3@ 0,0m0

LÍDA. ME

0 3607

11,m 0,3807

11n422 0,3607

0,3607

0.3607COMPRIMIOO
2A

(61) 331t3990 §p@saude sov.br
(61) 3315-3991 ww eude govôsco

14103t2422 Co.corêncra 30/032022 ihBêi§f o,Jff8,)êã*^ MuNrcie,oDE
F^RMAÁcEUÍrcreo,co"üa^ro" cARcÂ

', LTOA . EPP

GARCA SP 400c 0,3000 4,7707 11 DO22

/ c,t
liÍ

\
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M{nislêno dâ Seúdê
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnveslimentos e Desenvolvimento
CoordenâÉo Gera, de Economja da Saúde

BPS - Banco de Prêços em Saúde

Sêqundâ Íerc 05 Dezembro?022A7 49

BPS

GEML UilSo AORIANA CRISTINÂ DE MAÍOS

DAOOS DO MII oaoos DA coupu ,o"","oo#à?toRi.".oo" oÂms DA rNsnrutÇÂo vÂLoREs

"3#â^ 
i?'ffi'ÂT ,r"oâtâo 

"J]Í&o 
FABRTcaNE FoRNEcEooR ,rt?Ti,So Muilrciprô uF 

"3f"ff§3. 
,iliç*" TEB;,Tffo 

coMpErÊrcra 
po$§l$oa

INOUSTRIA
FARMACEUTIC

FRAGNARI
DrsrRrBUrDoRA 

"Jl?:l?'ot prAcÂru sp ôoo0 o,3ooo
MEDICAMENTOS

LTOÁ . EPP

co"o§o oescnrçÃocrrurr rouffiftEffi ceneaco

MEÍILFENIDATO
CLORIORATO

OOSAGEM.lO MG
20

BRA2723

8R02723

8R02723

MÉIILFENIDATO

ÇOMPRIMIOO Nâo 05nôn021 Pregão 03110DA21 A

COMPRIMIOO Srm 2Z1AqO21 PÍê!ão 1A02n022 A

COMPR]MIDO Nto 16t43D022 Prcgáo 24tOW02 A

COMPRIMIDO Sim 2A11n021 Pregão OAlAAnOz A

FUNDO

;fu i'g9là 
*iY;^".o,Iâ" u'"x'u'§Jà.o'

CAFARA

FRAGNARI

iiróütin]Á DrsrRrBU,DoR^ 
MUNrcrproDE

FARMACEUIC ueo,co"üe"ros SERUM
,. LTDA.EPP

FUNM
jgãÊltã{à **:"- 

:,:1, " tXtB."âà ",:
S LÍDA UNlclPro DE

NOVAAURORA

NOVA
AURORA

0.0000

1500 0,3000 a 7725

SERRANÂ SP 1MOO O,3M 0 0000

PR 20000 0,3000 a 7725

coNsoRdo
^o^,r.rNTERMUNIC 

DE

11 n022

1 1 P022

0 3607

0,3607

0.3607

0,3607

20

METILFENIDAÍO
CLOR]ORATO,

DOSAGEM 10 MG

METILFENIDAÍO
CLORIDRATO,

DOSAGÊM]10 MG
2A

AR
à?

METILFENIOAÍO
CLORIDRATO

DOSAGEM:10 MG

Fde conoso 
l3l I :31 l#? n@*':;;J;:""" +t- Saúde
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BPS - Banco de Prêços êm Saúdê

se!

APSV
r.a 05 Dezembro 2022 07 49 GEML Usuáno ADRIANA CRISTINA DE MATOS

oaDos rc mM

cÓjlco orscmçÂocamrr ro'êiorti*tulrt* cerurxco 
"§fi]f;^

DADOS DA COMPM oÂDos DA rNsnrutçÁo VALORES

l?oáo1H' ,r"oÊo'á^o 
"Ji&o 

FABRTcaNÍE FoRtrEoEDoR ,"t?]15,&o üuNrcipro uF *;boff§. ,iliç§" qHEB;lX§[o couPErÊ*cla 
,r$,i|âro

20
CLORlORÂTO,

DOSAGEM 1O MG

METILFENIOATO
CLORIDMTO

DOSAGEM:10 MG

COMPRIMIDO srm zsr11noz1 p,esáo rcrc5e022 A Ãô-R;iõÀià GRAMS & GRAMS
MUNICIPAL DE MARINGA PR 296035

SAUDE
0 3000 0,7917 11n022

20
8R02723

4R02723

8R02723

BRA2723

METILFENIOAIO
CLORIORATO.

DOSAGEM 1O MG

METILFENIDAIO
CLORIORATO,

oOSAGEM:10 MG

MEÍILFENIOAÍO
CLORIORATO.

OOSAGÊM:10 MG

S LTDA

coMPRlMlm Nâo 290n02 Pr.gâo 25tu2o2 A ÊMS gA

CCMPRIMIOO 06t0412422 4210412022

CCMPR M DO Sim 24lAgD021 Prê!âo 27n9n022 A

COMPRIMIDO

MEDIGRAM
OISTRIBUIOORÂ FUNDO

DE MUNICIPÂLOE
MEOICÂMENÍOS SAUDE

LTDA. ME

lNDUSTRIA
FARMACEUTIC

MEO CENTER
COMERCIAL

LTDA

MUNICIPIO DE SAO
SAO SEBASÍIAO MG

SEBASTIAO DO DO OÊSTE
OESTE

ixilçh"{" ;::ilffi !iiff&".' "ârrixi"r. ""

0,3607

rilTr PR 1m00 0,m 0,00m 0,3607

15000 0,3000 0,7703 11 n022 0 3607

5@00 0,3m 0,7703 11n022 0.s07

c,3607

20

2A

2A

ru" c".*", 
13ll

331t3990 bps@seudê gov br

Sim 1lan022 Prêgão 261072922 A

ALTHAIA S,A. PMRMA LOG FUNDO

.#",X""'J jâ",^§,X3i,L:3".'!X',t§Jà.otcascAVELPR
A LÍDA CASCAVEL

2800 0 3000 4,7703 11 nO22

DÂDG M
FAARICÀffiORNECE'OR
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Minasterio da Saúde
Sêcrêterie Execullive
Departamento de Economiã da Saúde, lnves{imentos ê Desenvolvimento
CoordenaÉo Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Segunda{erá 05 Dezembro 2OZ C7 :49

BPS

GEML Usuáno AORIÂNA CRISTINA DE MATos

DADOS DO ITEM

cóDtGo
BR

DEScHçÃo cAffAT UNIDAE OE
FORNEOMENÍO

METILFENIDATO
CLOR]DRATO

MEOIGRAM FUNDO
EUROFÂRMA DISTRIEUIOORA MUNICIPAL DE

UEORATORIO OE SAUDE DO SARANDI PR

INOUSTRIA
FÂRMACEWC

MED CENTER
COMERCIAL

LTDA

MUNICIPIO DE
rÍÀMoGr

GENÉRIco

DADOS DA COMPM DÁOOS DO
. FÂBRICANTSFORNECEOOR

JâH^t?"i"tlrT"Xt,*"oj"tâo"J;l"o*FAaRrcasrEFoRNEcEDoR

DADos DA IN6ITUIçÀo vALoRÉs

NoüEDA M,,rn.r.,^ r,. eDtrENs pREço cHEo.pREco coMpETÊNcra MEDtalNsnrulçÁô coMpmDos uN[ÁRto REGUUDo cMEo poNDERAoa

20

BRA2723

BRO2723

8R02723

8R02723

METILFEN'DATO
CLORIDRATO,

OO$GEM:10 MG

MEÍILFEN DÂTO
CLORIDRAÍO,

OOSAGEM 1O MG

METILFENIDATO
CLORIORÂTO

OOSAGEM:10 MG

METILFENIDÁTO
CLORIORATO,

DOSAGEM 1O MG

CtrMPRIMIDO Sim 1q04nA22 Presão 11|O5DO22 A

COMPRIMIDO Sim 13rc5n0n prêgâo 2UO5aW A

COMPRIMIDO Não 18lA3nO22 pregão 1ZO5ZA22 A

CoMPRTMIDO Sim 2q062A22 Prôgão 1§7DW A

COMPRTMIDO Sim 31lA8nO22 pÍegáo O1t11nO22 A

EMseA ::.J,=:ir:* q+,ktr, ,!tf*? ,*

.iiHHH{",T$:ffi .l8T:§liB: o3to",'*o""oi",*

r20000 0 3000 0.7725

TTAMOGT MG ô000 0.3ô00 0,7703

MERCEDES PR 3OOO 0,3096 1,2123

140 0.30s 0,7912

45000 0,3100 47703

1 1 n022

11p022

11D022

11D42

1 1 2022

0 3607

0 3607

0,3607

0.s07

0,3607

2A

MEDIGRAM
EUROFÂRMÂ DISÍRIBUIDOM

úBORATORIO DE
S LTDÂ MEDICAMENTOS

LTOÂ. ME

MUNICIPIO DE
MERCEDES

2A

ARLY

(61) 331+3990 bp!@$udê sov bf_' ""'-*- (6r) 3315.3991 ww sudê sovôanco $*,-, Saúdê
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BPS - Banco de Preços êm Saúde

Sê! ra 05 Dêzêmbrô 2022 07.49 GEML Uaáno AORIANA CRISTINA DE MAÍOS

côotco DEscRçÁocÁÍBAr r.'J,1?à1t??.

MÊTlLFENIDAÍO
CLORIDMÍO,

DOSAGEM 1O MG
2a

cENÊRrco

COMPR]MIDO Sim 1711n021 Pregáo 0AMZO22 A

COMPRIMIDO Sim 18103D022 Prêgão 22107n02 A

COMPRIMIDO 6rc1PO22 Pr.gão 14nmln A

COMFR M DO 11rc6p021 Pr.!áo 14108n021 A EMS S/A

COMPR]MIDO

INDUSÍRÍA
FARMACEUTIC

CENÍERMEOI -
COMERCIO DE

PROOUÍOS
HOSPITARES

LIDÂ

MUNICIPIO OE
CORNELIO
PROCOPTO

CORNELiO
PROCôPrô

FUNOO

5Bã?i1ãHà *ly:""",1â'" uBIL"J".1!o' 
oo,o.*.

S LTDA MUN'CIPIO OE
GOIOERE

MRUERI SP 12000 0,31m 0.7703

PR 1ôm00 0,3100 0.7103

30000 0,3100 a 7725

0,0000

Jâlâ^ [i"3"1T*X' ,*.o§âo 
"o'il&o 

FABRrcailrE ÊôRNECEDoR ,n1?#5,?âo MUN,cip,o uF 

"B;?[ff;" ,i[lti" "HEB;fffSo 
coMpEÍE]c,a 

.o$orlltro

ALTHAIAS.A. SOM&SP
INDUSTRIA PRODUÍOS

FARMACEUTIC HOSPITA4RES
A LÍOA

MUNICIPIO OE
BARUERI

2A

8R02723

8R02723

8R02723

8R02123

8R02723

MEÍILFENIOATO
CLORIDRATO

DOSAGEM:10 MG

METILFÊNIDAÍO
CLORIORAÍO.

DOSAGÉM 1O MG

MEÍILFEN'OATO
CLORIDRATO.

DOSAGEM:10 MG

METILFENIOATO
CLORIDRÂTO,

OOSAGEM 1O MG

1 1D022

11DA22

1 1DO?2

0,3607

0 3607

ô 3607

0.3607

0 3607

Srm

Náo

NáO

2A

2A

COMERCIO DE
PRODUTOS
MEDICOS É

HOSPITABRES
EIRELI

FUNOO
MUNICIPAL DE

SAUDE DO GOIOERE PR 3OOOO O,31OO
MUNICIPIO OE

GOIOERE

20 09/0E2021 Pregáo 17rcn022 EM S S/A
PRODUTOS

FARMACEUTICOS
LTOÂ

MUNICIPIO DE
SALTO OO

LONTRA

SALÍO DO
LONÍRA 20000 0,3100 0.0000

Página I de 29

(61 ) 331 5 3990 boseãúdê Õóv b,
1et jrrrlrssr m-sauoe jo,ra.co



ht-il\\,,
U

+n.-! E
I li. --r'-L

BPS Bilco ds Proçôs em Saúdâ

Ministerio dê Saúdê
Secretêrie Exêcullivâ
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos ê Dêsenvolvimento
CoordenaÉo Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de PÍeços em Saúde

SêgundâJena 05 Dezêmbro 2022 A7. 49

BPS

GERAL Ueáno AORIÂNA CRISTINA DE MAÍOS

DADOS DA COMPU oaDos rc
FABRICAMIFORNECEOOR DÀ rNsnruçÃo

2000c 0.3i00 0,7703

MÂRIPA PR sMO 0,3160 0,7917

22000 0,3165 A.7725

cÂMgE PR 1300m 0,3180 0,7912

VÀLORES

PRÊÇÔ CMED . PREco coMPEÍÊNcIÂ IIÉD]A

OAOOS DO ITE:i1

cóDrco ^""^ô,-r^^^-"... uMDAoEDE DAra ggDlllP§f olrn .ireo -,.-,^,,._ AD TENS

20

20

BRa2723

8R02723

8R02723

8R02723

METILFENIDAÍO
CLORIOMTO

ÔO$GEM 10 MG

METILFENIDAÍO
CLORIDRAÍO

DOSGÊM:10 MG

MEIILFENIDATO
CLOR ORATO

DOSAGEM 10 MG

METlLFENIDATO
CLORIORAÍO

DOSAGEM:10 MG

METJLFENIDATO
CLORIORATO

DOSAGEM,lO MG

COMPRiMIDO S,m 15rc6n021 Prêgáo 08nn121 A
iilüi""f orsrardüôôna 

MuNrcrpro DE rrapETrNrNG ^^FARMÀÀcÊunc,eo,ce"üerurosrTApETr\tN& a §-
,. 

LTOA -EPP

á',!!fi[Hà *iy;^1.mMs MMH. DE

PR 50000 0,3190 0.7920

11D022 0,3607

11n42 c,3607

1 1 2022 0 3607

11nA22 0,3607

1 1 DA22 0 3607

20

2A

COMPRIMIm Sim 14h0n021 Prêgào 2!1m021 A

coMPRrMtDo Sim 12la5Do22 pregáô 11fiAn02z A

CCMPR!MIDO Sm 2!07De1 frêgto 05re0n021 A EMSSA

COMPRIMIDO Sim 29111PA21 Pregáo 14nmA21 EMS S/A

,-iBlifi{à ,.o,â?!,-o. yl}l?,il,R3^. rrapEr N,\G sp

GMMS & GMMS MUNICIPIO OE
LTOA " ME CÂMBE

BRL ,.,â?'.^,o" ,*!"tffir.
GROSSA

(61) 3315,3990 bps@§âude aov.br qta"r*-'

BPS 8.ncod.Pí.ç6mS.údo

ffi
Ministerio da Saúde
Secretâria Êxecultive
Deparlamento de Economia da Saúde. lnvestimentos e Desenvolvimento

:::o"l"or" :",:, 
oe Econmia da saúde

BPS!-

oÂDos oo tEM

DAÍA
COMPM

OADOS OA COMPM

*âXoloti,oi"T,*"o4t;o nPo

,ou","oo$??"oRiu"uoo" aÂoos DA rilffiruÍçÃo .. ..: . vÂLôRÊs

FABRTcaNE FoRNEcEooR *tff§,'râ" HuNrctao uF 

"ffi"§§" "ffii??" 
"IEB;,TS3o 

coMPErÊxc,a

27110AO21

01toffioz

oanno2l

11fr72t2.

EMS S/A

EMS 9A

FUNDACAO

u.o,áí'.*'o.':ILC§Jà.*
PONTA

GROSSA

MEOIGRÂM
DlsrRlEulDoRA 

MUNrcrproDE

,eo,ca"ünro" ,j^lf,ooo

cÓjlco oe*nçÃocamrr UNIDÂOE DÊ
FORNECIMENTO

MEÍILFENIOATO
CLORIORATO,

DOSAGEM 1O MG

GÊilÊRIco

Srh

Não

Sim

Não

üÊDta
PONOEUOA

20
8R02723

8R02723

BRA2723

BR02723

COMPRIMIOO

COMPRIMIT,O

COMPRIMIDO

COMPRIMIM

PONTA
GROSSA

PATO
BRnceoo t*

11n422

11QO22

Pr.gáo

Píêgào

26t472021 Pregão OZ1»021 A EMS SrA

1914D021 PEgào 2õn1nt21 A EMSSA

PR 50000 0,3190 0,790

2m0 0.31s 0,0m0

0.3607

0,s07

0.3607

0,3607

20

20

2A

METILFENIOATO
CLORIDRAÍO,

DOSÁGEM 1O MG

METILFENIOATO
CLOR ORATO,

DOSAGEM 1O MG

MEÍILFEN'DAÍO
CLORIDRATO,

DOSAGEM:10 MG

CMH. CENTRAL
DE FUNM

MEDICÂMENTOS MUNICIPÂLDE
HOSPITABRES. SÂUDE

EIREL'. ME

GRAMS & GRAMS
LTDA . ME

FUNDO
MUNICIPALOE CAPANEMA PR

SAUDE
15000 0,3190 o,7912

ITAMBE PR 6000 O.?OO

DOSAGEM 1O MG

{61) 3315'3990 bps@sâude gov br
(61) 3315'3991 ww s!d. govõanco

E REL "t§oo$"o"" oÁ§ cneces

0,0000



BPS Bâúrco do Pro{ó. em 8úúdô

ffi
Ministerio de Sâúde
Secretaria Execultivê
Depêrtamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimenlo
CooÍdenação Geral dê Economia da Sâúde

BPS - Banco de Preços êm Seúde

Sêgundejera 05 Dezêmbro 2022 07 4E

ITENS

GEUL UsuáÍio AOR1ÂNA CRISTINA DE MATOS

Código BR 027255

OesriçáoCATMAÍ SÉRÍRALINACLORTORAÍO. DOSAGEM:50MG

PERlooo

Oâiâ da Compra AaA6D021 à 05112t2A22

BPS

OADOS DO EII

cô"{Go oescreÇÃo camlr UNIDADE DE
FORNECIüENÍO

SERTRALINA
CLORIORATO.

DOSAGEM:50MG

DADOS OO
FABRICANTEFORNECÊDOR DADOSAÂN§Tru§ÂO

"j]|fu 
raanrcrnre FoRNEcEDoR ,n!#i,|io muxrcrrro ur 

"l$ff§LOGER
D STR BU DORA

" .^§^';l ,,,,"1í.,-o, ,.{i:3:". u.#,1.o o ,q000

; -;; " lytIFPt!!

OIMCU ç9MtsRLIU ! IUNOU
INOUSÍRIA DE REPRESENTAA MUNTCIPI DE
MEOICAMÊ\' O DE SAUDE OE

OS LTOÁ MEDICAMENÍOS CALCAOO
LÍDA

0,0012 2,1An 0,1025

cÂLcAoo PE lmo 0,0015 2,0723 11nA2 0.1 025

vtANA ES 900000 0,0101 0.0000 0

GENÉRIco

DADOS OA COMPU

"3â;il 
ii"S;"i"T,,,?*'ÊÀ" MÊDn

PONOEMDA

65

aRa2723

BRA2723

aRo2723 SERTRALINA
CLORIDRATO

OOSAGÊM'50MG

COMPRIMIDO Sim 11110D021 Prêgão 2211nA21

SERÍRALINA
CLORIORATO, COMPRIMIOO Sim O5|O4DA22 progào 27n5nD A

DOSGEM 5OMG

COMPRIMIDO Não 0611A12022 Píegão 27|1ODO22 A *rxip*r r".r*{i"ti "+T#r

Fâ e conÉo 
l3l i :31 l:ffi lli"q:,'"T f""J"'j"""

BPS BsodcPrrçsmsrúda

ffi
lúinisterio dê Saúdê
Secretaria Execultiva
Departamenlo de Economia da Saúde, lnveslimentos e Desenvotvimento
CoordenaÉo Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Prêços êfr Saúde

Sê: .i.a A5 Aezêmbto 2422 A7 4A GEML Usuáno: ÂDR|ÂNA CRISÍlNA DE MAÍOS

oÂms Do mM
FÀBRIüMFORXECÊDOR DADos oÂ tNsTtTUtçÃo

WENSKOSKIS WENSKOSKI&
FAIOU LTDA FAIOH LÍDA t[i,ii:lrt 3' sANÍA INES pR

RANBffi SECRETARIA
FARMACEUTIC PORTAL LTDA OE ESTÁDO DA SAO PAULO SP

A LTDA SUDE

ooMPRIMIDO Não 26rc7n021 Prêgáo 0&092021 A

COMPRIMIDO Sim 0905n422 Prêgtu 27tWW A

COMPR M DO 1 4|A3DA22

Sim 11105t2022 Pr.gão 16n1n022 Â

COMPRIMIDO Sim Ogl1n022 Prêgão 1ZO7DO22 A

3210 0,600 0.0000 0.1025

2224Q 0,0730 2,4912 11non 0,1025

oÂDos oacoMPu

cojlco oescnrÇÂocrrurr ,r'J^i?âi-1*?, ceruenrco 
"f,fl|f;^ 

[?"#fffi ,J§]o 
"J,l&o 

FABRTCÀúrE FoRNEcÊDoR ,"!?$5,!âo ,,^,"i,,o ,rE aro|TENS pREÇo cilED-pREço coMpETÊ\cra MÊDta'' COMPMS UMARIO RÊGUUDO CMED PONDEMDA

SERTRÂLINA
CLORIDMTO,

65

65

8R02723

8R02723

8R02723

BRA2723

BRA2723

SERTRALINA
CLORIORAÍO

DOSAGEM:50MG

65
CLORIDRAÍO,

OOSAGEM 5OMG

SERÍRALINA
CLORIDRATO,

DOSAGEMT50MG

BIOFAC
INDUSTRIA, FUNDO

COMERCIO E MUNICIPAL OE BORBOREMA SP
REPRESENÍACÂ §AUOE

O EIRELI

^gl9l9l9l- coNsoRcro

"'§§#^'lü" 
iiiffi§."'l$ ""*""" ""

LTÔA

SERTRALINA GÊOUB
INDUSTRIA

FARMAcÊurrc 60000

1 3005â80

A LTDA

0.0800

0,0&2

22139

2,4612

11Q422

1 1 n02265

65

RANBffi
FARMACEWIC 0,1025

0.1025

SERTMLINA
CLORIORAÍO

OOSAGEM 5OMG

161l 3315-3q90 bDsôsâudê dôv ôr
(61) 3315-3991 ww-seude s;vea"co

FARMÂCEUTIC PORTALLÍDA MUNICIPIO DE
SALTO

SALTO 744000 0,0850 2.4912 1 1 8022

Saúdê

U
I
t

VALORES

0.1 025



BPS Bmco de PrÊço3 em Sôúdo

ffi
Ministerio da Saúde
Secrêtâria Execulliva
Depârtamento de Economaa da Saúde, lnvestimenlos e Desenvolvimento
CooÍdenaÉo GeEl de Economaa da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

SegundaJera 05 Dê2éruro 2022 07:48

BPS

GERAL Usáno ADRIANA CRISTINA DÊ MAIOS

có"DlGo oescroÇÃo cmlr UMDAOE DE

SERÍRALINA
CLORIDRATO

DOSAGEM sOMG

DÂTA
COMPM

DAOOS DA COHPM

iX"i"I,"ÂT,""0#o 
"olÍ"o*

oaoos oo mr1 .o"*,"oonÊ?r?iRí.".ro* DAms DA rNsnrurçÃo yÀLoREs

FAaRrcam FoRNEcEDoR ,J:W:,|â" Mururcipro uF 

":m[^T" ,i*1Ç*% "M;ffffo corítP€ÉxcrÂ 

"oflSosoo
IORNEOMEMO GENÉRrco

COMPRIMIDO Sin 2d10n021 Pregáo 1gtA1nl22 A

COMPRIMIDO Sim 2311n021 Pregáo OAt09n022 A

8R02723 RANBffi §:l:'jff MuNrcrpro oE saNTA Rrra
FARUAe Íc 

li,"ã;flâL';i§Jlãlli,?8 %1"^1i"j "
DUPATR

LÍDA

MCW PRODUTOS

150000 0.0880 2.4907

BARUERI 2200000 0 0890 2,4907

M0 0.0690 2,491?

rÍA8lRA MG S5000 0,0890 2.1912

65 11n422

1 12022

11m»

1 1 DA22

0.1 025

0 1025

0 1025

0.

65

65

8R02723

8R02723

t*b-

SERTRALINÀ
CLORIDRATO,

DOSAGEMT50MG

SERTMLINA
CLORIDRATO,

DoSAGEM:SMG

RANB§Y
FARMACEUTIC PORÍALLTDA

A LTDA

MUNICIPIO DE
BARUERI

coMPRIMiDO Sm o9a32022 frêgáo 20twt2 A

SERÍRALlNA
CLORIDRATO, CoMPRtMtDo Sim 1Zo5nO22 prê!áo 27r6Da22

DOSAGEM:50MG

-ryiffi " *§iiíiii:. 8ux!%?'8,fl' GUA'.REMÂ pR

.oãfiI"â",,c 
"ofi!§jffioo

MUNICIPIO DE
ITAEIRA

FaeconoscolS,llS,!Í33??h@j;',:".:,'"1",1,"""
Saúdê
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BPS B&codsP.DsormSrúdo

ffi
Minislerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimênlos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Se! *aOSDezemúo202207:48 GEML U*toor ADRIANA CRISTINÂ DE MAÍOS

DADOS DO reil oÁoos DA coilP&

i?"i.'1,1âT DiIl,^ 
^T^o_

GExÉRrco OATA

,o"","offi?r?ão*3r".oo" oawsoalusrrurçÃo

. FAaRrca{E FoRNÉcEDoR .}glI.ii- muNrctplo uF ^9Pli"E§.

rraunteut c o^oÍ^ ÍôÁ MUN c p I

a Do BRAS' .o" ,o* 3.it JAG JaR|LNA sD 52oooo

LIDA

MNEAY MERCO
FARMACEUÍIC SOLUCOESEM

A LTDÂ SÁUDE LÍOA
}lffif+?&t saouÂrEus pR

oo sul u9 sUL

gqi"i'Ê,ítr 
"o?l?Êioo'"

RANBAXY PROATIVA
FARMACEUTIC HOSPIÍABR

A LTDÁ EIRELI

PRÊçO MÉDIA

0 0890 0,0000 0 1025

ô0000 0,0890 2,4912 11nú2 0 1025

cÔf]@ oescmçlommar UNIDÂOE DE

8R02723
05

CLORIDRATO.
DOSAGEM 50MG

COMPRIMIOO Nâo 2üO4DO22 Pregão OZ6n022 A

65
aRa2723

8R02723

8R02723

BRA2723

SERTRALINÂ
CLORIDRÂTO

DoSAGEM:50MG
COMPRIMIOO Sim 23nnw Prcgáo 3rt03n02 A

COMPRIMIDO aZA5Po22 Pr.gâo 2A|08AO22 A

COMPRIMIOO 1UA12A2 Pr.gáo 11n3n022 A

COMPRIMIOO 13|ASD022 Prêgào 21|O5DO22 A

RÂN8N
FARMACEUÍIC PORTÂLLÍDA

Â LÍDA

MUNICIPIO DE
BÂURU

5000 0,0890 24912

BAURU SP 3330000 0,0ô90 2,4912

|TAMOG| MG 12000 0.0890 2.4907

SÊRÍRALINA
Sim

Sim

Sim

65

65

CLORIDRAÍO
DOSAGEM 50MG

SÊRÍRALINÂ
CLORIDRATO

DOSAGÊM sOMG

SERTRALINA
CLORIORAÍO

DOSAGEM 5OMG

11Q022 c,1 025

11D022 0,1 025

1 1 D022 0 102565

Fa,ê cooÉo 1:ll ::l:1:? i?:$:,j"","*:

.oãt}t#,"r," [t"'r?E[lfi
LTDA

MUNICIPIO DE
ITAMOGI

*t.rt

VÀLORES





I i'r t-;

BPS Bâmo do Pr"ços àm Ê€údo

ffi
Àrinisterio dê Saúde
Secretaria Execultiva
DepaÍtamenlo de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvotvimento
CoordeneÉo Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco dê Preços em Saúde

Sêgundâ{etra 05 Dêzêmbro 202 07148

BPS

GEML Uúánô: AORIANA CRISÍlNA DE MÂTOS

DADOS OO IEM

cÓ"Dlco oescnsÃocnrunr .ou|fillorÉffi o:rearco

DAoos DA coupm ,o"*,aoonâor?"oii.".oo" DAoos DA rNsrrurÇÀo

Jâlâ^ Bl"#ii#-t ,*"offâo 
"Jll&o 

FABBT.aNE FoRNEcEDoR r*!?,lTi,Ho .MuNrcrpro uF §f"[.T8. ,i[tuç§"

. vÀLoRES

cilED-PREço coMpffÊNcla MÉotA
RÊGUUDO :.' ôMEO PONDERA0A

8R02723

BRA2723

BRA2723

8R02723

SERTRÂLINA

COMPRIMIDO Sim 141412021 Píêgáo 26111n021 A

COMPRIMIDO S m 16193t2A22 Pregão 24|O3DO22

GEOBB
INDUSTRIA

FARMAcÊUTIc
Â LTOÂ

OÊ FUNDO
MEDICAMENTOS MUNICIPÂLDE
HOSPITAURES. SAUDE

IÍAMBE PR 30000 0.0900 2,2113

SERRANA SP 360000 0,0900 2.4907

PR 4000 0,0900 2,4§12

1900000 0,0900 2,4912

CMH. CENTilL

65

65

65

SERÍRALINA
CLORIDRATO.

OOSAGEM:50MG

SERTRALINÂ
CLOR]ORÂTO,

DOSAGEM 5OMG

SERTMLINA
CLORIDRATO,

DOSAGEM:50MG

EIRELI, ME

1 1D022

11P422

1112022

11D422

0,1025

0,1025

0,1025

0,1025

FARMACEUTIC PORÍALLTDA
A LTOA

MUNICIPIO DE
SERRANA

COMPRIMIDO Sim 28to42o22 ftêOáo 151Í0p022 A

SERTRALINA
CLORIDRATO,

DOSAGEM 5OMG
COMPR]MIDO Sim 12012A22 Prêgão 10t102022 A

RANB§Y
FARMACEUÍIC

Á LTDA

FUNOO
MUNICIPAL DÉ

SAUDÉ

CAMPO
MOURAO

RANBAY
FARMACEUTIC PORTALLÍDA

A LTOA

MUNICIPIOOE ITAPETINING êô
ITAPETININGA

CIRURGICA
SANTA CRUZ

COM OE
PRODUTOS

HOSPIÍAúRÊS
LÍDA.

uh-

'" " "","*. [3] I iil ! 333? m%"ifl";;J,i:"."

BPS 8ú@d.Prlç6.mS!údr

ffi
lúinisterio da Saúde
Secrelaria Execultiva
Departamenlo de Economiê da Saúde, Investimênlos e Dêsenvolvimenlo
Coordenaçáo Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco dê Preços em Saúde

Se! !aA5Oezembto202A74A GERAL Usuáio ADRIANA CRISTINA OE MATOS

côorco
DÊscRrçÂo camÂT UNIDÂDE OE

FORNÉCIUÉNTO

SERTRAL NA
CLOR DRAÍO

DOSAGEM 5OMG

MODÁLIDADE ^.-^cENÉRco cã;;il oacoilpil ,n""i*'&o 
",jilü" 

FABBCaNE FoRNEcEDoR

SUN PROMEFARMA

\;- : c)? ..: 5..sdo )bc.2a2: .}il"r:la: 
ll".lr;:à.lll. LÍDA LTDA

.-ryg[!g4 MUNrciprô ilF arorrENs pR€Ço CMED-pREÇo coMpETÊNcta MÉoratNsrrurÇÁo coMpRADos uNtTÁRto RÊcuuoo CMED poNDERAoa

MUNICIPIO DE
CORNELIO
PROCOPTO

coRNEL!O oo
PROCOPLÔ ,,'65

65

4R02723

8R02723

8R02723

8R02723

BRA2723

SERTMLINA
CLORIDRATO.

OOSAGEM:50MG

SERTMLINA
CLOR'DRAÍO.

OOSÂGEM:50MG

SÉRTRALINA
CLORIORÁTO

OOSAGEM:50MG

CCMPRIMIOO

CCMPRIMIDO

COMPRiMIDO

COMPRIMIDO

SERÍRÂLINA
CLORIORAÍO, COMPRIMIoO Slm Un2n022 tuge 2A07D@. A

OOSAGEM:50MG

300000 0 0900 0,0000 c 1c25

115000 0,0s0 2.4a07 11n02 0,1025

MNffi
FÂRMACEUTIC

A LTDA -?q,T*$H :-àt:J,.+,-; 
F'RQ,LHN sc

STOCK MED
RÂNS§Y PRODUTOS

FARMACEUTIC MEDICO.
A LTDA BOSPITAURES

LTDA

65 9m OqOAnO22 Pregão 211OQOD A

§m 2d072022 Prêgâo 11rcnt22. A

SECRETAR]A
DA SAUOE ALEGRE

12686200 0 0900 2,4912 11D422

11D022

0 1025

0,1025

0 102565

,^[t]t"ãr"r," Ms HosPmuR
Â LTDA

FUNDO
MUNICTPruDE ARACNU SE 432000 O.OSO 2,4912

$UOE

(611 3315-3990 bDs@sudê oov bÍ
iorj r:rs-rssr ürw-euoe s;ovoanco

Náo AqA4n022 Pregão 14n7n022 CIMEO
NDUSTRIA

FUNOO
CiMÉD MUNICIPAL OÊ

INDUSTR1À SÁ SAUDE DE
MARABA

MARABA PA 15OOOO O.O9OO 0 0000

st :i



BPS 8.n6doProço..ôSorrdô

{Tnn'r-E
\

tl

ffi
Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Gerai de Economiê da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúdê

Segundâíêre 05 Oêzembro 2022 07:48

aPs
GEML Usáflo AORIANA CRISTINA DE MATOS

DADOS DO IEM DADOS DA COMPU ,ou*,.oo#ã?àRí.".oo* rÀDosoarusrrurçÃo

ftOOALIOADE

MNBUY
FARMACEUTIC PORÍALLÍDA

A LTDÂ
il3i,'itl'i.9-%t MoNrE ALro spCOMPRIMIOO Sim 29lg4nA2 Prêgão rcnBDOZ A

COMPRIM,m Sim 2&3DW *.9áo 1ffi7nw A

COMPRTMIOO Náo 6l06DAn Prêgáa 09nAnO22 A

COMPRIMIDO Sim 2&12An frêge o3n52w A

COMPRIMIDO Sim AalA4nO22 Pregão O6lA5nO22 A

580000 0 0900 11D022 0.1025
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ARACtuU SÉ 2448000 0,0m0 0.2412 112422 0.1025
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SÊRÍRALINA
CLORIORATO,

OOSAGÊM 5OMG
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TBtst"á'"I|" PoRTAL LrDA

LTDA :H8,ísf- ,#"',X!"3. ""

RAN8§
FÁRMACEfrIC

A LÍDA

MUNICIPIO DE
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COM DE
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BRA2723

8R02723

8R02723

65

65

SERTRALINA
CLORIDRATO,

DOSAGEM 50MG

SERTRALINA
CLORIDRAÍO,

DOSAGÊM 5OMG

SERTMLINA
CLORIDRAÍO,

DOSAGEM 50MG

SERÍMLINA
CLORlORÂTO,

DOSAGEMTS0MG

GENÉ$co

sim 18t43n022 PÍegão 1ZO52A22 A

COMPRIMÍDO Sim 21rc6n022 PrêOáo AA'mW A

srm 26107n022 Prêsáo 11l0AnO2 A

COMPRIMIDO Sim 0g0Xn02 Pr.gão utoazoz A

RÂN8§Y
FARMACEUTIC

A LÍOA

ctRUR6rCÂ
SANÍACRUZ FUNDÂCAO

COM OE MUNICIPALDE
PROOUTOS SAUDE DE

HOSPITABRES ÍUBARAO
LTDA

.^ãâ1ffi_" ":jâ1",,,i",,:y *,,i8[?? 
".a LTDA "iiil* - sAUoE

OIMÁSÍER .

90000 0 0900 1 5173

TU8ÂRAO SC 180m00 0.09m 2AAú

SE 2444000 0,0900 2,4912

40000 0,0m 2,4912

11n022

11 DA22

11D022

0.1025

0,1 025

0 1025

0,1025
8R02723

65
DOSAGEM sOMG

MNEN COMERCIOOE FUNrc
FARMAoEUTo pRoouros MUNTcTeALDÊ Búliilffi *A LÍDA HOSPITAURES SUOE

LÍDA

(61 I 331 5-J990 bDs@saude oov or
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Axf 

f,"§f "r renuaceurr c os
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1 1n022

65
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HERVAL RS 1OOOOO O.O91O 2 8983

21&0m 0,09s 2,2135

4148000 0,0940 0.0000

Usu&io AORIÀNA CRISTINA DE MATOS

1 1D422

11n02

cóDGo DÉscRçÂo cÂÍMÂÍ UNIOAOE OE GENÉRIco
ÊORNECIMENTO

COMPRTMIOO Sim 2410312022 P.êgão A5rc5p022 A

COMPRTMIDô Slm 3U11n021 to gâo 14!UnW A

COMPR]M!DO Náo 1ffi9nA22 Prêgão 1111An022 A

COMPRIMIDO Náo 31112n021 hsgáo 0?J0312V2 A

COMPRIMIDO Sim 2ü1AnO21 PÍegão 1!A1nO22 A

"3fl 
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sR02723
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SERTRALINA
CLORIDRATO
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11t2A22

0.1 025

0.1025

0 1025
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ALTÊRMÊO
MATERIAL
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HOSPITÂNR
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CIRURGICA
SANTA CRUZ

COM OE
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S PFIZER LTDA

GEOUE
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FARMACÊUTIc
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SAUDE
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MUNICIPIO DE
FLORES DA

FLORÉS OA Oê
CUNHÁ
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DOSAGEM:íMG
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Certificado de Preço Calculac
O Portâl lv Preço - Comprat mâotido pela Cmpanhia de Tecnologia da lr àção e Comunicaçâo do

Pilaná - ( AR, certif(a que os cálculos íoram realizadoi de acordo com rodutos e 6ltÍos abàixo

âplê3ente evàndo m conídeÊção os preços pràti€âdos ms operaç& :sizâdes por reb das

NotisFis( etrônicas-NF-e,mEstadodoparanáetãdocmotEsoelr-udóÍeàlr,,rdcÍ,ôForuif Ir...ál

dos [!tàdo! Brasrlerrol (Í ttts)

C.r.cteííksdoPrcdúo(ronk :maGMS)

(

Certificado de Preç lalculado
O Portal Menor PÍeço - CompÍas. nlartido pela Conlpanhia d

Paràná - CELEPAR, certiticâ que os cálculos íotam realizàdc

apres€ntados, levando em consadeÍação os preços prattca

Notàs Fiscais Eletrônicas NF,e, no Estado do Paraná e tend(
l, 11

câncteístkrs oduto (Íonte: slstcma GMS)

.|9667 ,ripip@ol, 20Ín$ CompÍimido. &ists, VrA DE ADMTN|5TRAçÀO Oíal.

4446: CL UNIO. DC MEDIDÁ: Unitárkr

nologiê da lníormaÇão e Comunrcação do

âcordo com os pródutos e 6ltÍos abarxo

las opêràçôes autoÍrzadâ! poí meio das

obaseo l

ielÂ19667 Âr|prpÍàrol 20r

l{.t/98: Cl, UN

mpíimido, Bliner, vtA DE ADM|N|5IRAçÂO: Or.t, poRIAÂlA

MEOIDA: Uúário

Preço Calculado

Ctlãw de Acêsso

1d.73000.06534.4bc45.d79c0

ma do Cálculo

05fr2/2O22 @34:47

Chatê de A€êsso

638dd.73000.0653a.4bc45.d79(0

Detâ do cálculc

o5/12/2A22 @34:Q7

Rs Z0O ,13 / caixa (cX)

Detalhamento ilculo

Quar{idade d,

Quantidade d,

Cefi.iêntê d(

Coefciente d(

Variárcia

Desvio Padrác

Limit€ lnlêriot

Limite Supen(

MenoÍ Valor

Màior Vâlor

Médra

Médaã Pond€r

Mediena

Moda

Quântdâde d,

Primeiro QuaÍ

Íêrcêiro Quan

Coeficiente d(

R€presentativ

Preço Calcula(

Coníorru Lei 19.47
6tAbelêCe. o p.êçc

: Encontíadas

\ecedorês Distint6 Encontrãdos

,çàô

erntâtrvidade

rção Sêtisfêtório

SatisÍatórâ

slrplct

52

4

1,91%

24,62

Rs 4,96

§s 258.8r

RS 260,0i

Rs 248,8:

R5 281,s9

RS 259,6(

RS 259,6€

RS 2s9,si

RS 259,s;

RS 2s9,29

RS 2s9,s€

5im

Sim

;aeado t{oillc
52

4

\n"*
9o,77%

19,70

R5 4,44

Rs 258,86

Rs 260,02

Rs 248,85

Rs 29t.59

Rs 26027

Rs 260,13

Rs 260,54

7

R5 2s8,34

Rs 26r,92

sim

Sim

Rs 260,13

Re(alculado

FiltÍoa Selâcloaâdos

Fríb& 0A/06/2022

centro.oci(nd&
Prone[o. u

tffidsd. côixa (cx)'

PÍodutos Sêhcionad6

7896658016356 100.00% ê

sA)/)o2)

, Centío-OÍientà|, Centro,Sul, MetÍopolitena de Curitibà, No.
,udeste, Sudoeste

's€ntándo 66.67% dàs NF-B

RÁZOI - UNICHEM TARMACTUIICA DO 8§A§It IÍDA . 20 M6 C

EAZOL IJNICHEM FÂRMA(TUI ICA DO BRASIL I.TDA 20 MG I:

qAZOL SANDOZ DO ERASIT INDUSTRIA FARMACEUÍICÂ TTDâ

)onslta ao Menor Preço poderá seÍ ulili:ada, combinâdâ com oulDs feÍrameÍ
c objêb liclbdo, cabendo ao agante Bibli.o e respdsbilidade pêle utilizagà(

,61 | Crnlô Cívtro | 80530-010 | Curitibe I Paraná | Bí6il I 11 1 | 32t)0,50t,0 | F;

Cx Postal 15061 | w cêl.par pÍ gov.br I e-mil:celêpâr@pí.gov.br

Norte Cent.al, Norte
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789891218969

78989r2r89806

7897595627124

I
x

RAZOL - ACHE TÂBORATORIOS FARMACEUTICOS S.A , 20 MG C

RAZOL. SANDOZ DO §ÊÂSIL INDUSTiIIA TÂRMACEUIICA LIDA

I Bt AL./AL X ]O

íG COM CT BI ÂUAL

Í BL ALIAL X IO

T 8L AL,/AL X ]O

.IG COM CT BT ÁUAL 5e5

-t -o
ConÍorm lei 19.476 dê 24 dê Abdl de 2(
êslebelecêr o preço estimadoou de íêíerr

",1--t

l
.'.$.,rr^*

Rua MâEus L,
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Cr Poslal 15m1 | w.celepar pÍ.gov.bÍ I e-mil

oulÉ3 ÍêrEmênbs paÉ omêsrc objêlivo perã
]p€laúifizaçàodoÉlücâbul* l-
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Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenaçáo Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

GERAL

Código BR: 0433218

DESCTiÉO CATMAT: INSULINA, TIPO:DEGLUDECA, CONCENTRAÇÃO:1OO UUML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERISTICA ADICIONAL:COM APLICADOR

,ERíODO

Dala da Compra: 0610612021 à0611212022

iPS

VALORES

CMED. PREçO
REGULADO

)óDrco
BR

CATMAT

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

CONCENTRAÇÃO:1 OO

UYML, FORMA

'R!l"z rnnlancEUTrcA:soLUÇÃ
'' o TNJETÁVEL.

CARACTERISTIôA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
CONCENTRAçÃO:1 OO

)R04332
18

UI/ML, FORMA
FARMAEEUTICA:SOLUÇÃ

O INJETAVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
CONCENTRAÇÃO:1 OO

UI/ML, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃ

O INJETAVEL.

NOME DA
INSTtTUTÇÃO

MUNICIPIO DE
ATIBAIA

I II QTO ITENS PREçO
"' COMPRADoS UNITÁRIo

COMPETÊNCIA MÉOIA
CMÊD PONDERADA

FRASCO 3,OO ML Não 23fi1t2022

NOVO
NORDISK COMERCIO DE

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
A DO BRASIL BRAIR LTDA

LTDA

il8§J"{#S' ,o}Jt3i.o *, 5,5723 117,4400

ATIBAIA SP 600 84,5300 149,6960

FRASCO 3,OO ML NáO 2410112022 Pregáo 26t0512022 A

NOVO
NORDISK ELFA

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
A DO BRASIL LTDA

LTDA

SECRETARIA
DA SAUDE DO
ESTADO DO

CEARA

11t2022 98,3657

11t2022 98,3657

Dispensa de
Licitaçáo

o1t12t2022 J

FRASCO 3,00 ML Não 1511012021 Pregáo 27logl2o22 A

NOVO
NORDISK ELFA

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
A DO BRASIL LTDA

LTDA

1R04332
18

FORTALEZA CE í83600 84,5300 149,6960

í61
rate conosco: 

i61
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IPS

UF)óDrGo
BR

FRASCO s,OO lVtL Não 2410112022 Pregáo 2610912022 A

FRASCO 3,OO N41 Náo 2ot\gl2022 Pregão 1311012022 A

FRASCO 3,OO ML Náo 0310312022 Pregão 1011112022 J

FRASCO 3,OO ML Não 1510212022 Pregáo 1111012022 A

NOVO HOSPINOVA FUNDO
NORDISK DISTRIBUIDORA ESTADUAL DE

FARMACEUTIC DE PRODUTOS SAUDE DO CURITIBA PR 1360 93,7400 149,6960

A DO BRASIL HOSPITALARES PARANA.
LTDA LTDA. FUNSAUDE

FORTALEZA CE 183600 84,5300 149,6960

BAURU SP 315 93,9688 1 17,4660

162115 93,9700 149,6960

,R04332
18

CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR

NOVO
NORDISK ELFA

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
A DO BRASIL LTDA

LTDA

SECRETARIA
DA SAUDE DO
ESTADO DO

CEARA

'11t2022

11t2022 98,3657

1112022 1 1 3,6686

11t2022 98,3657

98,3657

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

CONCENTRAÇÃO:1 OO

. UUNTL, FORMA
rR91332 rnnuncEUTrcA:soLUÇÃ

'o o TNJETÁVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
CONCENTRAçÃO:1 OO

r no+oez ro* r|fl 
tU{3X,{â.r 

ru
'o o INJETÁVEL.

CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
CONCENTRAÇÃO:1 OO

}R04332 UUML, FORMA,I8 FARMACEUTICA:SOLUÇÃ
O INJETÁVEt,

CARAÇTERISTICA
ADICIONAL:COM

NOVO
NORDISK NOVO NORDISK SECRETARIA

FARMACEUTIC FARMACEUTICA DE ESTADO DA
A OO BRASIL DO BRASIL LTDA SAUDE

LTDA

NOVO
NORDISK NOVO NORDISK SECRETARIA

FARMACEUTIC FARMACEUTICA DE ESTADO DA SAO PAULO SP

A DO BRASIL DO BRASIL LTDA SAUDE
LTDA

Fare conosco : 
[3 1 ] 33 1 3.333? ll, i,"=:ilff ffi n"o
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0ô DezembÍo 2022 11:o3

rpS

GERAL Usuário: ADRIANA CRISTINA DE MATOS

DADOS DODAoosDolrEM DADosDAcoMPRA ea"*,"oíiá1àãiecroon

'o§§o DEscRrçÃo cArMAr ,J§?â',,fJ,?" cENÉRrco 
"3âIâ^ 

1?Sffff *§#&" "Jliit* 
FABRTcANTE FoRNEGEDoR

DÀDOS DÀ rNSTrrUrçÃO

,^,t?,T5,?âo MUNrciPro couperÊNcre uÉora
CMED PONDERADÂ

UF

.VALORES

ctíED - PREçO
REGULADO

1 49,6960

QTDITENS PREÇO
coMPRADos utrrÁno

162115 93,9700]R04332
'18 APLICADOR FRASCO 3,00 ML Não 1510212022 Pregáo 1111012022 A

NOVO
NORDISK NOVO NORDISK SECRETARIA

FARMACEUTIC FARMACEUTICA DE ESTADO DA SAO PAULO SP
A DO BRASIL DO BRASIL LTDA SAUDE

LTDA

NOVO
NORDISK EIFA

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
A DO BRASIL LTDA

LTDA

TOCANTINS
SECRETARIA

DE ESTADO DE
SAUDE

PALMAS TO 375 95,0't00 149,6960

100 103,9000 149,6600

11t2022 98,3657

1'12022 98,3657

N/A 98,3657

1 1t2022 98,3657

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

CONCENTRAÇÃO:1 OO

UUML, FORMA

'R!!332 rnnr,tnceúrtcn.sot-uçÃ,- 
O INJETAVEL,

CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
CONCENTRAÇÂO:1 OO

UI/ML, FORMA
rR!f,332 renrunce úrrcn:sot-uçÂ,- 

O INJETAVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
coNCENTRAÇÁo:1 oo

}R04332 UUML, FORMA
18 FARIVIACEUTICA:SOLUÇÃ

O INJETÁVEI,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

0210712022 Pregão 211O7t2O22 A

FRASCO 3,00 ML Nâo 131071?021 Pregáo 2211212021 A

FRASCO 3,OO ML NáO

FRASCO 3,OO ML NãO

NOVARTIS
BIOCIENCIAS

SA

PORTO
FERREIRA

PORTAL LTDA
MUNICIPIO DE

PORTO
FERREIRA

sP 50 í03,0000 0,0000

1910812021 Pregáo 1410912021 A

NOVO
NORDISK

FARI\iIACEUTIC PORTAL LTDA
A DO BRASIL

LTDA

Hà,1?§13^il' JAGUARTuNA sP

(61 ) 3315-3990 bps@saude.gov.br
l-ale conosco: 

iori ssrs-ssgr wwsaude.gov/banco §U§
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rPS

GERAL Usuário: ADRIANA CRISTINA DE MATOS

)óDtGo
BR

cENÉRrco 
"3fi1â"

DAOOS DA COMPRA

t?'i"'ilT^T,dâho 
"Jff*

Pregão 14logl2o21 A

DADOS DA tNSnTUtçAO

,^,t?'Ti'Bâ" MUNrcíPro " "31,?ffS3. 
rifff§"

VALORES

cMED - PREço coMpETÊNCtA MÉD|A
REGULADO CMED PONDERADÂ

rR04332
18

rR04332
18

]R04332
18

APLICADOR

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

coNCENTRAÇÃo:1 oo

rno+ssz .o*rl$tUf 3Xtâ,_rçu
'o o TNJETÁVEL.

cnRecreRtsttôn
ADICIONAL:COIV

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
coNcENTRAÇÁo:1oo

UI/ML, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃ

O INJETÁVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
coNCENTRAÇÃo:1 oo

UYML, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃ

o INJETÁVEL.
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COlvl

FRASCO 3,OO ML NâO 19t08t2021

FRASCO 3,OO ML Não 25tO1t2022 Pregão 03t0312022

FRASCO 3,00 ML Nâo 11lOSl2O22 Pregão 1611112022 A

NOVO
NORDISK

FARMACEUTIC PORTAL ITDA
A DO BRASIL

LTDA

ONCO PROD
..19y9^.- DrsrRrBUrDoRA coNSoRCro

.^ilHX3lilr,. .?E^ llgD.u_r_o^s r NrERM u N r c r 
pA p RE s r DE N rF

HUstsr r ALAKEü E L Do OESTE pnuoeNri SP
A uo-Ht<,.UIL oNcoLocrcos PAULls rALIUA LTDA,

,"!+i?['F, ?ir, -ç3§^:3,18 "
,,..,: íTNi^'.',T, r- cÃrÀn,,re JP# 

FLoR rANoPo sc
' ãüáôôêià;t -c rMCArARrr

LTDA.

MUNICIPIO DE
JAGUARIUNA

JAGUARIUNA SP 100 103,9000 149,6600

NOVO
NORDISK

FARMACEUTIC
A DO BRASIL

LTDA

15530 103,9900 0,0000

1030 104,4400 'Í47,5800

1112022 98,3657

N/A 98,3657

11t2022 98,3657

1 1 12022 1 '13,6686FRASCO 3,00 ML Náo 1710212022 Pregáo O2lO3l2O22 J

NOVO
NORDISK NOVO NORDISK

FARMACEUTIC FARMACEUTICA
A DO BRASIL DO BRASIL LTDA

LTDA

SECRETARIA
DA SAUDE

PORTO
ALEGRE

RS 6000 104,4500 1 17,4660

(61 ) 33 I 5-3990 bPs@saude.gov.br
Fale uonosco: iori ssts-gsst ww-saude.§ov/banco
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'erça-feira 06 Dezembro 2022 11.O3

rpS

GERAL Usuário: ADRIANA CRISTINA DE |VIATOS

GENERICO

DADOS DO
FABRICAí!TÊ/FORN ECEDOR

FABRICANTE FORNECEDOR

]RO4332
APLICADOR

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

coNCENTRAÇÃo:1 oo
UI/ML, FORMA

FARMACEUTICA:SOLUÇÃ
O INJETÁVEL,

CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
CONCENTRAÇÃO:1 OO

UI/ML, FORMA
ARN4ACEUTICA:SOLUÇÃ

O INJETÁVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA.
CONCENTRAÇÃO:1 OO

UUML, FORMA
FARN4ACEUTICA:SOLUÇÃ

O INJETÁVEL,
CARACTÊRISTICA
ADICIONAL:COtú

NOVO
NORDISK NOVO NORDISK

FARI\,4ACEUTIC FARMACEUTICA
A DO BRASIL DO BRASIL LTDA

LTDA

SECRETARIA
DA SAUDÊ

PORTO
ALEGRE

PORTO
VELHO

104,4500 1 1 7,4660

565 '104,4ô00 1 15,8380

RO 5000 105,1800 148,6100

300 105,61 00 149,6960

11/2022 'l '13,6686

1 1t2022 1 1 3,6686

11t2022 98,3657

1 1t2022 98,3657

FRASCO 3,OO ML NáO 1710212022 Pregáo O2lO3l2O22 J

FRASCO 3,OO ML Não 19t0412022 Pregão 22t11/2022

NOVO CONSORCIO
§ULMEUIU

,^§ff XBi',Í,.9"_ü!.TiI9.r_."iJ^'#-']§1"^1!Ê'LoR,ANoposc'e'oõà"no-slL"':?:i".[lo" 
-crMCArARrNA Lr§

LTDA

RS 6000
18

)R04332
'18

1R04332 -'18 t'

JR04332
18

FRASCO 3,OO Mt Não 2310612021 Pregáo 1310712022 A

NOVO
NORDISK NOVO NORDISK FUNDO

FARMACEUTIC FARMACEUTICA ESTADUAL DE
A DO BRASIL DO BRASIT LTDA SAUDE

LTDA

FRASCO 3,00 l\,,11 Não 24losl2o21 Pregáo 2710912022 A

NOVO
NORDISK

FARI\4ACEUTIC PORTALLTDA
A DO BRASIL

LTDA

uilifll[?'J 'âllflxi,?'"

(61 ) 331 5-3990 bps@saude.gov.br
Fale uonosco 

lori ssrs-soot www.saude.gov/banco
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'erça-Íeira 06 Dezembrc 2022 11 .03 GERAL USUáTio: ADRIANA CRISTINA DE N4ATOS

DATA
COMPRA

24t09t2021 Pregão 27logl2o22 A

"JfÉo*^ 
FABRIcANTE FoRNEcEDoR ,ê?,T[,8â. MUNrcÍPro

DA

UF
BR

1R04332
18

APLICADOR FRASCO 3,OO ML NãO

FRASCO 3,OO ML

FRASCO 3,OO ML

NOVO
NORDISK

FARMACEUTIC PORTALLTDA
A DO BRASIL

LTDA

NOVO
NORDISK FARMACIA

FARMACEUTIC PEREIRA GARCIA
A DO BRASIL LTDA

LTDA

MUNICIPIO DE
SANTANA DE

PARNAIBA

SANTANA DE CD
PARNAIBA ",

MUNICIPIO DE
PIUMHI

300 't05,6100 149,6960 1 1t2022 98,3657

1112022 1 1 3,6686

11t2022 98,3657

11t2022 1 1 3,6686

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

CONCENTRAÇÃO:1 OO

inglasz ro*,|[['UJ3XXâ,_rçu
IN.IETÁVEL.

cRnncreRtsttôn
ADICIONAL:COlú

APLICADOR
INSUtINA,

TIPO:DEGLUDECA,
coNcENTRAÇÃo:1 oo

UI/ML, FORMA

'H!1332 renuaceúrtcn:sot-uçÃ
INJETÁVEL.

CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA.

TIPO:DEGLUDECA,
coNCENTRAÇÃo:1 oo

]R04332 UUML, FORMA
18 FARIVACEUTICA:SOLUÇA

O INJETÁVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

FRASCO 3,00 I\41 Não 1510312022 Presão 2510312022 J

NOVO
NORDISK

FAR[/ACEUTIC
A DO BRASIL

LTDA

DAKIFILM
COMERCIAL

LÍDA

MUNICIPIO DE
SATTO

PtuMHt MG 173 105,9000 1 17,4660

tTAt sP 1000 105,9000 149,6960

SALTO SP 480 105,9000 117.4400

Não 1010212022 Pregão 3olo3l2o22 J

Náo Ul11l2O21 Pregáo 2610712022 A

NOVO
NORDISK

FARMACEUTIC
A DO BRASIT

LTDA

DAKIFITM
COMERCIAL

LTDA

MUNICIPIO DE
ITAI

í61
rare uonosco: 

i6.1

6de 15

) 3315-3990 bps@saude.gov.br
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iPS

GERAL Usuário: ADRIANA CRISTINA DE MATOS

:t' '. r lr. r.i I ::ii.'t,r .. I l:,, . :" ir. .,..-

,gsl':$ll.-+rr:1;;$ffi0 *^a1p,'ffiliÊ"êIffi*$â,"#,"f^:4![il:;*-êôÊ-iii*l+I&, iylti:,t"BlBIFS,uiffi",. "IEBúffi" *,8#*i;Hll,i

18

]R04332
APLICADOR

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

CONCENTRAÇÃo:1 00
UI/ML, FORMA

'n9ttt' ranueceurtca,soruçÃ
INJETÁVEL.

CARACTERISTICA
ADICIONAL:COL4

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
CONCENTRAÇÃO:1 OO

UI/ML, FORMA
AR[/ACEUTICA:SOLUÇA

O INJETÁVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
coNCENTRAÇÃo:1 oo

NOVO
NORDISK NOVO NORDISK

FARMACEUTIC FARMACEUTICA
A DO BRASIT DO BRASIL LTDA

LTDA

DAKIFILM
CO|\ilERClAL

LTDA

MUNICIPIO DE
SALTO

SECRETARIA
DE SAUDE

SALTO SP 480

TAMBAU SP 72

105,9000 117.4400

100 105,9300 '!17,46ô0

105,9300 149,6960

1',U2022 1 1 3,668ô

11t2022 98,3657

1',U2022 1 1 3,6686

1',12022 98,3657

FRASCO 3,OO I\41 NâO 1510312022 Pregão 2510312022 J

FRASCO 3,OO ML Não 05t05t2022 Pregão 13105t2022 A RECTFE PE 12600 105,9100 149,6600

1R04332 _
18 F'

1R04332
18

FRASCO 3,OO ML Nâo 2611212021 Pregão 2110312022 J

NOVO
NORDISK

FARMACEUTIC
A DO BRASIL

LTDA

MUNICIPIO DE
poRTAL LTDA FERNANDopoir FERNANDOP qp

s '' olts

NOVO
NORDISK

FARMACEUTIC
A DO BRASIL

LTDA

DAKIFILt\il
COI\4ERCIAL

LTDA

MUNICIPIO DE
TAMBAU

UVML. FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÁ

O INJETÁVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

FRASCO 3,00 i/41 Não 1710212022 Pregão 1410912022 A

(61 ) 3315-3990 bps@saude.gov.br
l-ale conosco: iori ssts-sgsr wwsaude.§ov/banco
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rpS

FRASCO 3,OO ML Não 17102t2o22 Pregão 1410912022 A

FRASCO 3,OO ML Náo 11to612021 Pregão 1610812021 J

DATA
COMPRA

;ÓDrGo

]R04332
18

NOVO
NORDISK

FARMACEUTIC PORTALLTDA
A DO BRASIL

LTDA

NOVO HOSP. LOG
NORDISK COMERCIO DE

FARMACEUTIC PRODUTOS
A DO BRASIL HOSPITALARES

LTDA LTDA

y^'#?l!lo,R| JABoncABA sP 70 105,9300 117,4400

110,0000 149,6960

CMED

11t2022 98,3657

'11t2022 1 1 3,6686

11t2022 98,3657

11t2022 98,3657

NOVO
NORDISK

FARi,4ACEUTIC
A DO BRASIL

LTDA

DAKIFILM
COMERCIAL

LTDA

MUNICIPIO DE
TAMBAU

TAMBAU SP 72 105,9300 '149,6960
APLICADOR

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

coNCENTRAÇÃo:1 oo

rno+ssz .o*r[fl f{SX,tâ.rru
IN.IETAVEL.

CARACTERISTICA
ADICIONAL:COlú

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
coNcENTRAÇÂOi1 oo

rnorcoz .o**[[';{3XIâ,-rru
INJÉTAVEL.

CARACTERISTIàA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
CONCENTRAÇÃO:1 OO

]R04332 UI/ML, FORMA
18 FARMACEUTICA:SOLUÇÃ

O INJETÁVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COtvl

FRASCO 3,00 ML Náo 0111212021 Pregáo 0610912022 A
MUNICIPIO DE

MIGUEL
PEREIRA

IúIGUEL
PEREIRA

RJ 116 108,9900 154,0300

FRASCO 3,OO IML Náo 2210712022 Pregão o1t09l2o22 A

NOVO
NORDISK

FARMACEUTIC PORTALLTDA
A DO BRASIL

LTDA

MUNICIPIO DE
PORTO

FERREIRA

PORTO
FERREIRA

SP 50

da

v ()oÍ,ry

."'" .ono."o, 
{! l } 33 1 3_333? li-1"r,:iJff ffi n"o
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ffi
GERAL UsuáTio: ADRIANA CRISTINA DE MATOS'erça-feira 06 Dezembro 2022 1 1:03

iPS

MÉOIA
PONDERADA

DADOS

)ÓDlGo DEScRTÇÃocArMAT

,R04332
18

DA

QTDITENS PREçO
coMPRADos uNlrÁRro

APLICADOR FRASCO 3,OO ML NáO 2210712022 Pregáo Oglo9l2022 A

NOVO
NORDISK

FARMACEUTIC PORTALLTDA
A DO BRASIL

LTDA

MUNICIPIO DE
PORTO

FÊRREIRA

PORTO
FERREIRA

INTERMUNICIPA PRESIDENTE .
t Do oESTE pRuoerutç sP

SP 50 110,0000 149,6960

9286 117,4600 149,6960

11t2022 98,3657

11t2022 98,3657

1112022 98,3657

1112022 98,3657

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

coNcENTRAÇÃo:1 o0
UI/ML, FORMA

'^ll"t FaRT4ACEUTtcA:soLUÇÃ,. o IN.IETÁVEL.
cnRncrERtsttôn
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
CONCENTRAÇÃO:1 OO

rnorssz .o*r[Slfr 3X,Uâ.rçu
'o o TNJETÁvEL,

CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
coNcENTRAÇÂo:1 oo

}R04332 UYML, FORMA
18 FARMACEUTICA SOLUÇÃ

O INJETÁVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

FRASCO 3,OO lVlL Náo 1111012022 Pregão 1611112022 A

FRASCO 3,OO ML Não 1610912022 Pregão 1111012022 A

FRASCO 3,OO N41 Náo 2511012022 Pregão 0911112022 A

NOVO
NORDISK NOVO NORDISK SECRETARIA

FARI\4ACEUTIC FARMACEUTICA DE ESTADO DA
A DO BRASIL DO BRASIL LTDA SAUDE

LTDA

NOVO CRISTALIA
NORDISK PRODUTOS

FARMACEUTIC QUIMICOS E
A DO BRASIL FARMACEUTICOS

LTDA LTDA

CONSORCIO

vlToRlA ES 16500 1 15,8300 147 ,6200

PAULISTA

NOVO
NORDISK

FARI\4ACEUTIC
A DO BRASIL

LTDA

DAKIFILM
COMERCIAL

LTDA

MUNICIPIO DE
ITAI

lTAt sP 1000 117,4700 '149,6600

(61 ) 3315-3990 bPs@saude gov.br
l-ale L:onosco iori ogrs-gssr M.saude.gov/banco
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iPS

GERAL Usuário: ADRIANA CRISTINA DE MATOS

OADOS DO ITEM

;Óoteo DEscRrçÃocArMAr ro'lil?â"*?,r?o GENÉRrco

]R04332
18

NOVO
NORDISK

FARMACEUTIC
A DO BRASIL

LTDA

DAKIFILM
COIVERCIAL

LTDA

MUNICIPIO DE
ITAI

NOVO BALSAMO
NORDISK DISTRIBUIDORA FUNDO

FARivIACEUTIC DE MUNICIPAL DE
A DO BRASIL MEDICAMENTOS SAUDE

LTDA EIRELI

rTAr sP 1000 117,4700 149,6600FRASCO 3,OO ML NâO

FRASCO 3,OO ML NáO

FRASCO 3,00 ML Não 0810812022

FRASCO 3,OO I\41 NáO 19t10t2022

OADOS DA COMPRA

"3fl1â^ 
ts?"i"'l,?-T,n.oá*âo 

"Jf&o

2il1A12O22 Pregão Agl11l2A22 A

DADoS DA INSTITUIÇÃo

,ê?,1i,?â' MUNrcíPro uF QTD ITENS
COMPRADOS

COMPETÊNCIA MÉDIA
CMED PONDERADA

11t2022 98,3657APLICADOR

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

coNCENTRAÇÃO:1 OO

UUML, FORMA

'HY1'32 reRranceúrtce sot-uçÃ
'o o TNJETÁvEL.

CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
coNcENTRAÇÂO:1 OO

,no+osz ro*r[§l;i3[!â.rru
'o o TNJETÁVEL,

CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
CONCENTRAÇÃO:1 OO

]R04332 UUML. FORMA
18 FARIVACEUTICA:SOLUÇÃ

O INJETÁVEt,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COtú

1810412022 Pregáo 1ol1ol2o22 J
PATY DO
ALFERES

RJ 36 138,8800 I 20,8400

í40,0000 117,4400

140,0000 117,4400

1112022 'l 13.668ô

1 1 t2022 Í I 3,668ô

11t2022 1 1 3,6686

Dispênsa de
Licitaçao

01t0912022 J

NOVO
NORDISK COMERCIO DE

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
A DO BRASIL BRAIR LTDA

LTDA

MUNICIPIO DE
MONTE BEIO

DO SUL

MONTE BELO ^^
Do sul HU

NOVO
NORDISK COMERCIO DE

FARiiIACEUTIC MEDICAMENTOS
A DO BRASIT BRAIR ITDA

LTDA

M8§jJ;dE B',osJ.,l..,o *.Dispensa de
Licitaçâo

o3t11t2022 J

(61 ) 331 5-3990 bps@saude.gov.br
Fale uonosco: ioti ssts-ssgr ww.saude.gov/banco

't0 de 15
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IPS

GERAL UsuáTio: ADRIANA CRISTINA DE IVATOS

DO

NOVO
NORDISK COMERCIO DE

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
A DO BRASIL BRAIR LTDA

LTDA

DÀDOS DA tNSTTTUTçÂO

,^,t?#í?â" MUNtciPro uF

MtsI:"J;dEl"',osJ?ti,o^. 1 140,0000 117,4400

140,0000 117,4400

149,0000 117 4400

1112022 1 1 3,6686

11t2022 1 1 3,668ô

11t2022 1 I 3,6686

11t2022 1 1 3,668ô

VALORES

CMED - PREÇO
REGULADOco

18

1R04332
APLICADOR

tR04332

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

CONCENTRAÇÃO:1 OO

UI/ML, FORMA
FARIVACEUTICA:SOLUÇÃ

O INJETAVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COtú

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
coNcENTRAçÃo:1 oo

CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
CoNCENTRAÇÃo:1 oO

]R04332 UI/ML, FORMA
18 FARMACEUTICA:SOLUÇÃ

O INJETÁVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONALTCOM

FRASCO 3,OO ML NáO 19t10t2022

FRASCO 3,OO ML Náo 18tO7t2022

NOVO
NORDISK COMERCIO DE MUNICIPIO DE .,^.,-- ^-.

FARMACEUTc ureorcnvenros üóxiÉ eÉLo MoIJE^PFLo ns
A Do BRASIL BRAIR LTDA Do SUL UU õUL

LTDA

Dispensa de
Licitação

Dispensa de
Licilaçáo

o3111t2022 J

18

'*91"' rn*uX#lfr3l,tâ'rtu
rruletÁvel.

FRASCO 3,OO ML NãO 19t1'l12021

FRASCO 3,00 lúL Náo 01logl2o21

"tl?.lX§ 5 
o' 

" vú 3ül! 
-o =

NoRTEMED T*ê',_'oã'otor-
MS

I/S 2049 í48,8500 115,8100
Dispensa de

Licilação
25t03t2022 J

NOVO
NORDISK

FARMACEUTIC
A DO BRASIL

LTDA

TRES
LAGOAS

Dispensâ de
Licitação

05110t2021 J

NOVO

.ltüt8_tifu FARMAC,A G NAp M8I:'{dEg' ,osJg['o *.
LTDA

(61 ) 3315-3990 bps@saude.gov.br
tsa'ê uonosm' 

iori ggrs-gsgr m.saude.gov/banco §l..j§

,\.l.r
o

Banco de Preços em §aúde

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

o1t08t2022 J 1
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IPS

GERAL Usuário: ADRIANA CRISTINA DE IVATOS

DADOS

'';i' DEscRrÇÃo cArMAr MÉoIA
PONDERADÁ

DO ITEM

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

OATA
COMPRA

o1109t2021

VALORES

C!,IED.PREÇO COMPÊTÊNCIA
REGULADO CMEDI

jR04332

18
APLICADOR FRASCO 3,OO ML NáO o5t10t2021 J

NOVO

'ltü*w 
FARMA.TA G NAP M8I:"J;#B' 'o§Jl3i'o *'

LTDA

NOVO AVAREMED
NORDISK DISTRIBUIDORA

FARI\,4ACEUTIC DE
A DO BRASIL MEDICAMENTOS

LTDA EIRELI. EPP

149,0000 117,4400

1 1 650 1 53,1 500 0,0000

11t2022 1 1 3.6686

11/2022 98,3657

N/A 98,3657

't112022 98,3657

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

CONCENTRAÇÀO:1 OO

,n91esz ro*r[j$.,l3lUârrro
'' o rN.lETÁvEL.

cnRRcrERtsrtôn
ADICIONAL:COl\4

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
coNCENTRAçÃo:1 oo

UI/ML, FORMA
rR!1332 rnnunceürtcn,sot-uçÃ," 

O INJETAVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA.
CONCENTRAÇAO:1 00

]R04332 UI/ML, FORMA
18 FARMACEUTTCA soLUÇÃ

o rNJETÁVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

FRASCO 3,00 ML Não 0911112021 Pregáo 2411012022 A Y,ts1,'iltl?r%t MoNrE ALro sP

CONSORCIO
INTERMUNICIPA PRESIDENTE .

L Do oESTE PRUDETTe SP

PAULISTA

'150 í49,0000 149,6600

FRASCO 3,00 ML Não 1610912022 Pregão 11110t2O22 A
ELI LILLY DO
BRASIL LTDA

TRIUNFAL
MARILIA

COMERCIAL
LTDA. EPP

FRASCO 3,00 ML Não 2011012021 Pregão 21l1zl2o22 A
DAKIFILIV

COMERCIAL
LIDA

Y^t j?El!^ilt JAGUARIuNA sP 40 154,4000 149.6960

NOVO
NORDISK

FARMACEUTIC
A DO BRASIL

LTDA

(61) 3315-3990 bps@saude.gov bÍ
Fale conosco: 

ior i ggr s-gssr www saude.gov/banco S§J§
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Dispensa de
Licitaçáo
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rPS

GERAL Usuário: ADRIANA CRISTINA DE MATOS

FRASCO 3,00 ML Náo 201101202'l Pregão 21102t2O22 A

DADos DA rNsTrrurçÃo VALoRES

NoME DA Mr rNrniprô rrr erD trENS pRE-Ço cMEo - pREço coMpETÊNctA MÉotAtNsTtTUtçAO -' COMPRADOS UNiTAR|O REGULADO CMED PONDERADÁ

]R04332
18

APLICADOR

NOVO
NORDISK

FARI\,4ACEUTIC
A DO BRASIL

LTDA

.^ilHíài'Á . ',t ?Rl,:ffi8^' ,XH+ff;? Bã '#;islf ,,
A Do€Resrr ,ao,co"üe*ros PASSA euATRo euArRo

NOVO
NoRDrsK crRURGrcA FUNDO

FARMACtulrc oLrMpro - çlqE1 ; MUNICIPAL DE

A Do BRASIL - EPP 
., 

SAUDE DE

LTDA MONCOES

DAKIFILM
COMERCIAL

LTDA

y^'â,i?§I$^ilt JAGUAR r uNA s P 40 154,4000 149,6960

143 156,9400 149,6600

500 165,0000 149,6600

'11t2022 98,3657

'11t2022 98,3657

11t2022 98,3657

1112022 98,3657

INSULINA,
TIPO:DEGLUDÊCA,

CONCENTRAÇÃO:,100
UI/ML, FORMA

"'::"" FARMACEUTTcA:soLUÇÃ
INJETÁVEL.

CARACTERI§TICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
CONCENTRAÇÃO:1 OO

,no+asz ro*rlff li3X,Târrru,- 
O INJETAVEL,

CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA,
CONCENTRAÇÂO:1 OO

]R04332 UI/ML, FORMA
18 FARMACEUTICA:SOLUÇÃ

o rNJETÁVEL.
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

FRASCO 3,OO ML NâO 2810112022 Pregáo 2210912022 A

FRASCO 3,OO ML NãO 3010812021 Pregáo 2711212021 A N,IONCOES SP 4 164,3400 149.6600

FRASCO 3,OO I\41 NãO 14t1212021 Pregáo 0210212022 A

NOVO
NORDISK

FARIVACEUTIC
A DO BRASIL

DROGARIA E

FARMACIA
NUNES PEREIRA

LTDA - EPP

MUNICIPIO DE SAO
SAO SEBASTIAO MG

SEBASTIAO DO DO OESTE
OESTELTDA

(61 ) 33'l 5-3990 bps@saude.gov.br
Fale uonosco: 

iorf aars-aoor www.saude.gov/banco
Ministério da

Saúde

5
-il

,l§
'.,.. 

I C',

)

DADOS DO ITEM
oAoos Do

FABRICANTÉ,FORÍ'I ÊCEDOR

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

GENÉRrco DATA
COMPRA



(

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

êrçâ-feira 06 Dezembrc 2022 1 1'.03

rpS

GERAL Usuário: ADRIANA CRISTINA DE TVATOS

GEI

APLICADOR

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

CONCENTRAÇÃO:1 OO

, n91asz,o*,|[['UiSX,tâ,_rçu
'" o |NJETÁVEL,

CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSUtINA,

TIPO:DEGLUDECA,
CONCENTRAÇÁO:1 OO

UI/ML, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUçÃ

O INJETÁVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

APLICADOR
INSULINA,

TIPO:DEGLUDECA.
CONCENTRAÇÃO:1 OO

UUML, FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃ

O INJETAVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:COM

FRASCO 3,OO ML Não

FRASCO 3,OO ML NãO 04t03t2022

FRASCO 3,00 ML Não 2710812021

1411212021 Pregão o2lo2l2o22 A

14112t2021 A

MUNICIPIO DE SAO
SAO SEBASTIAO MG 5OO

SEBASTIAO DO DO OESTE
OESTE

SP 50

165,0000 149,6600

175,0000 '149,6600

17741W 117,4400

215,0000 1't7,4400

'11t2022 98,3657

1 1t2022 98,3657

1112022 í 1 3,6686

't1t2022 'l 13,6686

NÉRrco

]R04332
18

)R04332
18

]R04332
18

NOVO
NORDISK

FARMACEUTIC..
A Do BRASTL *

LTDA

DROGARIA E

FARI\4ACIA
UNES PEREIRA

LTDA. EPP

FRASCO 3,OO ML Náo 10t1 1 t2021 Pregão

NOVO FRAGNARI
NORDTSK DtSTR|BUTDORA 

MUNtCtptoDEFARN,4ACEUTIC DE
A Do BRASIL MEDICAMENToS NOVA EUROPA

LTDA LTDA.. EPP

NOVA
EUROPA

Dispênsa de
Licitação

o1t04t2022 J

NOVO
NORDISK COMERCIO DE

FARMACEUTiC MEDICAMENTOS
A DO BRASIL BRAIR LTDA

LTDA

M8§fi#g' ,osJtii.o *,

MUNICIPIO DE
BROTAS

Oispensa de
Licitaçáo

24t09t202',t J

NOVO
NORDISK CASSOLE

FARIVACEUTIC AGUIAR
A DO BRASIL DROGARIA LTDA

LTDA . EPP

BROTAS SP 10

rate conosco: [! .t§IJ§ i
1 ) 331 5-3990 bps@saude.gov.bÍ
1 ) 331 5-3991 www.saude.gov/banco

Ministério da
Saúde -.
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GERAL Usuário: ADRIANA CRISTINA DE MATOS

DADOS

DÊSCRIçAO CATMAT

DADOS OA COMPRA

H"SI'i-T rNsD#&o .J,[i* QTD ITENS PREçO
COMPRADOS UNITARIO

'1 0 21 5,0000

MÊOIA
PONDERADÁ

1R04332
18

Cbservações

APLICADOR
Dispensa de

Licilação
24t19t2021 J

MUNICIPIO DE
BROTAS

BROTAS SPFRASCO 3,OO ML NãO 27t0812021

NOVO
NORDISK CASSOLE

FARi\iIACEUTIC AGUIAR
A DO BRASIL DROGARIA LTDA

LTDA . EPP

1112022 1 1 3,6686117 4400

»n'ilrándâ dêttá m.dldâ ÉpBent tlvá "

(61 ) 331 5-3990 bps@saude.gov.br
Fale uonosco 

ior i sets-sssr ww.saude.gov/banco §L!§

IF ()

Ministério dâ

,\)
{)Í-
rn

BPS .Bancà de Preços em §iüde

OADOS DO DADos DA INSTITUIçÂo VALORES

DATA
COMPRA

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
.ESTADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal,05 de dezembro de 2022

Prezado Senhor,

Cu mprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotação orçamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa A
AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES COM ORDENS JUDICIAIS.

lnformo que os valores a ,serem utilizados para tal contratação serão de

a proxim ad a mente: RS 34.25&É0

Segue em anexo solicitação e cotaçôes.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

CARL NDRE BRAZ

DIRETOR DPTO. COMPRAS E LICITAçÃo

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

NiROI.E
iiNo

Jt§_

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 Fone: (43)3551-8301.
E-mail: inhal

ffi

L



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANA

MAN I FESTAÇÃO ORÇAtVl ENTÁRtA

REF ERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de
Dotação Orçamentária

OBIETO - Aquisição de MEDTCAMENTOS, "Ordem tudicial,',
conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e
disponível, para a celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade - 001- Fundo Municipal de Saúde.

Projeto/Atividade - 10.301.0008 .2021. - Gestão da saúde pública Municipal.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 02650 - 00303 - o3o3/01,/02/Oo/oo - Saúde - Rec. Vinculadas (E.C. 29/oo - 1,5%)
Valor RS 41.458,80 (quorento e um mil quotrocentos e cinqüento e oito reois e oitento centovos).

Ribeirão do Pinhal, 05 bro de 2022

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

CLE
11No

116

Rua Paraná 983

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@ uol.com.br

- Caixa Postal: 15 - CEp: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1-8300 - cNpJ Ne 76.968.064/OOOL_42



PREFEITURA DE

CC
3ti

r'Áí
lii,,;,ii i 1

.i.rri§l'i,
RIBEIRÂO DO PI}IHAL

E§TÀOO DO PÂRÀT{À

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, OS DE DEZEMBRO DE2022.

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTITMADO R$ 41.458,80

REFERÊNCA: pedido de informação de disponibilidade financeira para a

aquisição de medicamentos, através de ordem judicial, conforme solicitação.

A Secretaria Íi/lunicipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de

licitaçoes que dispõe de recursos financeiros e as fontes de recursos a Ser

utilizada deverá ser a fonte 303'

Sem mais Para o momento,

Atenq iosa

LU IZ IO DIAS CATARINO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Ao

DEPARTAIVIENTO DE C

NESTA

E LICITAÇOES
r/
olspÉ,n

3s51-8300
.gov,brRuaParaná983-RibeirãodoPinhal/PR-CEP:86.490-000.Fone:(43)

cNpJ: 76,96e.00+7ôõõr-+z - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal'pr



pREFETTURA MuNrclpAL DE RlBElnÃo Do pINHAL

- ESTADO DO PARANA -

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE rugilRÃO
m ptrNHAr- EsrADo Do pARnluÁ, ApRovo o MoDELo DE EDITAL
pRoPosTo PARA n nrnuznÇÃo Do PREGÃo rlErnôxrco N.o 109/ 2a22,
o QUAL VISA A AQUISrcÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES COM

oRDEM JUDICIAL, coNFoRME sollcmeçÃo DA sECRETARIA DE SAUDE.

RrserRÃo Do prNHAL, 05 DE DEZEMBRO DE 2022.

DARTAGNAN

- PRrrrrro Mu

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 355L8301 -Email
pmrpinhal uol.com.br
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lvlso oe ttcltlÇÃopnecÃffigr?oze
exctuslvo pRRR meUmelepp(l-c tlzlzota)'

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - ESTADO DO

pÀnaruE, processo ticitatorio na modatidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,

cujo objeto e a aquisição de medicamentos para pacientes com ordem judicial' de acordo com as

condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e SeuS anexos'

A realização do pregão Eletrônico será no dia 10t0112023 com recebimento das propostas até as

14h00min, abertura oãs fropostas das 14h01min às 14h29min e inÍcio da sessão de disputa de

preços 14h30min.

o valor total estimado para tal contratação será de R$ 4í.458,80 (quarenta e um mil quatrocentos e

cinqüenta e oito reais e oitenta centavos)'

o edital na Íntegra estará disponÍvel para consulta no endereço supra, junto ao setor de compras e

Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnformações e consultas através

do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou comús.pmrpinhal@gmail.com ou através dos TeleÍones (43)

35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL coMpRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www'bll'org'br ou

pelo telefone (41) 3Og7-4600 - central de Atendimento em curitiba.

Ribeiráo do Pinhal, 05 de dezembro de 2022

de Matos
P ra MuniciPal.

TI?CLE
íiNo

Rua P.raná 983 - CentÍo - CEP: 86.490-000 - l'one:

tndereço eletrônico wwsberaodpPirrhal.plgov.br - E-mail

CNP':

eom prapmrpu haltoguai l com

l
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eottlt oe pRecÃo etrtRÔtttco n'togtzozz

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital "pREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação
,,Menor Preço Por ltem", modo de disputa "ABERTO", visando aquisicão de medicamentos para

pacientes com ordem judicial, de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas

neste edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link Licitaçóes e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA 10t0'1t2023
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até AS l4hOO MiN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das {4h01min às 14h29min.
tNíclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min.
LOGAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no Iink - licitações"
para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 4í.458,8b lquarenta e um mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais e

oitenta centavos

A Licitação será regida pela LEI FEDERAL N" 10.520 de 17 de Julho de 2002, que instituiu a

modalidade pregão, o DECRETO FEDERAL no 10.024t2019, que regulamentou a forma eletrÔnica,

peta LEt coMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 14712014, subsidiariamente

peta LEt No g.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteraçáo, modificação ou informaçáo referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçóes prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital

em questão.

Com este Edital:
01 DISPOSI PRELIMINARES

DOCUMENT S INTEGRANTES
RECEBI M ENTO E AB ERTU RA DAS PRO POSTAS E DATA DO P

02
03
04 CONDI ES PARA PARTICIP
05 REG U LAMENTO OPERACI ONAL DO C ERTAM E

06 DA ACEITAB LI DAD E DA PRO PoSTA VENcEDORA

CR IOS DE JULGAMENTO
HABILIT

07
08
09 IMPU AO EDITAL RECURSOS E

MULTAS E ADMINISTRATIVAS
FO DO PRO

10
11

12 PRAZOS LOCAIS E CONDI ES DE ENTREGA DO OBJETO

13 PAGAMENTO
IA

REAJUSTAMENTO
14
15
16 DA CONDUTA DE PREVE DE FRAUDE E CORR

D POS ES FINAIS17

01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condiçÕes ãe segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de

eregáo Eletrônicô (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

Rua Parâná 983 - Centro - CtlP: 86.490-000 - trone (43)35518301. cNPI:

ÜLE

Lndereço eletrônico wya{b:irpolbplthal.pr.çov-br - E-mail parpinfu lquo!.com=br c co6pr4s.psrpi4haltrggnail.com
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1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal '-
paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões Brasil

(https.//bllcom pras.com/Home/Login).
i.a'n er"goeiia Oficial responsáúel por este Processo Licitatório será a servidora Adriana Cristina

de Matos, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com Fone (43)

3551-8301 ou 3551 -8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

123t2006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

porte.

03. RECEBTMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando tambem para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO:

04.í. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente

estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as

exigências, especificações e normaS contidas neste Edital e Seus Anexos.

04.r. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitaçôes e Leiloes do

Brasil.
04.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
Epp E AO MTCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usuÍruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no í23106, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
04.5. E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
04.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por orgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Dtstrito Federal ou que esteja
cumprindo perÍodo de suspensáo no âmbito da administração municipal.
04.7. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do órgão ou responsável pela licitação
que tenha participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participação indireta, a

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira ou trabalhista.

76.968.0641ooot-4z

ANEXO 01 Descrição do Objeto - Termo de referência
Minuta da Ata de istro de PANEXO 02

ANEXO 03 Habi
fatodede do declaraçãonU ificada neidade,DeclaraçáoDeclaração

dectainexistêndednte im de habilnieS itação, eclaraçãopeditivouperve
no rme deuadramentom noenor uad daro regem mpresa enqqpregado

or ede VI ulonc com servidnaode M EE/EPP/M declaI públicoraçãotributaçâo
cumdo deco de predas objeto queeclaraçãondições entregaDeclaraÇâo

dSEisitosu ad habilOS itação entregacomprometendoinm enteuciosam req
tidos como de eira alidadeutos /

ANEXO 04

Modelo de carta fornecimento doANEXO 05
ANEXO 06 nomeando resentante al

Custo uti do SistemaANEXO 07

Endercço ço6 plaqp6rpi nhal@glnai l.co m
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04.g Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no

artigo 9o da Lei no 8.666 de 1993.
Oa.ó. Uao poderão participar da licitação servidor integrante do quadro funcional do MunicÍpio de

ribeirão do pinnat, seja como socio, cotista ou dirigente, ou ainda, cÔnjuge, companheiro, parente em

linha reta ou colaterai consanguíneo ou afim de servidor público do Município, que nele exerça cargo

em comissão ou funçáo de confiança.
04.10. para participáçáo na licitaçáo, os interessados deverâo credenciar-se diretamente ou através

de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil, telefone: (041)

3042-gg0g - até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital para apresentação da

proposta e inÍcio do Pregão.
04.j1. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriçáo e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,

poderes 
"sp""ifi"or 

de sua representaçãó no pregão, conforme modelo Íornecido pela Bolsa de

LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).

b) Esôecificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca

e'modelo. "Aempresa participánte do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 aft.24
parágrafo 5o.

c) lnéerção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em

conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacio nalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitaçôes do Brasil, provedora do sistema eletrÔnico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

S.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuiçÔes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de Preços;
d) analisar'a aceitabilidade das propostas e desclassiÍicar propostas indicando os motivos;

ei conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletrÔnico;
ji encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;

í; ,Ori;. processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislaçáo.

6REDENçIAMENT6 No srsTEMA LtcrTAÇoes ol BoLSA DE LlclrAçoES E LEILÔES Do

BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato preúisto no item 4.11 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado

em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela

propii" Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e

praiicar os demais atos e operações no sistema de compras do site: www.bll.org.br

b.S n participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

representá-lo, óu diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo proprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital'

5.4 O acesso do opeiador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome-do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha

privativa.

i6.968.064looot-42

tndereço compras.pm rpirrbal@goaikq
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5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
5.6 Sáo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo a Bolsa de Licitações e

Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros;
S.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrÔnico implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçào

das transações inerentes ao pregão eletrÔnico.
S.8. A micioempresa ou empresã de pequeno porte, além da apresentaçáo da declaraçáo constante

no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conformé o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate' Art. 44 e

45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conÍormidade com edital, constando preço,

marca e modeló. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.

24 parágraÍo 5o.

PARTTCTPAÇÃO

S.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e
intransferivel do iepresentanté credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e

subsequente cadastramento para participar do pregáo e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrÔnico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da

inobservância ãe quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
S.i2. euatquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

telefones: (41) 3042-g9og / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na

página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias

associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitaçáo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderáo

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.'S.í8. 

Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apos o

encerramento do envio de lances.
S.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro

documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os

mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserçáo da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
b.tg.t Nos referidos áocumentos técnicos deveráo constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos

produtos que seráo ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;

Rua Pâraná 983 - Cenro - CÊP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ:

Endereço eletrônico yysLlgtlaodaPilhêl+r-go:-br - t-mail pm:prlha!@qo].co m.br e csmBr4s.Pnrpi nhal@gsrai l.c ol
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S.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo

especificações exig idas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos

ser reprovados, e
sucessivamente.

o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos: Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).
5.i2. especificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo- "A empresa participante do certame náo deve ser identiÍicada". Decreto 5.450/05 art.

24 parágraÍo 5o.

S.23. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.2ó. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
S.ZZ. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçóes públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas;

S.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da Uniâo e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de ptazo paa a adoçáo das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituiçáo; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.
5.29. lndicaçáo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles

constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partirdo horário previsto no Edital e no sistemaparu cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do inÍcio da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o ntodo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado;
5.34. A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perÍodo de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepçáo de lances;
5.35. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
ptazo.
5.35.1 Náo havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderáo os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.35.2. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
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S.3S.3. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

classificação, possam oferta
haverá o reinício da etaPa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na

r um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
e
oaté

encerramento deste Ptazo.
S.36. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação,
5.37. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;
5.ã8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
S.39. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.39.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
S.40. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,

conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.41. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.42 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;
5.42.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as
propostas empatadas.
5.43 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;

5.44. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;
5.45. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classiftcada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e

no § 9o do art. 26 do Decreto no 10.02412019,
5.46. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado apos a negociaçáo
realizada, em campo proprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados;
5.47. A habilitaçáo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

5.48. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma subitem 4.37 acima,
além de ter a sua proposta desclassificada, Íicará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste
edital, nos termos da Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal no 8.666/93, no que couber, podendo

ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.
5.49. A documentaçáo inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.50. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e

147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçâo.
5.51. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificaçáo da documentação dentro das condiçÕes dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo apos a conferência dos documentos
enviados.
5.52. Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
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compatibi lidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucess

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital" Também nessa etapa o P ro

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;

5.53. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conform idade entre a proposta de

menor preço e valor estimado para a contratação;
S.S+. ionstatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

S.S5. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrÔnico pressupÕe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas

as transações que Íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;
5.56. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.57. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
5.57. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor constgnado no

registro.
5.59. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.60. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessáo e as regras estabelecidas no Edital.
5.61. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.62. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e

no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.
6.2. No preço proposto seráo consideradas todas as obrigaçoes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbolicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a matenais e instalaçÕes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçâo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitaçáo da proposta.
6.8. O ptazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
lustiÍicada do licitante, formulada antes de findo o Wazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
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de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeit

seu ulterior envio pelo sistema eletrÔnico, sob pena de náo aceitação da proposta.

07. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
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encaminhados
ro, sem prejuízo do

7.1 parajutgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNIÁRIO DO ITEM,

observado ó prazo para fornecimento, as especificaçóes técnicas, parâmetros mínimos de qualidade

e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente

apos o enóerramento da etapa de lances da sessáo pública ou, quando Íor o caso, apÓs negociação

e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitaçáo do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraçáo de uma

proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4'Caso a proposta ou o lance de menorvalor, apos a fase de lances, permaneceracima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatorios, nos quais estaráo

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGACÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e

compras.pmrpinhal@qmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.

9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o

recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 355í-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaçáo no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboraçáo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.í0. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnaçôes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá
Íazê-lo, através do seu representante, maniÍestando sua intenção com registro da síntese das suas
razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazóes em igual número de dias, que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestaçáo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
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g.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou

náo justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
g. t S. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.

9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas

ltfl

dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
g.tZ. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada

para o municÍpio no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o

nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser

anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma copia por

e-mail pmroinhal@uol com.br e compras.omrpinhal@qmail.com para que seja possÍvel a publicação

on-line das razóes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das

sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) O,SoÁ (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre

o'valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgrrlas nove por cento);

b) Até lOo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega.
10.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o

contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a

licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem

ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidÔneo,

fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as

seguintessançÕes, sem prejuízo da reparação dos danos causados a (citar o órgão) pelo infrator.

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02

(dois) anos,
d) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prêvia

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

1í. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O MunicÍpio firmará contrato/Ata registro

de Preços específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta

licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no

Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo MunicÍpio.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecrdo no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaçâo das
penalidades previstas nos itens 10.1 e 10.2, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar,
sucessivamente por ordem de classificaçáo as demais licitantes, apos comprovaçáo da a sua
compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitaçáo, para celebração do Contrato/ Ata
registro de Preços.

12. PRAZOS. LOCAIS E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os produtos a

partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
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descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do An

02.

í3. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o 

- 

Ag. 

- 

- Banco 

- 
até o

1So dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto

ao corpo da Nota Fiscal, será necessárioÍazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação,

o número do Lote e do prazo de validade dos produtos, nos termos dos artigos 9o e 13, incisos VIll

e X, da Portaria Anvisa 802/í998 c/c o artigo 1o, inciso l, da Resolução Anvisa RDC 320/2002 (Se for

o caso), bem como, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente

da Vencedora. A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

RBEIRÃO DO ptNHAL - CNPJ: 0I.654.20110001-87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

A validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 meses a contar da data de entrega

dos produtos.

14 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2650-303-3390300000

í5 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de vigência do Contrata/Ata

Registro de Preços.

í6. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupçáo previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013

e decreto no 8.420t2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propÓsitos desta

cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitaçáo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos,
d) "prática coercitiva". causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçâo e suas regulamentações, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraçáo do Procedimento de Apuraçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sançóes administravas porventura

cabíveis;
b) Ajuizamento de açáo com vistas à responsabilizaçáo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e

19 da Lei n" 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negocios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no paÍs." Art. 4o do Termo de lntegridade e
Etica competente para as providências cabíveis.

(
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17.1. Apresente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-

la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente

comprovado, ou anulà-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O

Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.'17.2. 
O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisáo do contrato/ata

reqistro de preços ou do pedido de compra, sem prejuÍzo das demais sançóes cabíveis.

i.Z. É facultádo ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer Íase da licitaçáo,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

iZ.+. Os prop=onentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
'17.5. 

O desatendimento dé exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possÍvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favorda ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administraçâo, a
finalidade e a segurança da contrataçáo.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos náo previstos neste Editalserão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitaçáo implica em aceitaçáo de todos os termos deste

Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçóes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

condições de entrega dos bens e quanto à quitação Íinanceira da negociaçáo realizada.
1Z .11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será

o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia Útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 05 de dezembro de 2022.

Adriana Cristina De Matos

Pregoeiro Oficial.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86,49Gooo - fone: (43)35518:lol. CNPr: 76.968.0641000L42
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01 - TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO

;iNO

418,00 10.032,00
24 unid

ARTHUR HENRIQUE PEREIRA DA SILVA - PROCESSO: 001706-

81.2022.8.16.0145. VALIDADE MíNIMA DE '12 MESES A CONTAR

GOTAS -S

DATA DE ENTREGA

01 0476830

1,82
655,20LAZARA PEREIRA BARREIRA - PROCESSO: 0001464-

25.2022.8.16.0145. VALIDADE MíNIMA DE 12 MESES A CONTAR

FUMARA

DA DATA DE ENTREGA

5MG.-0362718 360 COMPRIMIDOS
02

455,00
5.460,00

360 FRASCOS BROMETO DE TIOTROPIO MONOIDRATADO 2,sMCG/DOSE. -
PACIENTE CELIO DE OLIVEIRA - PROCESSO: 0002356-
07.2017.8.16.0145. VALIDADE MíNIMA DE 12 MESES A CONTAR

DA DATA DE ENTREGA

03 0466366

9,60
3.456,00360 COMPRIMIOOS ffi PACIENTE LÂZARA PEREIRA

BARREIRA - PROCESSO : 0002302-36.2020. 8. 1 6.0 1 45. VALI DADE
MíNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DE ENTREGA

o4 0434874

180,00

7.200,00

UNID
PACIENTE JÚLA LUIZA CARVALHO - PROCESSO: OOO1510179O.

82.2022.8.16.0145. VALIDADE MíNIMA DE 12 MESES A CONTAR

INSULINA

DA DATA DE ENTREGA

05 043321 8 40

1,O4

748,80

COMPRIMIDOS

GUILHERIvIE DE CASTRO LEANDRO - PROCESSO: 0001465-
10.2022.8,16.0145, VALIDADE MíNIMA DE 12 MESES A CONTAR

DOSAGEM: í0 MG. -Í\íETILFENIDATO

DA DATA DE ENTREGA

06 0272320 720

1'1,58

4.168,80

ÔÔMPRIMIDOS CLORiDRATO DE METILFENIDATO 3OMG. METILFENIDATO
CLORIDRATO, DOSAGEM: 30 MG, FORMA FARMACÊUTICA:
M|CRoGRÂNULOS DE LIBERAÇÃO MODIFICADA. - PACIENTE
LUIZ OTÁVIO DA SILVA - PROCESSO: 0001631-
42.2022.8.16.0145. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA

07 0305490 360

738,00
2,05

ROSUVASTATINA CALCICA 2OMG. _ PACIENTE LAZARA
PEREI RA BARREIRA - PROCESSO : o0O1 464-25.2022.8.1 6.01 45.
VALIDADE MíNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA

08 0282882 360 Ç0MPRtMlUOS

375,00
9.000,00

0439444 24 UNID (APARELHO MEDIDOR DE GLICOSE) - SENSOR
ÊnresrvlesENsoR MEDTDoR DE GLtcosE AUToMATlco,
COM LEITURA A CADA 60 SEGUNDOS, ARMAZENA ATE 08
HORAS DE DADOS, VIDA UTIL SO SENSOR DE ATÉ í4 DIAS,
INDICADO PARA MEDIR OS NíVEIS DE GLICOSE DO LÍOUIDO
INTERSTICIAL EM PESSOAS COM 4 ANOS DE IDADE OU MAIS,
COM DIABETES MELLITUS, INCLUINDO GESTANTES, MEDINDO
sMM DE ALTURA E 35MM DE DIÂMETRO, PESO 05 GR., 1

BATERIA DE ÓXIDO DE PRATA, 1P27. PODE RESISTIR A UMA
IMERSÁO EM UM METRO DE AGUA POR ATÉ 30 MINUTOS. -
PACIENTE JOÁO GABRIEL DO NASCIMENTO - PROCESSO:
OOO151O.í4.2022,8:16-0145. VALIDADE MíNIMA DE 12 MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA

09

41.458,80Total

Validade da proposta:
PRAZO PARA ENTREGA DO PRODUTO: í5 (QUINZE) dias corridos
DADOS BANCÁRIOS:
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA:
EMAIL E FONE:

DE ATA N.OXX/2022

Endereço

ANEXO 02 - MINUT

çompras.porpilhal@g:oailçom
76.968.06410001 42
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Aos _dias do mês de _ de 2022 (_tJ_), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado

do paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064t0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portadordo RG n.o773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, brasileiro,

casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

- 

inscrita no

CNPJ sob no. _ com sede na Rua n.o _ - cEP: na cidade de 

-.,Fone

Comercial (_) e-mail neste ato representada pelo(a) senhor(a)

brasileiro (a), casado(a), _, portado(a) de Cédula de ldentidade n.o e inscrito (a) sob

CPF/MF n.o 

-, 

restdente e domiciliado (a) na Rua 

- 

na cidade de 

-, 

neste ato

simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520/02, do Decreto

Federal no 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar no 123106,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçÓes e

demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo LicitatÓrio Modalidade

Pregão Eletrônico no 10912022, consoante as seguintes cláusulas e condiçoes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto a aquisiçáo de medicamentos para pacientes com ordem judicial,

obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da GONTRATANTE o fornecimento dos itens

conãtantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo LicitatÓrio

Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 10912022, a qual fará parte integrante deste

instrumento.

cr-ÁUSULe SeCUNoR - ol rNrReCR. oO pReÇO OOS seNS e oRS QUlNrtoeoeS

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues após a emissão de autorização de fornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em até 15 (OUINZE) dias corridos no endereço: Secretaria
de Saúde - Rua Paraná n.o 940 - Centro.

O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio

econômico financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso ll, letra "d", da Lei

Federal no 8.666/93.

A comprovação do desequilÍbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos,
tais como notas fiscais de aquisiçáo e/ou outros insumos, bem como outros documentos legais
emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboraçâo da proposta ou no decorrer da
vigência da Ata de Registro de Preços e, do momento do pedido de reequilíbrio econÔmico-financeiro,
sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.

Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando à negociação para a redução de
preços e sua adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu

registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
Quando náo houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Orgão Gerenciador
cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UGÊNCIA

lst,

76.96A.o64l00ot-42
Endcrcço qsquêlplTpirbd@&m-ail.eom
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A presente ata terá início na data de e vigorará por um período de 12 meses, podendo

prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse

Adm inistração Pública Municipal.

da

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o 

- 
Ag.- - Banco 

- 
até o 150

dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao

corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o

número do Lote e do prazo de validade dos produtos, nos termos dos artigos 9o e í3, incisos Vlll e
X, da Portaria Anvisa 80211998 c/c o artigo 1o, inciso l, da Resolução Anvisa RDC 320/2002 (SE FOR

O CASO), bem como, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente

da Vencedora. A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

RIBEIRÃO DO pINHAL - CNPJ: 09.6s4.20'll0001-87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

A validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 meses a contar da data de entrega

dos produtos.

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 2650-

303-3390300000

nl Âl tsl ILA ^
n^c ôçtEIIt:acãrçs no TRAT AT\ITtr

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório proprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento,
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao

objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até
o final do prazo contratual.
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos entregues;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues,
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
f) Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçóes técnicas e se
houver diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na

substituição dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos
maiores;
g) Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o

76.968.0641ooot-42
tndereço ço mp ras. pm rpinbal @!:!rai l. cqm
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caso, na sede dos Departamentos e Secretarias solicitantes, de segunda a sexta-feira nos horários

08h:00min até as 16h;
h) Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Codigo de Defesa do

ionsumidor, especialmente no tocante aos vÍcios de qualidade ou quantidade que os tornem

improprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma

P

legal;
i)Á(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(ão) sujeita(s) a verificaçáo, pela unidade requisitante, da

óompatibiliOade com as especificaçôes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade,

quantidade e perfeito funcionamento, conforme lei 8.666/93 art. 73 inciso ll.

;j O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da

entrega do produto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo,

75% de sua validade, contados da data de fabricação.

A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado e aceito pela

Administração,constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro

de OcorrêÀcias Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder PÚblico por até dois

anos, bem como as sanções que Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério

da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre

o'valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento),

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será

encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução,
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre o fornecimento dos produtos da presente licitação será exercida pela senhora

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA.
A fiscalizaçáo terá poderes Para:
a) Recusar produtos que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do Pregáo

eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até 02(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissões por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega todos os produtos, componentes, quantidades, marcas, condiçÔes e

outros dados que fizerem necessários;
d) Controlar o saldo das mercadorias;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer

direito do Município.
As determinações referentes às prioridades de entrega dos produtos, controle de qualidade; bem

como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitaçáo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgáo licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

Rua PaEná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - I'one: (43):155183ot. CNÍJ: 76.968.o6410ooL42

Endereço eletrônico 11,1ry!.rberedqpi{rhê!.pr.gov.br - E-mail poqrirhêl@qol.com.br c çQmpras.Pm.prnha!@goaÍ.corn
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d) "prática coercitiva". causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

sua'propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar

-, 1§
ou

a execução

do contrato.
e) "prática obstrutiva". (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaÍmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercÍôio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

A Ata poderá ser rescindida:
a) unrlateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de

correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorizaçáo escrita e

fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores

correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÕES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipoteses de fusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em

conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLTCAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.6í, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão Eletrônico no 10912022, e a proposta final e
adjudicada da GONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Ruà Paraná 983 - Centro - Ct:P: 86.490-000 - I'one:
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A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas,
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas
complementar, durante a vigência deste instrumento.

todas as condiçÕes de habilitação e
previstas na Lei 8666/93 e legislação

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FoRo

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
foima para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,

na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21t0611993. Ribeirão do Pinhal, 

- 
de de2021.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

DOCUMENTOS N OS PARA
HABILITAÇÃO

Rua Paraná 983 - Cerrtro - CEP: 86.490-000 - rone, (43)355183or. CNP,: 76.968.o64ioooL42
Iindereço eletrônico qrya4bglç-odq)llha!4rgorbr - E-mail pmrpln[al@uo!.coo.bt c compras.pmrpinfulqgmailgog
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í. QUANTO A HABILITAÇÃO luníotce:

a) Comprovante de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente

aiualizaáo, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso

de alteração da atividade econômica;juntar também documentos comprovando a alteração;

b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente

registiados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e TÍtulos e Documentos, em

sJ tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus

administradores;
1) No caso da apresentação de alteraçáo contratualconsolidada, fica dispensada a apresentaçáo das

alteraçÕes anteriores à consolidaçáo.
c) Deóreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo orgão

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a

atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartorio do Serviço de Registro de

Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil;

e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).

g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 0a);

h) Declaraçáo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 06).

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de Certidão Negativa

de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e

demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentaçâo de:

d) Certidão de Debitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) CRF (Certidão de Regularidade Fiscal)do FGTS.
f) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111:
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de

Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCETRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperaçáo judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicÍlio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima náo se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deveráo ser apresentados os documentos necessários a
com provação desta condtçáo.

4. OUTRAS COMPROVAÇÔES

a) DECLARAÇÃO UUtftCnDA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

b) Apresentação do Certificado de Regularidade expedido pelo Conselho Regional de
Farmácia, Autorização de Funcionamento emitido pela Anvisa e Cópia da Licença Sanitária
Estadual ou Municipal. (SE FOR O CASO).

Rua Paraná 983 - Ceiltro - CEP| 86.490-000 - Êone, (43)355t8301. CNPJ: 76.968.o641ooor-42
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5. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados em original ou por

qualquer processo de cópia autenticada eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação

vigente. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério daComissáo
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação defatos

supervenientes. A aceitação das certidôes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à
verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d-e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 10912022

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.490-000 - t'one: (43)35518301, CNP,:76.968.o64loooL42
Lndereço eletrônico w.úerraqdophhaLpr.gov.br - t-mail porpldral@uol.cqtn.lr e cgrnpla-s.pmrp!nbal@Snail.cqrn
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OBJETO: aquisição de medicamentos para pacientes com ordem judicial, de acordo com as

condiÇÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nos da empresa , CNPJ:-declaramos para os fins de

direito,naqualid-adedeproponentedoprocedimentolicitatÓrio,sobamodalidadedePregão
Eletrônico N.' 109/2022, instaurado por este município, que:

01)Náo estamos impedidos de licitarou contratarcom a administração pública, em qualquerde suas

esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a

adm inistraçáo pública.

03) Náo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEl, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada
pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissáo ou

possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (polÍtico, direção, chefia e

assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de

ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar produtos

/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

(LOCAL), _ de de2022

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO)

nt tr
iiNo

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão 9o Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 10912022

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.490-000 - Fone: (4lr)35518301. CNPI: /6.c)68.o6{i0ool-{2
Lndereço eletrônico wwv-nb<raodqlliúaLprgov.br - f-mail pmrpinhal@uo!.comür e colrpras.prrrpirrlul@grtail<oro
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Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens- abaixo

conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

01. TDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

nr tr

discriminad

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÂO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO C TELEFONE:
AGÊNCIAE NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDlÇoes ceRats

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente

licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados

separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.

(Local), _ de de2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEACÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE

LICITAÇÔES DO BRASIL

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.490-000 - fone: (43)35518:Jol. CNPJ:76'968.064/000l-42
tndereço elctrônico wwt4.nbsiraqdqpulto!.pr.gov-br - t mail pmlBinlp!@uol.cqmór c çompras+mrpiotal@gmail.corn
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EiiNO
CLE

do Licitante (Pessoa ica ou Jurídica)

Social

mo de Atividade:

ereço:

plemento

F:

EP:

nscrição Estadual:Comercial

presentante Legal:

PFt:

elefone Celular:

Financeiro:

-mail
nancerro
-mail para informativo de edital

E/EPP: ()SIMONâo

1. Por meio do presente Termo, o Licitante r

Regulamentodo Sistema de pregão EletrÔnico
acima qualificado manifesta sua adesão ao
da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçôes que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema EletrÔnico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do

Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÔes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusáo dos negocios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alteraçÕes

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Íone: (43)355r8301. CNPI: 76.968.064/000l-42
Lndcreço cletrônico www.rib3!raodopinhal.pl4ov.bl f-mail Brnrpinhal@uol.com.bt e coapragpmrpinlplpgm3il com
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contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de L
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de2022

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em ca Éório)

OBSERVAÇÃo: OBRIGAToRIo REcoNHEcER FIRMA (EM cARToRlo)!49 ASSINATURAS E

AI.IEXAR COPIA DO CONTRATO SOCTAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRONICO DE
LICITAÇÔES DABLL - BOLSA DE LICITAÇÔES OO BRASIL

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO
SISTEIT/IA

E

2_,

Rua Paraná 983 - centro - CÊP: 86.490-000 - I one: (43)35518301. cNB: 76.968.0641000142
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O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuÍzos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteçáo de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2022

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

ÀNtrYÍ't N7 nr lcTô ptrl Â I lTlt ^í^^^ hrr clcTEMA Eôi,ENITE

PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apos a

adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Rua Paraná 983 - CeDtro - CEP: 86.490-000 - fone: (43)35518301. CNP,:76.968.064/0001 42
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Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:
Funçâo:CPF
Celular:Telefone:
E-mail:Fax

Whatsapp

Nome2

Função:

Celular:Telefone

Fax:

Whatsapp

3 Nome.
Função:CPF:
Celular:Telefone:
E-mailFax:

Whatsapp

I

CPF:

E-mail:
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Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,S% (Um e meio porcento) sobre o valordo lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em

60(sessenta) Oias apOs a adjudicação - com limitaçáo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O nâo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o

ejuros'móratorios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteçáo ao crédito (SPC/

SÊnnSn e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave EletrÔnica.

Em caso de cancelamento pelo órgáo promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio)

)6ct

oBSERVAÇÃO: OsnICATORTO RECONHECER FrRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Centro CEP: 86.490-000 - l one: (43)35518:101. CNPI: 76.968.064/000l-42
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Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO LO9|2O22, cujo objeto é a

aquisição de medicamentos para pacientes com ordem judicial.

Atenciosamente,

ADRIANA E MATOS

RA MUNICIPAL.

!lustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

t6t

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830U8320
E-mail : pmrpinhal@ uol.com. br ecompras-pmrpin ha l@gma il.com
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PAREcER tuníotco RSF N' 673122

auÁulse DE MTNUTA DE EDITAL E coNTRATo ADMINISTRATIVo REFE

Ao PREGÃo N" 1ogl22

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE'

EMENTA: EXAME pnÉvto DA MTNUTA Do EDITAL DE LlclrAçÃo E MINUTA

coNTRATUAL pARA EFEtros DE cuMpRtMENTo oo penÁcRAFo útttco oo
ART. 38 DA LEt N. 8.666/93. pReoÃo. Ttpo: MENoR PREÇO PELO vALoR
ijliirnirõ oo LorE. oBJEro: REGrsrRo DE pREços PARA possÍveu

loutslçÃo DE MEDTCAMENTOS PARA PACTENTES COM ORDEM JUDICIAL.

1. RELATORIO.
Trata-se de procedimento licitatório encaminhado a esta procuradoria jurídica para

exame e parecer das minutas do edital e do contrato referentes à licitação na modalidade

Éregao n" tOgtZO22, que tem por objeto RE_GISTIIO DE PREÇOS PARA POSS|VEL

lOústÇÃo DE DTETAS ENTERAIS eARA PAcIENTES, MEDIANTE ORDEM

JUDICIAL.
É o necessário. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do procedimento

licitatorio em epígrafe.

2. FUNDAMENTAÇÃO.
O pregão é regido pela Lei n" 10.520/2OOZ e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.666/93.

Os requisitós a s"re, observados na fase preparatoria da licitação foram estabelecidos

no art. 3" da Lei n' 10.52012002, que assim dispÕe'

Art. 3o A fase preparatoria do pregão observará o seguinte: I - a
autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os

critérios de aceitação das propostas, as sançÕes por inadimplemento

e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para

fornecimento; ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente

e clara, vedadas especificaçÕes que, por excessivas, irrelevantes ou

desnecessárias, limitem a competição; lll - dos autos do

procedimento constaráo a justificativa das definiçÕes referidas no

inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os

quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo

orgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

seiem licitados; e lV - a autoridade competente designará, dentre os

servidores do orgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro

e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade
e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do

objeto do certame ao licitante vencedor.
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A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame'

2.1 Da j ustificativa da contratação.
Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de

colmpetência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contrataçáo

no âmbito da Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais

que o apoiam.
Da detida análise da documentaçâo ilustra-se que o argumento utilizado pelo

solicitante consiste "aquisição de medicamentos e glicosímetro para instruir os processos

em trâmite perante a Var, ôivit Oe Ribeirão do Pinhal, para o ano de 2923

euanto à legislação, a lei n" 10.520/2002 (art. 3", inciso l) também determina que a

autoridade competente estabeleça de modo motivado, as exigências de

habilitação/qualificação, os criterios de aceitação das propostas, as sançÕes por

inadimflemento e ás cláusulas do futuro contratos. Estes quesitos foram atendidos no

EDITAL DE PREGÃO N" 10912022.

2.2Das exigências de Habilitação.
ALei n. 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que'b

licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Socia/ e o

Fundo de Garantia do'Tempõ de Serviço - FGfS, e as Fazendas Estaduais e Municipais,

quando for o caso, com a comprovaçáo de que atende às exigências do edital quanto à

habititação ju rídica e qu alificações tecnica e economico-financeira" -

Táis regras constam na Minuta do Edital.

2.3 Dos critérios de Aceitação das Propostas'
outra exigência da Lei n'10.52012002 é que a autoridade competente defina os

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art' 3", l)'

A regra, portanto, e a'previsão no instrumento convocatorio de que não serão

aceitas piopostas com valores incompatíveis com os estimados para aquisiçâo ou

contratação.
No caso em tela, conforme ttlinuta do Edital o julgamento será com base no menor

preço pelo valor unitário do lote.

2.4 Dos recursos orçamentários e pesquisa de preços'

No caso em tela o valor orçado foi R$ 41.458,60 para tanto, foram cotados preços

com as empresas Liane yuki Koyama lVtatsumoto - Farmacia - tt/E; L.B. Silvia & Dantas

LTDA; Farmácia Fernanda; R.A Distribuidora; Preço dos pro_duto_s conforme "Menor

preço" do aplicativo "Nota Paraná", e, por fim, foi consultado BPS - Banco de Preços em

Saúde.

2.5 Designação da Pregoeira e Equipe de Apoio'
para a realizâçáo da liciúção, a auioridade competente deve de_signar um pregge]ro,

dentre os servidores da prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, cujas atribuiçÕes

incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objetkqg.certame ao licitante

vencedor. 
:rrr u\''rrr\'' q rrqvrrrtqYqv v v sv.,vvr--Y-- 
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A portaria 14512022 designou os seg uintes membros: a) Presidente: Adriana

de Matos, Seruidora Pública Municipal, com o cargo de Auxiliar de Contabilidade. b)

Membro: Maria Magali Mossato Corrales, Servidora Pubtica Municipal, com o cargo de

Secretária. c) Membro: Jander Jean Pinheiro, Seruidor Público Municipal, com o cargo de

A ux i li a r Ad m i n i strativo

2.6 Minuta do Gontrato.
Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter, além

das cláusulas essenciais, as seguintes informaçÕes: a) nome do órgão ou entidade da

Administração e de seu represéntante; b) espaço para inserção dos dados do futuro

vencedor do certame que executará o objeto do contrato e de seu representante; c)

finalidade ou objeto do contrato; d) número do processo da licitação, e) sujeição dos

contratantes às normas da Lei n' 8.666, de 1993, f) Obrigações da contratada; g)

Obrigações da contratante; h) Prazo da vigência e execução do contrato; i) Classificaçáo

orçaírentária; j) Penalidades; k) Fiscalização do contrato; l) rescisão; m) Cláusula

declarando o foro competente a comarca de Ribeirão do Pinhal-PR.

Assim, no que se refere à Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que ela

contém os requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei n' 8.666/93.

2.7 Dos Prazos de Publicações.
O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais.

No cãso do Pregão, o limite é de oito dias úteis, conforme dispÕe o art. 4o, inc' V da

Lei n" 10.520t02, que deverá ser observado quando da divulgação dos editais.

o

3. CONCLUSÃO.
Diante do exposto, manifesto-me pela regularidade formal

E CONTRATO REFERENTEAO PREGÃO N" TOST22

dA ITíINUTA DE EDITAL

S.NI.J, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 05 de dezembro de 2022

Rafael tana Frizon

R n'89.542
. Jurídico.
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MUNlclpl0 DE RIBEIR/"tC DO pll\tlAL, cje acorclo com a regulamentaçao
n.aZ+fig realízará pFIECAO f lff RÔNlCCI sendo concjuzicjo pelo condutor

ADRIANA CRISTINA Df M,âTCIS e tendo como autoridade DARTACNAN
CALIXTO FRAIZ.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano V I Edição n.o 954 - Terça-feira, 13 de dezembro de 2A22.

Adriana Cristina de Matos
M

ffi
PREFEITURA OE

RIB§IRTO DO PITIHÂL
Eitloo Do PÁnrrÁ

AVrSO DE LrCrrAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N". L09I2022.EXCLUSrVO PARA MEUME/EPP
(LC 147t2014)

EncontTa.se abeTto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ,
processo licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a
aquisição de medicamentos para pacientes com ordem judicial, de acordo com as condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 1010112023

sessão de disputa de preços l4h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 41.458,80

-_,tlarenta e um mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta centavos). O edital na íntegra estará
disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira,
no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às i7h00min e no endereço eletrônico
www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou
compras.pmlpirthal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320. DUVIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097 -4600 - Central de
Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 05 de dezembro de 2022.
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AVISO DE LTCTTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N'. 110t2022

AbCTtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANA,
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a
aquisição de dois veículos Okm tipo Van, conforme solicitação da Secretaria de Educação e de acordo com as

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Arealizaçáo do Pregão Eletrônico
será no dia lllt0l2023 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin

:'.0313'"T:Ttll'i:,1:::'i: t:l:tf if"T:?:::?l'11'l:9:i91'"111 ::1'^Y1? l^::,:i1,":t:'ç- ';f 0e

endereço supra, lunto ao Setor de Uompras e Lrcrtaçoes, de seguntla a sexta-lerra, no horano das U /h4)m1n as
11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações
e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos
Telefones (43) 35518301 I 35518320. DIIVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser
esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados
no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 08 de dezembro de 2022.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município d; nilirlo o:,lin{o: c1_."ili",d:1ll:,Ti:idf: 1::T,f1l-:lto, desde

CNPJ: 76.968.06410401 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PtNHAL.PR

LOTES MAL SUCEDIDOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 109/2022
Processo Administrativo No 1 09/2022

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: ADRIANA CRISTINA DE MATOS

Data de Publicação: 13í22022 08:42:20

LOTE 5 DESERTO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 1 Unidade: UND Quantidade:40 Val.Ref.: 180,00

Descrição: INSULINA TRESIBA (INSULINA DEGLUDECA) 100U|/ML 1X3ML

LOTE 7 DESERTO Quantidade: 1 Ex. lvlE/EPP: NÃO

Item: 1 Unidade: COMPRIMIDO Quantidade: 360 Val.Ref.: 11,58

)escrição: METILFENIDATO 30Mc LA CLORIDRATO DE METILFENIDATO 30NIG. METILFENIDATO CLORIDRATO,
nosnêeM:30 MG, FoRMA FARMACÊurGA: MrcRocRÂNULos DE LTBERAÇÃo MoDtFtcADA.

LOTE 9 DESERTO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: NÃO

Item: 1 Unidade: UND Quantidade:24 Val.Ref.:375,00

Descricão: SENSOR tvlEDlDOR DE GLICOSE AUTOMATICO COIU LEITURA A CADA 60 SEGUNDOS, ARTVAZENA
ATE Oó HORAS DE DADOS, VIDA UTIL SO SENSOR DE ATE 14 DIAS, INDICADO PARA MEDIR OS NíVEIS DE
GLICOSE DO LíOUIDO INTERSTICIAL EM PESSOAS COM 4 ANOS DE IDADE OU MAIS, COM DIABETES
ÍVIELLITUS, INCLUINDO GESTANTES, MEDINDO 5MM DE ALTURA E 35MM DE DIÂMETRO, PESO 05 GR., 1

BATERIA DE OXIDO DE PRATA, IP27: PODE RESISTIR A UÍ\íA IMERSÃO EIM UM METRO DE AGUA POR ATE 30
MINUTOS.

Gerado em. 10101 12023 16:22:03 1de1
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBETRÃO DO PtNHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' í09/2022
Processo Administrativo No 1 09/2022

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: ADRIANA CRISTINA DE MATOS

Data de Publicação: 131 1212022 08:42:20

TOTAL DO PROCESSO: 19.849,50

CMH. CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI 23.228.07610001-74 í9.849,50

LOTE í Quant.: 1 Num:066 415,00 Total: 9.960,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: EMS

Descri ção : ARI P I P RAZOL }OMG lt\4 L S U S P E N ÇÃO GOTAS

Quantidade: 24 Valor Unit.: 415,00

Modelo: EMS

Total ltem: 9.960,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num:043 1,2535 Total: 451,26

Item: 1 Unidade: UND Marca: MEDLEY

Descrição: BISOPROLOL FUMARATO, CONCENTRAÇAO 5 MG

Quantidade: 360 Valor Unit.: 1,2535

Modelo: MEDLEY

Total ltem: 451,26

LOTE 3 Quant.: 1 Num:053 387,82 Total:4.653,84

Item: 1 Unidade: FRASCO Marca: BOEHRINGER Modelo: BOEHRINGER

Descrição: BROMETO DE TIOTROPIO MONOIDRATADO 2,5 MCG ô0 DOSES

Quantidade: 12 Valor Unit.: 387,82 Total ltem:4.653,84

LOTE 4 Quant.: 1 Num:023 9,55 Total: 3.438,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: BOEHRINGER

_DescriÇão: 
Et\IPAGLI FLOZINA 25MG

Quantidade: 360 Valor Unit.: 9,55

Ívlodelo: BOEHRINGER

Total ltem: 3.438,00

LOTE 6 Quant.: '1 Num: 066 0,97 Total: 698,40

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: EUROFARMA

Descrição: METILFENIDADO CLORIDRATO 1OMG

Quantidade: 720 Valor Unit.: 0,97 Total ltem: 698,40

LOTE 8 Quant.: 1 Num:023 1,80 Total: 648,00

Item: 1 Unidade: UND Marca:TORRENT

Descrição: ROSUVASTATINA CALCICA 20MG

Quantidade: 360 Valor Unit.: 1,80

Modelo:TORRENT

Total ltem: 648,00

Gerado em 10101 12023 16:20:39 1de2
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PREGOEIRO: AD STINA DE MATOS
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Gerado em: 10101 12023 16:20:39 2de2
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

RTBEIRÃO DO PlNHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 109/2022
Processo Administrativ o No 1 09 12022

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: ADRIANA CRISTINA DE MATOS

Data de Publicação: 1311212022 08:42:20

LOTE 1

Item: í Quant.: 24 Unidade: UND

Descrição : ARI P I PRAZOL 20MG/M L S USPE N ÇÃO C OrnS
Val. Ref.:4í8,00

Autor
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI

JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

MarcaiModelo
EMS / EMS

E.M.S / E.M,S

Valor
418,00

418,00

LOTE 2
Item: I Quant.: 360 Unidade: UND

Descrição: BISOPROLOL FUMARATO, CONCENTRAÇAO 5 ÍVlG

Val. Ref.: 1,82

Autor
CIRURGICA ITAMARAry COMERCIAL-EIRELI

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI

JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Marca/Modelo
TORRENT / TORRENT

MEDLEY / MEDLEY

TORRENT / TORRENT

Valor
1,82

1,82

1,82

LOTE 3

Item:1 Quant.: 12 Unidade: FRASCO

*)escrição: BROMETO DE TIOTROPIO MONOIDRATADO 2,5 MCG 60 DOSES

Val. Ref.: 455,00

Autor
CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI

JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Marca/Modelo
BOEHRINGER / BOEHRINGER

BOEHRINGER / BOEHRINGER

BOERINGHER / BOERINGHER

Valor
455,00

455,00

455,00

LOTE 4
Item: í Quant.: 360

Descrição: EMPAGLI FLOZI NA 25MG

Unidade: UND Val. Ref.: 9,60

Autor
CI RURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI

JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Marca/Modelo
BOEHRINGER / BOEHRINGER

BOEHRINGER / BOEHRINGER

BOERINGHER / BOERINGHER

Valor
9,60

9,60

9,60

LOTE 6

1de6
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Val. Ref.: 1,04Item: 1 Quant.: 720 Unidade: UNIDADE

Descrição: METILFENIDADO CLORIDRATO 1OMG

Autor
CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI

JANDAI\,4ED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Marca/Modelo
EUROFARMA / EUROFARMA

EUROFARMA / EUROFARMA

EUROFARMA / EUROFARMA

Valor
1,04

1,04

1,04

LOTE 8

Item: 1 Quant.: 360 Unidade: UND

Descrição: ROSUVASTATINA CALCICA 20MG

Val. Ref.:2,05

Autor
CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI

CMH - CENTRAL DE MEDICAÍMENTOS - EIRELI

JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Marca/Modelo
ALTHAIA / ALTHAIA

TORRENT / TORRENT

ALTHAIA / ALTHAIA

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
2,05

2,05

2,05

2de6
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

CIRURGlCA ITAMARATY COMERCIAL.E!RELI
Horário: 2211212O22 11:39 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cd6c896700b04836bca0ea85d6ceÍbbd.pdf

Horário: 2211212022 11:39 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/438e8f2b7993408b80d9143e01bff896.PDF

Horário: 2211212022 11:39 Documento: Autorização de Funcionamento da ANVISA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4a7bca1 074d34e7ÍBf2280cd0Bdcff4c.pdf

Horário: 2211212022 11:39 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4c26bf45Í94144c1a3ea3ec470d620a8.pdf

Horário: 2211212022 11:39 Documento: Cédula de ldentidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/65b4908de6c54ce891 b0b291 bb05648Í.pdf

Horário: 22t1212022 11:39 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

\-Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/f1060d9Íf70e42Í48143a4Í2O74d9c5Í.pdf

Horário: 2211212022 11:39 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/89239a63a507478780cd5bBa6d034897.pdf

Horário: 22t12t2022 11:39 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumênts/ed53e52f9ef54B2eBd9a4439f9457ac3.pdf

Horário: 22t12t2022 11:39 Documento: Certidão de regularidade debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/cffec3fdec5d43ed8cb28469f4ab4da9.pdf

Horário: 2211212022 11:39 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c766f4ac25b94a499c5306270ab22e8c.pdí

Horário: 22t1212022 11:39 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/f6eeí b49d3984f9eb86bbb069d703b04.pdf

Horário: 2211212022 11:39 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/O99998517a294d349e4c5da4145c60bd.pdf

Horário: 22t12t2022 11:39 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/c87797Ba0f1f44bcBa4d5e13e7ea8ce5.pdf

'lorário: 2211212022 11 39 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

-End"r"ço, http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ebf/db9a53c24b62be0cf29efe9e31a8.pdf

Horário: 22t1212022 11:39 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/3711f-lce6b6f4d038617a744600494bd.pdÍ

Horário: 2211212022 11:39 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/66253dí578db49778db5c7a420b3b42Í.pd'í

Horário: 22t1212022 11:39 Documênto: Declaraçâo de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ad3de22a552b4f9e89291 10473e33a70.pdf

Horário: 2211212022 11:39 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6427aba6b44l4ea2ae9eí e9b551 6dd15.pdf

Horário: 22t12t2O22 11:39 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f078584b513141 9fa97ef690b0B6d2d3.pdf

Horário:221121202211:39 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/8ce1932d82a344cb95686fec5ae8Íb17.pdf

Horário: 2211212022 11:39 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e9e0b9í 55ac04b29b40569f10958b22f .pdÍ

Horário: 2211212022 11 39 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/92620e07d3f34358b126f83d3ba41950.pdf
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CMH . CENTRAL DE MEDICAMENTOS . EIREL!
Horário: 0910112023 15:40 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d20d5ddecddc411888f7141bb93a9b0b.pdf

Horário: 0910112023 15:40 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/b391b486213d490aa5e173'tbb8d0cc98.pdf

Horário: 0910112023 15:40 Documento: Autorização de Funcionamento da ANVISA

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b584c4eff92545ecac3f50íd33a33e73.zip

Horário: 0910112023 15:40 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e6ed604cb79749dab86a38e7faeed9ae.pdf

Horário: 09t01t2023 15:40 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/45c3d5a672164ba0ag3f0c577edbb325.pdf

Horário: 09t0112023 15:40 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

\- Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ad05c3d20c9c4cd790641aa3b4dd70ec.pdf

Horário: 0910112023 15:40 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/14114dce6c63456b9c4123584a097cb0.pdf

Horário: 0910112023 15:40 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/cÍ2e4166522a45358534b8c91edbb6f5.pdf

Horário: 0910112023 15:40 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4cfd837b4a6d484d8a91749cf5c2fÍ69.pdÍ

Horário: 0910112023 15:40 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/e9fc7B1cb4db4967b51634dde620ac76.pdÍ

Horário: 09t0112023 15:40 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/19ea461c1Í594beeac00a9Íe89e41530.pdf

Horário: 0910112023 15:40 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/a63d4a4c62474ef48199768f68b04132.pdf

Horário: 0910112023 15:40 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/ce974171 1 c084c'l 185b2b85b447f392f.pdf

r{orário: 0910112023 15:40 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

-Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/965bea5 1921549939c1a7357b4b46)27 .pdf

Horário: 0910112023 15:40 Documento: Declaração de ênquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f46d66í 9bf87487ab56400aa469bee70.pdf

Horário: 09t0112023 15:40 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/od1bd8140c654e4995773748d446fa75.pdÍ

Horário: 0910112023 15:40 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/2b21a652c57e476Í94ee5ífa13Sfd660.pdf

Horário: 09tO112O23 15:40 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c467039f60cb40eb81oceec42104301b.pdf

Horário: 0910112O23 15:40 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d3f3884daf5f4969aaÍ4fd7cd67d3d42.pdf

Horário:091011202315:40 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/390992a790744c02b0b0d666ha1/4695.2ip

Horário: 0910112023 15:40 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fb6649a596604aa39e957069d168Í0ab.pdf

Horário: 0910112023 1540 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3d42fb7d80c0440e87c63740501ÍÍ277.pdÍ
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JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Horário: 0910112023 15:43 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b2b14d4cbdbb4b0bb515eed95a303534.pdf

Horário: 0910112023 15:43 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/a72fde5bbaa14025967dc111193a4f41 .pdf

Horário: 09tO112023 15:43 Documento: Autorizaçâo de Funcionamento da ANVISA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/40e5b613a5914dd0ba244e564deb8fe5.pdf

Horário: OQ]O1t2O23 15:43 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/Sbafgeec622e4a1Ía026f9b3527fa19a.pdf

Horário: 09101t2023 15:43 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cO1bb21 ba6954Í5'l aa25d3a7e2002d39.pdf

Horário: 0910112023 15:43 Documentor

v Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows

Horário: 0910112023 15:43 Documento

Endereço: http ://lanceeletronico. blob. core.windows

Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

neUparticipantdocuments/94b626db9bff4f53B7c0ff3Bb30aÍ/a4.pdf

Certidâo de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

neUparticipantdocuments/b6038b5a'l b874a9 1 be8 1 54548fa8350e.pdf

Horário: 0910112023 15:43 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ea'1 3661cd49340cBB0Bd45dbea4e9ee9.pdf

Horário: 09t01t2023 15:43 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenislTT2Taa46b6Tf4bl3bcTa54fblbTfc3l0.pdf

Horário: 0910112023 15:43 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/75f6a9a19b554ebd97f176í1 33b3c8cb.pdf

Horário: 0910112023 15:43 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/a2762de289d14416b87d0c56313d9ac5.pdf

Horário: 0910112023 15:43 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/451 01942c7cd4995addb4593ec7640a3.pdf

Horário: 0910112023 15'.43 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f533f9df0b1441c8a3890935f3fec626.pdf

Horário: 0910112023 15:43 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

-End"r"ço, http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cf14age9c37041b0b9132fff369c9ae5.pdf

Horário: OglO1l2O23 15143 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.corê.windows.neUparticipantdocuments/c1a925d122954bef9c0e27ab3638335b.pdf

Horário: 0910112023 15:43 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/a6f,/3a568c7847cab23729d8265b1e67.pdÍ

Horário: 0910112023 15:43 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/eaebSe43d908473591a5de555a69c1ed.pdf

Horário: 0910112023 15:43 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/2e05569í 339a445a88d475229a6e7419.pdÍ

Horário: 0910112023 15:43 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ce364B0d5d9c453ea7ee58edc7Bedfod.pdf

Horário:09t01t202315:43 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/d5b43b120f774e7c9bf7707c4BB5b0fÍ.pdf

Horário: 0910112023 15:43 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f9O87716't02f43999c136e0cac21c5b6.pdf

Horário: 09t0112023 15:43 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a9153624c37247Ocad9eac1808c8e494.pdf

(FGTS)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DO
PORTE

ME

46./t4-3-0í - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

E NATUREZA JU

206-2 - Sociêdade Empresária Limitada

R DOUTOR iiARIO CLAPIER URBINATTI
NÚMERO

1434

CEP

87.080-1 20
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM CANADA MARINGA

ENDEREÇO
TELEFONE

(ul32ss-3774

ENTE

ATIVA

DA

08/09/201 5

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

-rúueno 

oe ttscntÇÁo
23.228.O7610001-74
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRI ÇÃo E DE SIrUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/09/201 5

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

E DAS ICAS
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

46.45-í -01 Comércio etacadista de instrumêntos e materiais para

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46_0-0í _ comércio atacadista de àosméticos e produtos de pêrfumaria

46.494-02- Comércio atacadista de aparêlhos eletiônicos de uso pessoal e doméstico

46.49-4-08 - Comércio atacadista cle piodutos de higiene, limpêza e conservação domiciliar

46.64-g-00 - comércio atacadista de máquinas, aparêlhos ê equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partês e

pêças
49.30-2-02- Transporte rodoviário dê caÍga, êxcêto produtos pêrigosos e mudanças, intêrmunicipal, intêrestadua! e

internacional

UF

PR

TP.CI.E
09t01t2023 15'.32 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/01/2023 às 15:32:15 (data e hora de Brasília)' Página: í/1

ni{o
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CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME
qUARTA ALTERAçÃo e coNsoLroaçÃo Do ATo coNsrrrurrvo

NrRE - 416003907sO
CNPJ - 23.22A.O7 6 I OOOL-7 4

LEANDRO ROSS0NI, brasileiro, solteiro, nascido en 2210211989, empresário, portador da CNH n.0

04407039890 expedida pelo DETRAN/PR e CPF n.o 068,074.369-39, residente e domiciliado na

cidade de Maringá - Estado do Paraná, na Rua José Clemente, n.o 956 - Apartamento 201 - Zona
07 - CEP 87.020-070. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada - EIRELI que gira sob o
nome empresarialde CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI- ME na

Rua Doutor Mário Clapier Urbinafti, n.o 1434 - Jardim Canadá - CEP 87.080-120, na cidade de

Ít/aringá - Estado do Paraná, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n.o

41600390750 em data de 08i09/2015, última alteração registrada sob n.o 20194176363 em data de
1810712019 e inscrita no CNPJ (MF) sob n.o 23.228.076/0001-74, resolvem modificar o primitivo

contrato e posteriores alterações pelo presente instrumento de alteraçâo e consolidação contratual:

CLAUSULA PRTMEIRA

A atividade comercial da empresa que era Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso

humano (CNAE 4644-3101); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar (CNAE 4649-4/08); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE

4646-0/01); Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03); Comércio

atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
(CNAE 4645-1101); Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
(CNAE 4649-4102); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças (CNAE 4664-8/00); Transporte rodoviário de cargas, exceto
produtos perigosos e mudanças (CNAE 4930-2102); Comércio atacadista de equipamentos e
proteção individual (EPl) (CNAE 4642-7102), Comércio atacadista de água mineral (CNAE 4635-
4/01); Comércio atacadista de leite e laticínios (CNAE 4631-1/00); Comércio atacadista de
suplementos, vitaminas e alimentos, alimentos para nutrição enteral e alimentos infantil (CNAE

4637-1/99); Comércio atacadista de equipamentos de informática (CNAE 4651-6/01); Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (CNAE 4751-2101); Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários (CNAE 4789-0/05); Comércio varejista de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (CNAE a772-5100); Comércio varejista de
equipamentos eletrônicos domésticos (CNAE 4753-9/00); Comércio varejista de artigos do vestuário
e acessórios (CNAE 4781-4100); Comércio varejista de laticínios e frios (CNAE 4721-1103);

Comércio varejista de produtos alimentícios (CNAE 4729-6/99); Serviços de engenharia (CNAE

7112-0100); lnstalação e manutenção elétrica (CNAE 4321-5100) passará a Comércio atacadista de
medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-3101); Comércio atacadista de produtos de
higiene, limpeza e conseruação domiciliar (CNAE 4649-4/08); Comércio atacadista de cosméticos e

produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01); Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE

4645-1/03); Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar
e de laboratórios (CNAE 4645-1101): Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoale
doméstico (CNAE 4649afi2); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (CNAE 4664-8/00) e Transporte rodoviário de cargas,
exceto produtos perigosos e mudanças (CNAE 4930-2102).

À vatidade deEte docuentso, ae inpreaao, fica aujeit,o à comprovação de Eua auEenticidade noa reapeclivoE portaiÉ
Infomando aêuÉ reEpectivos códigoa de verificação



Página 2 de 4

TRCI*trC
nNo

[Í*uP
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME

QUARTA alrenaçÃo E coNsolrDAçÃo oo ATo coNsrrrurrvo
NrRE - 41600390750

CNPJ - 23.22A.O7 6 / OOOL-7 4

CLAUSULA SEGUNDA
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.03'1 da Lei n.o

10.40612002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, al talizar e consolidar o ato cônstitlrt tv0

tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições conlidas no contrato
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.0 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

coNsolrDAçÂo Do ATo coNsTrTUTrvo
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME

NrRE - 41600390750
cNPJ - 23.228.076 IOOOL-74

LEANDRO ROSSONI, brasileiro, solteiro, nascido em 2210211989, empresário, portador da CNH n.0

04407039890 expedida pelo DETRAN/PR e CPF n,o 068.074,369-39, residente e domiciliado na
cidade de Maringá - Estado do Paraná, na Rua José Clemente, n.0 956 - Apartamento 201 - Zona
07 - CEP 87.020-070. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada - EIRELI que gira sob o
nome empresarial de CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME na
Rua Doutor l\,4ário Clapier Urbinatti, n.o 1434 - Jardim Canadá - CEP 87.080-120 na cidade de
lVaringá - Estado do Paraná - com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n.0

41600390750 em data de 08/09/2015 e inscrrta no CNPJ (MF) sob n." 23.228.07610001-74,
promove a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir:

1a 0 tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - ElRELl, com sub+ogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a
razão social de CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME, com
sede na Rua Doutor Mário Clapier Urbinatti, n." 1434 - Jardim Canadá - CEP 87.080-120 - na
cidade de Maringá - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ (MF) sob n." 23,228.076/0001-74.

2ê 0 capital é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizados em
moeda corrente nacional do Pais.

3" A empresa rniciou suas atividades em 04 de Setembro de 2015 e seu prazo de duração é
indeterminado.

4a O objeto e Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-
3/01); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE 4649-
4/08); Comércio atacadista de cosmeticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01); Comércio
atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03); Comércio atacadista de instrumentos e
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645-1/01); Comércio
alacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico (CNAE 4649-4/02); Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças (CNAE 4664-8/00) e Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças
(cNAE 4930-2/02).

À validade déBte docuêtrEo, Ee iDprêEBo, flcà Eujeito à coEprowação de Buâ âuteutictd{de no6 re6pêcrj.vôB porraiE.
InfoEaDdo aêuÉ .eEpecliwoE códisos de wêlificàçáo
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CMH . CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES. EIRELI - ME

euARTA ALTERAçÃo e coNsolroaçÃo Do ATo coNsrrrurrvo
NrRE - 416003907sO

CNPJ - 23.22A.O7 6 I OOOL-7 4

5a O prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa

jurídica e diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do

titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situaçã0.

ôa Declara o titular da ElRELl, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não

participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

7a A administração da EIRELI será exercida por LEANDRO ROSSONI, a quem caberá, dentre

outras atribuiçÕes, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa ElRELl. A

responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida pelo regime
juridico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas.

8a 0 término da cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

9a 0 titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido, por lei especial, e nem

condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a
administração desta ElREL|, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas da defesa de

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.0'11, § 1',

cÇt2002).

10' 0 titular declara sob as penas da Lei que se enquadra na situação de IItIICROEMPRESA

nos termos da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006,

11^ Fica eleito o Íoro de lvlaringá - Estado do Paraná para resolver quaisquer litígios oriundos

do presente Ato.

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de

alteração de Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElREL|, em via única, obrigando-

se fielmente por si e seus herdeiros a cumpriJo em todos os seus termos.

Maringá - Paraná, 25 de Julho de 2,019.

LEANDRO ROSSONI

À validade deaEe docuento, ae impresao, fica eujeitso à comprovação de aua auEentsicidade noE reapecEivo8 porEais
Infomando Beua reapecEivoa eódigos de vêrificação





Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e lntegração

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Paraná

TERMO DE AUTENTICAÇÃO ELETRÔruICN

Certificamos que o ato da empresa CfvlH - CENTRAL DE IVEDICAI\íENTOS HOSPITALARES - EIRELI -

Ít/lE, assinado digitalmente, encontra-se registrado na Junta Comercial do Paraná sob o número

PRP1936769420.

CERTIFICO O REGISTRO BM 29/O7/20L9 L6:L5 soB N' 20194521095
PROTOCOLO: 194521095 DB 26/07/2OL9. CóoreO Or VenrrrCaçÃO:
11903440478. NIRE: 4L600390750.
CI{H - CEIIIIRÀL DB UBDICÀITíEMTOS EOSPITÀTÀRES - EIRELI - ME

LEÀNDRO MÀRCOS R.ÀYSEL BISCÀIÀ
secnetÁnro - ceRÀÍ,

cuRrrrBÀ, 29/o7 /20L9
ww. empreaafacil . pr . gow. br

CPF/CNPJ Nome
06807436939

LEANDRO ROSSONI

À validade deace docúento, ae impregao, fica aujeJ-Eo à conprowação de rua autenEicidade nos reapecEivoa port.ais
Infomando Eeua reapectívoe códigoe de werifLcação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS- RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI
CN PJ : 23.228.07 610001 -7 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos daFazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '1 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 07:59:35 do dia 0810812022 <hora e data de Brasília>.
Válida ale O4lO2l2O23.
Código de controle da certidão: 059í.30F3.E7F9.080D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadua! do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art.206 do CTN)
No 028724206-92

Certidão fornecida para o CNPJ/ttIF: 23.228.07610001-74
Nome: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIREL! - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos ll, lll e/ou
Vl, do art. 151, do Codigo Tributário Nacional (Lei 5.17211966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 0510312023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lntemel Pública (05/1?J2022 1 1:20:57)
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARIN
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa No 2816t2023

Certificamos, conforme requerido por CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS

HOSPITALAR, CPF/CNPJ no 23.228.07610001-74, para fins DE LICITAÇÃO, que

CONSTAM DÉ MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não

tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e lmobiliários) ate a

presente data em nome de CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES -

ElRELl, CPFiCNPJ no 23.228.076/0001-74, situado(a) na cidade de Maringá , MAS QUE

SE ENCONTRAM A VENCER.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar debitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 0610112023

Válida ate: 0610412023

Certidão emitida com base nas normas

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal no 150012017

Código de Autenticação: CB65568C994A2A5A09F8FCAD53D5F35F

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8l90/poúal-contribuinte



05i01/2023 08:00 Consulta Regularidade do Empregador
TRCLE

Vallar

CAIffiN
CAIXÁ. ECCrNüt,t: llA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão Socia!:
Endereço:

23.228.076/OO0t-74
CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS EIRELI ME

AV CERRO AZUL / JD NOVO HORIZONTE / MARINGA / PR / 87010.055

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:25 I 72/2022 a 23/ Ot / 2023

Certif ica ção N ú me ro : 202212250 03 440 49 737 7O0

Informação obtida em 05/0U2023 08:00:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacú/pages/consultâEmpregador'jsf
1t1
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JN:
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TRÀBALHTSTÀS

CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPTTALARES EIRELT (MATR]Z E

P

Nome: CMH

FIL]A] S )

cNP,f : 23 .228 . 076 / 000L-74
Certidão n' : 26248970/zozz
Expedição: 1,5/08/2022, às
Validade: LL/a2/2023 - 180
de sua expedição.

10:36:04
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que cMH - CENTRÀL DE MEDTCAMENTOS HOSPTTALARES - ETRELT
(MÀTRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 23.228.076/OOOL-74,
NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20]-7 e
13.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Tnternet (ht tp / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnTÀrVTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesLões: cndt@Est. jus.br



PODER JUDICIARIO
Gomarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

illt ilt il Iililil ilr r il ilt ilt I I lt ililfl il]t ilfl I ll il il

CI.E

ql

Número: 202301 051 003578285088

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço httptlwww.distribuidormaringa.com.br
** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E RT lF lCA, a pedidoverbal de parte interessada, que revendoem o
Cartório g seu cargo, os livros de registro e distribuiçáo de feitos CíVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTENCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei no 11.10112005) contra:

CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR

CNPJ: 23.228.076/000r-74

Observações

Não Há.

"** Buscas Efetuadas nos lJltimos 20 anos.
**" Esta CERTIDÃO não aponta, ordinaiamente, os processos eÍn gue a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTTDÃO rUrrrol PoR PROCESSO eUernôUCO COM BASE NA LEr 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMoLUMENToS -> vALoR ol cenrroÃo: Rg 38,15 = 15s vRC - RS 0,76 = rsseN 2o/o ***

O referido é verdade e dá fé

Maringá, quinta-felra, 5 de janeiro de2023.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGA/PR
assinado digitalmente

Página 1 de I
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À pRerrrruRn MUNtctpAL DE RTBETRÃo Do pTNHAL/pR

PREGÃO ELETRÔNICO N9 1O9/2022
JULGAMENTO: ITEM

Objeto: Aquisição de medicamentos para pacientes com ordem judicial.

DADOS DA PROPONENTE:

Nome: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES

CNPJ ns: 23.228.076/000I-74 lnsc. Estadual: 907.03460-76
Endereço: RUA MÁR|O CLAPIER URBINATTI, 1434 - JARDIM CANADÁ

CEP 87.080-120 Cidade: MARINGÁ/PR
Fone: 44-3255-3774 E-mail: licitacao@cmhfarmaceutica.com.br
DADOS BANCÁR|OS: BANCO STCREDT I O7t8 / 73729-8
DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

LEANDRO ROSSONI - Representante Legal - CPF: 068.074.369-39 /RG:9.927.733-5.

ri!F

rntYv

-Ws
lnsc. Municipal:, 17L454

PROPOSTA DE PREçOS
Item L Marca EMS
Descrição: ARIPIPRAZOL 2OMG/ML SUSPENÇÃO GOTAS

Quantidade 24.00 UND UND Valor UnitáÍio 415,0000

Item 2 Marca MEDLEY
Descrição: BISOPROLOL FUMARATO, CONCENTRAÇAO 5 MG

( ,tidade 360.00 UND UND Valor Unitário 1,2535

Valor Tota! do ltem 1:

Valor Total do ltem 2:45L,26

3 MâTca BOHERINGER

Descrição: BROMETO DE TIOTROPIO MONOIDRATADO 2,5 MCG 60 DOSES

Quantidade L2,00 UND FRASC Valor Unitário 387,8200 Valor Total do ltem 3: 4.653,84

Item 4
Descrição: EMPAGLIFLOZINA 25MG

Quantidade 360,00 UND UND

Marca BOEHRINGER

Valor Unitário 9,5500 Valor Total do ltem 4:3.438,00

Item 6 Marca EUROFARMA
Descrição: METILFENIDADO CLORIDRATO 10MG

Quantidade 720.00 UND UNIDA Valor Unitário 0,9700 Valor Total do ltem 6: 698,40

Item 8 Marca TORRENT

Descrição: ROSUVASTATINA CÁLCICA 20MG

Quantidade 360.00 UND UND Valor Unitário 1,8000 Valor Total do ltem 8: 648,00

Valor total da Proposta: 19.849,50 (DEZENOVE Mlt, OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias corridos.

LOCAL DE ENTREGA: Secretaria de Saúde - Rua Paraná n.s 940 - Centro.

PRAZO DE PAGAMENTO: até o 15s dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota FÍscal.

PRAZO DE GARANTIA: Conforme edital.

P J DE VIGÊNCn: 12 (doze) meses.

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
Declaramos que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

MARINGÁ/PR, 10 de janeíro de 2023

LEANDRo RoSSoNl:06807436e3e â::::l#:::'1T,i:;;:l§:á,\ãâ)'*oRo55oNr:06807436e3e

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES
CNPJ : 23.228.07 6 I OOOL-7 4
LEANDRO ROSSONI

SóCIo ADMINISTRADOR

RG Ns 9.927.733-5
cPF Ne 06807436939

Ite-m



PREFEITURA TVUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA.

!-E

ERi{O

Ribeirão do Pinhal, 11 de janeiro de 3

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE FINAL do

processo licitatório modalídade PREGÃO ELETRÔNICO LO9|2O22, cujo objeto é a

aquisição de medicamentos para pacientes com ordem judicial.

Atenciosamente,

ADR A DE MATOS
-co DE LTCTTAçÃO -

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua pararú 983 - Centro - CEP: 8ô.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0641OOO1-42

Endereço eletrônico ww.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mril Pg1P1 !gl@!glq[ e compras.pmrpinhal@gmail com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARA]\TÁ - L'LI:

PARECER 1unÍuco RsF N" 11l23

pRrcÃo Ne: to9 /22
orrnaçÃo: corurnarnçÃo

oBJETO: REGISTRO DE PREçOS pAne pOSSÍVEL nqUrStçÃO DE MEDTCAMENTOS PARA PAC|ENTES,

coNFoRME ORDEM IUDICTAL.

De acordo com o artigo 21,Vll, Decreto ns 3.555/2000 c/c artigo 38, parágrafo único, da Leins 8.666/93:

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão Eletrônico" tendo por objeto a

contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente analisou,

pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao parecer jurídico anexo aos autos, a fim de evitar repetições.

Verifico que a empresa vencedora foi CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS EIRELL

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle Interno, para que este se manifeste no

que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, cumpre ao pregoeiro a sua ADfUDICAÇÃO para

posterior HOMOLOGAÇÃO do certame, conferindo-ihes o direito à contratação do objeto licitado.

Deverá ainda ser firmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota fiscal ou outro

instrumento, na forma do Art. 62 da Lei ne 8.666/93, lembrando a necessidade da fiscalização pelo Sistema de

Controle Interno em relação aos empenhos para pagamento e a liquidação por quem de direito.

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causídico subscrevente avaliar a conveniência e a oportunidade da

contratação do objeto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente.

Isto posto, e à luz de uma análise técnico-jurídico, verificando que houve respeito às disposições legais que

regem a matéria, notadamente os princípios da legalidade, impessoalidade e publicidade, o presente processo

apresenta-se formalmente REGULAR.

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, tl/0L/23.

Rafael Santana Frizon

- 1AB/PR 8e.542

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

P
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO LE
- ESTADO DO P Tfi"LNÁ -

Ribeirão do Pinhal, 11 de ianeiro

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do

processo licitatório, modalidade PREGÃO eLEfnÔrutCO LO9|2O22, cujo objeto é a

aquisição de medicamentos para pacientes com ordem judicial.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o

ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

FAYçAL MMA JUNIOR

RO-

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

PR

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:

E-mail: PmrPinhal(ôuol'com br

86.490-000 - Fone: (43)3s518301'

e comPras.PmrPinhal@gmail com

rffi"*,

/



PREFEITI]RA MUAIICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PRgçE.§so PREGÃo ELEIRoTYIC9

pRocEs§o Ho 1001e033

OBJETOI MEDIEAMENTO5 ORDEM JUDICIAL

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PARANÁ

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 -

ITEM LATIVAS AOS DOCUMENTOS
PROCEDIMENTOS A SEREM

ERE

NO PROCESSOCONSIDERADOS
QU srM /

NÃO
PAGINA

01 CONSTA S

coN DEIÁLHAMENTO DO O S 01

o3 EXISTE IN S 136

04 IN DE RSOS FINANCEI ROS? L37

05
AUTOS FORAM INSTRU

DICOS?
COM PARECERESOS

J S 166 a 168

06 MODALIDADEHOUVE PARA
s 138

OS FORAM DOS COM E E ANEXOS? S 40 a 164

08
OBJETO DA

O EDITAL
CLÁRA DO

PRECISA SUFICIENTE E
S 140

09 QUANTO AO RECEBIMENTO DAS
HO DIA ?E

O EDITAL
S 140

10
O EDITAL AS CON DE

s L47,L42

11
O EDITAL FAZ AO CREDEN CTAMENTO DOS

S 142,L43

L2 OS REQUISITOS
PROPOSTAS?

O EDITAL RELANVOS A
S 143,L44

13 JULGAMENTO DASNORMAS DEO EDITAL
5 147

L4
ECONOMICO FINANCEIRA _ REGUIáRIDADE FISCAL?

QUANTO A ICA -JUO EDITAL FAZ M
5 157

15 NORMAS DE RECURSOS CASO 45,

Rua Para

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
(043) 3ss1-8300 - 8301 -

,[ryh
§ffi

01

02

S

07

DOS
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PREFEITT]RA MUATICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIATHAL
-ESTADO DO PARAI\IÁ -

Parecer do Interno:

Ribeirão do Pinhal PR, 13 de janeiro de 2022

AIVA

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pre.goeiro e sua Equipe de
Apoio a esta Unídade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do
ceftame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico po
lAgl2OZZ, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAçÃO.

Co

NECE§sARIA?

16 O EDITAL PREVÊ NORMAS DE PAGAMENTO? S 149

L7 A MINUTA DO CONTRATO ESTÁ ANEXADA NO EDITAL? S 152 A 156

18
PUBLTCAÇA9 DO
DO MUNICIPIO?

AVrSO DE LrCrrAÇÃO r\lo ÓircÃoHOUVE
OFICIAL S t69,170

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE

ERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?
E DAS

PROPOSTAS S L74 A L79

20
FOI FEITA A COMPROVAÇÃO DÀ nrCU
LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA
LEr 8666/93?

I-ARIDADE FISCAL DO

S 180 a 192

2L
HOUVE PARECER JURIDICO FINAL RELATIVO AO PREGÃÔ
ELETRONICO? S t94

22 O PROCESSO FOI S 01 a 195

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: t5 - CEP:

E-mail:
86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3s51-8300 - 8301 - 8306

pln rpi nhal@ uol-.com. br

,'ffir.
W



PREFEITURA TUUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRo DE PREÇos N.O oO2/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO í09/2022.

Aos treze dias do mês de janeiro de 2023 (13101t2023), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado

do paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portadordo RG n.o773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/ÍvlF n.o 171.895.279-15, brasileiro,

casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa CMH - CENTRAL DE

MEDTCAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob no. 23.228.07610AÜ-74 com sede na Rua Doutor

Mário Clapier Urbinatti n.o 1434 - Jardim Canadá - CEP: 87.080-120 na cidade de Maringá - Paraná,

Fone Comercial (44) 3255-3774 e-mail licitacao@cmhfarmaceutica.com.br neste ato representada

pelo senhor LEANORO ROSSONI, brasileiro, solteiro, empresário portador de Cédula de ldentidade

n.o 99277335 SESP-PR e inscrito sob CPF/MF n.o 068.074.369-39, neste ato simplesmente

denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal nô 10.520/02, do Decreto Federal n0

3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar no 123/06, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n" 8.666/93, com suas alteraçÕes e demais exigências

deste Edital, conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem

registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatorio Modalidade Pregão Eletrônico

no 1A812022. consoante as seguintes cláusulas e condiçoes,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objêto a aquisição de medicamentos para pacientes com ordem judicial,
obrigando-se o CONTRATADO a executar em íâvôr da CONTRATANTE o fornecimento dos itêns
constanles nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatorio
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 10912022, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

GLÁUSULA SEGUNDA: DA ENTREGA, DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
c uem transcritos abaixo:

0476830

ÇLrUlçrlJ t l( v, H6

24

415,00

unil,

9.960 00

TOTAT

unicJ

02 036271 I

ARTHUR HÉNRIOUE PEREIRA DA SILVA - PROCESSO: 001706-
B't.20??.8 16.014s. vALTDADE uírurun DE t2 MESES A coNTAR

BISOPROLOL FUMARATO, CONCENTRAÇAO: 5 MG. - PACIENTE
lÁznRn pERETRA tsARREtRA - Ênocrsso, 0001464-
25.20?,2.8.16,0145, VALIDADF MíNIMA DE 12 MESES A coNTAR
OA DATA DE ENl RIGA. MARCA MEDLEY

DA DATA DE ENTREGA. MARCA EMS

ARIPIPRAZOL .SU

r,lcJc
03 04663ô6

360

360 FRASCOS BROMETo DE TIoTRÔPIo MoNOIDRATADo 2,5MCG/DOSE. -
PACIENTE CELIO DE OLIVEIRA - PROCESSO: 0002356-
07.2017.8.16.0145. vALIDADE MiNtMA DE 12 MESES A coNTAR
DA DATA DE ENTREGA. MARCA BERINGER s87,82

04

06

0434874

0272320

360

120
9,55

0,97

BARRETRA - PROCESSO. 0002302-36.2020.8.16.0145, VALTOADE
H,lírutun DE 12 MESES A coNTAR DA DATA DE ENTREGA,

METILFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM. 1O MG. - PACIENTE
GUII"HÊRME DE CASTRO LEANDRO - PROCÊSSO: 0001465.
10.20z2.a.16.014s vALIDADE ruÍrurua Dr 12 MESES A coNrAR

PEREIRA BARREIRA - PROCESSO: 0001464-25.2022.8.16.0145
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A coNTAR DA DATA DE

Total

PEREIRA

T MARCA EUROFARMA
ASTATINA tcA

TREGA. MARCA TORRENT

EMPAGLIFLOIINA 25MG

028288?

451.26

4.653.84

3.4838.00

698.40

648.00

08 360

1,80
19.849.50

Rua Pâraná 983 * Centro - CEP: 86..190-000 - FônÊ (43)355'18301 CNPJ 76 968.06.1()001-42
Fndereço eletrÔnrco www rrbÊrÍaodoD,rrhál Dr gov br - f .ma,l p!lÍpl!]!g!@glj4g o compras pmrprnhâl(ronlârl í:r)rr,



PREFEITURA TUUNIG!PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Os produtos dEverão ser entregues após a emissão de aulorização de fornecimento
devidamento aseinada pelo Prefoitó em até 15 (OUINZE) dias corridos no endereço: Secretaria

de Saúde - Rua Paraná n.o 940 - Csntro.

O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser obleto de reequilíbrio

econômico 
-Íinanceiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inctso ll, letra "d", da Let

Federal no 8.666/93.
A comprovaçáo do desequilÍbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos'

tais como notas Íiscais de aquisiÇão e/ou outros insumos, bem como outros documentos legais

emitidos por orgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta ou no decorrer da

vigência da Ata de Registro de Preços e, do momento do pedido de reequilíbrio econÔmico-financeiro,
sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos'
Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado. o Ôrgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviÇo visando à negociação para a redução de
preÇos ê sua adequação ao mercado:
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu
registro, quando frustrada a negociaçâo, respeitados os contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
Quando não houver êxito nas negociaçÕes para a readequação de preços, o Orgão Gerenciador
cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.

cLÁusuLA TERCEIRA - pA V|GÊNC|A

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorarà alé 1210112024, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da
Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efatuado por depósito em conta corrente n.o _ Ag._ - Banco _ até o 150

dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao

corpo da Nota Fiscal, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote e do prazo de valldade dos produtos, nos termos dos artigos 90 e 13, incisos Vll! e
X, da Portarla Anvisa 802/1998 c/c o artigo 1o, lnclso l, da Resolução Anvlsa RDC 320/2002 (SE FOR
O CASO), bem como, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da Vencedora. A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

RTBEIRÃO DO PINHAL * CNPJ: 09.654.201/000í.87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO. A VAIidAdE dOS

medicamentos deverá ser de no mínimo 12 meses a contar da data de entrega dos produtos.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correráo no orÇamento da Dotação Orçamentária: 2650-
303-3390300000

cLÁusuLA sExTA - pAs oBRIGAÇÔES pO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
proviamente à CONTRATADA, através de documento rêquisitório próprio, o fornecimento dos
produtosi bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
b) Eíetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata:
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarla;
d) Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento,
e) Notificar qo representanle da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao
objeto deste contrato.

Rua Pâranâ 983 - Cêntrô -.CEP: 8€i.490-0()() - Fône (43)35518301. CNPJ /6 96t 064/0001-42
Endereço eletíônico ww.ÍrberÍaodôÍrilhál pr (tov br . E.marl pulgll@lgql e cornpras pmrprnhal(rl!]nrail com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTA,DO DO PARANA.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Eácutar os Íornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do

CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até

o Íinal do prazo contratual.
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
cl Zelar e garantir a qualidade dos produtos entreguês;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

e) Manter em dia as obrigaçôes concêrnentes à seguridadet social e contribuição ao FGT§, durante

toda a vigência daste contrato, sendo âs mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas;
f) Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçôes técnicas ê se

houver diferença entre as guantidades constanles na Autorização de Fornecimento e as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horâ§, contâda do recebimento da notificaÇão. lnexistindo urgência na

substituição dos itens, o Municipio poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazo§
maiores;
g) Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, incluslve quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o
caso, na sede dos Departamentos e Secretarias solicitantes, de segunda a sexta-feira nos horários de
08h:00min até as 16h;
h) Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade gue os tornem
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma
legal;
i) A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(ão) sujeita(s) à verificação, pela unidade requrisitante, da
compatibilidade com as especificaçoes pactuadas no Editale em seus Anexos, incluindo qualidade,
quantidade e perfeito funcionamento, conforme lei 8.666/93 art. 73 inciso ll.
j) O prazo de validade dos produtos nâo deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da

entrega do produto, e que os medicamentos sejam entreguês com prazo equivalente a, no mínimo,

75o/o de sua validade, contados cJa data de fabricaçáo.

A recusa no Íornecimento dos produtos e equipamentos, sem molivo justiÍicado e acoito pela
Administração,constitui-so em Íalta gravê, su,ieitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Regislro
de Ocorrências Nacionais, impossrbilitandç: o direito de contratar com o Poder Público por atá dois
anos, bem como as sançóes que Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério
da administraçâo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b)Até '10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, êxceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dÍvida ativa do lt/unicÍpio, visando a sua execução,
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

GLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃo

A fiscalização sobre o fornecimento dos produtos da presente licitação será exercida pela senhora
NADIR SARA IV1ELO FRAGA CUNHA.
A fiscalização terá poderes para:
a) Recusar produtos que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do Pregão
eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até 02(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissões por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega todos os produtos, componentes, quantidades. marcas, condiçÕes e
outros dadop que Íizerem neoessários;
d) Controlar o saldo das mercadorias;

Rua Paíâná 983 - Centro - CEP: 86 490-0{10 - Fone (43)35518301 CNPJ 76.968 064/0001-i2
Endereço elotrônrco www.rrberraodoprnhal pr qov br - E-ma,l pg14!gL@|g[ e ÇoÍnpras pÍníprnhalíii)qnrarl í;oÍrr



e) praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer

direito do MunicÍPio.
As determinações referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem

como a soluçáo de casos concernentes a esses assuntos, ficaráo a cargo da fiscalizaÇão.

A ação da fiácalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo íornecimento

dos bens, ora licitados.

cLÁusuLA NoNA - DA FRAUDE E DA CqRRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e lazer observar, por seus fornecedores e subcontratados. se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execuçáo do obJeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

"o, 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exêcução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a íalsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de representântes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer prcÇos

em níveis artificiais ê nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) dostruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

êmpresa, diretamente ou por meio de um agentê, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financtado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organisrno financeiro multilateral, mediante acliantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoâs por ele íormalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documêntos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÂUSULA DÊCIMA. DA RENUNCIA E DA RESCISÃO

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na íorma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos la Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93:
b) consensualmente, na Íorma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e
fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

cLÁusuLA pÉcrMA PRr[,!E|FA- VEpAGÔES

Rua Paraná 083 - Centro - CEP. 86.1190-000 - Fone (43)35518301. CNPJr i 6 968 064/0001 -42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

É vedado à empresa contratada:
á; transterir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente,_ excetuando'se as

hípóteses de fusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaÇão

êxprêssa, com ântecedência mÍnima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em

conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA PU BLTCACÃO

para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo

de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo

Unico, da Lei 8666/93.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

preços o Edital de Licitação - Modalidadc Pregão Eletrônico n' 1A912022, o a proposta final e

adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DI ES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificaçâo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA -DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná. como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas de presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciândo a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02

(duas) vias de igual teor e forma para um legal, ficando pelo menos uma via arquivada na

8.666 de 21106/1993.

Ribeirão do Pinhal, 13 de 3.

sede da CONTRATANTE, na doa Lei

DARTAGNAN
PREFEITO MUN

TESTEMUNHAS:

LEANDRO Assinado de forma digital por
LEAN DRO ROS50N l:06807 436939

RO S SO N I : 06807 43 69 3 9 oaaot, 2023.0i. 1 8 r 3:25 :36 -03'00'

LEANDRO ROSSONI
cPF: 068.074.369-39

NA DE MATOS
c 023.240.319-81

I

.T,

JUNIOR

h*-rr.'J-çur,ol!*."
FRIZON

- ADVOGADO
NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA.
SECRETARIA DE SAUDE. FISCAL DA ATA

Rue Paraná 983 - Centro - CÊÊ: 86..190-000 - Fonô (43i35518301. CNpJ 76.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

TERMO DE HOM oLoGACÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro, QUê adjudica a aquisição de

medicamentos para pacientes com ordem judicial, de acordo com a realização

de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.s tO9l2O22, ao proponente:

Ribeirão do Pinhal, 13 de janeiro de 2023.

DARTAGNAN
PREFEITO ,CIPAL

ITEM EMPRESA CNPJ VR. UNITARIO

0L CMH _ CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA 23.228.076/OO0t-74 41"5,00

02 CMH _ CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA 23.228.O76/OOOL-74 1,2535

03 CMH _ CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA 23.228.076/OOO1,-74 387,82

04 CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA 23.228.O76/OOOL-74 9,55

05 DESERTO XXXXXXXXXX 0,00

06 CMH _ CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA 23.228.O76/0001-74 0,97

07 DESERTO XXXXXXXXXX 0,00

08 CMH _ CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA 23.228.076/OOOL-74 1,80

09 DESERTO XXXXXXXXXX 0,00

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 85.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76..968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(ôomail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ADJUDICAçAO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

LOgl2O22. para a aquisição de medicamentos para pacientes com ordem

judicial, sendo vencedor (adjudicatário) à empresa abaixo relacionada.

Ribeirão do Pinhal, L3 de janeiro de 2023

AD DE MATOS
PREGOEIRA

ITEM EMPRESA CNP.J vn. ururrÁRro

01 CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA 23.228.076/O0OL-74 415,00

02 CMH _ CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA 23.228.076/OOOL-74 L,2535

03 CMH _ CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA 23.228.O7610O0L-74 387,82

o4 CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA 23.228.076/OOO1.-74 9,55

05 DESERTO XXXXXXXXXX 0,00

06 CMH _ CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA 23.228.O76/OOOL-74 0,97

07 DESERTO XXXXXXXXXX 0,00

08 CMH _ CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA 23.228.076/OOOL-74 1,80

09 DESERTO XXXXXXXXXX 0,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail omroinhal@uol.com.br e compras.pmroinhal@qmail.com
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Pâg.02Ano VI aneiro de 2023Edição n.'973 - Terça-feira,17 de

EXTRATO SEGUNDO ADITIVO CONTRATO N.'I7OI2O2I PROCESSO LICITÁ.
DE PREÇOS No: 00312021.

Extrato de aditivo de CONTRATO celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'
76.1)68.064K)A0l-42 e a empresa SUDER CONSTRUÇÃO CM - EIRELI, CNPJ/MF n' 18.065.37610001-
40. Objeto: contratação de empresa especiahzada para execução de obras de reforma e ampliação da Quadra
Esportiva da Vila Almeida, conforme contrato de repasse OGU 87855612018/MC/CAIXA com fornecimento de
material e mào de obra, de acordo com planilhas, cronograma e rnemorial descritivo anexo ao edital de licitação
da Tomada de Preços n.' 00312021 . Valor Reajustado R$ 53.021,31. Data de assinatura: 1310112023, ADELINO
DOS SANTCS CPF: 953.949.589-04 e DARTAGNAN CALIXTO

RIO TOMADA

CPF/MF n.o 77 1.895.27 9-l 5

II-EM ('oDt(;o QTDE UNII) DESCRIÇÃo UNIT. T()TAI,

0.176830
24 Unid

ARIPIPRAZoL 2OMG/ML - suspnNsÃo GoTAS *
PACIENTE ARTHUR HENRIQUE PEREIRA DA
SILVA - PROCESSO: 00 t 7 06-tt 1 .2022.t1. I 6.0 I 45.

vALIDADE vrÍNnre DE r2 MESES A coNTAR DA
DATA DE ENTREGA. MARCA EMS

4l 5,00 9.960,00

COMPRiMIDOS036271 tt 3«)

BrsoPRoLoL FUMARATO, CONCENTRAÇAO: 5

MG. - pACIENTe lÁznne pEREIRA BARRETRA -
PROCESSO: 0001464-25.2022.8. I 6.0145. VALIDADE
uÍNrraa DE l2 MESES A coNTAR DA DATA DE

ENTREGA. MARCA MEDLEY

1,2535 451,26

0166166 3 (r0 FRASCOS

BROMETO DE TIOTROPIO MONOIDRATADO
2,5MCC/DOSE. _ PACIENTE CELIO DE OLIVEIRA -
PROCESSO: 0002356-07.201 7.8.1 6.01 45. VALIDADE
rTaÍNINae DE I2 MESES A CONTAR DA DATA DE

ENTRECA, MARCA BERINGER

387,82 4.653.84

3600434874 COMPRIMIDOS

EMPAGLIFLOZINA 25MG _ PACIENTE LAZARA
PEREIRA BARRETRA - PROCESSO: 0002302-
36.2010.8.r6.0145. vALtDADE n,tÍNrrr,te oe rz
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

MARCA BERINGER

9,55 3.483tt.00

0272320 720 COI\4PRIMIDOS

METILITENIDATO CLORIDRATO. DOSAGEM: l0
MC. _ PACIENTE GUILHERME DE CASTRO

LEANDRO - PROCESSO: 0001465- 10.2022.8. 16.0145.
VALIDADE MÍN'IMA DE I2 MESES A CONTAR DA

DATA DE ENTRECA. MARCA EUROFARMA

0,97 698.40

0282ti82 360 COMPRIMIDOS

ROSUVASTATINA CALCICA 2OMG. - PACIENTE
lÁzanR pERETRA BARREIRA - pRocESSo:

ooo I 464-25.2022.8. r 6.0 I 45. vALIDADE ruÍN tue oE
I2 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

MARCA TORRENT

1,80 648,00

I Total 19.849.50

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N". IOqI2O22 - ATA REGISTRO
DE PREÇOS 002t2023.

.,

Extrato de Ata celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.064/0001-42 e a
errpÍesa CN,IH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ n'.23.228.076/0001-74. Objeto: registro
aquisição de medicamentos para pacientes com ordem judicial. Vigência 1210112024. Data de assinatura:
1310112023, LEANDRO ROSSONI CPF: 068.074.369-39 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.'
171 .895.279-t5.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Diário 0ficiai Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município dc Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

quc visualizado atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.06410001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1-8300
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